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MEMORIAS HíSTOllíCAS
DO

RIO DE JANEIRO
E

DAS províncias ANNEXAS A' JURiSDiqÁO
DO VICE-REI DO ESTADO

DO BRASIL,

DEDICADAS
A'

EL-REI O SENHOR
' D. JOÃO YI.

POR ^
JOZE' DE SOUZA JZEFEDO PIZARRO E ARAUJO,

Natural do Rio dc Janeiro , Bacharel Formado em (Ã/no-

r,es , do Conselho de SUA MAGESTADE
, Monse7ihor

Arcipreste da Capella Real, Dcpu'ndo da Meza da Conacicn'
cia y e Ordens ^ Procurador Geral das Trcs Ordcní Milita-
res, Encarregado de Lançar ws Hábitos das Ordens de
Christv , c de Aviz, 6f Sj.

Tomo VI.

RIO DE JANEIRO

NA TYPOGRAFIA DE SILYA PORTO; e C.



St quod est cievo hoc UteraHnsiino siuduim , in quod
Viri praecipui y et prímae prorsus eruàltionis (ota animi
contentione innitebantur

,
eidemque ferrre toiam suam vJ-

tam , vires , el labores suos consecraruvt , cui ai tes , et

scientiae hodierme sua debent irxriménta
,
súumqúe Jio-

rem , et quod vtros eruditos Mi orbi Ulcrario prce cac-

teris fecU homrabiks , iilud profcdo cst studium cntiqui-

taíum.

Zalluv^-eiíl Toih. S, Qáaèst. f.Ca{>. 6. ^. 1.

Para de todos 09- modos engrandecer a NaçSo Por-
tiigueza

,
procura . . . resuscitar também as Mamorias da

Patria, da indigna escuridade , em qUe jazião atégo-
ra

. . . He a lição da Historia um fecundo Seminário de
Heroes,

Alexandre de Gusmão na Falia ú
Academia Real da Hisíor. Poriug.
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MEMORIAS HISTÓRICAS
DO

RIO DE JANEIRO

li I V R o VI.

Que eomprehende as Memorias da Igreja

Cathedral,

CAPITULO 1.

Do Cabido , e seus Ministros,

(j^READA a Sé Episcopal na Cidade de S,

Sebastião do Rio de Janeiro pela Bulla
=s= Romani Pontifieis =^ expedida em 16 de
Novembro (1) de 1676, teve origem a Igreja
Cathedral , para que dera as providencias
o SS. Padre Innocencio 11.° no 3. da mes-
ma Bulla. Não appareeendo no Cartório Ec-
elesiastieo , nem na Secretaria do Bispado >

A ii

( 1 ) V. L. 4. Cap. 1. nou 3á memoria do Bie™

D. Fr. Manoel Pex-eira.
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e também nos Livros da Provedoria da Fa-
zenda Real , e da Camara da Cidade, o ti-

tulo primordial da sua instituição, (2) pa-
ra se firmar a verdadeira época d'esse es-

tabelecimento , consta ápenas com certeza ,

que em Provisão de 18 de Novembro de

1681 declarou o Príncipe Ptcgente D. Pedro
o n-.imero de IMinistros , de que se havia de

compor o Corpo Capitular , e dos indiví-

duos destinados ao serviço da mesma igreja,

taxando-ihes as Côngruas competentes ,

igualmente que a da Fabrica, e do Bisj)o ,

cujo total, importante em 2:o36,,020 reis,

foi mandado pagar pelo producto do Con-
tracto das Baleas. (3)

Fallando o R. Bispo D. Fr. Antonio de

Guadalupe da Origem do Cabido no Prelu-

dio dos Estatutos , dados cm 21 de Setem-
bro de 17 > i-^) diss3 , que depois de to-

('2) O Thcsonrciro Mór d'esta Só Jozé de f^ou-

za ?.íarti)eUo ,
e?;ciovca(lo sobre o mesmo assumpto*,

fonio direi sob o Cap. 10, V. 3, N. 9. affirinou.que

á pesar de algumas ilididas não poude descobrir esse

documento.

(3) A C R. de 21 de A ;osto de 1G8S, a Or-
íloni da mesina data , e outra de 20 de Outubro se-

guinte determinaram
,
que polo n-ndimento do Con-

tracto das Baleas se p-v}>asse á Sé seis mil cruzados .

em tres pagamentos de i:»aTO.

Xi) y. n'J Livro 4 Capitulo 3 a memoria do :/;cs mo
Bispo. Trasladada a Si! para a I,'?reia do Carmo , se

.or^janizaram Novos Estatutos por Ordem de S. M- a.c

coniiuodados ao estado , e circunstancias , em que a mes-

ma Santa ígrejá Calhedral iicou p<'rpetuamente com
o Titulo, c Privilégios de Capella Real; cujas Regras
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mar posse do Bispado D. Jozé de Barros
de Alarcam em 1682 , se instituirá o Corpo
Capitular era 19 de Janeiro de 1685 ; e o Ca-
bido , na Representação áEl-Rei, de que
resultou o accrescentamento das Construas

no anno de 1733, firmou a erecção da 8é
na Era de 1684 : mas nenhum dos citados

documentos persuade outra coiza, que não
seja a nomeação dos sugeitos dignos de oc-

cupar os Benefícios da nova Sé , feita pelo

Bispo em 1684, e a instituição do Corpo Ca-
pitular em 19 de Janeiro de 1685.

Com cinco Dignidades , á sabei* , Deão,
Chantre, Thesoureiro Mór, jNfestr' Escola

,

e Arcedii^go , seis Cónegos de Prebenda in-

teira , e dous de meia Prebenda ; um Sub-
chantrc

, (juatro Capeliaens , quatro i\foços

do Coro, um Organista, um i\íestre da Ca-
pella, um Sachristão , um Porteiro da Ma-
ça , um Cura , e um Coadjutor , foi crea.da

a Corporação Cathcdral : e pela Provisão do
1 de iNlarco de 1G89 teve IMestre de Ceremo-
nias.

Cresceu o numero dos Capitulares com
a creação das Cadeiras de Doutoral , Mn.-

gisíral , Penitenciário , e duas do meia Pre-
benda

, pelo Alvará de 19 de Outubro de

1/33; (õ) e os lugares de Capeliaens se do-

iVpprovou o iTiPFino Augusto Soberano pelo Alvará

com força de Lei datado em 27 de Setembro dei 8 10.

(5) O Índice Chronoloi»icp P. 3." pag. 152, não fa-

zendo Hionçíío dó Alvará citado
,
por c|ueíbram creadas

essas Prebendas , referiu a Provisão do C. U. de 30 de
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ííráram com outros tantos : mas augmenta-
d-o o Bumero com trçs mais , por Alvará
de o de Dezembro de 1750, ficou servido o
Coro com doze Capellanias , entramle nt^U
las o IMestre de Ceremonias.

Avultou o numero dos Cónegos pela
Greação 4a Conezia Parochial , em Alvará
de 9 de Dezembro de 17^8 , anexada ao Cu-
rato

, que outro. Alvará de 30 de iMaio dc
l/ôlí havia elevado á natureza de Benefi-

^cio perpetuo , entrando a jerarchia das Pre-

bendas isteiras por determinação do II. Bis-

po D. Fr. Antonio do Desterro, cm Carta
de 19 de Novembro de 1759 ao Cabido. (0)

Constava por tanto a Folha dos Minis-
tros da Sé , de cinco Dignidades , dez Có-
negos de Prebenda inteira ( contando com
o Cónego Cura) (7) e quatro Cónegos de

Outubro de 1733
,
cxpe-lida sobre as suas Congni'is

,

t nno oriifcm do auomento das niesmas Prebendas , e

Capellanias : no que se eno"anou , não obstante apon-
tar o Livro ID de Prov. do niesnio C. U. f. 22(> por
t[ue houve eísa noticia.

(G) Adia-s:í lançada no Livro. 1 do Tombo da
Cathedral f. líl e con?ta também do Livro 2° dos
Termos das Poosss, e Residências í. 43. Antes que
sa CoUassô o Ciirato , andavam o Cura, e seu Coadju-
tor incluído? na Folíia Ca])itu!ar ; e do Cónego Prios-

te do Cabido recebiam as suas Côngruas, ein coti-

ibrmidade da ProvlsSo de 18 de Novembro dr 1G81
;

porém sijbtrahlrdo-se individamonte íiquella Folha

,

>ie ag^regúram á dos Párocos, por não have)- quem
lhos obsías7.e ú vontade.

(7) Pelo Alvani de 15 de JuT-ho de 1P08 que
/COiííirmou os Novos E^-taUiíos foi declarado Ccnogo
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meia Prebenda, todos eoin voto em Cabi-
do : de doze Capellaens , em cujo nntiiero

entravam o Subcliantre , e o Mestre de Ce-
reinonias ; de quatro Moços do Coro , «ni

Saeliristão ( denominado Mór , por haver
outro pag^ pela Fabrica com o titulo de
Menor i âlém dos Extranumerarios, ) a quêm
posteriormente se annexou uma das Capel-
lanias , um Porteiro da Maça , um Síestre

da Capella, e um Organista. Transferida po-
rém a Sé da Casa do Rosario , onde se eon-
Kervava desde o anno de 17*^7» para a Igreja

de N. Sra. do Carmo , contigua ao Real
Palacio da Rezidencia de Sua Mí\<^cí:tí\í\c

em consequência do Alvjirá de Jí> de Jusho ,

o C. R. de 25 de Agosto de 1808, variou o
numero de Miiiiatros 6. oito I^loiíseiihcrcs <,

vinte e dous Cónegos , vinte e quatro Capel-
laens ; e semellianteniente se augmentaram
os individues empreji^ados ncs miíiisíerios

da Igteja ( cuja narração fica reserv a-

da á outra penna mais circunspccía ) , e a
Sé Cathedral foi por isso condecorada coíu

o Titulo , e Dignidade de Capella Real. (8)

nato da Capella Real, comó já o era da Sé o Çuríl-

í(a mesma ; e semelhantemente o Pároco Cui a da Real
Caza , e Familia,

(è) V. Estatutos sobrecltados , e a C. R. dt- 25 de A-
gosto de 1808 aõ R. Bispo désta Diocc3e. Sendo cos-

iiime antigo dos Senliores Reis de Portugal nomearem
algíins Ecclesiasticos beneineritos para Pregadores Re-
ííios âè suàs Rcaeg Capcllas ; e havendo o Principé

1>. João ( Regeilte do Reino ) estabelecido ultirííameri*

te ne Capella ratriarchal vinte e quatrò dtsícs lagarís
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CAPITULO 1].

Das Côngruas estabelecidas aos JMinis'

tros da Sé

J^Ara sustentação dos Ministros Ec-
clesiasticos , e mais sujeitos destinados ao
serviço da nova Sé mandou a Provisão de
18 de Novembro de 1681 contribuir com
a quantia já referida de 2:33GU920 réis ,

que em tempo tíío feliz pareceu suffieleute,

arbitrando-se de Côngrua ao Deão lOOU réis;

á cada uma das Dignidades , SOU réis ; á
cada um dos Cónegos de Prebenda intei-

ra , 60U réis; á cada um dos de meia Pre-

benda, 80U réis; á cada um dos Capel-
laens , 25U réis ; Subehantre , lOU réis ; ú
cada um dos Moços do Coro , 12U réis ; ao
Sacristão 25U réis; ao Porteiro da IMaca, lOU

pela C. R. de g de Novembro de 1802; Houve o mes-
mo Senhor por bem crear quatorze lugares de Predado-
res Régios effectivos para a Sua R, Capella do Rio de
Janeiro

,
por outra C. R. de 25 de Agosto de 1808 , os

quaes, sendo Clorio'03 Seculares, ficáram gozando de
todos 03 privilégios dos Ministro da R. Capella , e Pa-
droado Real privativo ; e sendo Religiosos , dos pri-

vilégios de Ex—Geraes , ou Provinciaes iramediatos,

sen voto em Capitulo, da mesmo fórma que estava

determinado para a Patriarchal de Lisboa.



DO Rio de Janeiro.

réis; ao Mesti-o da Caqell.i , 40U réis; ao
Organista, 25U réis; ao Cura, 7íitr020 réis,

inciuidos 2.3U920 réis de Ordinário da Igreja

Parociiiul ; ao Coadjutor , 25U réis e final-

mente ao IMostre de Ceremonias , por Or-
dem dc 1 de IMarro de 1680 , lOU réis

,

como '^encia o da Sé Metropolitana da Bahia.

Em conformidade dos Estatutos da Or-
dem de Cliristo P. 3. ttol7 , onde se lê =
Qnando a Santa Sé Apostólica concedeo á
nossa Ordem os dizimos das lilias , e Con-
quistas Ultramarinas, a primeira, c prin-

cipal obrigação foi para se haver de prover
ao culto Divino, edificar Igrejas, reparai-

las ,
quando fosse necessário ... =, man-

dou o Cap. d'uma C. R. de 8 de Setembro
de 1G32 prover, com preibrencia á tudo,

ao pagamento dos iMínistros , e culto Divi-

no das Igrejas do Ultramar. . . sottto comes-
se encargo ( disse a mesma Carta

) que a
Ordem de Chrisio , e o Soberano , como Grão
AIcstre d'eila percebe as rendas , e dizimos

das Conrjtiisfas ; e n'essa circunstancia , ten-

do os Alvarás de 8 , e de 30 de Setem-
bro de 1G33 mandado pagar com promptua-
lidade as Côngruas Ecelesiasticas do Bispa-

do da Bahia ,
igualmente Ordenou a Pro-

visão de 31 de Janeiro de IG89 o prora-

])to pagamento das Côngruas Capitulares

desta Sé como repitiu outra Provisão de
3 de Fevereiro de 1/16: e determinando a
Provisão de 9 de Janeiro de 1692 , que
se pagasse a Côngrua de qualquer dos Có-
negos desde o dia da sua posse , ainda

B
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^

que não tivesse registrado o seu tlinlo^

ordenou também outro Alvará de 18 de^

JMarço do mesmo anno
, que priii eiro , e com

preiereneia á todas as dcspczas, se pa.<^as-

seni as Côngruas dos Eeclesiastieos d'cste

Bispado pelo producto dos Direitos.

Crescendo com os annoô as necessida-

des , e os preços, assim dos viveres, coma
das vestiarias, á reqrerimento do Cahido
dobrou o Alvará de 10 de Outubro de 1733
as Côngruas aos Cónegos , Capelaens, e á
alguns dos Ofticiaes da Sé; e dando outro
Alvará da mes,iia dat« a natureza do dis-

tribuiçoens quotirlianas á parte accresci-

da, como eram já as Côngruas primeiras,

determinou o venciníento d'el!a (em confor-

midade do accrcscentaiíientodas Côngruas da
Sé da Bahia pelo Alvará de 16 de Abril de
I7I8 , e C. R. de 11 do mesmo mez , e an-.

no ao Arcebispo , e Cabido ) pela assistên-

cia ás Horas Canónicas , e á Mis&a dentro

do Coro , á excepçáo dos ausentes privile-

giados por Direito nos casos de moléstia ,

serviço, ou evidente utilidade da Igreja,,

e annos.

A' semelhança da graça concedida ao&
Coneg(<s da Sé de Cabo Verde por Alva-
rá de 8 de Maio de 1572 , aos Cónegos d*
Sé da Bahia , por Alvará de 27 de Feve-
reiro de 1576 , (l) e aos de S. Thomé,por

(1) A C. R. de 20 de Fevereiro de 1G8S man-
dou pagar as Côngruas da Sé da Bahia , sem obstá-

culo, de vencerem os presentes pelos autcnte»/
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Alvará de 16 de Fevereiro de 1570, para
vencerem os Capitulares presentes os Or-
denados , e benezes dos ausentes , Hou-
ve por bem a Provisão de 22 de Junho
de 1688 permittir aos Cónegos da Sé do
Rio de Janeiro , e a Provissão de 20 dc
Outubro do mesmo anno aos Capellaens

,

o gozo d'essa mercê: (2) mas o Alvará
B ii

(2) Sendo concedido por Direito estabelecido no
Cap. Consuetudinem de Cieiic. non residentib in 6".

aos Beneficiados legitimamente doentes a percepção das

distribuiçocns quotidianas
,
porque se contam como re-

sidentes actuaes em seus benelicios ; teimosamente re-

cusava o Cabido Fluminense permitti-las aos individuos

da sua Corporação , pertendendo constante íiruiar um
íUreito novo contra Leis expressas ( Lei de 18 de Agos-
to de 17tí9

, § 14 ) , qual se devia considerar o Termo
Capitular de 2 de Setembro de 1090, escrito no Li-

vro 1.0 dos Termos do Cabido f. 4 , onde se lê — man-
darão

, que o Reverendo Prioste repartisse a Côngrua
pelos Capitulares presentes-, e aquelles que ligitima-

mente estivessem absentes , vencerião sóraente as suas

Côngruas , e não as distribuiçocns
,
por ser conforme

o direito, excepto os doentes, e presos injustamente

,

€ os que estivessem absentes , a quem o Direito man-
da

,
que sejão contados nas ditas distribuiçocns. —

Para o Cabido recorrer ao Costume, faltava-lhe o di-

reito da legitimidade, por ser bastante o despreso do
Termo referido, e não poder o mesmo Cabido sus-

íentar ut talis consuetudo ( contra Legem ) sit ratio-

TiabiliSj cl sit legitime pracscripta Cap. cum tanto

-infme, ibi "Nisi fuerit rationabiíis , et legitime praes-

cripta. Parecendo desnecessário lembrar, que em to-

<las as Cathedraes
,
(como a do Pará, pelo Estat.

S6. ) 6 CoUcgiadas , se obsers^a aquella disposição de
Direito , he bastante para autorisa-la , ordenou o Es-
tatuto da Santa Basílica Patriarchal no Tit, 6 ^14,
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sobreílito de 10 de Outubro ,
privando-os de

jjerceuer a parte da perda dos ausentes y

correspondente ao novo accrescimo , mandou

reputando interessentes ás Horas Canónicas os que
(te houverem escusado da assisle7icia por doentes,
e como tfu s se acharem apontados

,
cujo regulamen-

to roborou o Eminentíssimo Cardeal Patriarcha D.
I''crnando 1°.

( por qr.ein foram organisados os f^obre-

ditos estatutcw, de Cmiiclho, e Consenso da Jíaiuha

Fidrlissima D. í\laria í,*) relatando sob a nota b..

as ÍÍtísolu,,oens da Sagrada Congregação
,
que dizem—

Sacra Congicgatio jussit:,, Eoá
,
qui absunt á scrvi-

tio Chori ob iiiSriuitateni , vel aliam causam, pcrci-

pere debert' dislributionos quotidiannas eui Canoni-
catas

, perinde ac statis Horis interesscnt: pcrcipere

etiam aiigmentum distrlbutioniim
,

quas aniittunt illi,

qui õ viais non interfiierint. S. C. die 13 Aprilis

1311 a-pud fitnicdict. XIV. in suis Instit. Eccles.

Insíit. 107 § 8. Et die 29 Sctembr. 1637 propósito

d.ubio ,, An quando Canonici Icgitimis ex causis absen-

tes non ar.iittunt próprias distribiitionss quotidianas

,

dâbeant etiam lucrari , et participarc pro rala dc dis-

tributionibus aliorum Cauonicorum absentluiu absque
legitima causa? responsum fuit: Dcberi etiam pun-
etaturas absentium. S. C. Concil. iu Alexandrina, apud
eundsin Bcnedict. XIV Tom. 4 Quaestion. Cano-
iijcar. et Moral. Quaest. 288 n. 3. cact.— Vede Fa-
gnan. in Cap. Quia nonnulli. n. 16, et 21 de Clcric.

11. residentib. Van-Esp. P. la. tit. 7. Cap. 11. Fer-

r.iri Verb. DisLribution. quotiilian. á n. 21. et alii. Fi-

ca por tanto demonstrado
,
qjc ii renitência do Ca-

bido do liio de Janeiro sobre o assumpto proposto
,

fui sempre desarrnsoada , e motivo de }'.icitos , como
o que sustentou o Cónego Mcstr' Escola Jozc Coe-
lho Peres de França. Vede Liv. 5. Cap. 2 nota 1 sob
a memoria do Bis})0 D. Jozc Joakim Justinlanno : e

neste Liv. in fine o voto do Conrgo Pizarro,
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adjudica-la á Fabrica. Pelo mesmo Alvará
foi imposta ao Cabido a obrigação de ce-

lebrar todos os Officios cantados com solem-
nidade igual aos da jMetropoli do Reino ,

como havia ordenado a citada C. R. de II

de Abril, e Alvará de 16 seguinte de 1718
ao Cabido da Sé da Bahia, e posterior-

mente aos das Sés de S. Paulo , e de Ma-
riíinna: mas impedindo motivos justos a exe-
curão d esse mandado em todos os dias do
unno , á penas nas festividades com i ito clás-

sico eram cantadas as líoras Cononicas , á
excejição da Sexta , e Noa ; e nas ordinárias

se entoavam as Horas de Matinas, Prima

^

Sexta , Noa , Vcsoeras , e Completas.
Não sendo suHicicntes o primeiro au-

gmento das Côngruas para se tratarem com
decência os Capitulares , e JMinistros Eccle-
siasíicos f empregados no serviço quotidiana
da Sé, cujas faltas eram prejudicracs a igreja,

por Alvará de 14 de Dezcu bro dc 1749 , quo
a Ordem de 23 do mesmo nicz , e anno man-
dou observar, cresceram ao Deíío SOOU réis;

á cada uuja das quatro Dignidades inferio-

res , 240U réis ; á cada nina das Preben-
<!as inteiras , ISOU réis , e á cada uma das
meias Prebendas , 90U réis , cujo accresci-

iiio foi mandado pagar pelos reditos dos
Dizimes , em quanto se nao postuIa\ a da
Sé Apostólica alguma appii(;ação dos Dízi-

mos pessoaes j>ara as Côngruas referidas.

Cada urn dos Capellacns ficou percebendo
}(}0U réis })eIo Alvará de 12 de Fevereiro

dc 1702: o Cura principiou á ter 200U reis
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( como fora estabelecido por Alvará de 9
íle Novembro de 1/49 aos Párocos do Bis-

pado ) pela íçraça do Alvará de oO de Maio
de 1703: (u) e finaiuiente o Subchantre,
Aícstre de Corem onias , Mestre da Capella,

Organista , Sacristão , os quatro Moços do
Coro , e o Porteiro da Maca tiveram aceres-

centadas as Côngruas , on Ordenados, por be-

neficio do Alvará de 3 de Janeiro de IJõò ,

e venceram a parte accrescida , desde 30 do
.Dezembro doanno antecedente , coiiiO decla-

rou outro Alvará de 20 de Janeiro de 1/55.

Não designando esses Alvarás últimos

a npplicação que deviao ter as perdas cor-

respondentes ao novo accrescimo, foruo por
isso unidas ás interessencias, por terem

(3) A côngrua geralmente ra-bitrada aos Pa.rocos

das IgrejRS Colladas d' esta Diocese , mio passava de
.OOU reis , em conformidade da C. R. de 23 de Novem-
bro de 1308, como liça dito no Livro 2 Cap. o sob

Si nota 5 á memoria da Fregueziade S. Antonio de Sá
;

não obstante esse arbitrariamente, mandou o Alvará
<le 10 de Fevereiro de 1647 dará Côngrua de 200 U róis ás

Igrejas delja.;á, CaparébCi ( hoje S. Antonio de Sá) Trai-

raponga ( boje S. João de Miriti ) e Guaxandiba ) hoje

S. Gonçalo ) que pelo mesmo Alvará foram erectas

em Parocliias Colladas como por Or(:lem de 18 de
Janeiro de ICiOG foram creadas também Colladas as de
S. João de Itaboraby , de S. João de Cari-y , de N. Sra.

da Piedade de Magcpe, Pilar de Iguaçfi , e Piedade
de Anhum-mirim com igual Côngrua Augmeiitando
o Alvará de 9 de Novembro de 1749 mais lãOU réis

ás Côngruas das I grejas Coiladas-» não gozou dessa graça

o Cnra da Sé
, por não estar o Curado na classe daa

Igrejas perpetuas
,
que entrou pelo citadp Alvará
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as Côngruas da mesí«a Igreja a natureza
de distribniçoens quotidianas. líavondo a
incomparável grandeza dos Nossos Augus-
tos e Religiosos Soberanos permitido á diíie-

rentes Igrejas Catljedraes do Reino. v. g. á
Basílica de Santa Alaria, eá outras Igrejas'

seraeJiantes do Roim , o privilegio de ve-
neerem os seus Capitulares a Côngrua de
uni anno, depois de falecidos, para ajudar
as despezas da moléstia, e do funeral, a que
chamam ,'ln7to de JSJorto ,

cujo favor esten-

deram ás 5és do Pará ?»íaraníião , e JMarian-

nti, por Alvará de 20 de Julho de IJõS
f(íi igualmente concedida a mesma graça
aos Capitulai^cs d'esta Só , c assim o mandou
executar a Ordem de 25 de Setembro do
mesmo anno : pois que os Soldados da iMi-

liciaBcclesiastica nãi» merecem menos atten-

ção, que a Gente de Guerra, á quem, dc]>ois

de fallecidos mandou o Avizo de 3 de Setem-
bro de 173.5 pagar um mez de Soldo para
seus sufFragios. (4) Por accoutecer algumas
vezes que as Cadeiras vagas se provião an-
tes de passar o anno de f.ilíecimento de sens-

proprietarios, e por isso hezitava o Cabi-
do sobre o modo de se realisar a Côngrua do
Anno de Morto , foi pela ivresnui Corpora-
ção Acordado

, que dividida erii duas par-
tes a Côngrua do morto , recebesse o provi-

da uma, e o ínorto outra, até se comple-

(4) V. Livro 5 Capitulo 1 sob a nien.ovia do EispO'

D. Fr. Antonio do Desterro a nota 24
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tar a quantia do anno correspondente a Ca-
deira vaga ; cuja deliberação approvou o R.
Bispo D. Fr. Antonio do Desterro , dando-
Ihe forca de Estatuto , e mandando obser-
va-la, como consta do Termo de 22 de Fe-
vereiro de I709 a F. 83 do Livro l.o dos Ter-
mos Capitulares. (5)

Por Decreto de 13 de Maio de 1809, regis-

trado a folha 81 do Livro I" do Registro
Geral das Cartas Regias , Alvarás , e Decre-
tos ( depois de creado o Real Erário ) tive-

ram os Cónegos da Capella Real desta Cor-
te a Côngrua annual de 500U réis , que o
Despacho de 6 de Fevereiro de 1818 aug-
mentou com lOOU réis mais. Nesse dia mes-
mo 13 de Maio participaram os Beneficiados

Capellaens Cantores d' outra Mercê, que
augmentando-lhes as Côngruas de 200IÍ réis,

consignadas no estabelecimento da Capella

Real , deu á cada um d'elles mais 50U réis
,

e á proporção forão accreseentados os Or-
denados dos Ministros inferiores. Semelhan-
temente os IMonsenhores de novo creados
principiarão a gozar a Côngrua de 1:000U
réis pelo augmento de lOOU réis que até

esse tempo percebiao , como os Cónegos da
Santa Igreja Patriarchal

,
por se Uies des-

contar a Decima de lOOUréis annuaes, ten-

do elles desd' a sua creação 1:000U de réis.

(5) Com o provimento de Francisco Moreira da Cos-

ta na Dignidade de Thesoureiro Mór, vaga j)or falleci-

mento de Jozé de Souza IMarmello, se verilicou pela

primeira vez a sobredita repartição.
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CAPITULOlIl.

Dos reditos da Fabrica da Sé , e da Or-
dinaria du Sacridtia.

I

A Fubrica da Tareia Cathorl -al c >nsl-

gnou a Provizão de 18 de Novembro de
I68r a Conj^i-ua Ordinária de 120 U réis ,

que o Alvará de 27 de Outubro de 16S3
declarou vencida desde o primeiro Acto Ca-
pitular para se celebrarem os Officios Di-
vinos. A' essa quantia cresceu a de 36U800
réis , que antes recebia o Pároco da Ma-
triz de S. Sebastião para as despezas dos
Officios da Semana Santa , mandada ajun-
tar pelo Alvará de 7 de Dezembro do mes-
mo anno 1688 : sendo porém fisicamente
imjjossivel , que com receita tão limitada
se podessem satisfazer as despezas diárias ,

e assas crescidas
,
por Provisão de 5 de A-

bril de ] 741 foi augmentada a folba com
40U réis, (pie juntos ás quantias anteriores ,

flzerão o total de 196U800 réis , com os
quaes suppriatn-se apenas as precisoens
mais uri^entes , sem ficai* força aliçuma pa-
ra soecorro das muitas nciíessidades actu-
aes. Sendo portanto impraticável , e até d't-

fieil , que a Igreja principal do Bispado
podesse manter o seu explendor , e gra^ i-

dade com a referida ordinária ,
que pouco
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mais a^'ultava pelas appljcaroens incertas, (1)

teve a felieiflade de possuir tres proprieda-
des de Casas, (2) e os arrendamentos das
terras de 18 Jacras nos sitios do Rio Com-
prido , e de M ata-porcos , por beneticio do
memorável Bispo D. Fr. Antonio do Des-
terro , de cujos proventos supria os gastos
consiileraveis , sem contudo poder saldar

annualmente as suas Contas , se não faltan-

do ao rfc|)áro das alfaias , e á outras obrHs;

poisque além das despezas quotidianas ,

estavam á cargo da Fabrica os Ordenados
de sugeitos differentes , e empregados no ac-

tual serviço da Igreja , importantes em

(1 ) As multas dos Ministros do Coro, em con-
formidade do Alvará de 19 de Outubro de 178$, na
parte accrescentada então ás Côngruas antigas : a quan-
tia de 800 réis por cada Ofticio de Defunctos celebra-

do na Igreja Cathedral , e nas Capelias filiaes ; a 5*.

parte das Condena(,oens dos Culpados nas Visitas das

Igrejas do Bispado : a parte applicada por Dispença de
impedimentos de Matrimonio : e finalmente a Cera dos

Baptisados
,
que se fazia na Parochia , e a da banque-

ta do altar maior nas acçoens funerárias , ou se execu-

tassem dentro da Catliedral , ou nas Capelias sobreditas

,

assim como a do tumulo , e a dos Ciriaes. V. o Cap, 8.

in princ.

( 2 ) D' uma das Casas de Sobrado , sita no can-

to da rua do Rozario para a dos Latoeiros ( de que
fallarei no Cap, 10, ^ 3, sob o N. 4. ) não percebia a

Fabrica redito algum, por lhe servir de depozito de
suas alfaias , e trastes da Igreja

,
cuja guarda se confiou

do cuidado do Sacristiio Mór
,

que por esse titulo

desfructava a sua moradia : mudados port m esses mo-
veis para a Capella Keal do Carmo , fcã a Casa alugada.
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220U6GO réis , por não bastar á uns o Ordena-
do estabelecido pela Fazenda Real , e não re-

cebereai outros porção alguma da mesma
Fazenda. ( íí

)

Havendo o Alvará de 14 de Janeiro de

16/6 mandado accrescentar mais 20U réis á
outra qu;mtia igual , que estava applieada

para guizamento da igreja JNIatriz de S. Se-
bastião , pelo sobredito Alvará de 7 de
Dezembro de 1688 foi esse total adjudica-

do á Fabrica ; e augmentando a Provisão de
31 de JSlarço de 1721 mais 40U réis para fi-

car a Ordinária do guizamento com SOU
réis , determinou o seu recebimento , e des-
preza por mão do Cónego Thezoureiro iMór,
independentemente da folha Cai)itular. (4)
A' favor da Fabrica da Sé , e manutenção

C ii

(3) Por O^dem de 12 de Fevereiro de 1752 se

mandou dar pela Fazenda Real 400 Lí r.''is á Fabrica
por u;na só vez ,e outras quantias differentes applicáram
as Ordens de 99 de Julho de 1754 , de 30 de Janei-

* ro de 1755, de 26 de Janeiro de 1757, e de 23 de
Setembro de 1758, cuja execu(;ão determinaram as

Ordens de 2 de Outubro d'este anno , e de 12 de Fe-
vereiro de 1760. Alem disso doou ElHei D. Joze l». á
mesma Sé uma porção de prata lavrada em Lisboa

,

que por Carta de Olficio do Secretario d'E?tado de 3
de Jimho de 1760 se entregou ao Conexo Thesourei-
ro Mor.

(4) Por Ordem de 30 de Outubro de 1733 foi

accrpscentada n Ordinária da Sachristia , ficando em
diante de 240 IJ róis ; mas revogaudo-a outra Ordsm de
5 de Abril de 1741 , Hcou subsistindo a Ordinária an-
tiga de SOU réis com que se ia mantendo mui parcaiuen-

te a Sacristia da Sé.
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da Capella Real , foram pensionados por Al-

Viirá de 20 de Agosto de 1808 as Igrejas

do Brazil , Africa , e lihas , enjo arbitra-

mento , ou taxa ficou á cargo da Meza da
Consciência , e Ordens , eni proporção dos
rendimentos delias. Então se regularam as

pensoens á razão de cinco por cento dos
rendimentos

,
exceptuados os Benefícios

mais rendosos , que podem com pensão mais
crescida , e os pobres , que nenhuma podem
softrer. Considerando a Provisão de 20 de
Marco de 1813 ser mais conforme á natu-
reza desta applicação , e á qualidade dos
contribuintes

, que as Pensoens se cobras-
sem , e arrecadassem por authoridade dos
Bispos , á que pertencessem , como se pra-
ticára com a cobrança das Decimas Eccle-
siasticas , em tempo de ElRei D. loão 4 ,

commettida ao Arcebispo de Lisboa D. Ro-
drigo da Cunha pela Provisão de 5 de Ou-
tubro de 1641 , e semelhantemente á todos
os Bispos do Reino de Portugal pelas Car-
tas Regias de 15 de Outubro de 1796 , e

de 3 de Março de 1798 ; não só Determinou
a entrega das Pensoens aos Bispos das res-

pectivas Igrejas , ou Bispados , mas que
elles as fizessem cobrar annualmente na oc-

casião em que se entregassem aos Páro-
cos os Róes dos Confessados das suas Fre-
guezias , na forma da Constituição do Ar-
cebispado da Bahia Liv. 1. tit. 87? num. 151 ,

concedendo aos mesmos Bispos a Fa-
culdade de procederem executivamente pe-

las pensoens vencidas , e dando á estas co-
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brancas o PriviIe2:io da Fazenda Real . em
conformidade de uma consulta datada de 17
de Julho de 1811 , e da sua Resolução Real
de 2õ de Agosto do mesmo anno.
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CAPITULO IV.

Por quem se recebem , e distrihuem as

Côngruas , e os reditos da Fabrica.

EM conformidade da Provisão de 20 de
Outubro de 1688 , que mandou entregar ao
Prioste da Sé as Cong . uas de to los os Be-
nefícios d'ella, eram peio uicsiijo Offlcial (a
saber, um dos Cónegos , eleito em cada an-
uo ) cobradas da Fazenda Real as dos Mi-
nistros , e Pessoas empregadas no Serviço da
Igreja Cathedral ( á excepção do Cónego Cu-
ra , como fica dito no Cap. 1 , sob a nota
6 ) , e também o que pertence á Ordinária
da Fabrica. ( I ) Separadas as quantias ven-
cidas por cada um dos interessados , á vis-

ta do mappa formalisado pelo Cónego Apon-
tador do Coro , d'eiias faz entrega o mes-
mo Prioste á quem pertence a cobrança ; e

a parte relativa á Fabrica lie recebida pelo

Fabriqueiro ,
por quein correm as suas des-

pezas. Semelhantemente os alugueres das
Casas da Fabrica , os arrendamentos das
Jacras , e os mais productos , de que a mes-
ma Fabrica se sustenta, depois de arrecadados
pelo Prioste, passími d'elle ao Fabriquei-

ro , cujas Contas tomava o Ordinário. (1)

(l)Com o novo estabelecimento da Capella Real
variou eisa disjíosição, creando o Decreto de 21 de
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CAPITNLOV.

Dos henezes , e do modo , porque os Ca-
pitulares os vencem.

E Aí cinco Turnos se divide o venci-

iTieuiO dos benezes pela assistência dos Ca-
pitulares ás Horas Canónicas. He 1°. o
das Missas Cantadas , com a Capitulação
do Officio Divino nos dias de Dijçnidades,

cujos proprietários ausentes , ou failecidos

,

não cumprem as obrigaooens de seus Be-
nefícios , tirando-se das Côngruas de cada
iim 640 réis para a Dignidade inimediata

infra , ou para o Cónego mais nobre eni

jerarchia, que a substitue. 2". o dos Evan-
gelhos, ou Epistolas, nos dias referidos,

em que os Cónegos ( de Prebenda inteira,

ou de meia Prebenda como se diíFerença-

vam até o anno 1808 , em que foram to-

dos igualados ) sam obrigados á acompa-

e

Março de 1809 um Thesoureiro da fabrica da mes-
ma Capella, por quem ficou a cobrança das Côngruas
imniediatamente do Erário , de cuja mão recebe o
Cónego Prioste o total da Folha dos Ministros da
Igreja para lhes fazer o pagamento comjMtrnte. O
mesmo Thesoureiro he recebedor da» Pensoens das

Igrejas remettidas pelos Bispos.



24 Memorias Históricas

nhar as Dijçniiades no ministério do Altar,

por cujo serviço satisfaz o proprietário do
lugar outra quantia ij^ual de 040 réis ao

que por giro o substituo. 3". o das Heb-.

domadas , e Missas segundas das Cadeiras

vagas , e dos ausentes , pagando-se da Côn-
grua dos proprietários 640 réis por eada
iiina dessas obrigaçoens. No mesmo Turno
estavam os Offieios , e Missas annexas de
Defunctos , que se celebravam na Igreja Ca--

tbedral ; pagando-se a esmola de 640 réis sór

mente pela Capitulação do Officio , e cele-

bração da Missa Cantada: alem do que,
venciam pro rata a distribuição da esmola
pela assistência do Oiíicio , ou fosse de Cor-
po presente , ou parocliial , e dous arráteis

de cera; um, por assistir ao Officio no Co-
ro , e outro

, por celebrante da Missa. Seme-
lhantemente n'este Turno está o giro das Nove?
nas , que se fazem dentro da Igreja Parocliial

da Sé, ou nas suas fili les , com exposição do
SS. Sacramento, por cuja assistência em cada
dia se paga 640 réis. 4°. o das Festivida-

des celebradas dentro da mesma Igreja da
Sé , ou nas Capellas sugeitas á sua paro-
chiação. N'a(juellas tem o Capitular cele-

brante 1U920 réis de esmola pela Missa;
e se á ella assistia « Coro , ou o Corpo
Capitular , dous arráteis de cera , pelos mes-
mos titulos , que nos Offieios de Defunctos,
Nas Festividades porém das Capellas íiliaes,

se precedem Matinas Cantadas , tem por
assistência á ellas 1 U2<S0 réis; pela Missa
Festiva , 2UÕ60 réis ; e íiualisando a so-?
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lemnidade com Procissão , ou Te Deum

»

mais 640 réis. 5". dos Officios, e Missas
annexas de Defuntos , celebradas em Capei-

las filiaes, por cujas funcçoens tem o Capi-

tular Officiante a esmola de 4U800 róis,

doUS arráteis de cera.

Desde o 3". Turno principia o giro d'a-

quellas acyoens no primeiro dos mais no-

bres em jerarchia, e continua até o ulti-

mo dos Prebendados , nos quaes ,
pelo con-

trario, começam á girar as Missas segun-
das próprias ; mas sendo essas vagas , se

distribuem com a mesma igualdade, que
as Hebdomadas , e outros ministérios , prin-

cipiando d senioribus. Para ad<juirir direito

á cada um dos benezes referidos , ou ven-
ce-los , lie bastante'a assistência á qualquer
das Horas Canónicas anteriores á aeçao

,

que se há de praticar de manima , ou de-

tarde; e só para a Missa da Hebdomada

,

a que era annexa a Capitulação do Of-
licio, se vencia o benez pela mesma Ca-
])itulação das primeiras vésperas, e nos dias

de Dignidades , desde a Completa. ( 1

)

Nas entradas , ou posses de novos Có-
negos tinham os Capitulares uma propina
á arbítrio da generosidade de quem a devia
dar; e de ordinário era um par de meias

D

( 1 ) Variou esse uso com a mudança do cabi-

do para a Capella Real do Carmo : e d'então prin-

•«ipiou o de vencer-se o benez pela assistência das
Matinas no dia próprio da acção , havendo-se de
ZGi" demanhãa, ou das Vésperas, detarde.
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de seda preta , ou meia dúzia de lenços
finos de cor, &. (2)

(2) Esse estilo exokvit pela mesma causa.

*
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CAPITULO VI.

I>/)í benezes , c morfo por gwe o# vencem
os Beneficiados Capellaens , e outros

empregados no serviço da Sé,

J^Or ^odo semelhante , por que entre
os Capitulares se repartem os benezes prove-
nientes da assistência ás Horas Canóni-
cas no Coro também se dividem os que
pertencem aos Beneficiados Capellaens , c
mais pessoas adstrictas ao Serviço da Igre-

ja Cathedral. He pois para elles Io. Turno
o das Festas celebradas dentro da Sé ou
nas Capellas do seo território parochial ,

e dos Officios de Defuntos nas mesmas Ca-
pellas. Pelos ministérios das Festas na igreja

Cathedral com assistência do Corpo Ca-
pitular , tem o Diácono, Subdiacono , Mes-
tre de Ceremonias , e o Subchautre 640 réis

cada hum e 1 arrátel de cera: cada hum
dos 4 Moços do Coro , e 1 Sacristã , 320
réis , e meio arrátel de cera : o Sacristã
Mór lUOOO réis , e 1 arrátel de cera : o
Porteiro da Maça , 320 réis , e meio arrá-
tel de cera : o Sineiro 640 réis , e meio ar-
rátel de cera : o Mestre da Capella, 1 ar-

rátel de cera : e cada hum dos Capellaens
assistentes no Coro, igualmente os Sacer-

D u
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dotes extraordinários , meio arrátel de ce-
ra. Havendo Procissão ou Te Deum , tem
o Diácono , Subdiacono * Mestre de Ceremo-
nias , e o Subchantre , 820 réis cada hunu
o Crucifero , IGO réis ; e outro tanto cada
hum dos dous Ceroferarios : cada Capeiro >

320 réis : e cada hum dos dous thurifera-

rios , 320 réis. Nas Festas , que se fazem
antes das Horas Canónicas , como a de
N. Sra. da Piedade , ou depois d^ellas, nem
o Subchantre, nem o Porteiro da MaÇa
percebe esmola aljçuma ; os Oííièiantes não
tem cera e só assistem de mais dous Ce-
roferarios. Para essa Festividade , celebra-

da á Canto Chão , como por seu institui-

í!or foi ápenas i:ístituida a quantia da
8U000 réis , sem alj^um outro adjunto , d'e!-

la se separa a esmola da Missa , e o res-

tante he repartido entre o Diácono , Sub-
diacono , IMestre de Ceremomas , e Benefi-

ciados Capcllaens assistentes , teado-se dado
á cada hum dos Ceroferarios, e á cada hum
dos dous Sacristãs, 160 réis, ao Organis-
ta , 320 réis ; ao Sineiro , 320 réis , e «í Fa-
brica , reis , por conta das velas dos
castiçacs , que Icvão os Ceroferarios.

Nas Festividades celebradas nas Capei-
las vence o Diácono , Subdiacono , e Mes-
tre de Ceremonias , 9iS0 réis cada hum : o*
dous Ceroferarios, eo Sacristã, 4S0 réis,

cada hum : e se a celebridade continua pela

tarde, tem o Diácono, Subdiacono, e

Mestre de Ceremonias , 320 réis , cada
luim, Haveado Matinas cantadas, pertea-
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ce assestir ao Capitiilante os mesmos mi-

nistros , que na festividade ham de servir

de Diácono , c Subdiaeono , a cada hum
dos quaes , assim como ao Mestre de Ce-
renionias , toca a esmola de 640 réis ; á
cada hum dos dous Ctroferarios , e o Sa-

cristã , 320 réis ; e a cada hum dos Clori-

iços assistentes , G40 réis.

Por cada Officio de Defuntos ; que á
simples Canto Cl.íío se faz na Cathedral

,

ou nas Capellas filiaes , presente o Corpo ,

ou como se j)resente fora , se dá a esmol-
la de 20U000 réis , estaltelecida desde os

primeiros dias da criação da 8é : mas ex-

ecutando-se á Coros de Musica , por cada
um d'elles se contribuo com 4U00O r^^is

mais ,
cujas quantias recebe o Cónego Prios-

te para distribui-las por quem perterce.

Pelo Officio Parochial , que só na l íi^reja

Matriz se celebra com soleranidade semi-
duples , também por estabelecimento mui
antigo , e antes que se publicasse a Cons-
tituição do Arcebispado d?a. Bahia , foi ta-

xada a esmola de 16U000 réis , cuja quan-
tia he repartida pelos interessentes na forma
seguinte.

Como de ambos os Officios executados
na Igreja Cathedral são P;,egentes os dous
Subchantres , e na falta delles , do's dois

Capelíaens mais antigos , percebe cada uiu-

320 réis , e I arrátel de cera nos de Corpo
presente : o Diácono , Subdiaeono , e Mes-
tre de Ceremonias , IGO réis cada um

,

e 1 arrátel de cera : cada nm dos Mocos
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do Coro , e o Sacristã , 160 réis , e mei©
arrátel de cera : os Beneficiados Capellaens

,

em cuja ordem são contados o Diácono

,

Subdiacono , Mestre de Cerecnonias , e oi

dous Subcliantres , vencem pela sua assis-

tência no Coro 400 réis ; e só aos Subchan-
tres , e Mestre de Ceremonias se dam ve-
las de arrátel , repartindo-se pelos Bene-
ficiados as de meio arrátel. Assistindo o
Cura ( se não he Cónego , ) ou na sua fal-

ta , o Coadjutor , dá-se-lhe a mesma esmo-
la de 400 réis y e 1 arrátel de cera. O
Porteiro da Maça , e o Sineiro , recebe ca-

da um 320 réis , e meio arrátel dc cera

;

e a Fabrica , 800 réis , simplesmente. Sepa-
radas as porçoens sobreditas , he o restan-
te dividido pro rata pelos Capitulares
assistentes. Nos Officios porém semelhan-
tes que se fazem nas Capellas , recebe o
Diácono , Subdiacono , e o Mestre de Cere-
monias , 960 réis cada um , e 1 arrátel

de cera : cada um dos Ceroferarios , e o
Sacristã, 480 réis , e meio arrátel de cera:

cada Regente , 640 réis , e 1 arrátel de ce-

ra : cada um dos Beneficiados , o que lhe

pode competir pela repartição j)ro rufa dos
20U000 réis ( deduzidas as parcellas apon-
tadas , e os 800 reis da Fabrica ) e meio
arrátel de cera. No rateio entrao o Diá-
cono , Subdiacono , Mestre de Ceremonias ,

e Regentes. Nos Officios parochiaes vence
cada Beneficiado , e o Cura , ou o seu Coad-
jutor , a esmola simples de 320 réis , sem
cera, porque nelles não há custume de se
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dar : e quando accontece fazer-se nas Ca-
pellas , pratíca-se então o mesmo , qne Uca
dito á respeito dos de Corpo presente re-

partindo-se pelos Beneficiados o restante dos
16U000 réis. Além da Cera distribuida

na forma referida , tem o Sacristã iMój* , 1

arrátel ; cada um dos castiçaes , que
levam os Ceroferarios , 1 arrátel ; a ban-
queta do Altar Mór , 6 arráteis , o Altar
do Santissimo , 6 arráteis ; cada Altar da
%reja Catliedral , 2 velas de meio arrátel;

e o Tumulo , 4 arráteis. A' excepção da
cera para os Altares da Iiçreja Catliedral

( que nas acçoens funerárias fora délla ficíío

aos Altares das mesmas Capellas ) em tu-

do mais se observa a repartição sobre-
dita.

He 2° Turno o das IMissas dos Officios

de Defuntos na Cathedral , em que não
entrão os Subchantres do Coro , por serem
inhibidos de servirem de Diácono , ou Sub-
diacono. 3° das Encommendacoens e acom-
panhamentos de Defuntos á Sepultura á
cujos actos concorrem sempre os Subchan-
tres , e Mestre de Ceremonias , indepen-
dentemente do Turno como Capellaens ; pois

que percebem por esse titulo benez diíFe-

rente. 4° das Novenas na Cathedral , ou
nas Capellas , com exposição do Sacramen-
to ( em que também não entrão os Sub-
chantres ) vencendo cada um dos assis-

tentes 320 réis em cada dia : cada Cero-
ferario , e o Sacristã ,*I60 réis. õ*» das Nove-
nas, nos meemos lugares, sem exposi-
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cão do Sacramento
, porque cada hum dos

íninistros declarados percebe outra esmo»
Ia semeihante : e tendo sido costume , an-
tes do unno 1/82 , liir a essé bencz em
cada dia hum dos Beneficiados , por ajuste
entre elles ficou em pautA fazer toda Nove-
na o que teve direito ao dia primeiro
délla. Para vencer qualquer dos benezcs
I eferidos de manhã , era preciso assistir,

no Coro ás Horas Canónicas de Matinas,
liiíudes, e Prima; e os relativos á tarde, a
tie Vésperas : mas essa Lei , sem que íosse

e xpressamente deroj^ada j>or autíioridade

competente , se acha alterada com a mudan-
f'a da Sé para a Capella Real , como foi tam-
bém alterado o modo, por que os Cónegos
vencião os beaezes pertencentes á sua jerar-

thia , como ficou dito no Cap. 5o sob a nota 1.

Além de ser contemplado o Mestre de
Ccremonias em todas, e quaesquer acçoens
do Altar , e Culto Divino , porque vence
])articular emolumento , vencia também o
j)onto , que Ike competia ])or Turno , co-
mo Capelluo do Coro , desde que ao Car-
go se anncxou hum desses lugares. O Sa-
<'rista IMór , a quem o «ustume deu entra-

da cm todos os Oíftcios , Enterros , e En-
comendacoens da Parochia , sem a neces-

sidade de vencer ponto no Coro , onde
não tinha assento , ficou em razão igual

de venoer o benez pela assistência pessoal

no Coro
, depois de se aggregar ao mes-

liío Sacristã huma Capellania. Os Siibclian-

tres gozam de privilegio semelhante.

4
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Assim como os Capitulares desfructavaní

uma propina pela entraíla dos novos
proprietários das Cadeiras da Sé , também
os CapoUaens , e outros do serviço da Igreja

Cathedrai , tiidiam o seu dom cm nu-

merário nas quantias seguintes. Cada nm
dos dons Subdiantrcs , o Mestre de Cere-
monias , e o Sacristã iNlór

, percebiam 3U200
réis ; cada um dos Beneficiados Capellaen»»

,

1U920 réis ; cada um dos quatro x\Ioços

do Coro, 1U280 réis: e outro tanto ca-

da Sacristã extranumerario ; o Porteiro da
Maca , o Organista , e o Sineiro. Essas des-

pezas porém cessaram com a mudança da
Sé para a Capella Real , não obstante es-

tar em pé o mesmo costume na Igreja Pa-
triarchal de Lisboa , e n'outras de Portugal ,

d'onde foi adoptado o que se observava na
Sé do Rio de Janeiro , e nas de mais do
Brasi] , como praticam constantemente to-

das as Religioens , Seminários , e Tribunaes.
Pode ser , que pela abrogaçao d'esse uso

,

se procurasse desvanecer algum resaibo de
Simonia , se para isso nfío concorreu a par-
ticular economia dos novos providos nos Be-
nefícios, ajudada pelo deleixamento de quem
devia fazer estáveis os costumes louváveis
da Igreja Cathedrai do Rio de Janeiro.

Ê
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CAPITULO VII.

Do assento primeiro da Igreja Cathedraly

€ da Sita mudança pura outros lugares

por 7notivas justos , qur deUherá-

ram a construcção de novo
Templo.

A Igreja d?dicadii ao Invicto Mártir
í^ão Sebíistiuo , que o Capitão Mór Gover-
nador da Província SuIva<lor Correa de Sá
fundara ( 1 ) no alto monte de S. Januário,
uni dos cabeços do denominado Castello ,

onde teve assento a primeira iNíatriz da no-
va Cidade Fluminense, alii se estabeleceu

também a Igreja Catliedral , e o Corpo Ca-
pitular , entrando desde logo os seus respec-
tivos Ministros no exercício das funccoens , e

Oftlcios eccíesiasticos que llies competiam
em rasam dos seus ministérios. Preferida a
planície á notável altura do monte , assim
para fundaçoens de edifícios , como para fa-

cilitar o giro mercantil com providencias
promptas

, pouco á pouco se reduziu a situa-

ção primeira á um deserto ; e a longando-se

(]) Vede Lív. 1
,
Cap. 1 , nota 16 in fine, onde

se referiu o epitaphio gravado sobre a Sípultura de
Estácio de Sá.
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por isso a residência dos Ministros da Sé,
que privados das conimodidades necessárias

ás suas subsistências, procuraram a viveu-p

da no centro da povoação , foi mais difflcil o

serviço da Igreja , e consequentemente pou^
CO exacta a pratica dos deveres de cada uni

dos empregados nos Benefícios , e Cargos
annexos da Catiiedral.

Despovoado aqueile lugar , comi facili^

dade principiaram á apparecer o latrocínio,

© sacrilégio , e ôs de mais insultos , què sem
o menor medo , nem receio dás sentinellas

ahi postas de vigia ao Templo , se comnu>
teram repetidas ve/es : e para evitar maio-
res desacatos, deliberou o íl. Bispo D. Fran-
cisco de S. Jerónimo representar á ElRei
os factos anterioKmente praticados com tan-

ta impiedade ,
por Carta do anno de 1702 ,

pedindo-llie ao mesmo tempo a mudança da-
Sé(em rasão da decadência actual do Tem^
pio) para a Capella de S. Jozé, cuja Ir-

mandade nem obstava , nem defendia o in^

gresso do Corpo Capitular , como pelo con-
trario difflcultavam os IMilitares do Terço
Velho da Praça , recusando o uso da Igreja

de Santa Cruz , á que o mesmo R. Bispo
dirigia as suas vistas , por mais apta , cujo

intento motivou o recurso a Kl Rei , nas sup-
^liças que lhe fizeram sobre esse assumpto^

"Ein consequência da representação e pe-

dido d^aquelle Prelado, mandou a O. R. de
13 de Ma»'ço de 1703 á Camara , que OHVintlo

o parecer , e sentimentos dos houíens bons *

informasse sobre o requeriílo , e ordenou 0

E ii
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Alvará da mesma data ao Governador da
Capitania . que , eonfereiíciando a despeza
precisa

( por um orsaniento \ para se erigir

novo Templo , i\ vista da Planta feita em
Lisboa pelo Padie Francisco Tinoco , infor-

masse competentemente á esse respeito. Co-
mo porém nenhuma decisão appareceu

, que
atalhasse os futuroi; males á Igreja , e á
Corporação Capitular, deliberou o sobredito
Bispo deixar o Sacríirio da Sé sem Sacra-
mento , mandando consumir as Partículas
Sagradas , e recolher o Cofi e , de cujo proce-
dimento informou ao Soberano por Carta de
li) de Setembro do anno sobredito , igual-
mente do novo acordo da Irmandade dos
Miíitíires , em conceder a sua Igreja , di-

zendo = Senhor == por não causar maior
despeza á Fazenda Real enculquei pa-
ra nova Sé a Igreja de São Jozeph :

examinando-se pelos Engenheiros, enten-
derão não ter capacitlíide o edifieio , nem
utilidade, de que se possa ajudar a nova
obra , antes inconvenientes no sitio. Animei
a minha esperança em Deos : entrei a pro-
curar para nova Sée a Igreja da Cruz ( que
ho do Terço) , a qual sempre se dezejou,
e não se conseguia ; mas agora se me con-
cedeu com liumas condicçoens racionáveis

,

e sem prejuizo á Irmandade , e ao Cabido ;

sómente na quarta , e ultimas duas condic-

çoens duvidei. Na quarta
, por que sendo V.

Mag. Grão Mestre destas terras , e havendo
esta Igreja ser a Sée Cabeça Cathedral das
mais da Diecese , e a Capella Maior feita h
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etista da Fazenda Real , não podia o Se-

nhorio da dita Capella ser da Irmandade
da Criiz , mas de V. Mag. : e coneordáram

,

que sendo V. Mag". servido do Senhorio del'a

,

teriam mais tpie agradecer á Grandeza de
y. M.ag Nas duas ultimas eond!e('{K'ns tam**

bem entendi serem impratieaveis ; e assim
o reconheceram os Irmaons ; mas como são

penaes , e á fim de que as outras condie-

çoens se guardem , servem mais de terror

para ti execução. Desta Igreja da Cruz ser-

ve o corpo junto , e incorporado com o Cru-
zeiro , de Corpo proporcionado , e bastante

para a Sée , a quem a claridade do sitio ,

por ser na Praça da Cidade , deu formos\u"a ,

e alegria. Neeessita somente de novo Cru-
zeiro , Capella jM-aior , Sacristia , e Consis-

tório para os Cabidos ; e toda esta obra ,

suppostaa avaliação dos Engenheiros
, quan-

do V. Mag. mande contribuir com os vinte

mil cruzados , na forma que lhe parecer ,

torno á repetir , e asseguríir á V. Alag.
, que

líão peço mais para a obra da Sée ; e o que
faltar para o edifício , e perfeição do seu or-

nato , quão rico pode ser , eu o applicarei

de esmolas , que me segurão dar os morado-
res , e já me proinetterão ; e gastando V.
jMag. tanta Fazenda com a Sée da Bahia , te-

rá Sée o Rio de Janeiro com pouca dcspeza
deV. Mag. Necessito muito desta obra; por-
que liuma destas noites , aos estrondos que
a Sentinella sentiu , com medo se afastou

mais para um telhai, e pela manhãa se achou
huma porta travessa sobreposta , e menos
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a caldeira de prata de agua benta , de que
nasceu mandar eu comuiungar as partículas

Saçradas , recollier o Cofre , e ficar o Sa-
crário da Sée sem Sacramento : e assim o
devia eu ter mandado fazer a mais tempo :

e quando o Thesoureiro recolhe a p^ata ,

e se não segura com a Sentinella , mal fazia

eu de dar por se<çuro o Sacrário com a Sen-
tinella , e nesta Cidade. Para esta obra tão
santa, e precisa , lembro a V. Mag. que este

Senhor do Rio de Janeiro he o mais sofre-

dor de indecencias , que si mesmo nas mais
terras dos Domínios de V. j\íag. ; porque as

Igríijas
,
pelo recôncavo mais interior

,
pou-

eas são de adobes , e as mais , de páo ápi-

qiie levantadas , ttapadas as abertas com bar-
ro , que despega a chuva, cobertas com sa-

,
que he como palha de senteio , sem

nenhum ornato , e a mesma Sé nesta Cida-
de está de telha vaa. E sendo este Senlior,

pelo sitio , mais particularmente Senhor das
^linas , estar tão pobre nos seus Templos

,

grande paciência he a deste Senhor ! Ijem
sei magoa muito a Fé , e summa veneração
de V. JVÍag. esta noticia inculta , e indecente

;

mas he importante , que a partecipe ,
para

se reparar , como cuido , e espero da gran-
deza Real , c Cathoiica de V. jNIa^. ; e ten-

do V. INIag. a Deos por si , não tem que te-

mer : mas todos devemos esperar as feli-

cidades que pedimos logre V. Mag. por di-

latados annos , e havenaos mister. Rio de
Janeiro 13 de Setembro de 1703. = Fraa-
«isco Bispo do Rio de Janeiro. =
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Em conseqiieKcia do Alvaní accusado
á cima de L3 de Março de I JOo, inforiDou

o Governador D. Fernando JMartins JMas-

carenhas sobre o orsamento da obra enti S.

Jozé , de que resultou a C. R. do theor

seguinte
" Reverendo Bispo do Rio de Janeiro.

Eu a Rainha da Grãa Bretanha , Infanta

de Portucjal vos envio muito saudar. Vio-
se o que informou o Governador dessa Capi-
tania em Carta de 12 de Setembro de 1704
como se lhe haviu ordenado , sobre a sup-
pliea que tínheis feito para permittir se

mudasse a Sée para a Igreja de SCxo Jo-
zeph , orsamento , e vestorias que ahi
mandou fazer para o custo da dita obra y.

Q íi planta que nesta Corte fez o Paíh e
Francisco Tinoco , orsando a sua impor-
tância, para eíFeito de se obrar de novo
noxii Sée nessa Cidade, em mais de com
mil cruzados, E para se poder tomar reso-
lução nesta matéria , Me pareceo encom-
mcndar-vos , que com o vosso zelo, e pru-
dente persuasão animeis essea moradores á
concorrerem para esta obra com as suas
esmolas

, para o que se fará hum Livro

,

que o Juiz de Fora imbricará, aonde se
farão os termos das promessas pelo Escri-
vão da Camara, assinados por elle , e pelos
promittentes , para que não haja falta ; e
do que se poder dar, Me dareis conta; o
para que á esse respeito se víja o que po-
de supprir a Fazenda Real

, que nastes tem-
pos com tantas fortificaçoens , e presidio»^,
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não lhe resta muito com que concorrer.

Escrita em Lisboa a 10 de Fevereiro 1705.= Rainha = Para o Reverendo Bispo do
Rio de Janeiro = Jozé de . . . Serrão =
Mígiiel Nunes de Mesquita =

Entretanto , havendo a Irmandade dos
Militares prestado o seu consentimento pa-

ra servir de Cathedral a lí^reja da Cruz ,

recorreu o Mestre de Campo do Terço , Co-
mo cabena da mesma Irmandade , quei-

xando-se ao Throao , em Carta de lÔ de
Aiarço d' aquelle anno , por querer o Bispo
fazer aiii todos os actos divinos , não se

tendo resolvido a mudança da Sé para a,

mesma Igreja: cuja reprezentaçao foi de-

ferida pela C. R. de 4 de 8eteníbro se-

g-uinte com a inhibiçao ao Bispo de usar da
íiçreja da Cruz , até que se tomasse a ulti-

ína deliberação sobre esse negocio.

Estava conhecido , que o excesso das
despezas, e a pouca suffieiencia do luu^ar,

impediam a dezejada mudança da Cathe-
tlral para o Templo de S. Jozé , inculca-

do pelo Bispo, em rasao de fugir ao gas-

to mais excessivo da Fazenda Real ; e que
também a igreja da Cruz não podia ser-

vir de Cathedral , por lhe ter defendido

o seu uso a citada C. R. : mas não haven-
<\o então na Cidade outra Casa mais di-

gna , em que podesse ter assento a Sé , e

residir o Corpo Capitular , pelas circunstan-

cias de se achar no meio da povoação , cora

bastante praça, e campo para a obra, sem
tanta despeza ; de novo supplicou o Bispo
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a Igreja dita da Cruz , quando , em Carta
de 6 de Fevereiro de IJOè, deu conta á El-
Itei da execução das suas Ordens , peio que
respeitava ao Livro destinado para lembran-
ça das esmolas proraettidas : e excitando
a piedade de seus súbditos em beneficio da
nova obra, lhes dirigiu o Edital concebido
nos termos seguintes.

D. Francisco de São Jerónimo por
graça de Deos , e da Santa Sé Apostólica

Bispo desta Cidade do Rio de Janeiro e sua
Diocese , do Conselho de S. M. que Deos
guarde Sc. A todos os nossos Súbditos saú-

de, e paz em Nosso Senhor Jesus Christo,

que de todos he verdadeiro remédio , e sal-

vação. Fazemos saber , que fazendo Nós
presente á S. M. que Deos guarde , a ne-

cessidade de mudar-se a Sé desta Cidade,
e Diocese , do Outeiro , e sitio , onde está

situada, pjira outra nova Igreja na Cidade,
que se edificasse , assim para ser mais bem
assistida, e frequentada dos Capitulares , e

moradores, nos Officios Divinos, como por
evitar as indecencias, sacrilégios, e roubos,
a que está exposta, na soledade, e desam-
paro em que está , como já se exprimen-
tou duas veze«, uma no furto dos castiçaes ,

outra no furto do Cofre , onde se recolhe
o Santíssimo Sacramento , causa por que não
tem a Sé Sacrário com o Santíssimo dentro
em si , como devia ter , e são obrigadas á
terem as Igrejas Cathedraes ; e outro sim
pelo incommodo dos moradores, perigo das
4^riancas que vão a bautisar, e indecencia,

F
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(;om que se fazem as Procissoens , salíindo

com o Santíssimo por entre valos, azinha-

l^ixs , e passos , eni que se arrisca cahir o
Sacertlote , e ainda o Bispo , com a Cus-
todia que leva nas niaons ; e finalmente
acbar-se a mesma Sé, por sua antiguidade ,

ameaçando ruina ; Em «ruja consideração foi

S. M. Servido , depois de ouvir o Senado
desta Cidade, e os homens da governança
delia , approvar a mudança da dita Sé ; maij

como se adiavam as suas reaes rendas em-
])enhadas , para se fazer um novo Templo
á €usta delias , assim pela caristia dos ma-
teriaes, como pela grandeza da obra, que
havia servir para Sé, e Cathedral : Nos en-
commendava, fizesse-mos hum pedido por
todo o Bispado para esta obra, persuadin-

do a todos os nossos Súbditos o mereci-

mento para com Deos , de lhe edeficarem

hum Templo ao Senhor as suas criaturas ,

para que cada hum, e todos concorrão com
as suas esmolas para este novo Templo

,

ie cobradas, lhe avisaríamos da sua impor-
tância, para a suá Real Fazenda concorrer

])ara se acabar a nova Sé. Pelo que satis-

fazendo Nós a Ordem do dito Senhor, ex-

hortamos a todos os nossos súbditos , que
entrados de Catholico zelo, viva fé , e cer-

ta esperança de quão grato seja á Deos es-

ta obra, e quanto lhe remunerará este sub-

sidio ainda nesta vida, e lhes ha-de tornar

multiplicada esta esmola, para se lhe edi-

'íicar a nova Sé, e Matriz Cathedral deste

Bispado, onde com ^ccencia devida será ve-
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nerado, e louvado, eontribuam cahu as suas

-esmolas, as quaes pedirá, .. (aqui uouie-

ou as pessoas que as haviam de pedir , e por
que lugares ) as quaes esuiolas , que cada
bum quizer dar, e ter, se assentará no Li\ ro

que mandamos , por Nós numerado , e rubri-

cado ; de cadahuma se fará nelle assento, c o
assinará a pessoa que a der , para constar a
todo o tempo das suas importâncias , e se

dar conta delias : e cobradas as esmolas ,

as remetterá o dito Padre Vigário por pes-
soa segura, e o livro, para se mettereia
no Cofre do Deposito da Igreja. Assim o

^ncommendamos da parte de S. Magestade,
á todos os seus Vassallos, e rogamos da Nos-
sa parte á nossos súbditos, segurando-lhes
da parte da Bondade Divina a retribuição

destas esmolas. Dada nesta Cidade do Rio
de Janeiro sob o Nosso Sinal, e Sello, aos
15 dias de JMaio 1766. = Franeisco Bispo. =

A' nova supplica do Bispo pela citada

Carta de 6 de jFevereiro respondeu El-Rei
vda maneira seguinte.

= Reverendo Bispo do Rio de Janeiro.
Amigo. Eu ElRei vos envio muito saudar.
Vio-se a vossa Carta de seis de Fevereiro
deste anno., em que daes conta da resolução

,

que tomastes na mudança da Sée ,
que deter-

mináveis transferir para a Igreja de São Jo-
sseph, ser para a da Cruz, por se achar no
meio da Cidade, com bastante praça , e
campo para a obra , sem tanta despeza , pa-
ra cujo eífeito ficava já preparado Livro

,

>para se lançarem as esmolas , que se promet-
F ii
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terem, eomo se vos tinha eneoimnendudo pa-

ra as (lo priiueiro intento que tivestes lui

Igreja de São Jozepli , e que acabada a de-

ligcneia das promeshus Me darieis conta» E
pareceo-Me dizer-rc.^ , espero do vosso zelo

ma deis do que iinportão a« esmolas , qxw
se hão promettido para a editieação da nova
Sée , para com esta noticia se , oder tomar
a resolução, que for conveniente. Esciiía

eni Lishoa a vinte e ham de Junho de uiil

setecentos e seis. =Rey= Para o Reverendo
Uispo do Rio de Janeiro.= Conde de A^
vor. P. =

Bem se vê , que sendo a travslação da Ca-
thedral para a Igreja da Cruz o motivo
wiais principid da Carta mencionada do BiSí-

po , sobre esse artigo nada respondeu a s«f

lucscrita C. R. , ciíja Kuitcria f«ii objecto

da Consulta da iMeza da Consciência e Or-
dens eni 9 de Julho de 1713- Parecendo poa*

isso ao Bi^ípo assas ditlieil do conseguir
ii pretcndiíhi Igreja da Cruz ( para cuja es-

lensão oôcrcceram os Ojnegos comprar á
.^uíi custa as Cnzas contiguas á mesma Igre-

ja ) , pediu o Templo Parociiial da Candel-
laria , por suppo-lo menos sugeito á can-
tradicçÕes : demorada porém a decizao d essa
supplica , por mandur a Provisão de 23 de
Setembro de 1714 ouvir iti scripiis o voto d»
Camara , e do Povo , sobre a mudança para
a Igreja embaraçada , só depois da Resolur
(;uo Regia de 1 de Abril de 1721 á Consulta
iso))redita de 9 de Julho, como declarou

o Alvará áv 2 mesmo mez dc Abi-ií , »
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anno , pormíttia-a EIRei , faoultaiulu luui-

bein (
por Apostila de ijçual data ) a reque-

rida traslaoão para a Candellaria , á que
se npplicou a im])ortancÍH da iiitia. <Ieciina,

estabelecida nas propriedad* s das duas Fre-
guezias da Cidade , aléiu tios 20U cruza-
dos ,

applicados pela Provizao de 31 de
Janeiro d'a(pielle anuo I72Í , com que u
Caza da Moeda dVsta Cidade , ou a das Mi-
nas , deveria contribuir , por (juatro nniios ,

para as despezas das obras da (]ruz : cuja

quantia de novo applieou o Alvará deíío de
Setembro de 1733 , e a de SOOU réis , dcsti-

uados j)or Ordem de 10 de Miúo de }J'2ii

para a obra do retábulo da Capella uiúr d es-

su mesma Parocbia.

Era Falleti(b) o Bispo a 'J áe Março <it*

1/21 ; e com a sua falta ficou susjiensa a
mudança da Catbedral para a Candciki; u;

;

u)as á refpierimento do Bis^-o D. Fr. An-
tí)nio de Ciuadalupe , in)mediuío successor

du Diocese , Houve EíRci por bem rarincair

a facublade já concedida nas Reaes Re-
zobu ocns dei deAbril de 1/21 , e 3 de Ag^os-

to de i7«^3, cm Consíultíss dn Meza daConsc'»-

nscia e Ordens de O de .?u]ho de 1711 de
2o ílc iMairo de 17^3, referidas no Alvará
de 30 de í?eti nibro desse anuo , ( que no Liv.

\'J. da Cam/ira se registrou com a data de
30 de Outubro

)
pelo qual ordenou a tríis-

laçko para a Ijyreja de .Santa <'rnz , maji-

dando, que supprimido o nome , e íííkIí) d.i

igreja de Santa Cruz, se poze^^l; no altar

maior um tn.iuel da imogríi: de Í^T.*? Sebas-
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tião , paru que iicasse sendo , como até e«Lse

tempo , Titular da Cathedra! , por ficar

tambcin pertencendo d'então o njesmo Tem-
plo aò Padroado Real , como pertenciam
lis Cathedraes todas das Conquistas , cuja

circunstancia havia declarado já o Alvará
accusado de 2 de Abril dc 17^1. Essa faculda-

de confirmou mais a C. R. de 27 de Outu-
bro de 1733 , que se registou no Liv. 24
f. 218 do Reg-, Ger« da Provedoria.

Deliberado o Cabido á transferir a sua
residência para a Casa nova ,

pretendeu a
Camara embaraça-lo

,
por duvidas suscita-

das entre alguns de seus Ofilciaes ( talvez

movidos da disposição da C. R. de 12 de
'Outubro de 1(380 , em que determinara El-

Rei , que se o Bispo perturbasse a posse de
se conservar a Sé na Igreja de S. Sebastião

^

lhe désse Conta a Camara ) e alguns dos
Cónegos : mas fazendo-se necessário obviar
questoens pouco acordadas por modo mais
decisivo, (.Itíliberou o Cabido, ])recedendo

o Consenso do Prelado , levar a Imagem do
Santo Padroeiro para o novo Templo na noi-

te de 23 de Fevereiro de 1734 , quasi á
furto. Escandalisada a Camara, e também
o Governador , pela rapidez imprevista com
-que se praticou aquella acção , sem lhes dar
tempo ao menor desvio , se queixaram á El-

Rei no conto do facto , de cuja querella re-

sultou a Provisão de 14 de Dezembro do
mesmo anno, registrada no Liv. 30 do Reg.
Ger. da Provedor. , que extraidiando aos Ca-
pitulares da Sé a demasiuda açceleração, e
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pouca decência, com que á horas nocturnas
trasladaram a Imagem dc S. Sebastião , sem
darem parte ao Governador, e Capitão Gene^
ral , contra o tracto havido com elíe , por mo-
tivo da mencionada discórdia , também de-

cUirou ti Camara , que nenhum direito tiníui

de impedir a mudanea das hna.^eiis , Pias ,

e Púlpitos , quando ápenno , na iníeliii»encia

de aliçum direito pretendido , podia usar
dos meios ordinários.

Não concorrendo o menor engano , ou
força contra as Irmandades de S. Pedro Gon-
çalves , e de S. Cruz , que as obrigassem á
consentir na mudança da Sé Catliedral pa-
ra sua Igreja , ellas se atreveram com tur-

do á acusar o Cabido
,
por haver obtido o

sobredito Alvará , que disseram subrepticio

aíiírmando-o assim na supplica á Elllei pa-
ra lhes ser tornada a Casa , de que eram
proprietárias. Pela Carta transcrita do Bis-

po em data de 10 de Setembro de 1703 ,

á que se reportaram as Consultas accu«adas
BO- Alvará de 30 de Setembro de 1733, he
evidentíssimo , que para esse effeito prece-
deu o consenso d elias , como consta também
do mesmo Alvará , ibi. = E sendo tudo por
Alisn ponderado comas represeiitaçoens que
se me fizeram , e os am.^cntimentos dos Ir-

inaons das Irmandades de S. Pedro Goncal-
ves , e S. Cruz , sitas na mesma Igreja

, que
o Cabido da Sc acceitou , e respostas do
Procurador Gera! das Ordens , que sobre
tudo deu : Hei por bem , e me praz no-

vamente tomar u ratificar a mercc du liceu-
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«•a ,
que já fui Servido conPCJÍer por Resr»-

lueoeiís Minhas; e que a mudança da Sá de
S. Sebastião <lo Rio de Janeiro pertendWa

,

se faea , e teulia seu euuipriincnto , e eífei-

to , como tenho determinado , para a re-

ferida Igreja de S. Cruz , attendeudo aos
sobreditos urgentíssimos motivos pondera-
dos : . . .= Com essa taeuldade entrou o Ca-
bido em uso da Tjçreja da Cruz : e não obs-
tante referir o Álvara as cansas , que ser-

viraK) de base á permissão da mudança,
mandou a Provisão de 20 de Novembro in-

íbrmar a Camara sobro o requerido nova-
mente por aquellas Innandades. O simples
uso da Içreja não foi de eerto a causa prima-
ria , nem uniea da repugnância de taes Cor-
I)oraçoens , mas as circunstancias prescritas

no mesmo Alvará, onde, alem das dcclara-

^oens já referidas, accresceram as seguintes :

= E as duas Irmandades daCrnz, e S. Pedro
Gonçalves , que ha na dita Igreja da Cruz ,

se conservarão nella, assinando-se para a Ir-

mandade da Cruz , em lugar da Capella Mór

,

iclgiima das oatras do Corpo da Igreja, para
jMjlia se colocar a S. Cruz , e celebrarem a
s^ia Missa , como até agora ; e em lugar
fias sepulturas que as ditas tem no ])avi-

jnímto da Igreja , so fará um Cemitério na
Ingar que parecer mais conveniente , ( 2 )

do q\iú se dará parte ás ditas Irmandades

,

(2) A.s Sepulturas dentro dos T::iiip.los foram pro-

liibicUis ultim;itnonte pela Ca^rta llo^b de It de Janei-

ro de ISOI.
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« as outras partes ficarão livres para se en-
terrarem os Parochianos , e roais pessoas se-

culares , reservando-se as sepulturas da Igre-

ja somente para os Ecelesiasticos , e mais
pessoas, a que eonfoniie ú Direito, se 1 hei*

devão conceder dentro da Igreja: = cujas

clausulas , parecendo odiosas aos proprie-
tários da Casa , lhes ministráram o funda-
mento para supplicarem a restituição d'elhi.

Querendo por tanto El-Rei , que pel?»

mudança da Sé não se per<lesse a memoria
da Cathedral antiga de S. Sebastião , deter-

minou no Alvará sobredito, que 1". se eri-

gisse alii uma Confraria do Santo, para ter

ciiidado da sua decência ; 2'*. que houvesse
um Capellão eífectivo , cotn obrigação de
cíílebrar Missa no Altar mor todos os dias

})or si , ou por outro Sacerdote , em bene-
ficio das^lmas dos Senhores Reis de Por»-

tugal : 3o. que ao Capellão se <laria a Con-
gii*ua, como pelo Soberano fosse consigna-
da, e á Fabrica da Igreja : 4". que no dia

^7 de Janeiro de cada um anuo , no qual se so*

lemniza a Oitava do mesmo Santo Padroei-
ro , depois de satisfeitos os Ofllcios Divi-
nos, e Cantadíi a iMissa Conventual na Ca-
thedral nova , fosse obrigado o Cabido >

acompanhado de todo Clero , seuí excepção
ílo Regular , á fazer uma procissão solemne
á Igreja antiga , onde se cantaria outra Mis-
sa igualmente solemne: e por ultimo recom-
mendou muito ao Bispo , e ao Cabido , que
a manhãa , ou o dia todo da procissão fos-

se de Guarda.
G
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Regia no que podia o Bispo, independenti?
de outro auxilio

, apenas não teve effieito

a erecção da Irmandade de S. Sebastião

,

para que era necessária a boa vontade de
^êeus devotos : e siipposto existisse essa Cor-
poração antes do anno 1716 » eomo consta
do Liv. 3. dos Mortos da Freguezia da Sé

,

acbava-se já extincta pela falta de indivi-

dues que a sustentassem , e não era
possiveí torna-los á ajuntar para novo es-

tabelecimento , cuja organisação executou
o Vice Rei Conde de Rezende, reedifican-

do ao mesmo tempo , á custa de esmolas
pedidas ao povo , o- decadente Templo 1<>.

da Cidade. (3)
Subsistindo a Cathedral sem Casa do

eente , nem própria , e precisada á viver

ãugeita ás repulsas das Irmandades de S.

Pedro Gonçalves , e de Santa Cruz , foi

soíFrendo o Corpo Capitular as suas oppo^
siçoens com discreta constância, emquani-
to confiado na Religião , e Grandeza d'

El-Rei , esperava o remédio opportuno á
tanta desconsolação, como conseguiu pelas

Resoluçoens Regias do 10 de Novembro
de 1736, e de 5 de Agosto de 1738, que
Ordenáram ao Bispo a escolha de sitio

capaz , onde se eonstruisse nova Cathe^
dral , determinando igualmente a Ordem
de 11 de Agosto, do mesmo anno 1738 ao
Governador , e Capitão General , que em

(3) Ved. Lir. 5j Gap, 2° ameraeria d'esse Vice R*i
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conferencia com o Bispo , e o Briíçadeir»

Jozé da Silva Paes, apontasse outra Igre-
ja para Sé Cathedral , ou sitio , em que
de novo se edificasse, conforme parecesse
mais conveniente. Aeconteceu porém adian-
tar-se então a ruina da- 7^cmplo de Santa
Cruz , qwe obrigou o Corpo Ci>pituhir á
transferir de novo o seu assento para ou-
tra Casa n)ais segura : e como , entre as

existentes , era a de N. S." do Rosario a
melhor , e mais aj)ta , foi por isso designada
(em Cabido dfe 28 de Jnlho de 17^57) pa^
ra interina serventia da Cathedral. Ap-
provando o Bispo D. Ft% Antonio de Gua^
dalupe a deliberação Capitular , na tarde
do dia 1". de Agosto seguinte se traslado»
processionalmente o Cor)ío do Caí>ido, e

com assas gravidade , para aqueile Tem-

,

pio , onde foi recebido pela- Irmandade

,

Senhora da Casa , á custo de notável des-
prazer;

Não satisfeitos por tanto os Pifetinhos

,

de que se compõem aquella Irmandade, pe*
la honra , e distincçao privativa de se de-
nominar em diíinte Igrcju Cathedral o sim-
ples Templo de N. Sra. do Rosario , nem
attender á qualidade mui distincta da Cor-
poração, que alem de representar o Senado
Ecclesiastico do Bispadt» , he também Re-
gia , nem finalmente as circunstancias de
ser a Igreja do Rosario sugeita á Ordem
de Christo , e lí necessidade da mudança in-

terina do Cabido para esse lugar . já dene-
gado pai* El-Rei no citado Alvará de 30 de
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Setembro de 1733 ; indiscretamente se quei^-

xáram desse fiieto ao mesmo Soberano ( co-

mo se por tal ingresso se praticasse algum
vexame ) , á quem deu conta o Bispo , em
Representarão de 3 dc x\gosto de 17^7 , e

informou também o Governador sobre o cou-
tcíido no requerimento da Irmandade.

Talvez, rocordando-se ella dos passados
idissabores, que teve na Sé Adbacom ii mes-
n)a Corporação Capitular ( cujos acconteci-

mentos deram assumpto ao Autor do San-
tuário i\íarianno pai*a , no Tom. 10 Liv. 1,

Tit. 8., dissertar estensamentc , mas soai

:discreto acordo , contra os Cónegos então
existentes , d onde procedeu o empenbo d«
eilificarem a igreja actual ) , e revivendo tam-
bém os antigos factos praticados com o fun-

dador da Igreja da Candellaria, igualmente
que Qom írmanrlades diflbrcntcs , admitti<las

em Casas aVueias, v. g. a de N, Sra. da Boa
Morte recebida na Igreja de N. Sra. da Con-
ceição do ílospicio , e outras ; e á vista do
tiue S8 passara n'esses dias com as Irman-
dades da Igreja de Santa Cruz, procurasse
por aquelle meio escapar, ou ao menos ])re-

caver males futuros pela união dos bospedes,
temendo muito mais, que se verificassem na
sua Igreja as mesmas clausulas mandadas,
pelo Alvará sobredito, executai*' na dos Mi-
litares.

Fossem esses os motivos, ou não. do
vdescontentamento daqucila Irmandade . be
jcerto , que da representada queixa , e da
informação do ^íovernador, .vistas cm Con-
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sulta da Meza da Consciência , e Ordens de
24 de Julho de 1739; rcsnltou a Provisão
de 3 de Outubro seguinte , diriíçida ao Bis-
po , em que mandou El-Rei conservar inte-

rinamente a Catíicdral , e o Cabido, na Ig-ejíí

de JV. Sra. do Horário , cmquunto se fn^
::ia nova Sé; pura cuja obra de novo lhe

reconimendou
,
que escolhesse sitio apto ,

onde se executasse , sein ser na Igreui dos
Pretos, por não ser dcccnt-e , que o me.smo
Prelado , e o Cabido estivessem celebrando os

ÓJficios Divinos era hur/ta Igreja emprestada
€ de mistura com os Pretos.

Entre tan^^o coníerenciando o Bispo , o
General Gomes Freire de Andrada, e o Bri-

gadeiro Jozé Fernandes Pinto Alpoini so-
bre o sitio, eni 20 de Fevereiro do mesjno
anno 17^9, para satisfazerem a Provisão de
11 de Agosto antecedente, todos se inrll-

navam á Igreja do Rosano , por evitar

maiores despezas : mas , á vista da expi essa

inhibição Regia, e das Ordens expedidas no
anno de 1740, e á í) de JMaio de 1/47» se

traçou o lugar, e demarcou o terreno, on-
de teve principio o novo Templo dedicado
ao Santo Padroeiro da Cidade , e Capitania ,

cujo edifício , mandado construir pela Plan-
ta do Sargento Mor Carlos Manoel , remet-
tida de Lisboa , se entrou á trabalhar, por
novo desenho , (4) com a 1/ Pedra lançada

(4) Havia El-Kei mandado a Planta docdiíicio,

para se eonllHcnciar á vista delia , e a orsar a despeza pre-
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Setembro de 1733 ; indiscretamente se quei-

xáram desse facto ao mesmo Soberano ( ci>~

mo se por tal ingresso se praticasse algum
vexame ) , á quem deu conta o Bispo , em
Represefítaçuo de 3 de Agosto de 173; , e

informou também o Governador sobre o con-
teúdo no requerimento da Irmandade.

Talvez, rocordando-se elia dos passados
«dissabores, que teve naWé Velhacom sx mes-
ma Corporação Capitular ( cujos acconteci-

Hientos deram assumpto ao Autor do San-
tuário Marianno pai*a , no Tom. 10 Liv. 1.

Tit. 8., dissertar estensamenle , mas sem
idiscreto acordo , contra os Cónegos então
existentes , d'cnde procedeu o empenho d«
edificarem a igreja actual ) , e revivendo tam-
bém os antigos factos praticados com o fun-

dador da Igreja da Candellaria, igualmente
que com Irmanrlades diftcrentes , admittidas

em Casas alheias, v. g. a de N. Sra. da Boa
Morte recebida na Igreja de N. Sra. da Con-
ceição do Ilospicio , e outras ; e á vista do
que se passara n'esses dias com as Irman-
«lades da Igreja de Santa Cruz, procurasse
por aquelle meio escapar, ou ao menos pre-

caver males futuros pela união dos hosj)edes,

íemendo muito mais, que se veriricassem na
sua Igreja as mesmas clausulas mandadas,
pelo Alvará sobredito, executai" nu dos Mi-
litares.

Fossem esses os motivos, ou não. do
*iescoatentamento daquella Irmandade » he
icerto , que da repre;:>entada queixa, e da
informação do -(iovernador, vistas cm Con-
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sulta da Meza da Consciência , e Ordens de
24 de Julho de 17^9; resultou a Provisão
de 3 de Outubro seguinte , diriiçida ao Bis-
po , em que mandou El-Rei conservar inte-

rinamente a Catlitdral , e o Cabido , na I^r[(t

de JV. Sra. do Rosario , cmquanto se fa^
ziu nova. Sé ; para cuja obra de novo lhe

reconjuiendou
, que escolhesse sitio apto ,

onde se executasse , sem ser na Igreui dcs
Pretos^ por não ser dcccnt-c , que o meamíi
Prelado , e o Cabido estivessem celehrandn os

OJJicios Divinos era hm/ta Igreja emprestada
e de mistura com os Pretos.

Entre tan^^o coníerenciando o Bispo , o
General Gomes Freire de Andrada, e o Bri-

gadeiro Jozé Fernandes Pinto Alpoim so-
bre o sitio , em 20 de Fevereiro do mesmo
anno 1739, para satisfazerem a Provisão de
11 de Agosto antecedente, todos se incli-

navam á Igreja do Rcsario , por evitar

maiores despezas ; mas , á vista da expressa
inhibicão Regia, e das Ordens expediíías no
anuo de 1746, e á O de Maio de 174/? se

traçou o lugar, e demarcou o teri-eno , on-
de teve principio o novo Templo dedicado
ao Santo Padroeiro da Cidade , e Capitania ,

cujo edifício , mandado construir pela Plan-
ta do Sargento Mor Carlos Manoel , remet-
tida de Lisboa , se entrou á trabalhar, por
novo desenho, (4) com a 1.' Pedra lançada

(4) Havia El-Kei mandado a Planta docdiíicio,

para se çonlcicnciar á vista delia , e a. oisar a despez^ prc-
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é 20 de Janeiro de 1749 , como declanki
o Termo de 21 de Juuho de IJ^O, lavrado
no Liv. 2." de Registr. da Secretaria do Bis-

pado foi. 4, e -transcrito no Lvv. do Tombo
do Cabido f. 144 (5)

A'vinte covados de altura., com pouca
diíferenoa, che^^áram ag paredes levantadas
á cima de ^grossíssimos alicerces: e quando
e sen trabalho prose^uia com esperança de
se concluir cm tempo breve, tendo-se já em-
pregado na obra 96:7õ2Uõ84 réis , como im-

cisa á execução da obra; mas infovmailo do gaslo

excessivo , de qne dependia , mandou ao (ienoial
,
que

lhe re:nete.sse nova Planta, e a coníig-iiração do terreno

©nde se devia erliHcar o novo Templo para detenni»

uar A ?ua tUctura. Assim o participou o General ao Bis-

po em Oificio , de cujo Original, conservado enti'e

os meus manuscrirtos , lie Copia o seguinte documen-
to. — Illustrlssiino Senhor " Sua ^íagestade foi Servi-

do mandar-me reiuoítesse á Sua Real Presença nova
planta, para determinar a factura da Sé d?sta Capital

;

f o mesmo Senhor me declara com a planta remetta a

Gímfiguraçâo do .terreno em que se ha-de edifiicar o

Templo. De/ejando eu, tudo v.i .pela eleição, e gosto

de V. S'. iiie rogo me determine dia
,
para pissar:iios

a eleger terreno , e a conferir o que for mais convenien-

te a esta importantíssima obra. Deos guarde a V. S*.

muitos annos. Caza de Rtzidencia o 1°. de Outubro
de 1746. ., Gomes Frevi-e de Andrada— Pela nova Plan-

ta, ass.is nobre epoberba, se poz em pratica a cons-

trucção da nova -Sé.

(.3) D'eáse documento nio consta alnscriprâo,
que accompanliou a l' Pedra fundamcrttal do Templo,
nem se acha em outro Ingar, Pode comíudo existir en-

cenado no Archivo da Secretaria rio Bis^tlo , onde me
foi dejéso o ingresso.
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portavam as verbas dos pagamentos feitos

,

foi então suspendido , por se applicarem as

sonimas destinadas j)ara essa obra á uri^en-

te dcspeza da Divisão de Limites da Ame-
rica Meridional , cuja diligencia commetlida
ao General Andrada, obrigou-o á sair da Ca-
pital em 19 de Fevereiro de 1752. N'esse es-

tado subsistiu o novo editicio até o anno de

1796, em que desateneoens publicíàs, e qua-
si diárias dos Pretinlios , desordens inveda-
veis

(
por terem nas suas maons segundas

,chaves da Casa ) e muitas outras causas ,

desaíiáram a lembrança de proseguir a obra,
ú fim de cessar a mistura do Corpo Capitu-
lar com os indivíduos pretos , e de habitar
o Cabido «ma Casa própria , onde podesse
tranquila , commoda , e decentemente satis-

fazer os Officios Divinos.

Concordes os Capitulai*es na rezolucão ,

-que o Prelado , e Governador actual ap-
prováram , alem de contribuir com certa
pai*te da Côngrua de seus Benefícios , di-

ligenciaram esmollas pelos moradores da
Cidade, e seus remotos districtos , (6) por
cujo subsidio conseguiram principiar o pro-

(6) O Povo , exhaurldo de vontade
, já mais se

delibera á concorrer com o seu auxilio para se erigir

1'dificios
,
que nilo sejam da sua particular devoção, ou

gosto , como SC observa nas Jorejas U'esta Capital ; e não
x)bstap.te a repugnância geral

,
sempre se conseguiram

alguns Contos de réis em moeda , muitos materiaes

,

e outros subsidies, que facilitáram o principio do novo
•trabalho.
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i^^resso do Templo no dia 29 de Fevereiro
cie I7Ô6. Pureeeu ao Cabido , que o seu
Prelado , incitado por sentimentos seme-
lhantes , applicusse voluntariamente á no-
ra obra aquellas esmolas destinadas por
Direito em beneficio da Fabrica da Igre-

ja Catliedral: mas a experiência mostrou?
que mui longe de snbsitMar por gosto o
augmerito do trabalho, apenas o aliviou

eom a^uas esmolas ténues , e devid&s á
frequente siipplica do Chantre Joze Perei-

ra Duarte. Persuadiu-se tamben» o mesmo
Cabido, que tendo promeítido o Vice Rei
Conde de Rezende n andar alguns dos coa-
demnados á galés, para diminuir com o seu
trabalho as diárias despezas das ferias dos
serventes da Obra , mais Regia- , que par^-

ticular , sutisfizesse a palavra : porém fal-

tando com esse adjutorio, deu á conhecer,
que os seus dezcjos se dirigiam á fazer

voltar a Cathedrai , e o Cabido pora a Sé'

Velha , promovendo com esse intuito a sua
rcedificiu'uo. (7) Facll he por ttmto de co-

(7) Quando aos Governndores do Rio de Janeiro

ítqradáram a execiK;ão de alguma obra publicu , ou
i'ila se originasse do gosto particular, da necessidade

,

o« da devoção , tudo sepron.ptiíicou , eludo se con-

H híiu sem obsturulos. Onunittindo factos antigos, vc-

•lêri^^ei apenas algmis dos mais clieíjados aos nossoa-

'iiias : V. í^. Krnpvehen(?en o Conde de iiobadella levanta?

o Convento de Sta. Tbeveza . e renovar o Templo jun-

•to de N. Sra. do Desterro : nltimou o sen empenho. Lem-
l)Ví>u-se o f "onde deCnnliade construir, eiUre outiits

abras, as Casas do Trem edos Armas : executou o.
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nliecer , que não seriam pr€cizos demaziii-

floá soccoiTos para se eaneluir a obra pro-

jectada , se o Bispo , e o Governador con-

corressem de maons dadas á promove-l*
com as suas protecçoens ; e como esses be-

neficios não se prestaram ,
apenas houve

luíçar de aproniptar o Corpo da Capella

Mor iifé o Arco Cruzeiro , e as Cazas la-

teraes correspondentes , cujo trabalho fez

ponto no dia 2; de Maio de 17^7 , deixan-

do muita madeira lavrada , vários mate-
riaes juntos , e outros que se foram reco-

lhendo até 24 de Dezembro do mesmo an-
no , sem proveito , apesar do zelo effi-

cacissimo do Mestr' EscoUa José Coelho
Peres de França, incumbido da inspecção

H ii

Projecto. Intentou o Marquez de Lavradio melhorat

íi Cidade , fazendo-llie muitos benefícios ; conseguiu

eííèituar as suas ideas. Traçou Luiz de VaaconfCellos

>e Souza edificar o Passeio Publico, o Caes novo,e
renovar a Igreja de N. Sra. do Parto

,
juntamente com

0 Recolhimento annexo , & : não encontrou óbices. De-
1 iberou o Conde de Rezende aterrar o Campo de Sta.

Anna , adiantar a obra do Caes , e reedificar o Templo
antigo de S. Sebastião, & : tudo realizou. Só a desgraçada
Sé Nova, que a todos devia merecer muita attenção,

por ser uma Casa dedicada á Deos , e ao seu Culto

,

e por pertencer ao Padroado Real , não teve PatronoB
•auctorisados , que a concluissem , ao menos na parte

mais necessária á se poder dignamente celebrar alli os

Otbcios Divinos , e accommodar o Corpo Capitulai

,

separando-o da communicaçãio com os Pretiahoa Ir-

maons da Confraria de N. Sra. do Rozario ! Adoremos
a Divina Proviílencia.
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í]a mesma obra , desde que eUa se priftci-

eipioii á movçr.
Como de soceorros tão escaços não

se podia esperar a conclusão prestes d'es-

sa neva caza , nem o seu arranjamento com-
petente, em termos de serv ir ao fim pro-
jectado , medHurasvj os (Capitulares suppli-

oar o auxilio Rep,!o; e tendo presentes as

exprcssoens
, já referidas , da Provisão èc

S de Outubro de 1739 , deliberiíram levar
os seus rostos ao Throno por inaons do
Magistral Joalcim Maria Mascarenhas. (S)

Suppostoque se não attendcsse o reque^-

rimento , por tnotivo da ílespeza da guer-
*ra, ateada então na Europa , e nas Fron-
teiras de Portugal , esperíiva contudo o (Jt>-

bido por dias mais felizes , em que a Gran-
deza de animo * a Piedade, e muito ex-
emplar Amor da Religião do Nosso sem;-

pre Augusto Soberano em qualidade tam-
bém de Administrador perpetuo do Mes-
trado da Ordem de Christo , á que sam
súbditas as igrejas Ultramarinas , se dig*-

nassc íle ouvir as suas representaçoens

,

providenciando as necessidades do. igrejii

(8) Se d'o"^pa commie?ão rjenliuma utilidade resulf

tou á Mitra, do quem foi priiiieiro nomeado Procura»

dor, i>rn> ;iorábid«, proveio co menos d'ahi a mm
yi(.-ti!ií ta lionia. e insperada fel:ci;i^e de ser o mesmo
«iigeito Eleito líispo de An;L;(>Ia. e de con*ar coin exces-

sivo prazer ;i ígi"€;ja Cíitlicurai do Pio de Janeiro
iim quarto í*ocjo da sua Ccrpoiarro .< jl' : ''o jío C.i-

í9!,)':o da lerarchia Rpiscopnl.
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príuieira do Bispado, c Icrniinaiulo-llio o
desgraraílo destino de não tt;r Casa pro-
])ria, onde satisfizesse os Offieios Divinos
eorn decência devida, e sem mistura coni

os Pretinhos da Irmandade de N. Sra. do
Rosario. (9) se pelos efleitos naturalmente

(9) Na Igreja Matriz tlc S. Sebastião haviam por-
to os Pretos devotos da Mivi de Deos. uma Imogeiu da
invocação do líczario, aquém tributavam obzequiosos

cultQS
,
cuja perpetuidade pretenderam firmar, creando

uma Confraria antes do anno iCtSí?, e uninJo-lhe a de
S. Bcnedicto , Hzeram de ambas luna só Curj,oração
sob o titido de irmandade de N. Sra. do Rozario, e8.

Beneciicto
,
que o Prelado Administrador Manoel dt;

^'ouza e Almada approvou em Provisão de S*-^ de Mar-
ço de 10f>9. Alvrnns desgostos com os Cónegos ( depo-
is de estabelecida a Sé Cathedral na mesma Casa ) por
serem oi<r:gados ú prestar cerlí.y j)ropinas ao Cabido ,

á ber por seu Capellão um dow Capitulares , e á pagar
88 Covas occupadas pelos cadáveres de seus Con-
frades, díí que tudo íitffiram isentos pelo Alvará de 19
de Janeiro de 1700, ineitáram na Irmandade os meios
de subsistir em Caza }>roprta. Para esse íim obtive-

ífam de Francisca de Pontes^a doarão de 7 braças de
cl-aons de largo , com 52 de comprid.o , na ri;a deno-
minada ( então) tle Pedro da Costa, onde foi tra-

çada a fundação de um Templo, cujo erigimrnto fa-

ciiltilra o sobredito Alvará ; e n'e3se mesmn anno se

priucipou á construir. Concluida a Capella Mnr depois

de annos , íieou por fazer o seu Corpo que muito
tardo chegaria á ver o fun , se o Governador hum
Valda iVlonteiro não tomasse a obra sob a sua pro-

jecção , c íi fizesse ultimar alèm do anno 1723.

Era de ])rcsumir de tão pia bencHcencia , c de tanto
proveito á essa Cor})oraç<!0

,
que em reconhecimento

d'ella , fosso per})etuada a uiemorta do nicsn^o Gover-
iiíidor^ sidTrífj^audo-Ihe a i\\:Vd : laas cO!U!.'nLíindo-s&
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se deduzem as causas dos acconteciraentos,
devetiioa persuadir-nos , que as difficulda-

des no remate do edifício da Sé Nova, foi

obra mui particular da Providencia do Su-
preuio Governador do Universo

(
que ás

creaturas he defeso penetrar ) , reservando

a. Irmandade com a conservaçíTo do Retrato do seu

Proiector, depoíilado na Cazi do Consistório, ou na
'Sacristia , como titulo de gratidão , leinbra-se menos
vios officios mais preciozos. V^. Liv. 4, Cap. 3, nota

í), á memoria, d'esse Governador. Andando os annos
de 177o ocoorreu á Antonio da Silva líibeiro; the-

soaroiro, e o melhor dos protectores da Irmandade,
reformar a Capella mór com suticiente estensão, que
proporcionada ao lonoo comprimento do Corpo, a fizes-

se mais aptii para se celebrarem as funcçoens ecclesias-

ticas com dii^.iidade , e desvaaeçer ao mesmo tempo
o cjhejo enjoo do Cabido pela residência actual de
«ma Caza sem coiumodo, e iiulecentissima , á que
accrescia a necessidade extrema de soflrer o múo com-
j)ortamento dos Senhores d'ella

,
quasi de continuo.

f^omerUada a obra com ass s actividade, deu-lhe prin-

cipio no dií4 2(i de Junho do raesmo anno ; e tendo
concluído a m;úor parte das paredes da grande Caza
*ie con^ílstorio , e alguns repartimentos interiores

,

com o destino de separar uma jiarte d'elles , õnde o
C^bi'lo podcsse conservar decentemente a sua Caza
Capitular, e os Cónegos tivessem algum quarto, em
(íiue mudassem os seus vestidos nas occasioens preci-

sas ( por cujo motivo níio recusaram os mesmos Có-
negos concorrer com boas esmolas , como consta da
memoria conservada no Archivo do Cabido ) íalle-

cou sem ultimar » edificio : a Irniandade poróai sem-
pre ingrata aos seus bemteitores , e revestida de sen-

timentos contrários, já mais oflèrtou aos honrados
hospedes alguma d'aquelUis accommodaçoens novas

,

temendo talvez, qu^ o ejuprestiino , e a generosidade,
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a mudança da Igreja Catliedral , e Ca-
bido , para a <fpoca , nunca esperada , da
einigTaeão da muito Augpiata , e Ucal Vix-

núlííi para o Estado do Brasil , c da sua
residência n'esta Capital do mesmo Esta-
do; em cujo tempo, e por Alvará de 15

fossem prejudiciacs ú propriedade. Suppoz este Corpo
de Confrades do Rozario, que perniittiiido-lhe o ci-

tado Alvará de 1700 afundarão do Tcmpio , e isen-

tando-o tic pagar o encargo das propinas ao Cabido

,

de ter por seu Capellão algum dos Capitidarcs , e de
pagar Cevas na Igreja da 8ó ( de S. Stbastt;lo

)
, tani-

bein ihc ccr.cedia o c?pecial privilegio dc não reco-

nl.ecn- os direitos do Pároco territorial
,
apezar de

saiva-íos o loesuio Alvará, dizendo — Salvo sempre
o Padroado Real , Direito da Oídeni , e Farochi al ;

— e n'esta consideração tem querido subtrahir-se de
prestar obediência ao lcgiíin.o Pároco da Freauczia da
8c, íàzendo celebrar, sem o seu coii;:er.liiíicv;to. iodas,

e quaesquer funcçoens {;or seus Capellaens , a quena
arvoram arbitrariaineníe com a distintla cjiiaiidatíe de
Párocos privativos. Por motivo da cjuettuo siisciiatia

na Bahia sobre as ?<íuzicas, c Muzicos . liavendv) a C. lí.

de íí.'> de Setembro dc- ITf-OC legtslr. no lÁwo \ trdo da
lielaçuo d'aqiiella Cidade f. 148 v. ) declarado ao Ar-
cebispo

,
que Si',' podia f!í tf riiilDar as Miszicas, que se

dfi-viaiu ctmtar nas Igrejas, e proliibir cantos menos
decentes, e nTo estancar Muzicos, dando-lhe distrietos

certos . e obrigar aos ^íordcrros das Fcs-.tas a que cha-

massem estes, ou aquelles, o taxar o quanto sc lhes

havia de pagar; e fazendo lile lambe /, ver a Provisiio

de 9 dc Junho de 1718 ( rcgis^irrda no íiiv. cií. suj).

f. I9í) v. ) que não podia inhibir a r.eihum ivluzico

cauti-.r sem licença do Mcstrr da Cap^dia : acconteceií.

q.ue igyorando-sc e&s«s disposiço. iís , recusou o Mrsíro
da Capella da S.'- do Rio de Janeiro admittir a ivíír/.ica

convidada pela Irc^aadade dc Koaario para a buí- .IVs-
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<le Juiiho (Ic 180S , estabelecendo o Senhar
D. João G. ( então Prineipe Regente ) n
8ua Real Capella no Templo de N. Sra. do
Carmo , chaiiíou a essií liií^ar o Cabido , e

ta; c suscitada então a controvérsia entre essas duas

partes, dimanou d'alii a ProvisTo de 25 de Junho de

j. 7iá eiu que foi declarada a liberdade de chamar a

CoíiíVaria os Muzicos, á arbítrio, para suas festas ( assis-

tindo porJím o Mestre da Capella para fazer o Conipas-

RO ) e de po. ler celebrar os Ofticios Divinos com as pcí-

•sod,s que nomeasse. Do conteúdo da citada Provizão í-:o

alcança que cila teve realmente un\ só objecto para

decida- , e providenciar., como foi o concurso dos Mu-
eícos convidados pela Irmandade , e repudiados pelo

Mestre da Capella da Sé dasta Cidade,, por estar em
posse (Vesse direito : mas dividindo-a em duas partes

a dilferente iuteligencia dos interpretes mal alleiçoados.,

se fermentou a uiaíeria ixira dous Recursos á Co.oa.

Versou o 1°. sabre o mais interessante objecto, qre era

o presumido privilegio de eleger a Irmandade o Ceie

-

•brante, c Ministros do Altar par.i ns suas Festas , que
o Cabido, como Pároco habUuul da Fregt/czin da Sc

embaraçou, {jor se eppor aos direitos parochiaes ,dcs

•"jnaes estava ein posse pacifica tlesJe aiundaçuo da

•Catherh-al. Por essa violência ficticiu recorreu a Ir-

jiiaudade á Meza da Coroa : e tio fellsmenie promoveu
íi decisão de tal negocio á seu favor, que obteve o

Acórdão ))rorerido em 11 de Agosto de 1807 sob os

iinidamentos seguintes. 1'. quez3 ...ainda qut ajc-

í;alin, e approcai;ão do Snctrdoie para ax iMissas

so/emaes eslrja Sede Vacv.nle cin poder do Reverendo

fi teorrido , com tu;lo; no presente caso deve cessar essa

í OT ilia, porquá Ikí in .-gavel , o dito Senhor na qua-

iidade do Gram Mestre, e Governador da Ordem de

<'in-i'ito, sendo Cons/tllado pelo Tribunal da Meza
jla Consciência e Ordens sobre csLe objecto mandou
zu Oi Rcesrrenlfs poderiatn fazer cdçbrar os
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fez assentar ahi a Igreja Cathedral , ('u-

jos Ministros foram condecorados com a
dignidade , e eoin o titulo da mesma Ca-

I

Ojpcios Dílinos sem srr por Capellão Capitular •>

como he constante do Alvará transcrito a F. II e datado
a 19 de Janeiro de 17-00 : o mesino palpavelmente se

mnnifestn pela Provisão a F. 14 com adata de 2j de

Jullio de 174á, era que se manda, que os Recorrentes

possam fazer celebrar na sua Igreja os Oflicios Divi-

nos com as pessoas qiie ellcs nomearem. — Antes que
prossiga a i^esente exposição , he preciso notar

,
que

o citado Alvará não diz o mesmo, qiíe o Acórdão re-

feriu com exuberância. Declarou sim
,
que a Irmandade

ttcaria isenta do encargo das propinas ao Cabido , de
ter por seu C-.pellão um Capitular, e de pagar as Co-
vas , <omo referi já ; mas nenhuma palavra se encon-
tra oUi á respeito da celebração dos Officios Divinos,

porcjue esse objecto di=tiucto, e mui particular, não
entrou em Consulta , como pelo contrario se referiu-

Sendo pois claríssimo o Alvará e por isso inadmissível

de qualquer interpet ração, facilmente se conhece
,
que

houve engano em citar alterada a sua disposição sin-

gela, misturando-o com a Provisão de 1742. 2. '' que= . .

.

não obstante o Alvará de 19 dc Janeiro salvar " Direi-

to do Padroado Real, ou da Ordem Parochial? P^la
Provisão de 1745, posterior áqucUe, se via, que o Senhor
Grant Mestre havia por salvo o sobredito Direito , e
que igualmente dispençára no Parochial. ==Note-se
também

,
que na citada Provisão nada se descobre

,

por que conste ter sido presente ao Soberano o Alvará
a-ccusado

,
para salvar n'ella o Direito do Padroado

Real, da Ordem, e o Parochial; direitos inabdicaveis

,

e que já mais podem ser salvos á favor de uma Irman-
dade simples, sem auxilio de outros requesitos que a
distinguisse. Pelo contrario se via

,
que a mencionada

Provisão foi concebida, e expedida segundo a marcha
©rdinaria de seu objecto , eera o menor privilegio. A'yis-
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pella , e ficáram gozando dos privilégios,

iaiiíi unidades , e iseiK-oens , do que goza-
vam por costumes antigos , e por Bulias.

ta do referido, he de snppor, que niio obstante aco-
nliecid? litterafira dos Miaistros Julgadores doesta cau-
sa, foi o Acórdão de II de Agosto de 1807 proferido

com pouca consideração. Porque, primeiramente, a re-

galia, eaapj)rovação Sacerdotal para as Missas solem-
nes , nunca esteve em poder do Cabido como successor

da Jurisdicção Episcopal |Jor occasião de Sé Vaga;
inas se couservou se;npre irilitrente ao Corpo Capi-
tular desde a sua fundação em 168i como Parara
habilunl da FrcgucrJn da Sí a quem prestam obediên-
cia as Caj)ellas situadas no seu território. Ser Capellão

alguma Irmandade, cujos Officios se cingem ápenas
ao exercicio de Directores d'el}as , intlumdo-lhes o es^-

pirilo , e a pratica da Santa Religião, da obediência
aos Superiores, c de bons Suliditos , não lie o mesmo
que ser constituído Pároco privativo da mesma Irmau-
tlade

,
jiara celebrar funcçoens solcmnes , e publicas

dentro do districto paroclí-ial , com oííènsa dos direitos

do Pastor primário da Igreja , a quem se deve todo
respeito eni.sua Casa própria, e a primazia dewtro do
s-eii recinto. Suppostoque á cargo dos Capellacns es-

teja a satisfa<;ão de certos Officios EccU siasticos , como
X. s. dizer as Missas ordinárias das irmandades, Con-
fessares indivíduos da mesma Corporação', resar, e cantar

com cila as sua;-, devoçoens demro da Igreja nos dias^

destinados á taes actos da religião, assistir aos mori-

bundos, e acompanhar á Sepultura os fallecidos, por
não serem instituídos á outro fim , nem deputados por
autlioridade do Prelado Ecclesiastico , mas ad mttum
das Irmandades

,
que Ihrs dam as Leis ; elles não tem

prerogatiya algum;^ , nem privilegio
,
para se eximirem

da subordinação ao próprio , e legitimo Pastor nos Ofli-

cios parochiaes, quer sejam mtre paroc/iiulia
,
quer

Huasi parochialia y
cuja distincção he arbitraria, como
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Pontifícias , os jMinistros da Capella Real
dos Seahores Reis de Portuíçal. Por Al-
vará de 27 de^jAjj^osto d'aquelie aiino foi

I ii

stnliu Berardo Lib. l Dissert. 6^. Cap, 1 , sub. Super-

sedeo : mas dependam esses direitos das fiuicçoens pa-

rochiaes , ou do ónus do Pároco
,
quem deixa de conhe-

cer, que essas distincçoens sam mais de nome, q\ie

reaes , e que não se pode perleitamente entender de que
modo se separem as funcçoens parocUiaes do ónus , e

direito do Pároco? Portanto, ou sejam dirivados os di-

reitos dos Párocos dos seus Oíiicios mcre pavoc/iialia

,

vu quasi parochialia
,
pertencem todos ao Pároco

,

qttia functiones parochiales . . . ad Purochum perti-

není , vel propter affinitatera cormexioneni , tl de-
pendenliam

,
quam habent a jure mere pa rochiali^

vel ratione officit pastoralis
,
qiio vices gerit Epis-

copi in regimine curue animurum. Barbosa. De Offi-

cio, et Potest. Parociii P. 1, Cap. VI, etV. 3. Pgnat.

Menocli. et alii.

Os direitos parocbiaes foram sempre considera-

dos como Sagrados ; e n'essa circunstancia foram tam-
bnm mandados conservar , sem lesão

,
pelos Nossos

Augustos Soberanos os dos l*arocos das Igrejas^ das

Ordens
,
por serem esses mesmos direitos iguaes aos

bens da Coroa. Ora , sendo os bens da Coroa inalie-

náveis, e inabdicavcis , 03 das Ordens seguem a mes-
ma natureza , muito n^ais nos termos de não pode-
rem os Senhores Gram Mestres alienar os "seus pri-

vilégios , e liberdades , e serem pelo contrano obriga-

dos a deíFende-los por effeito do seu juramento : pois

que elles sam Administradores , e nunca Senhores dos
bens , e privilégios das Ordens Militares. O privile-

gio da Adiwinistração nunca pôde inverter o que
tem estabelecido o Direito Canónico , ainda no caso

de serení os Senhores Gram ^Mestres immediatos a©
Soberano Pontiíice na qualidade de Bispos, e Arcebis-»

ijios j cujjas vezes repre^entum por privilégios espiciaes.
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a referida Caj>ella declarada Cabeça das
Tres Ordens iMilitares. Consideraiido-se

,

pelo faeto da traslarao Capitular , como

nas Igrejas das Ordens. Se aos Bispos, e Aicebis»-'

pos lie defeza a Uberdade absoluti. no exercido da
fcua Jurisdição, porque o freio das Leis Canónicas
a prohibe ; he defesa igualmente aos Adminiítradores
das Ordens, que oí substituem , a illimitada liberdade

na sua Administração. Nestes termos ivio semlo lici-

to tudo o que se pode, segundo a Epistola 1. deS.
Paulo aos Corinthios Cap. U, cuja doutrina conco.'-dii

com o dogma jurídico— Honesta non sunt omnia
quae licent— rcíerido no L. Non omne. 144 íi". d(?

regui. júris, e fazendo sempre o Gram Mestre o
que pode, está mui perto de fazer o que n^o podo
( como diz Clemente Alexandrino na glosa ao citado

jugar de S. Paulo ) que he tirar aos Párocos os di-

reitos que lhes pertencem
,
para da-los a quem os su-

plica sem titulo , cofn injuria manifesta da Justi-

ça — Jus suum cuique tribuere — , e prejuizo com-
mum. Seguindo os principies da Jurisprudência Ca-
nónica , firmados na tissás entendida natiircsa , e quali-

dade da Jurisdicção dos Párocos
,
reprovou ar Provi--

são de 5 de Fevereiro de 1 788 o Cap. 1 4 do Com-
promisso da Irmandade de S. João Evangelista , erecta

na Matriz de S. Arrtonio da Villa de S. Jos • do líic

das Mortes, em que pertondia o privilegio de presi-

dir , e oíKciar o seu Capeíhío nos Oilicios de Defun--

ctQs que se fizo>sem na sua Cíipelia , sem dependen-
fcia do Pároco: porqí-e ( disse a Piwisuo ) o Paroay
íUi I' regi/rzia dcrc sfviprc presidir cm todos os-

Attos, e Fuficço'>;s das Irnr^anu-fidcs. Pela nieíma.

ra^ifu") denegou a suj^lira do Cap. Í5 . no qaid estava

ingerido
,

que nas Festas da irmandade cai.tasse a.

Missão seu Cajiollão , e 03 Ministros do Altar fossem

eleitos pela Meza. Com igual fundamento não dcfe-^

íiu ao Cap. .]{». opde ;c havia di;po3tc . que o Ca-.
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desnecessário o edifioio destinado para o
Culto de Dcos , e de seus Siuitos ( que

pelUTo fosse atrás da Piocifisao de Penitencia com i\

Imagem do Sr. CruciKtado , ou com a Sagrad:i Re-
líquia do Santo Lenho : port/ue a J/iicgnn do i^ntUo

C/irisio, ou a Sagrc/da litliquia do ScDito L( :tl:o

(disse a mesma Provisão) í/tre tanihem Itvar o Pá-
roco , ou quem suas ve'^es fizer. Sob iguats moli-

vos reprovou outra Provisão de 2á de Maio de 178.'í

a suplica da Irmandade do Rosario ile Paracatn
,
que

no Cap. í) do seu Compronii.-íHO pertcndia o privilegio

de ser seu Capellão o Celebrarite da Missa solemne
da Festa principal , sem que o Pároco se iiitrouit-

ttsse á legislar a solemnidade. A de 2(i de Fevereiro

de 1790
,
dirigida ao Governador e Capitão General

da Bahia , niantlou conservar o Pároco da Igreja

Matriz da Praia, na justa, e legitima posse de no-

mear livremente os Sacerdotes, Ministros, e Clérigos

assistentes para todas as uuic^O!.>ns festivas , e fúne-

bres
,
que se celebram na sua Parochia, escuzaufio

todo, e qualquer requcriir.eato , que a Irinandade
do Rosario quizesse temerária mente fazer , como foi o
que entiío fez. A (!e 1 de De:4embro do mesmo aíino

Í7&0 finalmente ( além de outras ) ,
que se expediu

ao Provedor da* Capellas da Comiv.arca de V;l!a iíi-

ca , deliberou com energia as indiscretas pci íeuí oen^i

das Irinandaíl; s pela maneira seguinte— Hei por bem
crdna-ir-vos façaív. con-servar ai> supplicante ( \ igario

da lgre;a de N. Sf^. da Conceição de Antonio Dir.s )

na Jurisdição de- oiliciar em iodas as Ca{)í !las , e
lírtnidas , e eui todas as Festividad'. s vias Irmandades
sitas no diêtricto dd sua Parochia , e em iodos «x-j

mais direitos , e 'oeneze.í parociiiaes : jK)is o Purocn
h-e o Prtlado Ordinário na S!;a Igreja, e sem ci-

te prestar licaiçti , e authoridade , não sc pôde,

i clebrar na mesma Jlvlividcdes a/siumas em pr(jui-
zo dos seus direitos— Van-E:íp. T. 1. P. 1, tii. S,
Cap. 1 , de Pastorib. u.J), e seg. Ivl. T. 10 de fie.
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nliás se achava apto para servir de Matria
da Sé 5 podendo-se remover da empresta-

cursu ad Princip. Cap. 2,^7, pasj. mi 6. Berardo.
L. 1, Dissert. (j,Cap. 1. Pigiiat/T. G, Cons. 67,
n. 10; T, 10, Cons. 52, n. 2, ét alii. Isto mesmo
íòi mandado executar por uma Provisão do Dczembar-
go do Faço de Lisboa

,
que se registrou no Cartório

da Provedoria de Villa Rica , contra a Irmanda-
de dos Pretos do Alto da Cruz, depois de alcança-
rem duas Sentenças á favor nos Tribunaes de Justi-

ça. Ignorando portanto o Cabido os referidos títulos

para a sua defensa , não os pod.a deduzirem Juizo , nem
allega-los competentemente : por cujo motivo , não lhe

vakndo os princípios geraes , e ainda as regras co.oi-

muns dc Direito Canónico á este assumpto
,

pela au-

pericjidade conhecida dos adversários dos Párocos
(que incitados, algumas vezes tem sustentado plei-

tos , com o interesse de conservar íUesos os direitos

de seus beneficies), soílieu diminuído, por aquelle

Acórdão, o privilegio privativo de Officiar nas Festas

da Irmandade do íiosario. Ved. Prov. M. C. O. do
Brasil de IG de Julho de ISIG á favor do Pároco
da Freg. do SS. Sacram. da Una do Paço da Bahia

^

na questão com a írmandafle do Rozario tios Pretds

das Portas do Carmo. Foi matéria do 2. Acórdão
de 13 de Fevereiro de 1808 a recusação do Mestr©
(la Capella da Sé desta CUdade em admittir os Muzi-
cos convidados pelos Irmaons festeiros , á que deu mo-
tivo a ignorrmcia da C. R. , e Provisão

,
dirigidas ao

Arcebispo da Bahia ( como á cima referi), cujas

dispoziçoens bastariam ser sabidas
,
para cessar essa

questão , e não hesitar o mesmo Mestre da Capella

sobre tal artigo, nem o Cabido sustentar um pleito

menos bem fundado contra expressas decisoens Re-
gias : não acontecendo porím apparecerem os citados

documentos , deu a Irmandade á luz a Provisão de
25 de Junho de 17Í2, com que defendeu a sua pre-

rogativa. Lembro-mc. da regra— Responsio inlslligítur
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íla Igreja do Rozario o SS. Sacramento

»

e 11 Pia Baptismal, e dar-ihe Caza própria
)

,

socnndum inten-ogationem — estabelecida na L. si
defensor. ^. 1. de intevrogat. actio., e da que juopoz
a Syntaxe de Antonio Pereira, pela qual estudei ,

—

Pelo caso
,
por que se íliz a pergunta

,
por elle se res-

ponde : X. g. C ujus est liaec oratio ? Ciceronis.—
;

cujos preceitos parece que se deveriam applicar á
espécie eni questão : porque versando ella sobre o di-
reito entre o Mestre da Capella

,
pelo facto de em-

baraçar a Muzica convidada de fora , e a Inmandíidc,
defensora de uma graça presumida, que consistindo
(Mn rigor na liberdade de eleger os Muzicos para as
SURS lestas

,
e com elles celebrar os Ofícios Divi-

nos
,

se fazia a])pl içada também aos Ministros do Al-
tar

; não podia a Provisão sobredita abranoer outra
matéria na sua decisão

, airin da questionada. Mas
passar aquellc Acórdão do objecto principal , que
Uno arú<^o M/f zica , e Miiz?cos\ aos Minitros Ecele-
sir.stscos

,
que ham-de executar os Officios Divinos,

ncin he adinissivel essa traslação , nem a consente a
cruica da boa Lógica, e sãa Filosofia, sem oífensa
o„«carolada da mesma Provisão, e sem que- deixe de
apparecer no publico o patrocínio mais desarasoado
contra os direitos privativos dos Párocos, que tão
nijuriosarnente se jierteude calcar, e mesmo contra a
clausula expressa do Alvará sobrccitado de 19 de
Janeiro de 1700 — Halvo scuipre o Padroado Real,
-Ou-eito da Ordem

, e Parochial —
,
que só por urna

epicbeia extravagante do Acórdão referido ficou sal-
va

, quando dipse — Porquanto pela determinação da
Provisão do anno 1742, posterior- áqucUe Alvará,
se vê

,
que o dito Senlior havia por salvo o sobre-

dito Direito, e que igualmente dispensara no Paro-
chial— : não constando aliás (como á cima deixei
dito ) que fosse j^resente ao Soberano o citado Al-
vará

,
para salvar na Provisão posterior o Direito

do Padroaílo . da Ordem , e o Parochial . por de-
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fí>i profanado , c aplicado á outros uzos,
peia !H»cessulade de vários estabelcriinen-

tos públicos.

(:l:íraç;To expressa , em conformidade da Orden. Liv.

) t;t 44, l)es})iei>uiído em fim o Acordilo os títulos

<lc uzo
,
costumo, e posso antiga, em que o Cabido,

« com ollf o Mestre da Ciipelia, firmava também a
hua, de.KMisíi , com o principio ds ser tudo isso contra
as Leis Palrius^ encarando- se para a Orden. do
Liv. 1, lit.m^ ^. Cio',, c lÀ-c. 2, tit. 4.J, MO , e

pnr ser trilho certo., e inalterável em Jurisprudên-
cia

,
que Iiàv( ndo Lei escrita , nu^ira se pode re-

correr ao coslítnie , ainda aiilifjaissiiíio
;
jid^ou a

causa á favor da Irmandade. He necessário por ul-

Mmo adv:>rtir, que a pdavra — OítíílÍo Divino— in-

clue em si variiis ac«>;p(;oeas , eiUend:'ndo-õe por eliaa

lajitação das Horas Canónicas , a celeb>'ação do San-
to Sacriticio da Missa . f)raçoens , e qualquer outro ex-
orcicio, tanto Ecclesiastico , como Es})intual : ))or is-

so ; medo oppcUalur Divlnt/ii O [ficiiiin , }nodú IJiur-

nnm , et Nocturnuni O fficinin , modo vocatiir Ec-
clesiaslicmn , n;odo Canoiíieum ^ modo Br(viarium

^

tnodo J/ornrit/m. D^aqiú se concluo, e jMJpHXclmen-
te se manifesta

, qu3 facultando a Provisão de 25
de Junho <!<> 1742 á írinauLlade do Hosario o po-
der Cflebrar os Oflício-i Divin >s com as pts^oas
Af/ízicfis da sua. eleirão , nío Ih? pennittiu Ciin-

tudo eleger o ("clnbranto das Missas soleames ( por-

qu^í essas ncçoens foram sempre jirivativas do Pá-
roco J , Mcin os .Sacerdotes adjuntos, e mais .Minis-

tros
; que nTo serviram de objecto á questão ; e

Si) llie concedeu escolher o sujeito para seu Capel-
liTo

, sem ser Capitular (conforme o Alvará de
3 700), ;i carito de quem ficassem as Missas ordi-

nárias da Ir:iiaii(lade , o sufra*^!© dos Irmaons falleci-

dns , e a d:\ec(,-;lo es|)!ritual dos vivos,- o que tudo
ii.e Odicio Divino, e não Profiioo. Confundindo po-
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CAPITULO Vlll.

Das Graças , e Privilégios concedidos á
Fabrica da Igreja Cathedral ^ ao

Cabido Sede Vacante , e aos Có-
negos da Cajyclla Real.

I^Iendo insufliciente a módica quantia de
I20U réis, estabelecida de Ordinária á Fa*
brica da Sé Cathedral pela Provisão de 18

de Novembro de 1681 , para sustentar des-

pezas diárias , e precisas , e não havendo
outros meios , que suprisse a necessidade dos

Tom. VI L

rém esta inteligência os fautores , e protectores da
Irmandade do Rosari© , fizeram palavra— Ofticio Di-

vino— privativa da celebração da Missa ; e no mes-

rao juizo procedeu o Acórdão de 11 de Agosto, mis-

turando uns com outros Officios , de que resultou a

nova Disciplina, que com excessiva dor se la-

menta , de fazer essa Irmandade cekbrar as Missas

das suas Festividades por quem liie convõm, inde-

pendentemente da obediência, e respeito parochial , á

qae por desgraça dos tempos menos se attende. Tendo
fallado até aqui dos procedimentos da mesma Irman-
dade relativos ao Corpo Cap-tular , nfio me parece fo-

ra de propósito perpetuar outros mui dignos de me-
Hioria. Determinando o Padre L'us de Lemos Perei-

ra em testamento ( com que faleceu a 21 de Julho

de 1731 , e se refi-istrou no Liv. 12 de Óbitos da
Freguezia da Sé F. 154 v. ) que seus testamenteiros
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repares (las alfaias, e da mesma Igreja,

adjudicou-lbe a Provisão de 11 de Agosto
de 1C82 uma terra parte da Côngrua do
ííispo ultimamente failecido peio tempo da
Sé Voga. Consignado por outra Provisão
de 18 do mez dito de Novembro, e anno,
o mantimento do Bispo no total de um
eonto de réis , em cjue se ineluiram oitenta

Kíil réis applicados para esmolas pela mão
do mesmo Dispo ; mandou a Provisão de
22 de Novembro de 1700, que no perío-

do ^'^aeante da Sé recebesse aquella som-
ína o, pessoa deputada pelo Cabido , para
satisfazer a sua applicação. Havendo o Al-
vará de 28 de Abril de 1647 facultado aos
Bispos do Reino a graça de trazerem os

seus JMeirinbos Vara branca
(
precedendo

Provisão do Dezembargo do Paço ) ; por
Provisão de 26 do mez dito de Novembro,

se ajustassem com a Irmandade para coUocar n'uma
Capella particular da Igreja a Imagem de Vicen-
te Ferreira ( em cujo ornato mandou despender 400U
réis , alem da importância da faculdade pretendida }
feob a condição porem de ficar a Capella ( ou Altar)
com o titulo do mesmo Santo , e de se permittir

j unta á cila duas sepulturas para Sacerdotes pobres

,

« forasteiros
,
que não fossem Irraaons da Irmanda-

de de S. Pedro , e para anginbos também pobres
;

não obstou essa Corporação ao disposto pelo testa-

dor , recebendo com praser gi'ande a quantia do-

ajuste : mas considerando depois na quebra dos reditos

provenientes das Covas , e como arrependida da ou-
torga , cessou de facilitar gratuitamente esses jazigos

áos necessitados expressos. Pouc© depois de colloca-

/
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ç aono 1700, foi estendido o mesmo privir

legio ao Meirinho Geral do Cabido da Sé
Oatliedral d' esta Cidade Secíc facante.

Por Direito aiitigo , e moderno do Ti i-

dentino , subcm todcís , que não podem os

Bispos fazer us^^ certas j»ra('as ( aliás

eompetentca por Direito Corimum ) )'eserva-

das pelos Siimmos Pontiílees ao seu arbí-

trio , seií» concessão espieial , e com prazo
de temj)o. Estavam nesta circunstancia os

Bispos Brasiliense^, que , distantes enorme-
mente da Corte de Roma , com difíicul-

dade summa obtinliam o remédio |)rompto

ás necessidades espirituaes do rebaniio con-

fiado aos seus cuidados assas vigilantes

;

por cuja causa relaxaram os ('hefes Supre-
mos da igreja, á cai'i»;o de quem está a.

providencia dos negocies mais proveitozos

aos Fieis dispersos pelo Orbe , alíçuns dos
artigos inhibidos , como praticou o SS. Pa-
dre Benedieto lí5 no Indulto de 22 de Fe-
vereiro de 1725, taxado por dez annos.,

L ii

da a Imagem sobredita em seu altar jiroprio ( que
foi o primeiro do lado da Epistola junto ao Arco
cruzeiro ) não tardou em sofírer a violência de hu-
ma apozentadoria

,
que excluindo-a do lugar , fez sub-

stituir a Santa Anua por dona da caza , a quem-
se deu aposse: e á um lado da entrada ficou o Senhor,

da propriedade , como hospede
,
por muito

.
favor.

A' mesma Irmandade legou aquclle testador uma pro-

Kriedade de casas no canto da Rua da Quitanda do-

larisco
,
pensionando-a com cincoenta Pdissas annual-

mente por sua alma, que se deveriam dizer no Altar

de S. Vicente : mas niio consta a satisfação ,d'esse-
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que seus Successores prorogáram por espa-

ço semelhante de tempo. (I)

Pela 28* Faculdade do mesmo Indulto

foi concedido aos Bispos a de poderem com-
municar em sua rida aquellas graças ( á
excepção das qne requerem a Ordem Epis-

copal , e não se podem exercitar sem o uso
de Oleo Sagrado ) á Sacerdotes idóneos dos

próprios Bispados , para não faltar em Se
Vaga quem substituísse as suas vezes.

Acontecendo poréni , qne deixando os Bis-

pos de acautelar em tempo a sua falta, e

não prevendo a rapidez de moléstias agu-
das , que os privam em taes circunstancia»

de providenciar o recurso dos negócios de
eoftsciencia , por cujo facto ficavam sus-

pensas as graças , com damno dos Fieis

brasilienses , até chegarem novos remédios ?

Gccorreu benignamente á esses males o SS.
Padre Benedicto 14° , facultando , pela
Constituição= Ex sublimis= , noticiada por
Carta Encyclica= Qiianvis in ealce = da S.

Congreg. de Propaganda Fide datada em
Roma no dia 16 de Fevereiro de 1743,
aos Vigários Capitulares canonicamente
eleitos em Sé Vaga, como Delegados da
Santa Sé , o exercido das Graças ApDsto-
lieas concedidas £Os Bispos das índias ,

encargo ( ao menos no lugar declarado ) , enm ouvi

no longo espaço de annos desde o de 1781 a 1801

,

que residi na Cathedral , se cumprisse a verba tes-

tanentaria nos termos declarados.

(1) O Padre Simão Marquei, Jesuíta , notou • Di:-
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tanto Orientaes , como Occidentaes , e o

poder de subdelega-las , se antes da morte
do Bispo existente não fossem delegadas

á pessoa alguma determinada. Como , além
das longas distaneias das mesmas Índias

á Roma, obrigavam repetidas veies outros

incidentes á dilatarem-se as prorogâçoena
d'essas Faculdades , em prejuízo das Cons-
ciências de tantos milhoens de almas , que
povoam o dilatadíssimo Continente Ultra-
marino ( principalmente no que respeita ás

Dispensas matrimoniaes ) ; extendeu o SS^
Padre Pio 6.<* as mesmas graças , á ins-

tancia da sempre Augusta, Fidelíssima

j

Pia , e Religiosa Soberana D. Maria 1.»

,

ampliando-se por 25 annos , nas Letras
Apostólicas = JNÍagnam profecto curam =
datadas em Roma a 26 de Janeiro de 1796,
eom a exuberância de permitti-las , como
até alli não se haviam concedido.

Suppostoque o sobredito Diplomft Pon-
tifício não de clarasse ( em conformidade da
Constituição antecedente de Benedicto 14)
substituídas pelo Cabido Sede Vacante , o«
pelo seu Vigário Capitular, as Faculdades re-

feridas , como essas graças nSo respeitara a
pessoa do Bispo , mas a dignidade perpetua

,

ou officio , por serem concedidas em favor
dos Povos Brasílíenses , passa contudo o
nso da jurisdicção competente ao Cabi-

ploma de Benedicto 13 na sua Obra singularissims

que intitulou— Brasília Pontificjav—
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<lo, ou ao seu Vigário, <^omo Suceessor
dignidatle Episcopal , poy ser assas noto-r

rio
, que uiorto o Bispo , se traiisuiltte a

sua omnimoda jarisdicçao ao Cabido, ain-
da que Ihtí competisse como Ueleg^do da
Santa Sé , a excepção do que expressa-
mente lhe he prohibido. (2)

Aos delegados dos Bispos concedeu
também o Indulto de 1725, num. 28, quo
no caso de necússjdade, Sede Vacante, po-
dessem sagrar Cálices , patenas , e altares
portáteis , ou pedras d'ara , com Óleos ben-
zidos pelos Bispos ; cuja graça declarou-
igualmente Benedicto 14."^ na sobredita
Constituição : e Pio 6.° permittiu por ulti-

mo aos. Bispos a faculdade para delega-
rem a administração do Sacramento do
Crisma ti qualquer Sacerdote Secular, ou
Regular. (3)

(2) Assim se entendeu a Bulla— Ins uperemlnen-
tis— de Pio 4. datada era Roma no dia 28 de Janei-
ro de 13G1 á instancia d'Elllei D. Sebastião, que
Tlieinudo transcreveu no T. 4 Decis. 76, p. 317, ea
citada Brasilia no Liv. 2, Disput. 3. ^. 1

,
cujos A A.

trataram deste assumpto ; e finalmente Morelli , referin-

do-a na sua particular obra — Fasti No vi Orbis— ,sub
Ordinat. 95 , notou também as mesmas faculdades
referidas sub Ordinat. 44G— 599. e seg. explanando
a substituição do Cabido sede Vacante n'esses direitos

tHO questionados , de que ainda hoje se pretende duvi-
dar.

(3) O A. da. Brasilia cit. notou essa faculdade
no Liv. 4, Disput. 7.apertot. O mesmo fez MorelU,
sttb Ordisat. 35, An. 1521. —78, An. 1549. — 568.
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Por Avizos da Secretaaia d' Esfado
de 19 de de Í!-etembro de IJÍJí^» e de íí

de Abril de I/^J »
qwc ampliaram o Al-

vará de Faculdades de 14 de Abril do

1/81 , ficou aiithorisado o Cabido Só Va-
eante para exercitar as niesmus Faculda-

des concedidas aos liispos : e assim o repc*

An. 1743. &• ; e d'ella gozam diílbventes Prelados das

Religioens. Os Bispos do Rio de Janeiro zelando ('a;-sú»

ciosos) a ignorância das Graças Pontificias , e Regias,

facultadas ú beneficio dos habitantes da Diccesi , c

concedidas em sua falta ao Corpo Capitular
,

( como
Se ellas estivessem cm iguaes circur.stancias

,
que o

Monita Sceretn dos Jesuítas permettido apenas aos

.do 4.0 Voto ) já mais cumpriram o que ims , e ou-
tros Diplomas ordenaram

,
deixando, de communica-las,

e faze-las registrar nos Livros competentes do Cabido,
logo que as recebiam ,

— statim , ac illas acceperis
,

extrahere, et notiíicare non praetermittas , ut quoties,

cum que memoratus casus evencrit
,
qui facultatcs prae-

dictas in bonun istius Dioecesis exercere valeat , m;-
nime desit.— como determinou a sobredita Carta En-
cyclica da S. C. de Propaganda , em conscqucncia da
Constituição citada do SS. Padre Bènèdicte 14.o e

igualmente mandaram varias Ordens dos Nossos So-
beranos

,
que deixo de apontar, para fugir ao fastio.

Não era desconliccida a f aculdade 58, do Indtdto de
Benedicío 13, porque a Prasilia Pontifícia a tinha,

publicado; mas era dcs.corihecida a ^raça de Benedi-
cto 14"- que comnettia ao Vigário Cí,pitu!ar, legiti-

mamente eleito, o ufo d'ella, con.o Delegado /Apos-
tólico, porque o A. da mesma Erasilia não a referiu

na reimpressão da Cbra cm 1758, lum constava por
outros meios ordinários, tendo-se íbltado ao cunpri-
irento da sobredita Carta. Por esse motivo foi sem-
pre occulto aõ Cabido o conhecimento de umas , e
CHtras disposiçoens ( cuja sciencia lhe he mui ncces-
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tiu a P. da M. C. e O. de 10 dc Novem-
bro de 1805 dirigida ao Cabido d 'este Bis-
pado, e a de 23 de Janeiro de 1807 ao
Bispo j declarando , que por ausência , ou
morte do Bispo se devolviam ao Cabido
as referidas graças á beneficio das Igre-
jas, para melhor serviço d'ellas; pois que
em consideração das mesmas , e nunca por
contemplação individual com os Bispos , he
que as Faculdade* lhes foram conferidas.

O Avizo de 6 de Março de 1812; e a
Provisão de 12 de Setembro de 1813 alte-

raram esse privilegio á favor do Bispo de
Meliapor, Vigário Capitular do Bispado
de Funchal, e do Bispo Eleito de Pernambuco.

Ficou dito no Cap. 1 in fine , que a
Sé Cathedral foi condecorada com o ti-

tulo , e Dignidade de Capella Real , por
Alvará de 15 de Junho de 1808: no fira

do «Cap. 2. que os Cónegos ficaram per-

cebendo a Côngrua annual de 500U reis pe-
lo Decreto de 13 de Maio de 1809 a qual foi

posteriormente augmentada; e no Cap. 7 'An-

tecedente in fine que chamando S. M. o Ca-
bido para o Templo de N. Sra. do Carmo on-
de estabeleceu a Sua Capella Real condeco-
rou os seus Ministros com a dignidade e com
o titulo da mesma Ca|)ella concedendo-lhe

Saria para, em Sé Vaga, reger o Bispado com
acerto, e menos sugeito á perplexidades) até comm-
munica-las o então Arcediago Jozé de Souza Mar-
mello na sua Memoria da Origem e Progressos, do
Cabido. „
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os privilégios , immunidades , e isençoens de
que gozavam por costumes antigos , o por
Bulias Pontifícias os Ministros da Capella
Real dos Senhores lieis de Portugal. (4) Por
essa mudança , e novo estaiieleciniento foí

permittido aos mesmos Cónegos o uso de Ro-
quete , e de Capa de seda roxa forrada de en-

carnado; e todos foram lionradoá com o tra-

tamento de Senhoria por Alvará de 21 de
Dezembro de 1808.

Tom. ri M

(4) Vede Souzaí Histor. Genealug. T. 1 pag. 50'.

Constit. de Clemente II de 7 de Novembro de I7IG

,

G de 3 de Jan. de 1718 : de Innoc. 13 de 18 de

Maio de I7í^í ; e de Clennente 12 de 5 de Fever.

e 3 de Outubro de 1738, que o Codex Tituloniin

S. P. E. L. refere, transcritas no T. I. , e 2. in princ.

Roborando os privilégios concedidos por esses Diplo-

mas Pontlticios
,
augiHentoií-os ElRei D- João 5. de

nmito singular, e eterna memoria, dispençando
,
por

Decreto dc 10 de Maio de I7I0 , as habilitaçoens aos

providos então em Dignidades , e Beuelicios da Ca-
pella Real : por Avizo de 15 de Novembro do mesmo
anno declarou pertencer Aposentadoria activa , e pas-

siva aos Cónegos da mesma Capella : pof Alvará de
24 de Dezembro de 1716 concedeu aos Cónegos da
S. I. P. as mesmas honras, preeminências

,
preroga-

tivas, authoridadi^-s
, privilégios

,
graças

,
liberdades, &

que por direito
,
uzo, e costume competem aos Bispo do

Ueino : por Decreto de 12 de Janeiro de I7I7 sdeu
])i"efèrencia em *oJos os Tribunaes aos Cónegos da
mesma Igreja: por outro Decreto de 22 de Maio de
1739 dispençou o juramento nas maoas do Clianceller

Mor do Reino aos Ministros do Habito Prelaticio

e Prelados da S. I. P. pelo Titido da Carta do Con-
selho : e por Alvará de 14 de Dezembro de 1743
íiifultou oc Privilégios da ordenação Liv. 2 tit. 25

,
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Da ^^presentação dos Benefícios Ultramari-
nos , que por privilegio compete aos Senho-
res Reis de Portugal

, camo Grum Mestres
da Ordem de Christo , e ^eus perpétuos ^4d-

ministradores. Do modo , por que Elles tem
exercitada o mesmo privilegio , on conse-

quência do qualforam nomeados , e provi-

dos os primeiros Cónegos da nova Sé Cathe^
dral do Rio de Janeiro^

Os Augustos Soberanos de Portugal »

na qualidade de Padroeiros , com direito de
Apresentar em todo tempo , e como Gover-
nadores , e perpétuos Administradores do
Mestrado, Cavallaria, e Ordem de Nosso
Senhor Jesus Christo , por eíFeito de exube-

e 58 aos Cazeiros , Feitores , Oficiaes , e outros ser-

ventes da Santa Igreja de Lisboa, e dos Coneços,
Beneficiados

,
Clérigos Beneficiado» , Capellaens , Can-

tores, e Clérigos da Basílica Patriarclial. Por Avi-

zo de 29 Dezembro de 1789 , declart^ii a Rainha
Nossa Senhora, que o Juizo da Ouvidoria da Capel-

la Real era o competente para a execução dos tes-

tamentos dos Beneficiados da mesma Capella. Vedje

C A P I T U L O IX.



DO Rio oe Janeiro. 83

rantes Graças Apostólicas , pertenceu sem-

pre nomear, apresentar, e collar nos IJe-

neficios das Igrejas Ultramarinas os Sugei-

tos , em quem concorrem as circunstanciais

declaradas por Direito , e segundo o seu

aprazimcnto. ( l )
Porfjue não era possivel

,

que os mesmos Soberanos conhecessem as

qualidades boas dos pretendentes dos Be-
nefícios , e Cargos Eccíesiasticos ,

para dig-

namente os proverem , cuja noticia era ( ou
devia ser ) mais notória aos Prelados , e Bis-

pos territoriae» , nasceu d'ahi, qae confiando

na madureza de seus juizos , discripção , e

imparcialidade , a escelha dos indivíduos

mais beneméritos por serviços feitos á Igre-

ja , e mais hábeis por accidentes , lhes com-
metessem a nomeação dos que tinham maior
direito aos provimentos, e paraque n'esse

negocio se podessem regular òs Prelados

com inteireza , lhes deram competentes nor-

mas de propor em diversas Provisoens , e

Alvarás. (2)
M ii

( 1 ) Vede a Baila da União dos Mestrados por
Julio 3." datada á 3 de Janeiro de 1551. Pereira

De Mann llegia. Carvalho Enucleation. Ordin. Mi-
litar. Leitão Tractado Analytico e Apolcget. et alios.

(2) A Rainha N. S'. prescrevendo aos Bispos
Ultramarinos o modo

,
}wr que deviam propor ( em

fórma de simples Consulta , sem ter força alguma de
Apresentação ) os Benefícios á Sua Real Confirmação,
no Alvará de 14 de Abril de 1781 recommendou-lhes,
que preferissem os mais dignos , e distinctos por scien-

cia
,
serviços feitos á Igreja , e por outras qualida-

des declaradas pelos Cânones , e Concilio de Trento :
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Ao Tribunul da Meza dii Consciência

,

e Ordens eram essas Propostas dirifçidas ,

para sc passarem alii as Cartas de Apresen-
tação dos Beneficios , cujo expediente in-

ane seriam cs propostos luUinacs do Bisj^ano , em
quanto os liouvessem

, ] rç-ícriiK^o ( iitve ellcs, cin-

ij;,uacs circunstancias , os dc antiga IVubrcza da V;i-

jMiania, por procederem dos j^rimeiros descobridores,

cpje á custa do seu sangue coiíCorrtTsm para iK-fías

liefriocHS se plantar a no?sa Si»iifa Fé, e se propa-

i-ar a Luz do Evangtllio. A } referencia
,
que caie

Alvará mandou djir aos naturaes do Bispado, hecon-
lòrnie ao Decveto de 3 de Julho de l'j'{)8, em con-

sequência do Cap. 2. dos oferecidos em Cortes pelo Pro-

curador do Estado do Brasil , que n^iandou prover nos

Postos vagos de |VIilicia do lucsiro Estado, os que
«óniente n'elle tivessem servido á S. Magestade ; nos

seus moradores, os Ofiicios de Justiça, e Fazenda;
c nos filhos doestes , as Conczias , e Dignldudes : e n'e¥ta

onformidade se mandou advertir ao Conscllio UI-
fraifiarino , e á Meza da Consciência, a consideração

do Decretado, para assim observarem nmbos cs Tri-

bunaes, como consta do Liv. 1". de Decret. da Se-

( retar. do Cons. Ultram. f. 15. D'ahi din;anàram o

Decreto de 6 de Maio ck 1673 providencian<lo a
preferencia dos naturaes do paiz nos Postos' Milita-

res
,

BeneHcif;'^, c Carlos <ia Hepublica; e a Provi-

>:aQ de 4 de Miuço de 1679, preferindo 03 mcsmes
tti»{t;ra€S no proviíiionio riss Dignidades , e Conczias

aU\ i'.ova Sé, cujos documaitcg se registraram no
(iiv. 9 da Camara <resta C'i(iade. Seajelhantoinente

,

havendo dimanado do lieal Tluo:!0 muitas providen-

cias ú favor duM naturaes das Illias, descx- o líeina-

tlo do Senhor D. Manoel , rohorou-as o Decreto tL>

í? de Agosto de ITCfí
, dizendo, que assim se fazia

n^ec^^fjaio paj u o ír/v/ço de D(os , e Miu; e con-

sv!<i(;(io dos morfidorts da: rrjliidas Ilhas, Ji<stg-,
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terroinptu o Alvará de 21 de Stíciribro de
l(i25 , que , por gruça , c favor dos fcrten-

dentes f
íaoiiltou aos Governadores í.eraes

das Províncias Uitrnmarinas a expedieSo d'e!-

las , ( 3 ) até de novo se<çuir-se i» marclia

menie afliclos com a vexação de xercin roni ir.e

^

comer aos eilraíihos o pão que ã tiles tico. O re-

ferido Alvará foi mandado observar por Avizo da Se-

cretaria d' Estado de i9 de Setembro dc b7%; e a
Real Resolução de 3 de Setembro de I?05, tomada
em Consulta da Meza da Conscienda, e Ordens,
o Conlirmou. O Decreto de l-i de Fevereiro (ie ISOO
ampliou-o , mandando ú Meza da Conscitncia ./^ Or-
dens admiíiir aos Concursos dos Bencíicios os opposi-

tores não contemi)lados nas Propostas dos Bispos : e
os Avizos de 19 dc Setembro de 1796, e de 3 de»

Abril de 1797, de que se seguiram, as Provisecns da
M. C. O. de IG de Novembro de 1805 dirigida ao
Cabido da Sé dVste Bispado, ea de 93 de tíaneiíode
1807 ao Biípo , estenderam o uso, e cxcrcicio das
íaculdades ao Cabido , ou por ausência , ou per fa-

lecimento do Bispo, cori-o disse no Capitulo 8. Ved.
RO Liv. 7 Cap. tí , not. 7: e Cap. 11.

( 3 ) O Alvará citado
,
que commetteu ao Go-

vernador Geral do Estado do Braíil Diogo Luiz d»í

Oliveira a facukiade para Apresentar, cm nome d'

El liei , os Beneficios das Igrejiis I 'Itran.arinr.s nos
sugeitos nort;eadus pelos Prelados > c Bisp(;s

, foi con--

cebitlo nos termos segniiuts, como c(;ni-t;i da Apre-
sentação da Igreja Matriz de S. !-« rasti;'.o no Padre
.João Pimeutel, que se registrou no Liv. 3. de Assen-
tameíitofi da Fazenda Rea! f.

,
cujo titulo se ingeriu

na Carta do Apresentado. = Eu ElRei , como Go-
vernador , o perpetuo Adir.ir.istrador

,
que Sou, do-

Mestrado, Cvallaria, e Ordem de Nosso ,Scnbn?
Jesus Cbristo: Faço sabrr a vós Govrrnrílor do Es-
tado do Biasi], do Meu LoirselLo, que ora tuUe re-
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aiitií^a. Na intelligeReia de prehencherem og

Prelados , c Bispos tão distincta Coinmissão
com igualdade , e sem nota , foi de estilo

passarem-se aos propostos as Cartas Regi-
as de Apresentação dos Benefícios , e Car-

zidiz
,
que pelo a?5Ím sentir ser serviço de Nosso Se-

nhor, e por dezejar qi;e o Cargo Pontilical se exer-

cite co:n mais anthoridade , e as Digainades, e Bc-
nencios , e outros Cargos Ecclesiasticíis da Adminis-
tração do iíio de Janeiro, e das mais Capitanias da
parte do Sul da dita Adniinistração se prevejão com
tucilidade, e certa infonnação, como convêm ao dcs*

caroo de minha consciência, ebom governo da dita

.Vdministração : E pela muita confiança que tenho de

iMatheos da Costa Aborim , Administrador Geral por

Mim no Rio de Janeiro, e mais Capitanias, lho Hz

mercê aelle somente, paraque daqui cm diante com
seu parecer , e informação somente do nascimento

,

calidades
,
vida, e costumes, e siifficiencia da pessoa,

ou pessoas
,
que se houverem de prover nas ditas Di-

gnitlades , V igararias , e Beneficies , e Cargos Eccle-

siasticos da dita Administração in solidum , como Go-
vernador, e perpetuo Administrador, que Sou da dita Or-
dem necessários

,
segundo Ordenação , sem poder haver

á cerca deste cazo outro exame , nem diligencia alguma

;

porquanto tudo o que tocar ao provimento dos ditos

Ministros Ecclesiasticos
,
espero que o tlito Administra-

ílor o faça tão cumpridamente , como dcUe confio ; e lhe

recoiiiincndo ,
que as pcssons

,
que nomear nas ditas Di-

;:inidades , e Beneficios , e mais Igrejas, não sejão por ne-

nhum cazo , em nenhum grão
,
por rcnito que seja

,

Chrltaons novos ; e que faça nisto pessoalmente exa-

mes , o inquiriçocns mui clarificadas, de maneira, que

nem por suspeita, tieni fama, noinee nos ditos Car-

Eccl-'-ia-.?ico3 ])essoas , em (|iíí' Irtja suspeita de

Christaons novos. Notilico-vo-lo assim, por ser con-

forme ao nov.) I?!'.?V'' 'lc> *^ui S.intidaric: que porquan-
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gos Ecclesiasticos , como os de Provisor ,

e Vigário Geral dos Bispados , sem pre-

ceder outra formalidade , ou exame: mas
conhecidas pela experiência de muitos , c

repetidos factos , as negligencias dos Dio-
cesanos nu modo de satisfazer ajusíiça n cs-

sa parte , e de cumprir os seus deveres ,

ajustando-os também ás intençcens sars

dos Soberanos , que n*elles desencarregam

to será grande trabalho , e oppressõo , e despeza dos
Clérigos^ que houverem de ser providos nas ditais

Dignidade , e mais Cargos Ecclesicsticos da dita

Administração , r houveri in de vir ao Reino pedir
os apresente ^ e lhes manás delias dar minhas Car-
tas de Apresentação ^ e torr.arcm com cilas á esse

dito Estado ; e pelo assim sentir ser Serviço de Nos-
so Senhor

;
pelo presente vos dou poder , e commis-

são á vós somente, paraque por JVliai, e ein Meo
Nome possaes apresentar pelas Cartas do dito Admi-
nistrador as ditas Dignidades , Conezia.s , e Beneíicios,

e mais Igrejas, que vos delia nomear de metina^ pesso-

as nas ditas Cartas declaradas , assim creadas , como
nas que de novo sercearem, e vagarem: o que farei-;

sem dar nenhuma interpetração a este Meo Alvaiá;

com dèclaração
,
que não podereis presentar as Dig-

nidades de Deão, porque estas reservo Eu para Mim,
e nella poderei apresentar quem houver por Meo Ser-

viço: Kern cada hurna das Cartas de Âpresortação,
que lhe mandareis uassar, se trasladará este Meu Al-
vará, para sc cm todo o tempo poder ver, e saber

como se fez por ordem de Com missa o Minha : e se

cumprirão as clausulas , c condicções neste declara-

das. E este se cumprirá, tendo passado pela Chancel-
laria da dita Ordem

,
que hei por bem

,
que valha

como Carla
,

seppostoque o cííèito delle haja de du-

rar mais de hum anno, sem embargo de cniulqiiev
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rfs suas conseicociiis
, pelas aíFciçoens ponro

abordadas , fazendo siibro*far os beneméri-
tos aos menos dii^nos ; tem os mesmos Se-
nhores emendado esses detfeitos , eonferin-
d:) unias veaes por sl os lieneíieios , inde-

pendentemente das Propostas , e revivado
os scns direitos priuiitivos , mandando ( rjna-

sí de ordinário ) em ontras occasioens exa-
minar eom madureza , e circumspeceão as

mesmas Propostas pelo Reí^io Tribunal da
]\íeza d l Consciência , e Ordens , e Consui-
ta-las. A' vista pois das Cartas de Aprescn-
ta«'ão , se algum motivo não embaraça o seu
etioito , sam obrigados os Ordinários á Col-

lar (4) os providos , e á passar-lhes as Lc-

Piovisão , ou Kogimento em contrario : e se regis-

tará no Livro dos líegistros das Provisoens . que
está na Minha Meza da Consciência , e Ordens. Da-
da ein Lisboa aos 21 de Setembro. Manoel Perei-

ra de Casn-o o fez anno de 1625: E esta íãculdade

Isaverú clíeilo emquanto Eii assim o houvei' por bem,
«' nfio mandar o contrario. E vai por dnas vias— Rei
— Nur.o de Mendoíiça Presidente— Esta Grara per-

mtitida ao Bispo do Funchal por Alvará de 25 de

Abril de 1635, cujo Original se conserva na 'J'orre

do Tombo , ccminunicou também a C. R. de 28 do
Março tle ISO" ao Governador, e Capitão General
ílo E-stado da índia , autliorit^ando-o

,
para em Real

Noiue aprcsoiuar nos licuetícios va:,os os Ecclesiasti-

oos que lhe fiyrem ])ropo.stos pelo Arcebispo Primaz:
dcroLíando paru, esse íiin sinnentc o Alv. deõ de Março
do 1".').

( 1 ; A livre ColiaçHO , e assignação do Benefi-

cio , ou a que se íiiz em consequência da Apresenta-

«;á<J do .Pídtoeiro, a qual especificamente se cUama
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tras de Confirmação , ou de Capienda posses-

sione , com que os Beneficiados entram á
gozar o interesse das mercês.

Tom. VI N .

Instituição , não he coisa espiritual , nem incapaz

de ser exercitada por pessoa leiga; porque sendo aliás

função hierarcliica por instituição ecclesiastica, e co-

mo tal considerada espiritual, foi contudo concedida
á diflèrentes pessoas além de ecclesiasticas

,
leigas , e

fêmeas
,
por privilegio expresso , ou por cons entimento

tácito da Igreja. Como por antiga disciplina dos

quatro primeiros Séculos ( Zallievein T. 1. pag. mi
402) conferiam os Bispos as Ordens á titulo de
Beneficio, nasceu d'ahi

,
que a Collação dos Bene-

fícios fazia a melhor parte dos direitos Episcopaes

,

pois que era mais um acto da Ordem
,
que de Ju-

risdicção : separados porém os Benefícios da Ordena-
ção

,
principiou á reputar-se a Collação d'estes , co-

mo parte da Jurisdicção voluntária ( Berardo T. 2
Dissert. 5 P. 1. Cap. 1. Cavallar. P. 2. Cap. 16 k

2. ) E porque pela Instituição CoUativa do titulo se

faz ordinariamente a Collação dos Benefícios , e se

confere aos providos n'elles o mesmo titulo Canóni-
co

;
por isso declaràram os Cânones

,
que só aos l^is-

pos , como Colladores ordinários dos Benefícios , e

distribuidores ordinários dos Cargos Ecclesiasticos
,

competia a Instituição auctorisavel ; e assim foi cau-

telosamente fírmado p*^los Padres de Trento na sess.

14 Cap. 12, á excepção do caso de Privilegio, lem-
brado na mesma sess. Cap. 13—- cessante privilegio —

,

por que se ensinou
,
que a Collação auctorisavel podia per-

tencer também á qualquer outra pessoa não revestida

com o caracter Episcopal, como os Prelados inferio-

res, e sem jurisdicção quazi Ordinária, do mesmo
modo qne a qualquer pessoa leiga

,
pelos titulos de

fundação, costume, ou prescripção legitimamente
.eompleta. ( Espen. P. 2, Sect. 3, Tit. 4, Cap. I

n. I
,
pag. mi 25. Id. Tit. 9- Cap. 1. Reiflfenst. Lib,
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Continuando o Príncipe Regente D. Pe-
dro a graç a de permittir ao novo Bispo do
Rio de Janeiro , que feita a escolha dos Mi-

S, T. 7 , ^ 2 , a num. 27. Berardo T. 2. Dissert. P. 1

,

Cap. S. Cavallar. Instit. .Tur. Canon. T. 4 , P. 2, Cap. 49
,

|. 3. Ferrari V. Instituto a num. 16 ) Os Soberanos de

Portugal , como Grani Mestres
,
que sam das Ordena

Alilitares, e sevjs perpétuos Administradores, por ef-

feitos dos privilégios amplíssimos que ihcs foram con-

cedidos , tem «InrisdicçHo Ordinária Ecclesiastica

,

maior ''que a dos Bispos, e Arcebispos, e nas Igre-

jas das Ordens tem demais a ínstiiuiçno Collatoria

dos Benefícios , como íructo industrial do direito da
Apresentaç;io , do mes.i.o modo que esta he frac^o

do direito do Padroado. ( Consulta da Junta dos D.

D. ao Decreto 13 do concil. Provincial de Évora
,

referida por Carvalho P. 1, Enucleat. pag. 426.)

Gozando pois d'esse direito espicial com independên-

cia dos Bispos , he evidente
,
que Elles o exerci-

tam nlo só como Padroeiros
,
apresentando , nomean-

do, e oíferecendo , mas como Colladores Ordinários,

conferindo , e coUando , e mandando aos Bispos
,
que

tudo se confirme, e execute, não havendo impedi-

mento algum juridico.— In matéria Collationis Bene-

ficiorum , nomine Ordinarii non tantum venit Ejus-

copus, sed etiam qnivis alii
,
quibus quocumque titu-

lo competit jus Collationis nomine próprio, qui di-

ci qucant Collatorcs
,

jure suo , vel Ordinário , et

non ex alicujus espiciali delegatione pro hac, aliave vi-

ce.— Espen. P. 2, Tit. 4, Cap. 1 , n. 1, pí»g. mi

25— Ordinários voco illos . qui sive Episcopi sint

,

sive Abbates , sive cujusque nominis Praelati
,

juris-

dictione in certa dioecesi , seu fmibus ecclesiasticis expli-

cant. Habent isti, uti nostri loquuntur , intentioneni

fundatam in jure conuiiuni : ubi enim luiiversam ec-

clesÍQ,sticam jurisdictionem vi suae dignitatis cxercent
,

necessário illud inferretur absurdum , collationem be-

neficiorumi non esse speciem ecclesiasticae jurisdicti-



DO Rio de Janeiro 91

nistros , para fundar com elles a infante

Igreja Cathedral ( á excepção da I.a Digni-
dade , reservada sempre ao arbítrio dos

N ii

onis , nisi illi jure ordinário beneficia dioeseseos , seu

Administratationis suae conferrent . Hinc deinde fa-

*cile dedvices , eandem esse caeterorum Praelatorum
,

qui Episcopi non sunt , sed dioecesini habent instar

Episcoporuin
,
potestatem ; uti enim isti vice Episco-

porum in certa tlioecesi, in quanuUus Constitiitus Epis-

copus crat , sunt Constituti, ac una demta Bpisco-

palis Ordinis pote^tate
,
Episcopis aoquiparantiu" , ita

non video cur ipsis sit beneticiorum collatio denegan-
da, hodie praesertim , cuin eadem benefiicioruiu col-

latio est ah ordinun coUatione sejuncta. Habent ipisi

regimen , et curam oinnigenain Ecclesiarum
,

ipsi mi-

nisteria tribuunt inter Clericus ordinatps
,

ipsi gene-
ralem habent Eccleíiastici peculii curam, olim etiam

exemplo Episcopornm adiuinistrationem gerebant. Tan-
tum non ordinant clericos

,
propteriaquod non sunt

Episcopali charactere insigniti , ordinauiri tamen jure

suo , si etiam ex accidenti Episcopali ordine pollerent ;

imo et cum clerici dioecesani sunt , ex eorumdem Prae-
latorum mandato ab Episcopis finitimis ordinantur.

Quid ergo amplias requiritur , ut recte concludatur,

ad illos ordinário jure spectare beneficiorum collatio-

nem?= Berardo T. 2, Dissert. 5, P, 1.
,
Cap. 1. Isto

fas toda diflerença. Apresentar, he só do Padroei-
ro

,
que está na posse , ou quasi , do Padroado

;
porque

habent jus proxidendi ^ et consulendi , et sacerdotes

inveniendi ; enaÕ tendo mais
,
que o simples direito

de nomear
,
dirige-se ;i outro

,
que qualiíicando-se na

Censura jurídica de Superior Ordinário , e com poder
de instituir, confirma a graça. Por isso a simples apre-

sentação só dú jus ad rem , e a instituição
,
jus in re ,

que então se vereSca
,
quando o Bispo aceita o apre-

sentado pelo Padroeu'o , como succode nos Benefícios

do Padroado Real. ou particular. Conferir dar, ou
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Gram ]^íest^es da Ordem ) , os propozesse
a Sua Real Aprovarão; assim executou o
Bispo D. Jozé de Barros de Alaream , ele-

collar, que importa o mesmo
;
pertence ao Papa, Bispo

Com jurisdicçâo própria, ou qualquer outro Ordiná-
rio Collador, que tem posse do Direito de Ccllar,

e então se entende semelhante acto
,
quando se faz

a gra^a do Beneticio
,
pela regra — Qai beneHcii Col-

lator est , is ipsum Beneficiuin dare ceusetur — ,e se

expedem as Letras, com o que, supposta a acceita-

çâo , se radica o Ji/s in re. Principiando no Século

i^' á cultivar-se a Jurisprudência ííomana, cujas for-

mulas ausmentáram os modernos costumes dos feudos,

algumas coizas semelhantes passaram para a disciplina

ecclesiastica por occasião da Collação dos Beueticios
,

muito principalmente para que esta tomasse nova fórma
,

e se separasse da Collação das Ordens , em outro

tempo unida. Entre outras solemnidades entrou a intro-

duzir-se duas qualidades de instituição; uma, coUativa

do titulo, outra corjwral, ou posse actual. A 1 col-

lativa do titulo, se executava por sinaes simbólicos

,

á exemplo da investidura feudal ; e a 2 pelo acto

possessorio do que recebia o beneficio nos prédios be-

neficiaes, ou na administração das cousas sagradas.

Uma , e outra instituição se explicava por actos exter-

nos
,
pelos quaes constasse

,
que o Beneficio estava

concedido á algum ; e esses actos se exercitavam dif-

íerentemente nas províncias , e segundo á variedade

dos benefícios. Em um lugar poem o conferente o
l)arrete sobre a cabeça do Clérigo presente por si

,

ou por seu procurador ( como se pratica entre nós ) ;

em outro lhe mette um anel no dedo ; e em outro

lhe entrega uma cana delgada, a que chamam inves-

tidura do beneficio , íi exemplo dos feudos, ou insti-

tuição colhdiva do titulo. Com estas exterioridades

solemnes entrava livremente o Clérigo instituido em
posse actual dos direitos , e dos encargos do seu be-
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getiílo o5? Rugeifos
,
que haviam <Ie occupar

os Dcneíicios novos , cujos iiuliviíliios , de-

neficio : poróni depois, pelo Cap. 18 de Sent. etre jud.

ihi— ipsum instituit in ead?m , in possessionem eutn

induci'^taciens corporalem— foi introduzido
,
que por au-

thoridade do Collador se mettesse o beneficiário cor-

poralvnente em posse, 'e assim se entrou á praticar-

Id. Berard. loc. sup. cit.P. 2, Cap. I ReiíTenst. Lib.

3, Tit. 7, ^. 2, á num. 46. Bem se vê portanto, que

a CoHação vulgar pela imposição do barrete, nada
accr?scenta ao titulo Canónico , servindo ápenas de

prova-lo
;
detalsorte, que sem ell a ( bem que de estito

não se toíiie posse do Beneficio , sendo aliás dispen-

sável ) se adquire não obstante o Jks in re , como
derivando unicamente da primeira Collação

,
propria-

mente tal, ou data do Beneficio
,
que só constitue o

titulo Canónico. Esp. P. 2, Sect. 2, tit. 4, Cap. 2,
Pelo que respeita á Confirmação , este acto só opera

o ji/s in re , ou quando o Bispo institue o aprezentado

pelo Padroeiro , ou quando o Superior Ordinário con-

Hriiia o Eleito : fóra destes termos , e nas Letras gra-

ciosas
,
significa só a sua execução, e nada mais em

rigor, do que o mandado de capienda possessione.

D'aqui se conclue, que determinando o Gram Mestre

das Ordens aos Bispos das Igrejas d'ellas a Confir-

mação dos Benefícios respectivos nos sugeitos aprezcn-

tados
,
já estes se reputam veroadeiramente collados

'

e com direito pleno , não sendo a imposição do barre-

te , ou confirmação ultima , mais
,
que solemnidades

externas , sem outro fim , além de evitar falsidades
,

e escândalos
,
que resultariam

,
por não terem os

aprezentados exhibido os seus títulos legitiraos- para

se lhes deferir á posse, de evitar a entrada vicioza

na Igreja de Dcos, e acautelar a intrusão nos Benefí-

cios. Esp. loc. sup. cit. n. 8. Reiflenst. T. o , tit.

7 , ^.1 n. 8. e 9. e §. 2, á n. 52 Pereira de Manu
,

Reg. Concord. de D. João I ao Artigo 77 , e alii a



94 McMORiAS Históricas

pois dc Conftrmiidos nos Cargos pelas Car-
tas de Apresentação , toniárani posse dos

nota. Pasch. Joz. Mel. Justit. Jur. Civ. Tit. 3,^. 16

iii lin. Constit. do Arcebisp. da Bahia Liv. 3, tit.

25, seguindo a de Lisboa Liv. 3, tit. 8 , decr. 3,^.
1. Sustentando o privilegio concedido ao Gram Mes-
trado d.^s Ordens, disse clata, distincta , e mui
energicamente a Provisão de 12 de Julho de 1802 ao

liispo do Ilio de Janeiro — Que os providos por
^lim , como lí^egente destes Reinos , e do Mestrado da
Ordem de ("hristo , nos Canonicatos , e Benefícios . . .

adquirem pela entrega da Carta um Direito perfeito

ás suas posses ,' e a instituição , e conlirmação dós

Bispos não he mais que uma sitnples formalidade

,

que até posso confiar de qualquer pessoa secular

,

como tem succedido
,
pela Jurisdicção Temporal, e

Ecclesiastica que tenho para assim o íazer
,
por per-

tencerem as Conquistas Ultramarinas á dita Ordem
pleno jure na Jurisdicção Espiritual. — Sicuti autem

ad Dominum spectat invcstire vassallum , seu imposses-

sionem mittere ; ita quoque ad Benedci»'>rum Collato-

rem spcciat Beneficiatum in possrssionem mittere. Qui
eni\n BeneHcii Collator est , is ipsum Beneficium dare

censetur : dationis autom complementum est traditio

possessioni^ rei donanatae. Unde ait Rebuftus in Praxi

Benef. P. I, tit. de Missione in possessioncai. num.

12, Ordinarius
,
qui confert, Archiepiscupus

,
Episco-

pus , vel alius potcst mittere in possessionem, Espen P.

2, Sect. 3, Tit. í) , Cap. 2 , n. 3. Sendo pois o Gram
Ríestre das Ordens Collador Ordinário dos Bene-

fícios d'ellrts
,
pertence á sua Jurisdicção o metter de

posse os Apresentados nos mesmos beneficios , ou seja

encommendando e cofimiettendo-a ao B/spo do lugar

,

ou á qualquer outra pessoa ecclesiastica, e ainda secu-

lar, como á algum Ministro Régio. E de certo consta,

que no Reinado de El Rei D. Sebastião , sendo pro-

vido Manoel Gonçalves Cea n'um Canonicato da Sé
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mesmos em 8 de Fevereiro de 1C86 , e prin-

^.^ Angra, se expediu Ordem ao Corregedor da Ilha
J erceira ein 17 de Maio de 1076 para o luetter de
])Os>e da dita Coiiezia : e o mesmo accontecu em tem-
po do Bisj)0 d'aquelle Bippado D. José de Ave
Mana

,
pela repnonancia e:u confirmar no ÍJenefRio

a mn súbdito seu ,
provido sem a sua intervenção.

Por pessoas ecclesiaí^ticas , mas não Bispos próprios,

tem i gualmente sido Collados muitos dos providos eui

benefícios das Ordens, em consequência de commis-

soens parlicidares de seus Grain Mestres : x. g. Pro-

vendo El-Rci D. Sebasíião a Jerónimo Dias Leite

n'uma Meia Prel.^enda da Sé de P unchal, sendo en-

tão Sjispo d'es?e Bispado D. Fernando de Távora

,

mandou em Provisfto da 14 de Julho de lõTá, que

o provido se coUasse no Benclicio perante o Núncio
de Portuajal ; e ordenou ao Deuo d'quella 8é que ten-

do mostrado o jirovido çstar collado pela Legacia,

o mettesse de posse da Meia I*rebenda , sem embar-

go de quaesquer embargos
,
que para isso lhe fossem

postos, os quaes , havendo-os , não impeliriam
, e se

remetteriam á Meza da Consciência, e Ordens. Pro-

vendo o mesmo Soberano a Gregorio Gonçalves,

Freire da Ordem de Christo , na Igreja da Cidade de

]\Facáo
,

]>or C R. de 8 de Fevereiro de 1.577. di-

rigiu a Carta de Apresentação ao Cardial Infante D.

Henrique, paraque , como Núncio, e Legado de

Sua Santidade, o collasse na mesma Igreja. Por

Avizo da Secretaria d'Estado de 27 de Agosto de

17f 5 foi Collado Fr. Cosme Damião da Costa n'um
beneficio pelo Núncio Arcebispo de Damiata. Vov

outro Avizo semelhante de 4 de Janeiro de 17^7

collou o mesivo Núncio o Padre Jo.to Pereira Pin-

to Bravo na Igreia de Afilia Roa de Goi:';s. Por outro

igual de 2:2 de Mar- o de 1804 collou o Núncio
Arcebispo de Nisibi o Padre Jo-*o José Leit'' Pe-

reira de Castello Branco no Fregn.ezia de S. Gonça-

o da Capitania de Piauhy^ Bispado do Maranhão.
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cipiáram á residir formalmente em 15 de
Setembro seguinte. ( 5 )

E finalmente por outro Avizo de 28 de Janeiro de

1807 collou o mesmo Núncio a D. João da Puri-

ficação Marques Perdigão e Amorim na Thezouraria

Mór da Sé do Rio de Janeiro.

(5) Liv. 1 dos Termos do Cabido.

«Si
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1. m^yREADA a Sé Cathedral com cinco

Dif^nidades , como fica dito no Cap, 1." foi

d'ellas a de Deão á que primeiro se provea.

-em Francisco da Silveira Dias. Tratando no
Liv. 3 , Cap. 3 , d'este sujeito , em quali-

dade de Prelado Administrador da Jurisdic-

cão Ecclesiastica do Rio de Janeiro , re-

feri
,

«pie elle succedera no Cargo ao Dou-
tor Manoel de Souza e Almada , e o susten-

tara até a posse do Bispo D. Jozé de Bar-
ros de Alarcara. Como alli ficaram perpe-
tuados os seus merecimentos , e qualidades
brilhantes pelo bom uso da Administração
Prelaticia , resta fallar agora do mesmo sú-

bito , na qualidade nova de Deão. Apre-
sentado a 25 de Janeiro de 1085 principiou

a oecupar esta Dignidade pela posse a 29
de Abril de 1687, até 16 de Março de 1690,
em que falleceu, determinando a sua sepul-

tura na Capella mór da Igreja de S. Bento

,

onde jaziam seus pais. Como caridoso em

CAPITULO X.

Das Dignidades com que se creou a Sá,

^. 1.0

Dos Deaons,

Tom. ri O
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vida , não se esqueceu por morte de leyfar.

iiuiitiis obras pias , inst ituindo em beiíeticio

de sua alnui (luas Capellas de jMissas , unia

das quaes vinculou no Deão, que fosse, da
Sé , ( e na sua falta a Dignidade inimediata

)

conferindo-ihe perpetuamente a sua admi-
nistração, com o encargo de celebrar unui

Missa em cada semana no altar de 8. Se-

bastião ; e na quantia de 400U réis estabele-

ceu os juros de 8 por 100, para se satisfa-

zerem as Missas com I2U réis , e o resto

SC applicar ao ornato do retábulo , e tlirona

da Capella , c.Tribuna da Sé. Vinculando a

segunda Capella de i\lissas no Tliesoureiro

annual da Irníaudade dos Clérigos de S. Pe-

dro, comfnetleu a sua administração ao Prò-

vedor, e Irmaons de Aíeza da mesma Cor-

poração; e dos juros de outra quantia de

400U ,
applicou 20U réis para se satisfa-

zerem as iMissas , que del iam ser ditas em
dia privilegiado no altar de S. Pedro, unia

em cada semana; eo resto, ás despezas do
ornato do altar do mesmo Santo. Deixou
íí Igreja da Sé dons escravos, para tange-

rem o Sino da Resa do <^oro, carretarem

agua precisa ao lavatório , e Sacristia , c

também servirem ás obras da mesma Igre-

ja. Com os Conventos de S. Antonio da Ci-

dade, e de S. Boaventura, estabelecido na
Viíla de S. Antonio de Sá em Macacíi, man-
dou repartir a sua livraria , assás copiosa

,

e bem surtida.

2 João Pimenta de Carvalho, natural do
Rio de Janeiro , e Doutor Theologo por
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privilegio Apostólico , tendo visitado ordi-

nariamente as Ig-rejas do Recôncavo do Bis-

pado em 1676, (1 ) foi Apresentado na Dijç-

nidade de Cliantre da nova Sé a 15 de Ja-

neiro de 1685 que occupou desde 8 de

Fevereiro do anno seguinte , até 3 de Maio
de 1692 no qual tomou posse do Deado.
Governou o Bispado por ausência do Bispo

em S. Paulo , e eai Lisboa , conservando
ao mesmo tempo as varas de Provisor , e

de Vigário Geral, ( 2 ) que por eleição do
Cabido Sé Vacante continuou á servir até

o uiez de Abril de 17^^!» em cujo tempo
lhe substituiu o Arcedii»i^o Manoel Louren-
co da Fonceca, ( 3 ) occorrendo para isso

alguns motivos : mas por novo provimento
do Bispo D. Francisco de S. Jerónimo no
anno seguinte voltou aos Cargos , até subs-

titui-Jo o saccessor imraediato d'esta Digni-

dade , muito antes de ser provido na dc
Tliesoureiro Mór. Falleceu a 18 de Feve-

O ii

(1) NVsse anno deu Capítulos para o regimen

(lo P . Cura da Igi"eja de S. Salvador do Mundo de Gua-
irátygbi

,
que se conserva\n escristos no íiui doLiv. 1.*

de Batismos da mesma Igreja , recolhido áCa mara Ec-
clesiastica.

(2) Os provimentos feitos nos Livros das Paro-

chias do Rocoucavo que Visitou, sendo Governador do
Bispado , o Termo de âS de Setembro de Itítíí , lavrado

no Livro. 1 dos Termos do Cabido f. 6 v. 9 e outros do-

cumentos certificam essas noticias.

(3) Termo de 10 de Abril de 1700, lançado no
mesmo Liv. F. Gl , e Termo de 23 do mesmo mez, e

a tmo F. ()3.
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reiro de 1714, segundo consta de uma lem-
brança particular , e jaz na Igreja da Or-
dem Terceira de S. Francisco , onde seus

avós tinham sepultura própria. Entre outras

ílisposiooens pias ,
legou á Fabrica da Sé

200U réis , e outra igual quantia á Fregue-
zia de S. João Batista.

3 Gaspar Gonçalves de Araujo , nascido
na ví'l:i de Santos ( que hoje pertence ao
Bispado , e Capitania de S. Paulo ) a 4 de
Maio de ÍGfíl , cultivou alli as escolas de gra-
mática , e scieneias severas , en^quanto lhe

permittia a idade opportuna passar á Uni-
versidade de Coimtn-a, onde se For,uou na
Faculdade de Leis. ^'^oltando á pátria para
se regosijar com a companhia de seus muito
honrados , e nobres progenitoi*es alii occu-
poii os Cargos de Vigário da Vara da Villa

,

»; suas annexas , e de Juiz dos Casamentos
,

á que se uniu o de vizitador Gei*al das Vil-

las do Sul , por provimentos do Bispo í>.

Francisco de S. Jerónimo , até o íim do
anno 1706, e foi assentar vivenda na Ci-

dade da Balda, onde exerceu o delicadis-

simo emprego da Advocacia , com proveito

mais publico , que próprio. Acreditado eníre

os Sábios d'aquena idade ]>or litterato da
melhor nota, assim nas matérias de Juris-

prudência Civil, Cononica, Tlieologica co-

mo nas do Foro , sobre todas era ouvido

,

e consultado pelo Arcebispo , por muitos
dos JMinistros da Relação, e por todos os

empregados em cargos públicos , ainda de
províncias remotas. Convidado com instan-^
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cias repetidas pe!o mesmo Bispo para orcu-
pur as Viiras de Provisor, e Vigário Geral
do Bispado , com a Cida<le abano jnou a
Advocacia, e afratlficando-ihc o Prelado tíío

distincto obzequio, muiío mais por anilri-

csoaar á seu lado homens beneméritos , dou-
tos , e virtuosos, e logo rpie permitiu a ocea-
sião , o propoz na Dignidade de Tliesoii-

reiro Mór á 20 de Maio de I7II , dando-
llie igualmente deeesivas provas de amizade
mui particular. Aprezentado no Beneficio a 3
de Janeiro de 1712 , entrou á possui-lo no dia

I"de Julho de 1714: e proposto na Dignithide

Decannl, com a Apresentaçíío d'elki a 15 de
IMarço de I7IÕ , principiou á ser seu proprie-

tário no dia 20 de Julho do me^mo anno.

Sendo assas constante a superioridade

litteraria , e virtuosas maneiras de proce-
der no uso das Varas do Bispado , que mui-
to distinguiam o seu merecimento pessoal

,

occiipou também os cargos de Juiz dos
Cazamentos , Capellas , Resíduos , e Jus-
tificaçoens , por provimentos dos Bispos D.
Fr. Antonio Guadalupe , D. Fr. João da
Cruz , e D. Fr. Antonio do Desterro. Como
procurador dos dois Prelados primeiros to-

mou posse do Bispado ; e por auzencia de
ambos em INIinas Geraes , governou a DiO'
cesi , cuja administração ficou tambcm á
seu cuidado , por ser um dos nomeados
Governadores pelo Bispo Guadalupe, quando
se retirou Eleito para o Bispado de Viseo.

Teve a subdelegacão das Faculdades Ponti*

ficias pelo Bispo D. Francisco de Sao Je^
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ronimo , estando próximo á morrer , e pelo
Bispo 1). Fr. Jouo da Cruz, quando se

ausentou da Capital para as sobreditas Minas.
Serviu finalmente eom actividade, e mui-
to zelo os Cargos de Conimissario do Santo
Oiíieio da Inquisição , e da Bulla da Cruzada.

Merecendo pelas suas qualidades boas
o respeito dos Prelados , com quem serviu

,

foi também attendido pelos Governadores
da Província, e muito reverenciado pelos

Kegios Ministros d'ella, que observavam com
satisfação os seus judiciozos despachos, e
aprendiam em suas Sentenças as decisoens

Jurídicas das matérias questionadas , sem
lhe faltar a rectidão , justiça , e inteireza.

Os Ecclesiasticos do Bispado se fizeram írre-

prehensiveis
,
seguindo tão perfeito exemplo:

e o Povo recebeu das suas instruccoes sau-

dáveis os bons sentimentos de Vassallos fieis

ao soberano, de Cidadoens nobres, e de
Christaons dignos do nome. Alem de seus

escritos , será bastante a formar o seu elogio

a Tradieção ainda conservada na Era pre-

sente , que refere , não terem vergado jií

mais com o peso dos empenhos , nem des-

mentindo do prumo á forca de Obzequios ,

as Varas da Justiça sustentadas por aquel-

las maons , quando empunhadas por outras

differentes arrastam vil , e indiscretamente

os que as occupam com damno publico do
Estado , e das partes sacrificadas á corrup-

ção, e ao capricho (Xe taes Julgadores. Firme
sempre nas determinaçoens dos Sagrados Câ-
nones , e nas decisoens das Leis Pátrias

,
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nunca temeu que nas Instancias snpcvior{*s

iosse desatendido o seu juizo sobre as dvj-.en-

dencias tratadas perante clíe , neai re^'o-

uadas as suas Sentenças nos Tribunaes , ou
Juízos sriperiores.

Tão sólidos motivos granjearam á seu
favor as bem fundadas expressoens da Bra-
silia Pontifícia, que no Liv. 2, Disput. 4,
Sect. 2, n. 180 pag. 125, Liv. 4, Disput. 7 j

Seet. 3 , n. 500 , e seg-. pag*. 446 , e Disput.
8 , }?cct. 2 , n. 548

, pag. 455 , perpetuando
a sua niemoriaotratoupor=Catbedralis suae
Decano diguissiuio = Com or.tros tenvios

semclbantes reconimendou-o tarabeui á pos-
teridade o Magistral Jozé Joaknim Piíilieiro

na lembrança escrita do Bispo D. i r. An-
tonio de Guadalupe , onde referindo o inte-

resse deste Prelado em conhecer por si os
génios , as inelinaçoens , e a capacidade dos
IV.rocos , e dos Ministros saons , doutos,
e virtuosos , de qua se serviu , disse = en-

tre os quaes foi o Sapientissiiuo Deão Gas-
par Gonçalves de Araujo, ^"arão certamente
digno de Século mais attento , e gloria per-

durável do meu Cabido.=
Conheceu Io a ligeireza com que cor-

riam os dias á terminar-ihe a ^ ida , sem pre-

cisar de advertências extranbas , pediu os

•Sacramentos Santos, e fortificado com eíles

entrou na paz do senhor , entregando em
suas piedosas maons o espirito que o susten-

tava no dia 25 de Outubro de 1754 , em
idade de 93 annos , 5 mezes , 22 dias. Jaz
no lugar que foi Capella Ia dos Terceiros
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de Nossa Senhora do Carmo. Observantis-
simo da Caridade , continuou a praticar essa

virtude por morte, distribuindo í^rande parte

de seus bens em esmolas á beneficio , prin-

cipalmente , de mulheres viuvas , e pessoas
honestas , a quem protegia recolhidas em
suas próprias Casas : legou quantias avul-

tadas ás Irmandades de S. Pedro , e Or-
dem Terceira do Carmo e na mesma benefi-

cência entraram os presos do Aljube , e

da Cadea. Para desonerar a sua consciên-

cia de alguns escrúpulos , que lhe occasio-

navam certas faltas de residência do Be-
neficio nas horas , e tempos desempedidos
dos trabalhos , de que estava encarregado ,

apesar de dispensado do Coro ; mandou
dar á Fabrica da Sé 2õU reis. Como á seu

cuidado estava a administração da Capella

de Missas instituída pelo Bispo D. Francis-

co de S. Jerónimo e confiada na sua pessoa
aos que occupassem para o futuro a Digni-

dade Decana! , com a obrigação de se dizer

no Templo de N Sra. da Conceição , unido

á Casa de residência Episcopal, uma Missa
no dia Sábado década Semana, para cujo

património existiam á juros oU cruzados;
determinou aos seus testamenteiros, que
desde o dia do seu fallecimento até o da posse
do successor na Dignidade fossem diligentes

em satisfazer aquelle encargo ( se entretan-

to não se julgasse ou resolvesse o contra-

rio ) , (4) para evitar alguma falta no cum-

(4) Suscitada em sua vida a questão = Se por fal-
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primonto da divida. Seu nome , e seus es-

critos ji^ravados gloriosamente nos Fastos
da Diocese Fluminense , existirám coino pa-

droens eternos , que eternizem a mcinoràa

do mais beneiueriío Eeclesiastico d'esíe iiis-

pado, do meilior de seus Ministros, e dc um
dos mais dignos d'entre os nascidos na Viiiii

de Santos, pelas suas virtudes , e (paliílades

pessoaes.

]\íanoe] Freire Batallui, oriundo de Por-

tugal , e Bacharel Formado ,
occupava as

Varas d<3 Vigário Geral, de Juiz dos Ilesi-

duos e de Casamentos, {{uando tomou posse

da Dignidade de ^Íestr-Escola á 2 de Junho
de 1 472. Por ausência do Bispo D. Fr. Jorto da
Cruz nas Minas Gcraes , teve ( co!iioutí*os )

o governo do Bispado , e a Subdelegacão das
Faculdades Apostólicas em beneíicio do po-
vo residente na Capit.d, e lugares do seu
termo. Visitou as Igrejas daCommarca
do Rio das Mortes cm F/íiO , eTj4:ú, por

Tom. ri P

lecimento do Administrador nomeado , e consequente-

mente de seus Successores na Dignieiade , devia passar

a administração da Capella á Dignidade immediata que
existisse , como passava a da Capella instituida }>t'lo

Deão Francisco da Silveira Dias , não havendo o Bis-

po instituidor declarado essa circunstancia; pois que
succedendo a Dignidade immediata nas ])ençoens da
Cadeira vaga

,
parecia que também devia succeder

nos Commodoã da administração ? = Ou = Sc a satis-

íàção das Missas havia de continuar por conta do «d-

nimistrador fallecido ate a posse do Successor da Di-

gnidade ?= precaveu por esse motivo o cumprimento
do encargo fecornmendando-o em testamento.
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Conimissão dos Bispos D. F. Antonio de Gua-
ílaiupe, e 1). Fr. João da Cruz; e nomeado
por D. Fr. Antonio do Desterro procurador
da Mitra, para levar á presença d'El-Rei as

necessidades da Igreja Fíuniinense , também
se incumbiu da procuradoria, que o Cabido
lhe eommcttcu , para supplicar ao mesmo
Aiiffusto Soberano as Suas Ueaes Graças á fa-

vor da Cathedral , e da Corporação Capitular.

Cumprindo na Corte os Ofíicios de que se fez

Cfirgo , obteve o augmento das Côngruas dos

Cónegos , Beneficiados Capellaens e Officiaes

da Sé: o vencimento da Côngrua por um
iiuiio ao Capitular fallecido : a nova creaçao
de tres Capelianias mais para o Serviço do
Coro , e «itimamente a da Conezia Parocbi-

al. (5) A Catbedral foi provida de ornamen-
tos, e alfaias por conta dos 30U cruzados
do espolio do Bispo D. Fr. Antonio de Gua-
dalupe, que deixados á Fabricada Sé, ha-

via arrecadado seu SHccessor D. Fr. João
da Cruz pela Casa da IMoeda , e fazendo-os
seus, os Icvárapni a Portugal quando em 1744
pasf^ou trasladado para o Bispado de I\liran-

da. (6) O Altar maior da Sé recebeu então o
mimo de uma banqueta de prata bem traba-
lhada : os Capitulares principiaram a regular
as Horas Canónicas por um relógio seguro.

(5) Vede no Liv. 5 Cap. I a memoria do Bispo D,
Fr. Antonio do Desterro.

(6) V. Liv. 4 Cap. 4 a memoria do Bispo D. Fr.

João da Cvuz.
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que se Gollocoii nii torre levantada fio novo
á frente da Isi^reja da N. Sra. do Rozario :

a Fabrica eniílm ficou provida dos moveis
mais necessários para o servieo do Culto Di-

vino, de que muito carecia.

Apresentado na Dig-nidade Dscanal 23

• de Fevereiro de 17'">í>> e Coníirinado n'el--

la a 10 de Junho seguinte, tomou posse do
novo Beneíieio

(
por procuração ) a III do

mesmo mez, e anno : Fíiílcceu cui Lisboa;
e como nos Livros (!o Cabido, nem nos da
Irmandade de S. Pedro ( de que era íruiao )

se fez memoria do dia, mez, e anno do óbi-

to, e lu:çar de Sepultura, ignoram-se essas

circunstancias. Foi Protonotario Apostólico,

Commissario do Santo Officio da Inquisição,

e da Bulla da Cruzada. Por tantos benefí-

cios devidos á efficacia do seu zelo ass%
activo , será perpetua a memoria de tão di-

gno membro nos Fastos á& Corporação Ca-
pitular.

5 Jozé Joakim Justinianno Mascarenliafe

Castel-branco , nascido no Rio de Janeiro,

e Licenciado ein Cânones pela Universidade
de Coimbra , occupando a Promotoria da
Inquisição de Évora , teve a Apresentação
do Deado á 13 de Janeiro de 1/05 ; e Con-
fii'mado a 28 de Junbo seguinte, tomou
posse do Beneficio ( por procurador ) a 13
do mez de Julho. Promovido á Coadjutoria,

e futura Successao d'este Bispado, por Gra-
ça do SS. Padre Clemente 14 em ]\íotu pró-

prio de 13 das kalendas de Janeiro de 177^

,

se conservou na mesma Dignidade , e no
P ii
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desfnicto de seus reditos , em quanto não
siiíH'C<leu na propriedade d.i Mitra , dc qiie

se empossou a 29 de Abril dc l/Z^A» (7)
6 Pedro Jozó Ani^usto Flávio de Farra

e liCmos, natural do ílio de Janeiro, e Duo-
tor Canonista pela Universidade de Coim-
bra, sendo Oppositor ás Cadeiras vagas O9-
tsntouallino anno de 1/7^ assás erudi-

ção , que enehendo-o de gloria , coníirniou-

Ihe os merecidos créditos de tàtterato entre

«s mui doutos Sócios d' aquella Athenaa.
Apresentado no Deado

,
por Decreto de 1 de

Setembro do anno dito , e passada a Carta
cotnpetente em 2 de Outubro seguinte , foi

Confirmado á 26 de Abril de 1780, e en>-

possado do Beneficio ( por procurador ) no
dia 3 de Junho do mesmo anno. Restituído

á pátria em principio de Dezembro imme-
diato, entrou no exercício Coral , e teve do
Bispo a nomeapão de Examinador Synodal.
Eleito procurador do Cabido a 15 de De-
2embro de 1/81 para tratar na Corte de
varias dependências Capitulares , entre as

quaes era muito particular a mudança da
Sé para a Casa principiada á construir sob
o titulo de Sé JSova ; como , depois de la-

vrada a procuração , a 12 de Janeiro do
anno seguinte, se urdisse algumas zizanias

com o Í3ispo , fomentadas por cabalistas

,

que sobre a ruina do credito , e bom eon^
ceito de seus rivaes costumara levantar tro-

Çl). V. Liv. ô Cap. 2 onde ficou a sua roemoria.
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pheos á suas felicidades ; nasceu d^essa mao-
conimunação ,

que prescrutada a vontade

do Bispo, e por obzequia-lo com intrigan-

tes lizonjas , se alliciasse o voto quasi j^e-

ral , e unanime dos Capitiilurcs , (8) á fim

de revogar a procurarão já lavrada, c im-

pedir a saida do procurador eleito, cujos

oííieios se receiavam menos favoráveis á cer-

tos indivíduos da Corporação, que doidos

de consciência escrupolizavam sobre a in-

discrição de seus comportamentos. Pare-

cendo então de pouco interesse as necessi-

dades do Cabido , e da Fabrica da Igreja

da Sé , cujos objectos faziam o motivo das

supplicas pertendidas perante o Real Tbio-
no , se escusaram as diligencias do procu.-

rador na Corte : abandonadas porém as ar-

madilbas , e ficando as tratuas sem efreito ,

passou o cansado procurador á Lisboa no
dia 27 de Abril de 1/82. Desistindo alli do
beneficio depois de alguns ai^nos, teve por
compensação a Conezla da Basílica de Sau-

(8) O autor d'estas memorias como presente aos
factos referidos protesta ser singela a sua relação, e
muito verdadeira. Protesta também qne por estar mui
sciente da origem principalissiina da uiãocommunaçâo

,

e por nunca seguir partidos , não conveio na revíiga-

toria da profiiradoria : mas obrigado pela Lei, ávista

da pluraliilade dos Votos de seus CoUegas , assinou o
Termo

,
que á esse respeito foi lavrado. D'ahi se fer-

mentou a sua preterição nas Dignidades vagas
, que

outros sugeitos muito mais modernos na Igreja Cathe-
dral ,e sein o patrocínio das Leis Ecclesiasticas occupa^
ram apoiados pela affeição do Bispo.
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ta Maria, em que foi nomeado a 6 de Se-
tembro de 17Í)9> d onde o removeu a pro-
moção dc :Monsenhor Acolito da Santa í<çre-

ja Patriavcíuil , publicada no dia 2 de Ju-
nho de 1S02. Falleceu a 7 de Setembro de
1893, e jaz na li^rcja do Convento da Boa
Hora da Ajuda. Era insij^ne em todo i^eue-

ro de Poezia latina , e portuí^ueza , e faei-

limo no seu trabalho : algumas das suas obras

se imprimiram. Compoz um ** Compendio
de Tiíeoloí^ia Doí^matico-Historico para in-

tellií^eneia das verdades da mesma, e das
Instituiçoens Cononicas , do Direito Civil , e

Publico , e de muitas Decrctaes oppostas
aos princípios do Evan<çelho, e da Sajçrada

Autoridade dos Summos Imperantes, e seus

poderes sobre a Igreja, e seus Cheies ,,

cujo Opúsculo ficou por imprimir. (9)
7 Francisco Gomes ViHas boas, natural

da Freguezia d^ Santa Maria Magdalena
de Villa Nova de Famelicão

, Arcebispado
de Braga , e Bacharel Formado em Leis ,

tendo exercitado a advocacia por alguns an-

nos , e com sofríveis credi* os do público

,

foi lembrado por seus |>rotectores ao Bis-

po D. Fr. Antonio do Desterro para occu-

(9) O citado Opúsculo conserva o autor d'eàtas

memorias
,
por mimo que lhe fez o mesmo seu autor

( pouco antes de fallecer ) em prova final da boa amiza-

de que entre ambos liavia. Além do referido manuscrito,

íicáram outros mui singulares sobre objectos diíferen-

tes ( que também pretendia dar ao Prélo ) os quaes se

inutilisáram em maons de seu herdeiro.
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par a Vara de Vijci^ario Geral nns circuns-

tancias criticas , que impodiam a sua con-
servação eui maons do jNíestrc'-Escóla An-
tonio Jozé dos Reis Pereira e Castro

, que
a regia. Al<?uns motivos igualmente críticos

occorriam a respeito do futuro Ministro
Ecclesiastico , que o embaraçava de ser pro-
vido no Carj^o : mas tirados os óbices com
as primeiras Ordens ,

rapidamente conferi-

das , pela Portaria de Í^O de Dezembro de
1700 entrou á servir a Vara , e teve com
ella a nomeação de Examinador Svnodaí.
Vaga a Sé, continuou no mesmo serviço,

por Provisão do Cabido de 11 de Dezem-
bro de 1773 , em que o confirmou o Bispo
D. Jozé Joakim Justinianno : e faliecido o
jMestre'-Esco]a Antonio Jozé dcs Reis Pe-
reira e Castro , serventuário da Vara de
Provisor , subsíituiu-lbe o emprego. Apre-
sentado á 4 de Junlio de 1769 na Cadeira
de INfagistr^l, por vacância de Thomas de
Souza Solíral, e Confirmado á G de Dezem-
bro seguinte , tomou posse do Beneficio á
8 immediato ; e quando o occupava , obte-
ve o encartamento de Commissario da Bul-
la da Cruzada , por fallecimento do Peni-
tenciário Francisco Fernandes Simoens.
Apresentado na Dignidade 1.' da Sé a IG
de Julho de 1788, e Confirmado a 31 de
Outubro seguinte, no mesmo dia se empos-
sou d'ella. Por moléstia do Bispo ( então )

actual , governou a Diecese desde 1802 ; e
como Vigário Capitular , canonicamente
Eleito pelo Cabico em Janeiro de 1806

,
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continuou ii aflmlnistra-la , até falloccr a 18
dc Juíiho de ISOíí por motivo de uma dose
de laudano, ou mui applicado pelo seu Me-
<iieo , ou mal adiKÍnistrado pelos assistentes

domésticos, com o qual acabou fiirto de cabe-
dal, mas vasio de Sacramentos últimos. Jaz
no Cemit&rio da Irmandade de S. Pedro.

8 Bernardo Soares Pereira da Silva , na-
tural do Bispado do Porto , e Bacharel
Formado em Cânones , depois de oceupar
a Viguraria Geral de Chaves , e servir um
dos luíçares de Dezembargador na Relação
Ecclesiastica de Braga, passou á desempe-
nhar outro cargo semelhante da Relação do
Patriarchudo de Lisljoa, onde foi também
provido no Tribunal da Legacia. Apresen-
tado na Dignidade Decanal por Decreto
expedido em 1806 , poude apenas sair de
Lisboa no fim do anno 1808 ; e chegado á

esta Cidade no principio de 1809, se Coliou
no Beneficio : mas Resolvendo S. M. ( então
Príncipe Regente ) dar nova forma á Sé Ca-
tliedral , foi nomeado iSIonsenhor da Real
Capella , de cujo cargo pouco se gozou

,

por faliecer a 23 de Outubro do mesmo an-

uo. Jaz no Presbitério da Igreja de S. An-
tonio dos Capuchos. Com elle se perdeu uma
«las melhores jóias da Litteratura univer-

sal. Foi Cavalleiro da Ordem de Chrislo.

§ 2

^ Dos Chantres

1 João Pimenta de Carvalho , cuja
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meinona ficou escrita no §. antecedente sob
tí num. 2.

2 Manoel Vieira Neves , natural da Vil-

la da Esj^ueira , Bispado de Coimbra , e Ba-
charel Formado , succedeu á Carvalho por
Apresentação de 13 de Novembro de IG93 ;

e Confirmado a 4 de Abril do anno seguinte,
se empossou da Dignidade no dia 10 imme-
diato. Visitou as Igrejas do Recôncavo da
Cidade em 1/00, e as do Norte, no anno
seguinte, por commissão do Cabido Sé Va-
cante , que lhe facultou a liberdad« de no-
mear sugeito sufficiente para cumprir os seus
Ofiftcios

, quando pessoalmente não podesse
satisfazelos. Desde 24 de Abril de 1721 pa-
rochiou a Igreja de N. S. da Candellaria,
até 22 de Julho de 1724. Falleceu a 14 de
Fevereiro de 17^7 » e foi sepultado na Capel-
la da Ordejn Terceira de S. Francisco.

3 Manoel de Andrade Warnek , nascido
na Cidade de S. Salvador da Bahia de todos os
Santos , e Doutor Canonista pela Universi-
dade de Coimbra , oceupava a Vara de Vi-
gário Geral, em que o provera o Bispo D.
Fr. Antonio de Guadalupe , quando por
Apresentação de 13 de Setembro de 1725 ,

€ Confirmação de 17 de Deaiembro do mes-
mo anno , se empossou da Dignidade Arce-
diagal a 18 seguinte , que deixou pelo acces-

so á de Chantre no Io. de Maio de 1728.
Sendo Vigário Geral, Visitou algumas

Igrejas do Recôncavo nos annos de 1728 á
J<729. Por ausência d'aquelle Prelado em Mi-
nas Geraes no avjio de 1733, governou o

Tonu ri q
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Bispado ; e por delegação do Bispo D. Fr.
Antonio do Desterro eni Portaria de 4 d«
Setembro de 1752, exercitou o mesmo Car-
go. Com Provisão de 1 de Dezembro d'esse

anno , até o de 1672 , occupou o Reitorado
do Seminário Episcopal de S. Jozé : e a Por-
taria de 10 de Janeiro de 17»^7 confiou-lhe

a Visita das Igrejas Matrizes , Capellas , e
Oratórios da Cidade, igualmenteque a do
Convento da Ajuda, e dos Ileeolhimentos.
Á' pe«ar de prohibir a Pro\ isão da M. C. O.
de Í9 de Abril de 1738 , o provini<'nto de Pá-
rocos Encommendados em Cajjituiares , ou
Cónegos das «Sés cuja prohibição era sabi-

da pelo R. Bispo D. Fr. Antonio do Dester-
ro , pois que se registou no Liv. de Registr.

das Provisoens Regias da Camara do Bis-

ado de Angola em 1745 ^ que elle então occn-

pava ; munido Warnek com as Provisoens
<lo mesmo Bispo , datadas a 31 de Agosto
de 1762 , passou h paroehiar a Igreja de Vil-

la Boa de Goiás , e á reger a Vara d'aquel-

in Commarca até o anno 17^7 > para que lhe

delegou o Diocesano poderes plenos , e sub-

delegou as Faculdades Pontifícias.

Servindo (y Cargo de Fabriqueiro da
Igreja Cathedral , mandou fazer de madei-
ra jacarandá as Cadeiras do Coro, para cu-

ja obra concorreu o Bispo Destei-ro com
4001) réis; e a torre á frente da Igreja de
N. S. do Rosário para se assentarem os Si-

nos , e o Relógio mandado por El Rei. De-
voíís«Í!í5<» de N. S. da Cabeça , coUocada na
altar ultimo da parte do Evangelho d aquel-
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le templo , contribuiu francamente com as

esmolas que poude , para se ornar o mes-
mo altar ,

junto ao qual determinou o seu

jazis^o , falleeendo em idade ítecrepita a 22

de Setembro de 1786.

4 João Pinto Rodrigues , natural do Rio

íle Janeiro , e Bacharel Formado na Uni-

versidade de Coimbra ; tendo Visitado as

Igrejas Matrizes do Recôncavo com Porta-"

rias de 2 de Maio de 1777 > e de 5 de Julhp
de 1780, foi Apresentado na Cadeira da Pe-

«iteneiaria a 25 de Setembro de 1782 ; e

Confirmado á 12 de Fevereiro do anno se-

guinte , principiou á possui-la no dia 15 im-
mcdiato. Apresentado na Dignidade Chaa-
tral a 27 de Março de 1792 , e Confirma-
do a 25 de Setembro do mesmo anno , en-

trou á occupa-la pela po^se n esse dia , em
«ujo tempo era Commissario do Santo Offl-

cio da Inquisição. Falleceu,a 12 de Abril de
1793: ejaz em uma das Catacumbas da Ir-

mandade de S. Pedro , da qual fora Prove-
<lor. Legou por testamento á Fabrica da Sé
50U réis ; outra quantia igual para se or-
nar o altar de S. Anna , collocada ao lado
"da Epistola da Igreja do Rosario , que fora
de S. Vicente Ferreira; ( 1 ) e á Irmandade
-de S. Pedro , outros 50U réis. A titulo de
Luctuosa ( 2 ) deixou aoJBispo , seu amigo

,

Q ii

( 1 ) Vede no Cap. 7. a nota ( 8 ) in fine.

( 2) A Luctuosa, ou se ílirive do Direito Civil , ou do
Direito Ecclesiastico , foi á muito abolida pela Lei de
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c bcinfeitor , g;ran(le parte de peças de pra-
ia j que possui a.

*i Joze Pereira Duarte , nascido no Ria
dc Janeiro , Mestre em Aries pela C'om[>a-

nhia de Jezus, e Bacharel Formado ein Câ-
nones na Universidade Coiiiml)ri<?ense , Vi-
sitou as líçrejas do Recôncavo com Porta-
ria de 22 de ísoveuíbro <Ie Ijd')-', parocldoa
a Igreja do Senhor <h> Bom Jexus dc Cuia-
bá , eom Provisão de 11) de Jaiici/o -í!c 17'^*7 y

e regeu a ^'ara d aíjuella Commarca couy
Poftariada mesma data, até outro n)ezi<. ual
do aano 177^- Apresentado em íí". lagar n;v

D. João 1°. datada n 6 dc Dc?,cnibro dc 1^ 49 (ou I4í;9>

reíérida na Synopsis Chronolog. P. J
,
pag. 154, e nas

ínstit. Jiir. Civ. Ltisit , L. , Tit. 8 , 1 1 . cl ibi noU
Nilo obstante es.sa aboíiçfio, suscitávain a sua obser-

vância a Ccnstitui(j:;io do Gispado do Porto , Constit.,

8*, Liv. 4, tit. IO, a de Lisboa Liv. 4, tit. 10, de-

c'r. 2, a da Ouarda Liv. 4 , tit. 4
,
Cap. 2, n. 1 1 , e

a da Bahia Liv. 4, til. 23, n. 723, subrogrando-a ern

lagar da porção Canónica, legitima, oii; marUiorio
, ^

tjiie os Bispos exigiam dos bens da Clerif^, de cujo-

n;o , ru direito tez mvm^v.o o Cap. 11,6 ult. Dc tes-

tamciitis
,
originado talvez «lo cost\i;r.e dos fi udos. Niv

S'enteuí aòa Coucordnla entre o Arcebispo de Évora , e

as (>i':lens i^Iilitarcs de S. Tir.f^o , c de S. Bentt) de Aviz

do Tíeino dc Portugaí, se lê ( ^ anlepenuhiino )= ií ]^ar

quanto , ccnfornica Direito , os Ordinários não j otieiUi

1< var Luctuosa , se níTo estando rni po?sc iiinncr. criai

de as legarem , a qv.a] por parte do Arjcb'spo 3e n-':o pro-

va destes Autos , o qu? toca r.( r, l^riorcs , e mais líene-

licia.io.s Rogu'i:ircs; .hJíraino;,
,
q;ie se Ibe-nâo ck voiii :

Biís pt rt ndendo -o Arcebispo pcrtcuccr-liie esse di*

reito, poderá ver^uercr em Juizo - ompctciite . para oiij^
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iríeia Prebenda íla 2*. orencao á 20 de Do-
zomhro dii IJHG, e Confiriíiado a 24 de
Maio do anno scg-iiiiíte , tomou posse íIo Be-
neficio no dia 25 immediuto, em que se

conservou , até ser Apresentado nu Peniten-
ciaria a 28 de Mareo de 1792; e tendo-se
Confirmado a 25 de Setembro sej^uinte , en-
trou em posse d'ella á 20 imme<iiato , cuja

Cadeira deixou pela Apresentarão de 22 do
Julho de 1795 na Di<:cnidade Chantral , Con-
íirmaeão em 22 de Fesereiro do anno se-

í>uinte , e posse a 23 iinuiediato , sendo já
Exajninador Synodal. Com despeza sua foi

de lhe deixnuios seu direito reservado. :=z Seia como
for; n C. R. (10^3 de Setembro de 1709, registr. na
Liv. Verde (Ui Itelarâo (hi ílaliia f. , ISO ,c f. 148 v. , e

dirigida r.o Protuni lor da Coroa d'aquetla Cf)})ital , ('.c-

cLroii
,
que es Liictuosas , á respeito dos Cleriiros sim-

ples , laiDca foram tolerados com paciência dos Vas-
saílos de Portugal , e subsistiam só por violência dos

Prelados , a quem por Direito não Fe deviam : e u'es-

sa circunstancia ordenon também, que por tal mo-
tivo se interposet^se recurso para a Rebriio, e désse

Conta !i EUiei. Outra C. K. de IS de Viúo àe 17L1 ,

n»!fistv no n)os!rio Liv. f. l.jS, sobro igual assumpto,
siiirmou haver-so tomado Assento no Dezeinbargo do
l^aço á lavor do Recurso interposto j)clo Procurador
da Coroa

, por Ipvar Luctuosp.s o Arcebispo dc Lisboa
cgníra as Constitui; o?ns d© Arcebispado, cujo Assen-

to mandou El Hei observar no Estado do Hrasil por
C. de 7 de .'ullio d'aque!lo anno, quo se registrou no
sobredito Liv. f. \r:í) : e declaran io a mesma C. R. que
or» Bispos podiam levar Lucínosas a Clcrigos

,
que- co-

!!'iam bens de Igreja, advertiu também
,
que ellas não

exce<less€in ur.i marco de praia; en-"o o teiívlo o. Cie-
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piut.ftílo , e dourado o novo retábulo do al-

tar de S. Anna da Sé , no anno de 1789 : e

ao exoesso <le zelo pelo sooego , e quíetaeao

do Corpo Capitular, deveu-llie a nova Sé o

auginento de obra , de que fallei no Cap. 7
d'e!ste Livro. Falleceu a 28 de Junho de
1/98 , e jaz era uma das Catacumbas da Ir-

mandade de S. Pedro , de que fora Provedor.
<í Fiiippe Pinto da Cunha e Souza , na-

tural do Rio de Janeiro , sendo Apresenta-,
do em 4o. luíjjar na Cadeira 2a. de meia Pre-

benda da ereação 2 '. , a 20 de Abril de 1765 ,

« Confirmado a 8 de Setembro seguinte ,

rigo , o Breviário , ou sobrepeliz. A Provisiío^^ 21
de Março de 1720 dirigida ao Bispo do Maranhão, e

a de 21 de Fevereiro cie 1723 expedida para Ouro Pre-

to , decidiram esta matéria, declarando não ter o Bis-

po Luctuosa dos b^m do Clérigo, qvie não possuiu de
propriedade Beneficio parocliial , e nem o Vigário da
Vara podia pedi-la n'este caso : e por outra Provisão

da mesma data ao Bispo do Rio de Janeiro , se lhe

mandou
,
que estranhasse o Vigário da Vara pelo seu

procedimento n'esse particular. A Provisão de 21 de
revereiro de 1729 fez saber, que os Bispos do Brasil

iiío podiam exegir , nem levar Luctuosa por morte de
Clérigo, que nto occupasse Beneficio Parochial Col-

íado, nem esta pagar-se-lhe pelo .luizo dos Ausentes:
o porque no Bispado do Pará exigiam os seus Prela-

<los esse mortuorio indistinctamente de todo Clero
,

aimla de Ordens inferiores ao Presbiterato : ])or Pro»
visão de 1(> de Janeiro de 1801 , foi inliibido tão in-

discreto costume , como antecedentemente se havia pro-

hibidí) no Bispado de Cabo Verde. Certo no que es-

tava deliberado pelas Provisoens referidas, declarou

o Doutor Antonio Cardozo de Souza Coutinho em
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tomou posse <lo Beneficio no *Ha 9 iuiine-

íliiito ; e por nova Apresentação dc 12 de
Setembro de 1784 , Confirmação de 20 de
Janeiro do anno sciçuínte , e posse n'esse

dia mesmo , entrou de propriedade no des-

fructo da 5". Cadeira de Prebenda inteira ,

que deixou pelo aecesso ao Chantrado , no
qual Apresentado a 26 de Junho de 1799

,

<? Confirmado a 23 «le Novembro seguinte

,

se conservou desde o dia 27 do mesmo moz, e
anno. Por igual motivoque referi no § 1 , fal-

lando do 8". Deão , foi promovido á Monse-
nhor Presbitero da Capella Real. Fafleceu a 15

de Fevereiro de 1812, e jaz na Igrejado Mos-
teiro de S. Bento.

seu testuincnto , reíjistrado no Liv. 15 da Fres- da Sc
f. 314 V.

,
que seus testamenteiros não pagasseni Liic-

luosa , dizendo— Ordeno , e peço a meus testamentei-

ros
,
que de nenhum modo paguem Luctnosa ao Ex.t" '

S. Bispo, por eu nSo comer beneficio algum, nem ser

Vigário CoUado , ou Cónego da Sé
,
porque só estes

a devem pagar de direito : e se o dito Prelado a qui-
ser levar por força, tirem o treslado da sentença, que
se proferiu na Relação da Bahia , e Cabeça deste Es-
tado, na qual se prohibe aos Senhores Bispos cobra-

rem Luctuosa dos Clérigos
,
que n.To são benetlciados

;

c esta Sentença está registada no Senado ôa Camara
(icsta Cidade ; e no Cartório da Ouvidoria Geral , de
que lie Escrivão Domingos Rodrigues Távora , está

<jutra Sentença do Ouvidor Fernando Pereira de Yas-
<oncellos , como Juiz dos Feitos da Coroa, na qual

tirou estas Liicino^ns, que ma! , e indevidamente se le-

vão neste Bispado ; porque na Bahia , e em Pernaiu-

tuco já se não [.ngão : e os meus testamenteiros com
estes exemplos a não devem pagar. — No caso mes-
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§ 3

Dos Thcsourelros Mores

1 Clemente ]\[;irtins de Matos , natural
do Rio de Janeiro , e Bacharel Formado
era Cânones , tendo occupado a Vara de
Vijrario Gend euí teMjjío do Prelado ultimo

,

e o Cargo de Conimissario da Bulla da
Cruzada , e merecido com distinceao a es-
colha para proprietário da Dignidade de
Thesoureiro Mór da nova Sé Cathedral

,

foi néiia proposto a 2õ de Janeiro 168'),

e á 2 de Fevereiro do anno seguinte 1689
entrou á possui-la. A Capella de 1?. Clemen-
te ,

erigida na Quinta do mesmo nome em
caminho para a Lagoa de Rodrigo de Frei-

tas, deveu-Ihe a sua tundação , muito antes

(jue íallecessc a 8 de Julho de 1/02. Jaz
ijii Capella inór antiga da JMatriZi de N. Sra.

da Candellaria, onde tinha jazigoproj)rio.

2 Joi'ge da Silveira Sotto-niaior , cuja
naturalidade não consta , foi Doutor pela

Universidade de Coimbra , e serviu a Vi-

o de ter o Clérigo possuído Beneficio paróciúal per-

petuo como pode subsistir a Luctuosa, não a recebendo
*^iX\ tempo algum os nossos costumes , e sendo ella abo-

li<la á muitos annos pela OrdenaçíTo referida á prin-

cipio, contra a qual nenhuma authoridade tem as sobre-

ditas Constiluiçoens , n;^o por versarem sobre matéria

meramente cirií, e temporal como notou o meu douto
Me.-,tre Pascoal Jozè de Mello nas suas Instituiçoeus

,

o lugar á cima citado ? Seguindo portanto aquella dou-
trina

,
juro nas suas palavras.
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gararia Coral por vacância de Matos , a

quem succetleu também na Dií^nidade por
Apresentação de 12 de Fevereiro de 1703.

]^nora-se o dia da posse, por não fazer

mejiioria déíla o Livro con)petcnte do Cabi-

do , onde se descobre áijenas o Termo
lavrado a f. 14 , certificando o princijílo da
sua residência Coral á 15 de Dezembro do
IJOS. Falleceu a VÁ Aq Maio de lyíO, e

íicoa sepultado junto ás escadas do Altar

maior da Igreja de N. Sra. do Carmo.
í» Gaspar Gonçalves de Araujo ,

cuja

memoria ficou escrita sob' o I , n. 3
4 Gaspar Ribeiro Pereira , nascido no

Rio de .Janeiro , ]\lestre em Artes , e Jubi-

lado por Indulto Apostólico , foi um dos
primeiros Cone^ços da nova Sé , que occu-

poii a 4\ Cadeira , de que tomou posse a
líí de Junho de 168'3. Como assistente do
liispo D. Jozé de Barros de Alarcam ,

acompanbou-o á Corte, onde, nomeado pro-

curador do Cabido por eleição de 16 de
Maio de 1687 ^ teve de consignaçsío a
quantia de TiOU réis ^ que S. Ãíagestade
dava á Fabrica ( por não haver outro meio
do sustenta-lo ) , e as esmolas das INIissas

Cantadas nas Festas das Irmandades , e

Confrarias , ou dentro , ou fora da Sé , nas
Capelias do seu termo

, ])or terem cedido
de taes benezes os Ministros Officiantes

em beneficio da procuradoria. ( I ) Finali-

Tom. VI 11

( 1 ) Consta do Termo a f, 9 do Liv. 1 dos Tertv].
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zíidos os negócios , e com eíles espirando
i\ procnração

, também se suspendeu a quan-
tia consignada , e o vencimento da Côngrua
com os benezes respe(;íivos , como presente
no beneficio

, para cuja lesidciicia o noti-
ficou o Terino Ca!)ituíar de ](> de IMaio de
IfiOí). Restituído com o mesmo Jiiápo, foi

nomeado Visitador das igrejas do Recôn-
cavo pelo Cabido Sá Atacante ii IS de Ju-
nho de I7OÍ : mas obrigando novos motivos
íi tratar perante o Soberano outros particu-
lares concernentes á Diocese , e ao mesmo
Cabido, commeteu-lhe o Corpo Capitular
essa diligencia, permittindo-lhe tandtem

,

que nomeasse substituto para a continua-
ção da Visita, afim de seguir viagem na
Frota d' aqueile anno.

Satisfeita a Commissão , voltou á re-
sidência do Beneficio, e n > anno 1703 pas-
sou ás Minas Geraes munido de todos os
poderes Episcopaes

, que o Bispo D. Fran-
cisco de 8. Jei'oiiimo ibe delegou , não só
para Visitar, e providenciar as Igrejas in-
fantes do seu destricto , mas para faser a
divisão do Bispado por a(piei!e Continente
eom o Arcebispado da Bahia, e defender
a entrada de Sacerdotes estranhos

, que
sem nomeação expressa do Ordinário do
Rio de Janeiro , se? introduziam á parochiar
os povos dispersos pelo coração de uin

fio Cabido : e por esse documento se alcança a posse
em que está o Cabido de taes direitos.
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terreno assús áilatado , por onde parecia
que continuava a sua Jurisflicoão amplissi-

iiia , em eonformidade da Bulla da crea-
eão do Bispado.

Com serviços d'esia natureza foi Apre-
sentado na Diu,nidade Arcedinj^al a líi de
Novembro de 1714 , e possui u-a desde 13 de
Abril do anno scgiiinío , até que promo-
vido ú Diictiidade dc Thesoureiro Mór por
Apresentação de 19 de Novembro do mesmo
anno, se empossou d'ella a 27 dc Abril de
I/l(>. Occupou as Varas do Bispado por
provimento da Sé Vaga em I72Í , até a
passe do Bispo D. Fr. Antonio de Gua-
dalupe , satisfasendo os deveres de Minis-
tro intellií>ente , e muito são em todos os
Cargos que serviu.

Foi assíis zeloso dos interesses da sua
Corporação , e da Sé , cujas rendas augmen-
ton , leg-ando-llie por ultimo seis mil cru-
zados para se empregaram á arf>!trio , e

disposição do Bispo , com o parecer do Ca-
bido , em beneficio da Fabrica. Requeren-
do o Cónego Alvaro de i\latos , como tes-

tamenteiro , a entrega do legado , mandou
o Bispo

, por despacho de 4 de Junho de
17«^7> qne o Cónego Prioste o recebesse,
para emprega-lo na compra de alguma
propriedade util ij Sé peio seu rendimento.
Acbava-se em venda n'anue}3a occasião uma
Casa térrea , sita no canto da Rua do Ro-
.sario para a dos íiatoeiros

,
por áfíOU réis ;

e como havia necessidade de Casa para de-
posito das alfaias , e trastes d i Fabrica du

11 ii
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Sé , lanrou-se mão da opportflniflade , levan-

tando a Fabrica um sobrado pura aquellc

fim , á custo de 0:72517 réis .

Offieiosd á favor dos indií^eiites , ins-

tituiu a esiuoía perpetua de 2U réis , que a
Casa da Misericórdia distribue no dia Quinta
Feira maior por 12 pobres assistentes :l

acção do Lavapés : para curativo dos do-

entes da mesnui Casa , alem da quantia de
200U réis , deixados por uma só vez , le-

gou duas propriedades nobres na rua da
Sabão , com o encardo perpetuo de certas

Capeilas de missas por sua aima . Aos Pa-
dres Capuchos da Cidade lejçou também a
esmola de I6U réis , para lhe fazerem an-

nualmente um Oiiicio de nove Licoens , e

a de 8U réis jiara lhe cantarem sobre a
sepultura um Responso em cada dia do
Oitavario dos Defuntos ; e á enfermaria dos
mesmos Padres , lOOU réis por uma só vez.

Para as obras da nova Igreja de S. Pedro,
«leixou 200U réis : aos LuL^ares Santos de
Jerusalém , lOOU réis : para se fundar em
Jjisboa , ou no Porto , uma Capella annual
de Missas por sua alma , 4U cruzados ;

e instituiu outra em seu sobrinho , que
devoluta, por faíleciinento do administra-

dor, passou ao Juizo de Resíduos Eecle-

siasticos , e d'ella tem á juros a irmandade
de N. Sra. da Piedade de ]\íagépe a quan-
tia de 400U réis. A' N. Sra. do Desterro,
cujos bens , e Igreja ( annexa posterior-

mente ao Convento de Santa Theresa ) ad-

luinistrára até o anuo de 1732, por com-
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missão dos EÍSJ10S D. Francisco <Je Je-

rónimo , e 1'. Fr. i^ntonio t'e Guaílahij?e ,

o total ('(' ÍCGU réis : ú N. í^rn. (;a iljutUi.

( ujo Rtcolbimenío, e btns tan.bt ivi athni-

iiistrou por i^'uaes coniniissoens , iOW réis :

á N. Hra. (lo Carmo emíiin , outra quan-

tia seinelbanto . Disírihuinflo por es(e mo-
<'o cm obras pias todo cabedal que jiossnia,

níío se esqueceu de dotar algunsas meninas

orfans , e de soccorrer com letrados, o es-

molas os seus parentes, e amidos , entrados

em grande parte nas suas disposiçoins tes-

tauíentárias

.

Substituindo a falta da Ima^iem de N.
Sra. da Cabe^'a , construída de barro qiie

o Capitão Mór Governador JMartim de Sú
havia collocado na Igreja Cathedral í'

, em
I6I6 , ( 2 ) e se quebrara ; mandou fazer de

escultura em Lisboa outra , em tudo se-

nielhante á antiga : e recomendan<lo ao seu

testamenteiro todo desvelío no preparo do
novo altar, onde bavia de ter assento a

Santa Imagem , determinou-lhe de mais a
esmola de 50U réis para o seo ornato. Esta
Senhora, aquém a devoção particular do
Cabido adoptou por sua Padroeira, era
adorada no altar ultimo da parte do Evan-
gelho da Igreja de N. Sra. do Rosario

,

emquanto ali se conservou a Sé ; porém
trasladado o Corpo Capitular para a Ca-

(2) Vede no Liv. Cap. 3, a nieir.oria do
mesmo Governador.
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pella Real do Carmo, também se transfe-
ria paiM o aUa'-

, que antes fora de S. Pe-
dro Aiartir, primeiro da parte da Epistola,
e íníniíídiato ao areo cruzeiro. Faileeeii a
8 de Janeiro de l/ÍU, e jaz na Capella mór
da lg'reya de S. Antonio , em jazi<ro pró-
prio , 0!i'le se havia recolhido também o
Corpo de sea irmão o Cónego Antonio de
8á Pereira.

T) Lourenço de ^"alladares Vieira , nas-
cido em Rilíeira de Penna , balizado na
Reitoria de Santa ]\íarinha do Arcebispado
de Brag-a , e Bacharel Formado em Câno-
nes ,

depois de i)arochiar as 1 igrejas das
Villas de Sabará , e Caité , e occupar as Va-
ras ú& ainlnis as Comarcas , dc tpie foi tam-
bém Visitador , com provimentos do Bispo
D. Francisco de S, oleronimo, assim como
das Igrejas do Recôncavo

, por comniissão
do 'ãU.po D. Fr. Antonio de Gaaílahipe , em
1723, cujos caríí^os satisfez nuii diífnamen--
te; possui".! em 4" lug-ar a iy Cadeira de Pre-
benda inteira, desde 24 de JunJio de 172/.
Va'i,-o o Arcediagarlo por accesso de Warnek
á Dignidadí? de Chantre , occiipou-o pela
])0sse no ou 2" dia de iMaio

( V> ) de Í72S :

e continuando no exorcieio das Visitas

(3 ) Do Liv. dos Termos das posses dos Capitii-

] ires ivío coasta o dia , eiu que teve entrada nesta
Dignidade: !n-.\s , re:Tiilvado-se a vacância da Cadeira
í)'*, dc Prebenda inteira, que substituiu o iininediato

successor a '2 de Maio de 172S, pode-se atfirmar
,

que fora apossado do Arcediígado no tempo reíerid-.>
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pelas igrejas do Recôncavo, deu-IIies tão

jndiciosos pi'{)\'inieiitos , (}ue não merece-
ram só a digna aprovação do Bispo , mas
por elle foram n!an<lados observar , deter-

minando , que uni(^os aos enti^o deixados

pelo mesmo Prelado cui Visita de ]7-'í>

fossem lidos tí Estação dii Missa Conven-
tual. Entrou u possuir a Thescuraria Mór
nos dias primeiros do mez <ie Março do
I7tl<i •

{ 'í) e injpedido pelo serviço actual

da ^'i^araria Geral , á que annexára o

Bispo o governo da Diocese , quando pas-

sou á Visitar as lí>reias de Minas (íeraes ,

como acconteceu também })or ausência do
Bispo D. Fr. João da Cruz , que lhe com-
metteu de mais a Vara de Residuos , e o

Cargo de Juiz Apostólico ; principiou á re-

sidir no Beneficio a 27 de Fevereiro de 1/4^^.

Foi Protonotario Apostólico do numero dos
Participantes , Conservador Apostólico do
Real Collei^io da Sociedade Jesuítica des-

ta Cidade , e Commissario do Santo Oílicio

da Inquisição. A' este mui digno Varuo de-

dicou o Padre Sinião iMarques a sua par-

ticularisima Obra , intitulada=Brasilia Pon-
tifícia=

Na Casa , onde nascera , levantou um

(4) Por n otivo semelhante, que na antecedente

nota fica dito, também se ignora o dia ác posf^e na
Thesonraria Mor: lie jjorérn certo; qne no lo de Ja-
neiro do anno declarado servia o Arccdiagado : eá()
de Março segninte a nova Dignidade, como dcclar.ram
as suas assignaturas no Liv. 1" dos Term. do Cabido.
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Templo a N. Sra. da Conceição , para ci.iju

subsistência perpetua estabeleceu rendas suf-

ficienfces no seu Prazo da Granja Velha ,

sito cm Povo Novo, determinando alli uma
Aíissa quotidiana em beneficio da sua al-

ma , das de seus pais , e irmaons ,
que

deveria ser paga com 120U réis , producto

de 12U ciMizados postos á juros de 2,e meio

por 100 na Casa da Misericórdia de Bra-

ga : para guisamcnto das INlissas applicou

u quantia de lOU réis ;
para o reparo das

ruínas do Templo , 400U réis ; e para se^

festejar o seu Orajço no dia proj)rio com
Missa Cantada , e Sermão , GU réis; cujo

total produziria a somma referida de 12U
cruzados : determinou além disso , que se

íizesse uma Coroa de prata sobredourada,

para com ella se ornar a mesma Senhora,

e no Templo estivesse uma lâmpada de pra-

ta. Legou 100 oitavas de ouro , ou o seu'

valor ,
para se faser uma Coroa á N. Sra.

do Desterro, Protectora dos Estudantes Bra^

sileiros residentes na Universidade de Co-

imbra : ás irmandades de N. Sra. da Con-

ceição , e da Boa Morte, estabelecidas na

Igreja intitulada=íIospicio dos Pardos=

,

rOOÚ réis : á S. Sebastião da Sé , uma me-

dalha da Ordejn de ChristO ( de que era

Cavalleiro Professo ) cravada de diamantes,

f) 200U réis para a despeza da roupa da

Sacristia da mesma Sé , cujos reditos avul-

tárum no tempo que os aihuinistrou como
Thezonreiro Mér. Aléin dos legados refe-

ridos repartiu vários dotes para se casarein
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algumas Orfans ; e por seus parentes , ami-
gos , pessoas conhecidas , mas pobres , do
Aljube, e da Cadêa, distribuiu varias es-

molas em seu testamento. Falleceu a 14 dc
Julho de 1747, e jaz na Igreja de N. Sra.

do Carmo.
6 Jozé de Souza Ribeiro de Araujo , na-

tural da Mila de Santos ( ])ertencente hoje

Á Capitania, e Bispado de S. Paulo ) , onde
se baptizou a 24 de Fevereiro de 1702, cul-

tivando os Estudos nas Aulas dos Padres
Jesuítas , tomou o Gráo de Mestre em Artes

,

p passando á Universidade da Co m!»ra , se

Poutorou em Cânones. Provido na parochia-
ção das Igrejas do Ribeirão do Carmo ( pre-

sentemente denominada Cidade de Mariaii-

na) , de S. João d' El Rei , e de S. Jozé do o
Rio das IMortes, occupou ao mesmo tempo as

^'^aras d'essas Commarcas , por cujos servi-

ços teve a Apresentação da Dignidade Arce-
(diagal em 29 de Outubro de 1734 , e a 3
de Junho do anno seguinte se empossou
do Beneficio.

Habilissimo em Letras , e dotado de
grandes préstimos para servir Cargos de
supposição , foi nomeado pelo Bispo D. Fr.

Antonio de Guadalupe , ern 17^7 ? ^'^isitador

das Igrejas da Cidade , e seu Recôncavo

;

até as de Cabo Frio , e sua Com marca ; e

por Conunissão do Bispo D. Fr. João da
Cruz , em 1743 , continuou na mesma dili-

gencia até a Villa de Santos , ao Snl, coni-

prehendida então no termo das Igrejas do
Recôncavo por esse rumo. Os seus proyi-

Tom, ri S
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mentos deixados ás Parodiias Visitadas

,

foram-Ihes assas nteis : e as noticias das o-
rii^ens das Matrizes , e Oapelías

,
por elle

ad<|ueridas, e escritas em suas ínfoniia-

çoens , sain lioje os documentos únicos , á
(]ue se pode recorrer em socorro das Me-
ííiorias de cada uma delias , por não liave-

rem outros mais autênticos, neni niais a-

bundantes. ( 5
)

Retirando-se o Bispo Guadalupe para
a Visita das líçrejas IVlineraes , cornmeteu-
llie , com outros Capitulares , o «governo

da Diocese : e nomeado o mc.tmo Prelado
pelo SS. Padre Clemente 12 Visitador Apos-
tólico , e Reformador da Província da Con-
ceição dos Frades Menores de S. Francis-

6o no Brasil
, por Breve de Motu próprio

datado a 8 de Março de 1/38 , o elegeu
l^ecretario da Commissão. Ausf n ando-se a-
íjueiíe Prelado para Lisboa ( por ser tras-

ladado á Diocese de Viseu ) , subdelegou-
Hie as faculdades Apostólicas , como lhe

subdelegaram também os seus Successores
em occasioens scmeiliantes de ausência da
Capital por Visitas , nomeando-o Juiz A-
postolico

,
Conservador, e Governador do

13ispado. Serviu a Vara de Vigário Geral,

( 5 ) No Liv. 2
,
Cap. 2 , nota (9) á Freguezia de

N. Sia. da Conceição- de Angra dos Reis da Ilha Grati*

de , disse
,

que conservava essas informaçoens , das

quaes me utilisei nas presentes Memorias
,
para dar

noticias mais amplas , e vevidicas da antiguidade da»
Igrejas d'este Bispado.
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e as annexas
, por impedimentos de seus

proprietários Doutor Henrique Rlorcira de
Carvalho , e IManoel Pereira Correia, até
que se encartou nos mesmos Cargos pov pror-

viniento do Bispo D. Fr. Antonio do Des-
terro : e sendo Apresentado na Thezouraria
Mór á 18 JMarço de 1/48 , entrou a possu-
i-la no dia 19 de Julho do mesmo anno.

Com excessivo zelo tratou sempre dos
interesses Capitulares ; e á sua pai-tícular

actividade se deveu a resolução do Cabido
em nomear o Mestr' Escola Manoel Freire
Batalha por seu procurador na Corte para
supplicar as Graças , e JMercês , que feliz-

mente se obtiveram , como ficou dito no Liv.

4, Cap. I, sob a memoriado Bispo D. Fr. An-
tonio do Desterro , e neste Liv. Cap. 10 , § 1,

num. 4, concorrendo para esse fim, alem das
suas instancias , com a franqueza do seu ca-

Jjedal em soccorro das despezas precisas ,

^que se fizeram por conta da Corporação. (6)

.Occupou os empregos de Commissario da
Jiulla da Cruzada, e do Santo Offieio da
Inquisição , e foi Examinador Synodal. Re-
yestido de qualidades bellas , que transmit-

S ii

(6) As Cartas de correspondência sobre os

negócios particulares do Cabido , e principalmen-

te sobre o assumpto das despezas precisas, que o A.

destas Memorias possue com outros papeis do mesmo
Thezoureiro Mór ( por ser seu Sobrinho como hè do

Deão Gaspar Gonçalves de Araujo ), dam certeza da

6ua bizarria em obzequio do Corpo Capitular

,
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tidas fie seus illustres progenitores fizeram
o seu espirito mais nobre, ficou memorá-
vel á posteridade nos faustos do Bispado,
e do Cabido. Distri]>uia por sua morte a-

vultada quantia de dinheiro em esmoHas
á pessoas pobres , e necessitadas , cujas

famílias soccorria
,
quando vivo : á S. Se-

bastião da Cathedral, deixou 20Í)U réis; á Ir-

mandade de S. Pedro, lOOU réis , e á differen-

tes pessoas, outras parcellas avultadas: be-

neficiou sempre, e muito, não só os seus pa-
rentes, mas os seus amigos, e até individuos

extranhos, que confiados na grandeza de sua
alma recorriam á sua protecção. Foi de cons-

ciência mui sãa, e íuinca praticou acçoens al-

gumas, que desmerecessem o sentido de no-

bres. Entre as suas disposiçoens testamen-
tárias , dignas do caracter que o distinguia

dò commum dos homens , duas sam sin-

gulares , e meujorandas : T que seus testa-

mexiteiros mandassem dizer 100 Missas , em
satisfação de algumas , que talvez por e-

quivocação , ou esquecimento , elle as tives-

se ommittido : 2' que se fizessem dous Offi-

cios de Defunctos por sua alma ( em cujo

beneficio determinou exuberante sufFragio );

\\m na Sé , outro na Freguezia da Candel-
laria, para os quaes contribuiriam os mes-
mos testamenteiros com a Cera necessária,

sem despezas em armaçoens deEças, e Mu-
sicas , por supérfluas , e não aproveitarem
á alma. Falleceu a 26 de Junho de 1/03^,

6 jaz na Igreja de S. Pedro.

7 Luis da Silva Borges de Oliveira, na-
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tiiral do Rio de Janeiro , Doutor ])e]a U-
iiiversidade de Coimbra, e Oavalleiro Pro-

fesso na Ordem de Cliristo, servia as Va-
ras de Frovisor , e Vigário Geral , e com
oHtros Capitulares governava o Bispado p(ir

Portaria de 4 de Setembro de Í7''^2, quan-
do foi Apresentado na Dignidade de The-
zoureiro Mór a 10 de Dezembro de 1753;
e Confirmado a 18 de Maio do anno se-

guinte , no dia 2õ immcdiato entrou á pos-

sui-la. Devotissimo de Santa Luzia , cuja
Imagem se colloeára na Sé , doou lhe um
paramento rico de seda de ouro

,
que cons-

tava de Planeta, e seus pertences , de pa-
no de estante , e frontal

,
para com elle se

celebrar o Santo Sacrifício no dia da sua
festividade. Falleceu a IG de Junho de 1763,
e jaz na Igreja de N. Sra. do Carmo.

8 Ignacio de Oliveira Vargas , natural
da Freguezia de N. Sra. do Desterro de
Itamby, Recôncavo do Rio de Janeiro pa-
rochiava uma das Igrejas Mineraes quan-
do o Alvará de 19 de Outubro de 1733 creou
de novo duas meias Prebendas na Cathe-
dral , em nma das quaes foi provido , e en-
trou de posse a õ de Marco de 1735. Apre-
sentado na Prebenda inteira , de que fora
proprietário Jozé da Fonceca Rangel , a
21 de Agosto de 1748 , e Confirmado a 23
de Dezembro

,
principiou a ser 4° p,ossui-

dor da P Cadeira no dia 24 seguinte desse
inez , e anno

, atéque pela Apresentação
de 14 de Janeiro de 176^ j Confirmação
de 14 de Maio seguinte , e posse á 16 do
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mesmo mez , teve accesso á Dignidade de
'Iliesoureiro Mór , sendo então Commissario
do Saijto Officio. Falleeeii á 20 fje IMarço
de 1776 , e jaz na Igreja de S. Pedro.

9 Jozé de Souxa Àíarmello , nascido na
Freguezia de N. Sra. da Apresentação de
írajá , Recôncavo da Cidade , e Mestre era
Artes pela Companhia de Jesus , com Por-
taria de I de Dezembro de 1754, principiou
a servir o Cargo de Secretario do Bispado ,

cujos deveres cumpriu dignamente , mere-
<-«ndo porisso ser Apresentado a 20 de Junho
de l/õõ na 2' Cadeira de meia Prebejida
da creação da Sé i)or accesso de Jozé Men-
des de Leão , em qne Confirmado a G de
Dezembro , entrou de posse no dia 8 do mes-
mo mez, c anno. Visitou as Igrejasdo Recôn-
cavo por Portaria de 31 de Agosto I7õ6: e me-
vecendo os seus serviços alguma contempla-
ção

, conseguiu ascender á Prebenda inteira,

Vaga por fallecimento de João de Matos
dos Santos , na qual Apresentado a 3 de
Julho de I7«>9 5 se Confirmou , e empossou
a 21 de Novembro seguinte , ficando em 4"

lugar da 4* Cadeira.

Conhecido por Sacerdote de bom com-
portamento , senso , e assas apto em mo-
ralidades tlieologicas , á que ^se applicára,

teve do Bispo a subdelegação das Faculdades
Apostólicas para dispensar nos Impedimen-r
tos JNlatrimoniaes , em Portaria de 21 de
Junlío de 1/63. Apresentado no dia I de
Outubro de 1773 na Dignidade Arcediagal

,

foi Confirmado pelo Cabido Sé Vacante 4 í
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de Fevereiro do anno seguinte , e a 2 tomou
posse d'ella. Sendo então Secretario do Ca-

bido , formou o Mapa das Frcguezias , e

Commarcas do Bispado , que se conserva

no Archivo do mesmo Cabido.

Provido no Cargo de Reitor do Semi-

nário de S. Jozé pelo Bispo D. Jozé Joa-
kim Justinianno , nenhnma couza o inte-

ressou mais , que o bem d'aquella Casa, e

Corporação , cuja felicidade promoveu. Pe-

lo beneficio das suas instrucçoens aos alum-
nos do Colleifio sobre a Civilidade , Lati-

nidade , Moralidade , e Ceremonias Ecele-

siasíicas , em que era mui versado , per-

cebeu a Diocese gostosos fructos dos indi-

víduos destinados á servi-la. Os pretenden-
tes de Ordens Sacras , mais de vontade
própria

,
que instigados , se distinguiram

notavelmente n'essa época ; e de lugares mui
remotos concorreram os jovens a cultivar

alli os estudos , em utilidade publica dos Es-
tados Ecclesiastico , e Civil , avultando os

Porcionistas , que chegaram á numero con-

siderável. A Casa Collegial em fim princi-

piou á ver augmentado o seu património com
propriedades novas , cujas compras se fize-

ram , por bem economisadas as receitas ,

e despezas diárias. Tudo porém variou Com
a sua falta , por não se se,guir o mesmo
plano de direcção até alli estabelleeido : O
.Seminário ficou despovoado ; e desappare-
cendo a ordem económica da Casa , seguiu
igual destino a ordem regular de seus ha-
bitantes , que depressa decahiu.
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Apresentado na Dignidade de Thcsou-
reiro IMór a 20 de Setembro de 1/84, e

Confirmado a Í8 de Janeiro do anno seiçuin-

te , se empossou d'ella a 2 de Fevereiro

immediato. Acurdando o Cabido em tombar
as diíFeren^es Provisoens Regias , as Escri-

turas de seus bens , e outros papeis circuns-

tanciados ,
tpie sen» fóruia , nem ordem , se

conservavam avulsos no Arcbivo da Cor-

poração ,
por faltar nos antigos Secretários

o zelo, a discríprão, e o conhecimento da
necessidade no bom recato d'esses titulos ;

commetteu-lhe o trabalho de inventaria-los ,

por conhecer com a experiência de tantos

annos , que só no Capitular Alarmello se

descobriam circunstancias próprias para de?

sempenhar essa diligencia , assim pelo seu

conhecimento, como por versado no assum^

pto da obra, tendo servido as Secretarias

do Bispado , e Cabido. Com a Memoria da
Origem , e progressos do Cabido , que no
anno de ] 789 íhe oífertou , e foi lançada

no Liv. 1.» do Tombo desde foi. 7^, satis-

fez a Commissão, e o justo conceito da sua

íiptidão , deixando ao mesmo tempo grava-

da n'esse opúsculo a sua lembrança , e o

mais authentico testemunho do seu mereci-

mento. Apresenta<lo por ultimo na Digni-

dade Chantral , não chegou á ouvir a noticia

d'csse provimento ,
por se lhe anticipar o

fim da vida com o dia 13 de Junho de 1700.

O Altar de Santa Anna na Igreja do

llosario deveu-lhe o novo ret?d)ulo , com
que se orpou , á custo de 115U580 réis,
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por não chegarem as esmolas á completar
a quantia de 41õU réis, importe da obra
de talha. Deixou á Fabrica da Sé uma pre-

ciosa Imagem do Senhor Crucificado ( cuja

Cruz de ébano estava ornada com remates,
titulo , e resplandor de prata bem traba-

lhada ) , para acompanhar a procissão do
Terço de N. Senhora , no dia em que se

solemnisa nu antiga Sé , ou Igreja do
Rosario ; para as Vias Sacras de N. Sra.

das Dores ( de quem era mui devoto pro-

tector ) , e para se celebrar com ella a ac-

ção de Sexta Feira J\íaior. Com a mesma
Imagem legou também as de N. Sra. da
Piedade , e de S. João collocadas n'um Ora-
tório fabricado em jacarandá , o qual , e a
Commoda de madeira semelhante, sobre que
estava, seguiram o mesmo destino.

Na Catacumba N. 21 da Irmandade de
S. Pedro teve o seu jazigo , que aberto a
12 de Abril de 1793 , patenteou o Cadáver
inteiro , e flexível , conservando as vestes

Sacerdotaes com diminutii damnificação : e

novamente coberto o corpo com cal , e vi-

nagre, se tapou a sepultura. Assim se con-
servava até o anno de 1801 , esperando por
tempo mais dilatado para segunda vez sc

abrir. Foi de vida bém regul-ar , caritativo ,

e de costumes iriep''ehensiveis.

10 Francisco jNíoreira da Costa , natural
do Bispado Portuense, com o serviço sim-
ples de Coadjutor do Vigário da Freguezia
de Santa Rita desta Cidade , mas patro-
cinado pela particular amizade do Bispo

,

Tom. VI T
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oeciipoii em II." lugar a Cadeira 2/ de

Prebenda inteira, ein que Apresentado a 12

de Setembro de 1784 , se Confirmou , e

apossou a 20 de Janeiro do anno seguinte.

Promovido á Thesouraria Mór por Apre-
sentação de 10 de Maio de 1790 , e Con-
firmado a 24 de Setembro , no dia 29 do
mesmo mez , e aiino tomou posse da Di-
gnidade , que deixou na noite de 28^ de Abril

de 1792, por falleeer insperadamente , e

sem os Santos Sacramentos. Jaz em uma^
das Catacumbas da Irmandade de S PedrOi.

11 Manoel Henrique Mayrink , nascido

no Rio de Janeiro , depois de egresso da
Companbia de Jesus , serviu a Capellania

da Coro da Candellaria com Provisão, de 12^

de Junbo de 1/67 > atéque obrigado á re-

tirar-se para Lisboa, passou d'aili á Uni-
versidade de Coimbra, onde se Formou em
Cânones* Recolhido á pátria , exerceu o lu-

gar de Mestre de Ceremonias do Sólio Epis-

copal , e com Portaria de 2 de Maio de-

1777 Visitou as Igrejas , e Commiircas do
Norte , por cujo serviço foi-lhe conferido

o Reitorado do Seminário de S. Joakim ,

pela Portaria de 26 de Abril de 1779. Occu-
pando esse Cargo , de que foi 7*° Serven-
tuário , regeu com prudência ; e muito acer-
to a mocidade eontiada á sua direcção , fa-

zendo-se utilissimo aos jovens , ao Publi-

co, e ao Bispado, que abundou de sugeitos

mui babeis para o serviço da Igi-eja. O pa-
trimónio do Collegio teve augmento , pela

"vigilância com que zelava os seus intere»-
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•ses : a obra do Templo continuou , e de
todo se concluiriam as torres em dias do
seu Reitorado, se d'elle não desistisse; mas
ultimaram-se nos dias do seu Suecessor Pa-
dre Plácido Mendes Carneiro , hoje mui di-

gno Coneíço da Real Capella. Com Porta-
rias de .) de Julho de 1780, e de 4 de Abril

de 1784 voltou ao exercício das Visitas

,

"tanto das Igrejas , e Commarcas do Norte,
como das do Recôncavo. Apresentado na
íl.* Cadeira de meia Prebenda da creação
da Sé á 12 de Setembro de 1784 , e Con-
íiirmado a 26 de Janeiro do anno seguinte-,

n'esse dia mesmo se fez 9.° possuidor d'ella„

Por novas Portarias de 1786, e 17^0, con-
tinuou as Visitas das Igrejas do Reconca-
•vo ; e por serviços tão dignos , mereceu
justamente o accesso á Prebenda inteira da
2.'' Cadeira, em que Apresentado a 10 de
-Maio de 1790, se Confirmou, como 12.° pro-
prietário , a 18 de Outubro seguinte. Apre-
sentado finalmente na Thesouraria Mór a
17 de Julho de 1795, e Confirmado a 24 de
Fevereiro do anno immediato, principiou á
goza-la pela posse no dia 27 do mesmo mez.
Falleceu a 24 de Outubro de 1805 farto de
dissabores , que seus CoUegas , pouco dis-

cretos , e alguns de génio turbulento , lhe

occasionáram. Jaz em uma das Catacumbas
da Irmandade de S. Pedro.

12 D. João da Purificação Marques Per-
digão de Amorim , natural de Viana do Mi-
nho , Cónego Regrante da Congregação de
Santa Cruz de Coimbra , succedeu á May-

T ii
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rink por Decreto de 14 de Julho de 180C

:

e Apresentado á 29 de Agosto seguinte

,

em consequência do Real Avizo de 28 de
Janeiro de ISOJ , foi CoUado pelo Ex."'"
Núncio Apostólico de Lisboa, Monsenhor
liourenço , Conde Caleppi , e Arcebispo de
Nisibi. Depois de ciifi{K)ssado da Dignida-
de

, pelo motivo já referido no 1 d'este
Capitulo sob o num. 8 , foi promovido á
IMonsenlior Diácono da Capella Real. He
CavaSleiro da Ordem de Christo , por mer-
cê do Soberano de 2tí de Setembro de 1806

,

e da nova Ordem da Conceição
, por Des-

pacho de 6 de Fevereiro de' 1818: e por
outro Despacho de 25 de Abril de 1821 te-
ve uma Commenda da Ordem de Christo

,

com que Foi El-Rei sei vido distinguir os
IMonsenhores actuaes da Sua Real Capella,
antes de se ausentar para Lisboa.

^ 4

Dos Mestr Escolas.

1 Filippe de Barros Navêo , natural do
Arcebispado de Braga , foi 1." possuidor d'es-
ta Dignidade, em que entrou no dia 8 de Fe-
vereiro de 1686. Falleceu apressadamente a
17 de Abril de 1689 , e jaz na Capella mór da
Sé primeira.

2 Manoel Alvares Correa, nascido em
Portugal , oceupou apropriedade da 2.« Ca-
deira de Prebenda inteira

, por Apresentação
de 30 de Outubro de 1687, e posse em 6 'de
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Junho do anno seguintí". Como por eleição

antecedente de 16 de Maio de 1687 estava
nomeado procurador do Cabido naforte jun-
tamente com o Conexo Gaspar Ribeiro Pe-
reira , e foi tnmbom alli assistente do Bispo
D. Jozé de Barros , conseguiu por isso suc-

cedei na Dignidade vaga , em que Apresen-
tado a 15 de Dezembro de I6*J0, entrou de
posse. ( I ) Restituido ao Beneficio, por eíFei-

to do Termo de 16 de Maio de 1699 , serviu

p Curato da Sé desde 30 de Abril de l/Ol ,

até o mez de INIaio do anno seguiníe , e oc-

cupando o Officio de Escrivão da Camara Ec-
elesiastica

,
por provimento do Bispo D.

Francisco de S. Jerónimo , largou-o em 1715,
e foi terminar os seus dias em Villa Rica, cuja

Igreja Matriz de N. Sra. do Pilar conserva o
seu cadáver.

3 Antonio de Pinna natural de Porti-

mão ,
Bispado do Algarve , e Mestre em

Artes, occupou a Cadeira I« de meia Preben-
da da creação da Sé , em que Apresentado
a 30 de Outubro de 1687 > se empossou a 2
de Julho do anno seguinte , e promovido á
1" Cadeira de Prebenda inteira , tom^u pos-
se d'ella a 15 de Setembro de 1699- Por Coni-
missão do Diocesano em 171-1 '\'^isitou as

( 1 ) Como no Livro competente do Cabido se

ommitiii o Termo de posse da Dignidade ,^ não- pcSde

constar o dia d'esse acto: mas, sendo ceito , que An-
tonio de Sá Pereira succedeu á Correa ria Prebendb,

inteira pela posse á 3 de Maio de 1092 , se veritica

por isso
,
que Correa entrou na propried.ade do bene-

ficio nova em clias de Março ; ou Atu iL de 1C9I..
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Igrejas do Recôncavo , e passou ás das Mi-
nas Geraes , onde ficou parochiando as Ma-
trizes ^e N. Sra. do Pilar do Ouro Preto ,

se de J^í. Sra. du Conceição do Serro Frio, até

que Apresentado nesta Di<çnidade a 11 de
Janeiro de 1720 , desceu á tomar posse do
novo Beneficio , do qual se encartou a 24 de
Julho do mesmo anno. Falleceu antes de

1742 , em que lhe succedeu o immediato pos-

suidor da Dignidade : mas d'esse facto , nem
•do lagar do seu jazigo , se descobre memoria
alguma , talvez por ter voltado ás mesmas
Minas , onde acabasse os seus dias.

4 Manoel Freire Batalha , cuja memoria
«e verá no 1 deste Cap. N. 4."

5 Antonio Jozé dos Reis Pereira e Cas-
tro , nascido em Portugal , e Bacharel For-
mado , sendo provido a 22 de Dezembro de
1747 na Parochia de N. Sra. da Conceição
ide Congonhas do Campo , Commarca de Villa

Rica não passou á servi-la , por ser inirae-

diatamente nomeado Secretario do Bispado

,

^ no Cargo de Juiz dos Reziduos , e Capei-

las. Em 1749 Visitou as Igrejas do Recôn-
cavo; e Apresentado na Cadeira de Doutoral

.a 15 de Julho de 1750 , com á Confirmação
de 23 de Dezembro seguinte, principiou á
:possui-la em 2" lugar a 4 de Janeiro de 175L
Encarregado segimda vez , no anno de 1755 ,

de Visitar as Igrejas sobreditas , satisfez os

deveres da Commissão : e por Apresentado
ínesta Dignidade a 13 de Outubro de 1756

,

foi Confirmado a 17 de Fevereiro do anno se-

guinte , e a 19 immediato entrou á possui-la.
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A Portaria de 5 de INíarf-o de 17^5 in-

€Umbiu-Ihe a serveotia das Varas de Vigário
Geral, e de Juiz dos Casaiísentos : ii'oiitra

Portaria de 28 de Maio de 1759 commetteu-
llie o Bispo o g'overno da Diocese pelo tempo
que durasse a sua moléstia ; e finalmente por
outra Portaria de 27 de Junho de 1763 foi

encarregado do despacho dos negócios rela-
tivos á JiirisdicçHO Ordinária , sem exclusão
de passar Dimissorias para todas as Ordens
aos que as pretendessem , não só pelo moti-
vo da moléstia actual do Bispo , mas em to-
das as occasioens semelhantes. Por essa cau-
sa foram-lhe subdelegadas as Faculdades
Apostólicas , com reserva das que respeita-
vameaos impedimentos matrimoniaes , cuja
disp nça ficou á cargo do Cónego Jozé do
Souza Marmello. Com Portaria de 30 de De-
zembro de 1765 occupou a Vara de Provi-
sor , em que o confirmou o Cabido Sé va-
cante a 11 de outro mez semelhante do anno
l']'J^í assim como no Reitorado do Seminá-
rio S. Jozé, que exercia pela Provisaa

de SO de Dezembro de 1767. Serviu de Se-

cretario , e Ajudante da Reforma dos Pa-
dres Jesuítas , incumbida ao Bispo Desterro

»a qualidade de Visitador Apostólico , e Re-
formador da Companhia : foi Commi&sario do
Santo Offici» , e Examinador Svnodal.

A'sua custa se fez o reíabalo primeiro de

talha, que teve o altar de N. Sra. do Terç<^

da Sé, de quem era mui devoto protector^

Ka Igreja do Convento de N. Sra. da Ajuda
levantou , cem despeza propris'., o (POvo ai-

I
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tar de S. Tliereza , á cuja Heroina da Reli-

gião tributava diários , e annuaes cultos : e

o mesmo Convento recebeu da sua jjjenerosi-

dade o beneficio de um muro , que defendeu
u cerca d'essa clausura. Falleceu a 17 de Ju-
nho de 1780 , e jaz na Ifi^reja de S. Pedro.

6 Jozé Coelho Perés de Franca, natural

tio Rio de Janeiro , serviu de Capellao extra-
numerario da Sé com Provisão de 18 de Julho
de 1764 , e de Capellão numerário com outra
Provisão de C de Dezembro do mesmo anno,
até ser Apresentado na Cadeira de Preben-
tla inteira a 27 de Julho de 1778, em que con-

firmado a 12 de Dezembro seguinte, entrou
ú 26 domesmo mez em posse d'ella. Promovi-
do á Dignidade Mestral por Apresentação de
2 de Junho de 1781, e Confirmado a 10 de Ou-
tubro immediato, no mesmo dia se apossou do
novo Beneficio.

Versado em Ceremonias Ecclesiasticas ,

zelou a reforma das que se praticavam no
IJoro , e no Altar em conformidade das Ru-
bricas , dos Decretos da Sagrada Congrega-
rão , e do que sobre ellas escreveram os mais
insignes Expositores: e ao seu (Ijesvelo , sem
duvida , se deveu a perfeição posterior , com
que foram executados os Officios Divinos.

Por defender constantemente as regalias , c

direitos da sua Corporação, grangeou alguns

dversarios d^entre os próprios Collegas,

que mais condescendentes , e menos affectos

á conservação das prerogativas do Cabido ,

pareciam quere-las esquecer. Trabalhou com
eííicacia poy conseguir a mudança da Sé Ca-

\
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thedral para o novo Templo deixado em
abandono , tomando á si a administração da
obra

,
que principiada com o dia 29 de Fe-

vereiro de 1793 ( como disse no Cap. 7' ) jcon-

tinuoii até 27 de JMaio do anno seguinte , no
qual fez ponto , por llie faltar o fundamento
principal da moeda corrente , ficando aliás

com augmento mui soíFrivel , e quasi no»
termos de se concluir a parte mais precisa

para o exerci cio do Culto Divino. Falleceu
apressadamente á 14 de Agosto de 1808, e
jaz n'uma das Catacumbas da Ordem Tercei-

ra de S. Francisco de Paula , de que era

Irmão.

^ 5.

Dos Arcediagos,

\ IManoel Lourenço da Fonceca, natural

da Freguezia de S. Amaro, Termo da Villa

de Louzãa, Bispado de Coimbra, e Bacharel
Formado em Cânones , sendo nomeado nes-

ta Dignidade a 13 de Fevereiro de 1685

,

occupou-a pella posse em 9 de Abril de
I687. Substituiu ao Deão João Pimenta de
Carvalho na serventia da Vara de Vigário
Geral, com provimento do Cabido Sede
Vacante de 23 de Abril de I7OI (1) e
por eleição de 22 de Julho do mesmo
anno Visitou as Igrejas da Cidade. Impe-

Tom. VI V

( 1 ) Vede neste Cap. § 1. o N.
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dido Jorge da Silveira Sputo-inaior de
exercitar a Vsgararía Geral , de que estava
.enearregafla , serviu-a desde o anno 1709,.
até. o de 17^1? uo qual entrou, eomo de
propriedade , o TKesoureiro IMór , e depois
Deão Gasjiar Goi.ealves de Araujo, eux
íMijo Pilinisíro ficou taai!)em ja Vara de Pro-
visor; Falleceu em VHla Rica, Capituniii

de iMinas Cerais, para onde se aivsencára ,.

sem que conste o motivo d'c&sa dií»-reçr>o

;

e teve jazií>o aa Igreja Matriz de N. 8ra^
do. Pilar a 8 de Janeiro de 1/24.

2 Gaspar Ribeiro Pennra
, cuja me-

moria se verá neste Cap. § N. 4."

3 I\iiguel de Noronha da Camara,
nascido no Pvio de Janeiro, e Licen iado

,

tendo servido uma das Caj)ellanias da Sc

,

e parochiado as Freguezias de Serapuhy

,

(2) Campo Grande, Guarátybá , e Irajá,

tbi por esses sei"viços Apresentado na G"

Cadeira de Prebenda inteira , de que se-

apossou a 17 de Abril de 1701. Visitou

US Iiçrejas do Recôncavo da Cidade no an-

no de 1707 ; tí seus provimentos dados ás

Paf«i)chias , foram concebidos com cuierta.

de prudência, juízo,, e muita iAtelli<»e«cia.

»ío cargo, que exercia. ICmpossando-se des-
ta Dignidade a 6 de Jullio de 1717 > fídr

(2) Essa Fretniezia nfu) rxi^te desde o anuo.

173G, em que o Bispo D. Fr. Antor.io de Guadalu-
j)e a extinguiu, reunindo o território á Parochia de
ê. Antonio de Jacini:>g.i, como ficou referido no Liv.

3 ,
Ciip. 1.
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ieeen a 5 de Julho de 37*23, e teve jazi-

go na Capella antií^a do Noviciado da
Ordem Terceira do Carmo.

4 Manoel de Andrade Warnek , cuja

memoria se verá neste Cap. § 2, N. 3.

5 Lourenço de Valladares Vieira ^

cujamemoria se verá neste Cap. ^ 3, N. 5.

6 Jozé de Souza Ribeiro de Araujo

,

Guja memoria se verá neste Cap. ^ 3 , N. G.

7 Mimoel Pereira Correa , nascido em
Portugal , e Bacharel Formado , abando-
nando a Parochia de N. Sra. dos Remédios
da Cidade de S. PmuIo de Lroanda em An-
gola., de que era proprietário , e a Viga*
raria Geral d'aquelle Bispado, em cuja Va-
j*a o prí»vera o Bispo D. Fr. Antonio do
Desterro, passou com este Prelado ao Rio
de Janeiro > onde serviu por algum tempo
no mesmo emprego , até ser-lhe dada de
Euconimenda a Igreja Parochial de N. Sra.

do Pilar da Villa de S. João d'El-Rei, em
Provisão de 22 de Dezembro de 1747» em
«{uanto chegava o esperado despacho d 'es-

ta Dignidade , na qual Apresentado a 17
de Abril de 1748, se confirmou, e empos-
sou a 19 de Junho seguinte. Nomeado Vi-
gário da Vara da Commarca de Villa Boa
•de Goyás , e da Igreja de S.'" Anna d^aquel-

la Província , pela Portaria de 19 de Agos-
to de 1753 , e Provisão de 21 do mesmo mez ,

•

-eanno, não chegou a tomar posse d 'esses

^pregos, por fallecer em caminho, ou já no
lugar do seu destino ; de que procede igno-

r£^r-se o dia de seu óbito, e lugar do jazigo.

V ij
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8 Antonio Pereira da Cunha, natural

do Tlio de Janeiro, foi o 5 possuidor dá
Cadeira de Prebenda inteira, pela posse

a 2 de i\íaio de 1728. Oeenpou o Cargo
de Visitador das i<:^rejas de S. Paulo , e

das Minas Geraes
,
por nomeaoão do Ca-

l)i<lo Sede Vacante tle 2 de Janeiro de

1741 : parocliiou a igreja Matriz de S. Jozé
do Rio das Mortes , e a da Cidade de
Marianna ( Villa cpte fora do Ribeirão do
Carmo ) , eoni Provisoens de ííl de Janeiro,

e 21 de Julho de 1746, atéque Apresen-
tado nósta Dignidade a 20 de Junho de

1755 , e eonfírinado a 5 de Dezembro se-

guinte , entrou á possui-la a 9 do mesmo
mez , e anno. (?omo Senhor de uma Jacru
KÍta no fim do Campo ( chamado então

)

de S. Domingos , doou certa porção de
terreno para se fundar uma Capella sob
o titido de Santa Anna , como ref|ueroram

os Pretos Crioulos , obtendo a Provisão
de 30 de Julho de 1753, em que o Bispo
lhes facultava a erecrão do Templo. Falle-

ceu a 22 de Outubro de 17'>9 , e teve o
seu jazigo na mesma Capella : renovado
porém com augmento esse Templo , em 4
de Novembro 1785 se trasladaram os os-

sos do lugar antigo para outro mais
apto ,

por faculdade concedida ao Alferes
" Pedro Antonio da Cunha

, parente do mes-
mo Arcediago.

9 Antonio de Siqueira Quintal , nasci-

do em Lisboa , tendo possuído a Cadeira
2' dc. Prebenda inteira desde 22 de Jit-
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nho do 17^^) pnsson ;í ocenp,ir c^Ui Bij^-

nidade por ^Apresentarão de 24 do Feve-
reiro de 17^0 , confirnKU'ão de Í8 de No-
vembro , c posse de 20 do mesmo inez

,

e nnno. Fídlando o P.'- Bento Lobo Ga-
vião dos Sacerdotes residentes na Fregiie-

zià de N. S. da Coneeieao de Guarapari

,

Conimarca do Espirit^^ Santo , disse • na
Informação da sua Visita= O Reverendo Có-
nego Antonio de Sicpieira Quental , natural

de Lisboa , de ;)9 annos , ordenado neste Bis-

pado pelo Ex.nio e R.'"o Sr. D. Francisco de
8. Jerónimo no anno dej Ji6 , esí\sdou Filoso-

fia quatro stnnos : bom estudante; teii) boa
noticia de JMoral, de Escritura, e S8. Padres ;

Pregador, e com notavc] espirito ; vive exem-
plarmente nas suas fazendas , c delias. lie

Prebendado nesta Sé; foi Pároco nas Minas ,

cm (pi-e assistiu tres para quatro annos r

cuida muito da Igreja da Conceição , c

lhe tem feito obras á sua custa , (iespen-

dendo nellas, e no ornato da Igreja, di-

nheiro considerável. Parece , que coui es-

picial providencia o conserva Deos n'aqusl-

ias partes para subsistência daquella 1 igre-

ja , e para amparo da ])obreza de seus
fregue/es , a que liberalmente soccorre.

Foi tres vezes Visitador das Connnarcas
dos Goaytaeazos , Capitania do Espirito

Santo , e Porto Seguro. — Tratando da
Igreja JMatriz , referiu o mesmo A^isitador

b seguinte. = Está com alguma limpeza

,

e aceio , e mais do que permitte o pouco
rendimento da sua Fabric ? . e a pobrezu
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dos seus freftiiezes , tendo tomado á sua
eonta , e cuidado delia o Reverendo Có-
nego Antonio de Siqueira Quental , que
não somente a tem reparado , mas tam-
l>oí)i lhe tem dado Ornamentos , alam-
jmda de prata , e o que nella se acha de
mais preço. = E fallando finalmente so-

hre a Capella de N. Sra. do Rosario , filial

da mencionada Freguezia , contou a sua
•memoria do modo que refiro. = Esta Ca-
^?€lla hc mais antiga , que a Igreja ( i\ía-

trlz ) ; e delia se não acha Provisão de
erecção. O Ex."^^ e R."^" S."" í3ispo D. Fr.

Antonio de Guadalupe a Curou , talvez

attendendo a não haver quem quizesse ser

Pároco da Igreja da Conceição , por serem
ténues os henezes. Ao Pároco faz o dito

Reverendo Cónego a porção de sessenta

anil reisj e lhe dá cama, e mesa;e o mes-
mo Reverendo Cónego faz com que os Fre-

íçuezes se desobriguem na Igreja, e nella

recebão os Sacramentos, evitando-lhes o
detrimento de irem á sua Capella, na qual
diz elle Missa , e o Pároco em todos os

Domingos , e Dias Santos de guarda , e
ainda nos mais de Semana , na Igreja. Sua
Excellencia R."^^ ( o Bispo D. Fr. An-
tonio do Desterro ) foi Servido conceder
ao mesmo Reverendo Cónego todas as gra-

ças , que lhe tinhão concedido os E.^^s q

íl.""** Senhores seus antecessores. =
Pela discripção sobredita perpetuou

a4]uelle Visitador a memoria de Quental ,

das bellast qualidades que ornavão a sua



CO Rio »b jANEntf> 151

alma , cujas virtudes appareciam mais bri-

lhantes nas esmolas , e muitas obras pias ,

nuo só distribuídas em Vida ( entre os quac»
teve grande parte a Irmandade , ou a íí^reja

dos Clerif^os de S. Pedro ) , mas por testa-

mento. Foi de maior cousideriição a do pp.-

iriiiionio perpetuamente firmado na quantia
de SOOU réis á juros , para se fazerem í^u-

dainhaa á. N. Sra. nos Sábados do anno, a
Procissão das ^Vinsas, eantar-se na í^r^ja
J\!;'tri'.-, de íiijyrapurí o Tantum ergo as Quín-
í :is feiras do anno , dar-se quatro arráteis de
cera as Irmandades de S. Anna, de S. M\~
«í,uei , o de S. Benedieío uo dia da festiviíla-

de de seus Oragos , e de se despender o res-

to dos juros em vinte frascos de azeite do
oli^ eira , ou doee, para sustento da lâmpada
de N. Sra. Faíleteu a 7 de Outubro de IJOO ,

e jaz na Capella da sua Fazenda em Gua-
rapari.

10 Jozé de Souza Marmcllo , cuja nje-

^noria se verá neste Cap. § 8 N. D.

11 Jozé Joakim da Cunlii) de Azeredo
Coutinho , natural dos Can)pos (íoaytaciiicí»»

ílistricto do Rio de Janeiro , e Liceu* iado
em Cânones , teve a Apresentação d'esr.<,

Dií?;nidade a 20 de Setembro de 1784 ; e
('onfirmado a 31 dc Janeiro do anno seguin-
te , principiou a possui-ia a 2 de Fcvereir»/'

immediato. Proviíio no Cargo de Dt j.uhídw

do S. Offlcio da InquisicHo de Lisbo.i , to-

mou posse delie alô de Setembro de VJSÓ : e

Eleito a 21 de Novembro de 1794 para occu-
par a Cadeira Episcopal de Purnanbueo , va.-
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ga por promoção de D. Fr. Dio^^o' de Jesus
Jardim ao Bispado de Elvas , e Confirmado
pelo SS. P. Pio 6". de saudosa rcicordacão

,

se Sagrou a 25 de Janeiro de 1795 na Ba-
silica do Convento Novo de Jeziís , cmo
acto ministrou o R. Bispo Titular do Al-
garve D. José JMaria , actual Inquisidor

Geral , com assistência dos RR. Bispos de
Angola , e de S. Thoiné , concorrendo á esse

acto a Academia Real das Sciencias , de
que era Membro o novo Bispo. Tendo go-
vernado o Bispado desde 25 de Dezembro
de 1798 , e a Capitania, por ausência do
Capitão General D. Thomás Jozé de IMello

,

a ÍIO de Dezembro de 1/98 , foi nomeado em
19 de Março de 1802 para Coadjuvar o Bis-

pado de Miranda e Bragança, cujo pro-

prietário D. Antonio Luiz da Veiga Cabral
se acbava recolhido por Ordem Regia ao
Convento de S. Vicente de Fora. Retiran-

do-sc de Parnambuco a5 de Julho d'aquelle

anno , como repugnasse o Bispo impedido
em desistir da sua Diecesc , não teve eíFei-

to a nomeação da Coadjutoria ; mas se ve-

rificou a sua traslação na Mitra d'Elvas
,

por ser promovido o Bispo D. Jozé da Cos-
ta Torres a« Arcebispado de Braga em 27
de Janeiro de 1806. O Seminário Episcopal
de Parnanbuco , e o Recolhimento de N,
Sra. da Gloria , situado na Boa Vista , de-
veram a sua fundação a este Prelado : e os

Estatutos , (jue tão sabiamente forao por
elle organisados para ambas as Casas , e
lliss deu , podem ser modellos para outras
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semelhantes. O seu merecimento litterario

Ife notório pelas obras dadas á estamjja. (3 )

Por Despacho de íõ de Xovemb. de 1817 foi

trasladado para o Bispado de Beja , que re-

nunciou , e provido no importantissinio Car-

g-o de Inquisidor Geral do S. Oííicio , e Pre-

sidente da Junta do jMelhoramento das Or-
dens Reííulares , por Despacho de 13 de
íMaio de 1818. Falleceu a 12 de Setemhro
de l82í , em cujo tempo principiava no exer-

cício de Deputado das Cortes por parte

Rio de Janeiro. Jaz na Casa do Capitulo

dos Padres de S. Domingos.
12 JMio-uel Jozé Correa de Lima c Aze-

redo , natural do Rio de Janeiro, depois

de Capellão do Coro da ]\íisericordia passou
á Lisboa : onde felismente conseguio , que ,

}>ela promoção de seu antecessor , fossft

Apresentado na Di^çnitlade vaí?a a 8 de Asços-

to de I79Õ ; e Confirmado a 28 de Abril de

1797 j
principiou a possuir este Beneficio a

30 do mesmo mez , e anno. Provido substi-

tuto da Commissarnria da Bulla da Cruzada,
entrou era exercício d'esse Cargo por falle-

cimento do Deão Francisco Gomes Villas-

boas , que o occupava : e d'alii se originou

Qntrar por Deputado do Tribunal da mes-
ma Bulla , na creaçRo d'elle por Decreto de

29 de Junho de 1808. Pelo motivo já refe-

Tom. VI X

( 3 ) Vede a memoria deste Bis]jo no Liv. 8
,

Cap. 2 , sob. o num. 12 na Ordem dos Bispos de

Parnambuco,
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ru\o no v\. f , N. 8, teve accesso á um dos
qiiíAtro Iníçares de ^fonsenlior Diácono da
Capella Real. Professou o Habito da Or-
dem de Christo , e teve a mercê do da nova
Ordem da Conceição

, por Despacho do dia
6 de Fevereiro de Í8I8 ; e por outro Des-
pacho de 25 de Ahril de I82Í a Commenda
da Ordem de Christo, em conformidade do
referido no § 3'. sob o N. 12.
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CAPITULO XI

Dos Cónegos de Prebenda inteira 5 com
que se creoii a Igreja CathedraL

U".

Dos Cónegos que occupdram a P. Ca-
deira,

1 ^/^^Maro Pinheiro
, cuja naturalidade

não consta
, occupou esta Cadeira desde 8

de Fevereiro de 1(386 , até 8 de Novembro
de 1697» em í|ue falleceu. Jaz na Igreja do
Collegio da Companhia de Jezus.

2 Antonio de Pinna , cuja memoria se

verá no Cap. 10 , § 4 , N. í>.

'ó Jozé da Fonceea Rangel, nascido no
Rio de Janeiro , e Mestre em Artes , tendo
servido a Igreja de Itarahy , como Capellao
Curado , desde ÍJOõ , até 175 1 » e parochia-
do outras Igrejas do Bispado , possuiu a 2a.

Cadeira de meia Prebenda da creação da
Cathedral , desde 27 de Outubro de I7I7 ; e

por Apresentação de 8 de Novembro de
1720 principiou na posse d'esta a 7 de Se-
tembro de 1722. Sérvio o Curato da Sé des-

•de 1724 , até Julho do anno seguinte : e por
provimento do Cabido Séde Vacante Visitou

as Igrejas , e Commarca do Sabará na Ca-
X ii
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pitania^ de Minas Geraes. Dispoz dc duas
moradas de Casas térreas á favor da Irman-
dade de N. Sra. da Conceição do Hospício ,

pensionando-as com uma Capella de Missas
por sua altna , aos Sábados do anno , e de-

terminando todo excesso do rendimento das
mesmas Casas para o íçasto da cera nas
Missas, e do Sermão no dia da festividade

da Senhora , cuja despeza mostraria o The-
«oureiro por certidoens perante o Juizo
Ecclesiastico , logo que se concluisse a fes-

ta: mas havendo precisão de reparo nas
propriedades , por que fosse necessário maior
gasto , não dispensou por isso a satisfação

das Missas , legando mais lOOU réis , para
as obras da Irmandade. Deixou á Confraria

das Almas da Freguezia da Sé uma mora-
da de Casas na rua do Parto , que lhe cus-

tara 600U réis , com o ónus de oito Missas
por sua alma no Oitavario dos Defuntos

,

e de se applicar todo rendimento d'ella era

JMissas pelas almas do Purgatório : e para
dotes de quatro orfans , que tivessem o n©-
me de Maria , legou a quantia de 400U réis.

Falleceu a 18 de Setembro de 174:5, e jaa
na Igreja do Convento dos Padres Capuchos.

4 Ignacio de Oliveira Vargas , cuja
memoria se verá no Cap. 10 , § 3 , N. 8.

Antonio de Araujo de Azevedo Pereira.

Vede no Cap. 15 , § 2 , N. 3.

5 João de Araujo de Azevedo , irmão
d'aquelle , e natural do Arcebispado da Ba-
hia , suceedeu á Vargas por Apresentação
de d de Outubro de 1765 ^ Confirmação d«
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10 de Fevereiro, e posse á 11 seguinte do
aiino immediato- Falleceu a 2 de Julho de
1791, ejaz n uma das Catacumbas da Ir-

mandade de S. Pedro.
Jozé Correa Leitão. Vede no Cap. 15 ,

^ I N. 4.

6 João de Figueiredo Chaves Coimbra ^

natural do Rio de Janeiro , tendo servido
uma das Capellanias do Coro de S. Pedro ,

foi Apresentado na 2a. meia Prebenda da
creação da Sé a 20 de Aa^osto de 1788 , e
por Confirmação de 14 de Julho do anno
seguinte tomou posse do Beneficio a 16 im-
mediato. Com Portaria datada em Junho d«
1794 Visitou as igrejas do Norte ; por cu-

jo serviço teve accesso á esta Cadeira , em
que Apresentado a 18 de IMaio de 1799 , e

Confirmado a 12 de Setembro, entrou de
propriedade a 13 do mesmo nicz , e anno.
Foi Ecónomo das rendas do Bispado , por
fallecimento do Bispo D. Jozé Joakim Jus-
tinianno. Falleceu a 28 de Abril de 1811 ,

e jaz na Capella da Ordem Terceira~de S.

Francisco , de que era Irmão. Professou o
Habito da Ordem de Christo.

i 2

Dos Cónegos que accupàram a 2^ Cadeira

1 Antonio Dias, cuja naturalidade se des-
conhece, possuiu esta Cadeira desde 8 de Fe-
vereiro de 1686, atéque vagando a Fregue-
zla de N. Sra. da Conceição da Villa de Aa-
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gra dos Reis da tllia Grande em meio do an-
ííi) 1687, por fallecimento do seu proprietá-
rio P. Dioíço de Sá da Rocha eoino oppositor
á ella

, passou á ser alli Pároco Encommen-
dado

, eiuquanto a Apresentarão de ÍÍO de
Outubro do mesmo anuo, ea Confírmacao
de 9 de Agosto de R^89 lhe conferiti a pro-
priedade da Igreja a 30 de Outubro do mes-
mo anno. Falleceu em dias últimos de JNIar-

oo de I712 e teve jazigo na Igreja antiga do
Convento que se intitulava de S. Antonio

,

e servia então de Matriz da Allla.

2 Manoel Alvares Correa, cuja memo^
ria se verá no Cap. 10 § 4 , N 2.

3 Antonio de Sá Pereira, natural do Rio
de Janeiro Apresentado a 21 de Janeiro de
ir>í)2 tomou posse da Prebenda no dia 3 de
]\í*iio seguinte. Serviji o Officio de Escrivão
da Camara Ecclesiastica, e fallecendo a 18
de Fevereiro de 1700, foi sepultado na Capel-
la mór da Igreja dos Capuchos, onde ti->

idia jazigo próprio.

4 Manoel Nogeira de Passos , natural
«lo Rio de Janeiro tendo servido uma das
Capellanias da Sé com Provisão de 31 de
Agosto de 1886 snccerleu a Pereira pela pos-
se em 25 de Julho de ÍJOÍ ; e fallecendo á
17 de Agosto de I7O7 se sepultou na Igreja
sobredita dos Padres Capuchos.

5 João de Souza Pereira nascido no
Rio de Janeiro, com o serviço de Subchantre
íla Sé por Provisão de 31 de Agosto de 1680
foi Apresentado na meia Prebenda da Ca-
'deira P' daCreação da Catbcdrul , eni que
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empossou a 16 de Abril de I7OI .Por provi-

mento do Cubido Sede Vacante datado a 18

de Junho do mesmo anno servia o Officio de
]']serivíío da Camara Episcopal , que vagara
pela nomearão do Cónego Manoel da Costa

Es<*obar , seu actuai serventuário no Cargo
de Msitador das ígrcijas do Sul, até as das Ali-

nas Geraes. Apresentado n'esta Prebenda,
entrou a possui-la com o dia 12 de Junlio do

I7OI) : e quand(> , em exercício de Visitador

das igrejas do Norte se achava na Freguezia
de N. Sra. de Nazareth de Saqnarema fallc-

ceu , e foi alli sepultado.

6 Manoel Alvares de Oliveira , nascido

em Lessa de jMatozinhos , Bispado do Por-
to, com os Serviços de Pároco da Freguezia
da Candellaria d'esta Cidade, desde meio
do mez de Janeiro de I7I3, até o fim de
«Tulho de I7I8 , e de Escrivão da Camara
do Bispado , desde o anno I7IG , até depois

de 1720, foi Apresentado n'esta Cadeira

,

de que tomou posse : e supposta a ignorân-
cia do dia , mez , e anno d'esse acto , por
não se lavrar no Livro competente o Termo ,

que o devia firmar ,
cujo titulo apenas ficou

com a epigrafe ; conhecesse contudo , e mui
perfeitamente , ter sido realisado no anno
de I7I8 , por ficar med-io entre outros Ter-
mos , o vão destinado a referi-lo.

Possuindo avultado cabedal , soub«-o
distribuir

,
por morte , em obras pias

, que
em parte foram applicadas no seu testa-

mento , deixando á disposição dos testamen-
teiros ( o Deão Caspar Goncalves de Arait-
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jo , c Fr. Matheus da Incarnação Pinna

,

Religioso Bencdíctino , seus amigos particu-

lavissiinos , e ambos de consciência delica-

da ) o destino do remanescente de sua fa-

zenda , e bens. Alem dos parentes , e ami-
gos contemplados no testamento , foram le-

gatárias a Sc , a rpiem deixou por uma só

vez a quantia de 2Õ0U réis ; a ÍNíisericordia

da Cidade , que recebeu OOOU réis , para
applicar os seus juros em beneficio dos En-
fermos , dos pobres , e dos prezos da Cadéa

;

Santa Gertrudes ? collocada na Igreja de
S. Bento , para cujo património , ou ornato
do seu altar , foram deputados 60U réis ;

as obras do Templo de Santa Rita ( hoje

Matriz da Cidade ) nas quaes então se tra-

balhava , o importe de õ braças de parede ;

e finalmente varias meninas orfans , assim
d'esta Cidade , como de Matozinhos , goza-
ram do grande beneficio dos dotes , com
que se casárani. Nas Casas de sua vivenda
instituiu duas Capellas de Missas : uma em
proveito da sua alma ; outra , das de seus

pais , cujo encargo se verificaria depois de
fallecidas as pessoas nomeadas no usufructo

vitalicio da propriedade ; e de então em di-

ante , todo rendimento d'ella se distribuísse

«m obras pias , nomeando os mesmos testa-

menteiros por administradores das Capellas

de Missas, com o premio de 20 por 100,
e substituindo a falta dos nomeados a Ca-
sa da Mizcricordia. Falleceu a 27 de De-
zembro de 1/22 , e jaz na Igreja do IMostei-

ro de S. Bento.
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7 Manoel Vieira Porto , natural do Rio
de Janeiro, e Mestre em Artee , si4ceedeu

a Oliveira, apossando-se da Prebenda a 14
de Setembro de 17^4. Entre outros legados

pios que deixou , teve parte a Irmandade
de S. Pedro , recebendo a esmola de 50U
reis para as obras da sua nova Igreja. Falle-

ceu a 29 de Agosto de 17«53, e jaz na Mi-
sericórdia.

8 Antonio de Siqueira Quental
,
cuja me-

moria se verá no Cap. 10 §. 5. N. 9.

9 Manoel Freire , nascido em Matozi-
iilios. Bispado do Porto , tendo emigrado da
Companhia de Jezus , muito antes da sua ex-

tincção , foi 2." Reitor do ("ollegio dos Orfa-
ons de S. Pedro (

posteriormente de S. Joa-
kim

) (1) com Provisão datada em Dezem-
bro de 17-11 , até lhe succeder o P. Luiz de
Carvalho, provido a 2 de Outubro de 1750,

Aprezentado na meia Prebenda da 1.' Ca-
deira da Creacão da Sé a 15 de Marco de

1748, e Confirmado a 22 de Dezembro do
mesmo anno , entrou á possui-la no dia 23
seguinte : e por nova Apresentação de 24
de Agosto de 1760, á que se seguiu a Con-
firmação de 18 de Novembro , teve accesso

á esta Prebenda^ fazendo-se seu proprie-

tário pela posse no dia 20 do mesmo raez

,

e anno.
Conhecendo bem a natureza das cousas

Tom. ri Z

(1) NoLiv. 7; Cap. 15, se verá a vicissitude d'este

Collegio.
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mundanas , se resolveu a distribuir em obras
pias quanto possuia , mimoseando a Sé com
um lavatório de pedra mármore , que se con-
serva na Sacristia da Igreja do Rosario, on-
de o Cabido teve a sua residência, e com
um véo de liotnbros de damasco encarnado

,

em (pie fez atochar as Armas de S. Sebas-
tião bordadas de ouro. ATrmandade do San-
tíssimo da mesma Sé deu um frontal d»
seda d'ouro roxa , para o seu altar : e ao
Convento dos Padres Capucho*!

,
parte de

um Ornamento de seda d'ouro. Ao Senhor
Bom Jesus da Agonia , e á N. Senhora da
Boa Hora , cujas Imagens Santas se acham
collocadas no altar da parte do Evangelho
da Igreja de S. Pedro, offertou uma Lâm-
pada de prata ; e para que se conservasse

acceza annualniente , fez doação á Irman-
dade de uma morada de Casas de Sobrado ^

no fim da rua do Ouvidor para a Praça
de S. Francisco de Paula, pensionando-a
com uma Missa per|)eíua ás Sextas feiras

do anno no mesmo altar , por tenção dos
Agonizantes. Acautelando porém a falta de
cumprimento de ambos os legados por mo-
tivo de alguma mina na propriedade , cuja

estrago poderia impedir a applicação dos
seus reditos , declarou , que só no caso de
total decadericia da mesma propriedade

,

ficariam os encargos sem eífeito ; mas sendo
parciaes , subsistiria sem^jre o da Missa ,

aindaque cessasse o da Lâmpada accesa.

Com essas declaraçoens , acceitou a Irman-
dade aquella doação , de que lavrou Ter-
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mo a 7 Julho de 1761 no Liv, a f. 99 dos
Acardaons. No Coro da mesma igreja de
S. Pedro instituiu mais um lugar de Capellao,
que igual em tudo aos d'antes alii fundados ,

satisfizesse as obrigaçoens devidas ao bene-
ficio : e para subsistência da nova Capellania

doou também outra morada de Casas , uni-

das á antecedente , requerendo só uma Missa
rezada no dia anniversario do seu fallecinaen-

to f e um Memento cantado no Coro , de que
igualmente se lavrou Termo a 18 de Setem-
bro de 1770 no Liv. citado de Acordaons
da Irmandade f. 140 v. Falleceu a 20 de
Outubro de 1774,ejaz n'uma Sepultura da
Igreja de S. Pedro immediata ao altar do
Senhor Bom Jezus da Agonia, e Senhora
da Boa Hora.

10 Antonio Lopes Xavier , natural do Rio
de Janeiro , foi Aprezentado na F Cadeira de
Meia Prebenda da Creaçao nova á 25 de
Junho de 17^9 , Confirmado a íiO de Dezem-
bro do mesmo anno , e mettido de posse

a 5 de Janeiro do seguinte anuo , atéque ten-

do accesso á esta Prebenda por Apresen-
tação de 12 de Março de 1777 » se Confir-

mou, e empossou d'ella no dia 10 de Ju-
nho do mesmo anno.

Por Commissão do Cabido , de quem
era Procurador no anno de 1758 , celebrou

a Escritura para se fazer a nova torre á
face da Igreja de N. Senhora do Rosario

,

onde residia a Sé Cathedral. Occupou em
5o lugar o Reitorado do Seminário de S. Pe-
dro, desde o mez de Outubro de 1766 , e no de

Z ii
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Dezembro immediato fez a mudança do Col-
legio para a Casanova de S. Joakim

, que o
Padre Jacinto Pereira da Costa, sen anteces-

sor, principiara á construir. Para salvar a sua
Consciência de i\l^uns escrúpulos, fjue lhe

occasionou o exercício doPi iostado do Cabido
por muitos annos , jú com faítas de assvntos ,

e também alguns erros de contas etn pre-

jiiizo da Fabrica , deixou-lhe a Cort^ruu do
Anno de Morto. Construiu á sua cas^i a
Capella de N. Senhora da Conceição , ijae

so vc á frente da nui direita da Praça do
Tapim ao Campo da Cidade, com Provi-

são do Ordinário datada no dia 12 de Julho
de 1757 '• o fallecendo á 26 de Janeiro do

1783, foi alli sepultado.

11 Francisco floreira da Costa, cuja

memoria se vei-á no Cap. 1() , § íí , N 10.

12 JNÍanoel ílenrifpie Mayrink , cuja me-
moria se verá no Cai», e §, cit. N. 11.

lo Roque da Silva Moreira , natural da
Freguczia de N. Senhora do Rosario de i»íeia

Ponte, Com marca de Villa Boa de Goyás ,

foi Apresentado n'esta Cadeira a 27 de Agos-
to de 1/05; e Confirmado a 20 de Fevereiro
do anno seguinte, com o dia 16 de Março
immediato principiou a possui-la. Provido ena

1802 nos Cargos de Vigário Encommendado
da ígr(?^a Matriz da sua naturalidade, de Vi-
gário (ieral, e de Msiíador das fgrejr.á da
Prelazia de Goyás, por substituição ao Padre
Jozé Caetano Ferreira de Aguiar, que os oc
íupava, alli se deteve, até entregar ajuris-
ditíção Beclesiastica ao legitimo Administra-
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dor (relia, em víríucle da /lomenção , c posse
do Prelado D. A^^ieente Alexandre de Tovar ,

Bispo de Titopoli , etn ISOõ. Por falleoimeuto

do Monsenhor Bernardo Soares Pereira da
Silva, cuja memoria se verá no Cap. 10^
§. 1 , N. 8 , teve accesso á essa Dignidade.
Professou o Habito da Ordem de Chi isío

,

o teve o da nova Ordem da Conceição por
Despacho do dia G de Fevereiro de 1818 ;

e por outro Despacho de 25 do Abril de
1821 a Conuneiula da Ordem dc Chrisío , em
conl'orn)idade do referido no i a; . 10, '^^ 3,
sob o N* 12

§ a

Dos Cónegos que occv.pármn rf 3' Ca-
(Içira.

1 JManoel da Costa Escobar, cuja na-
turalidade he iíinorada , se eníjíossou d'cs-

ta Cadeira a 8 de Fevereiro (íe IGSG. Na
primeira Coníj^regacSo Capitular , celebra-
da a 17 d'aqueíle niez , e anno . foi elei-

to Secretario do Cabido ; e por outra ciei--

çiío Semelhante de 27 de Setembro se4í,uin{e ,

A.pontador das falhas do Coro. Em 10
de Abril de Í/OO commeteu-lhe o Cabido,
Sé Vacante , a serventia do Ofíicio de Es-
erivão da Camara Eecleiiiastica : e j>elo

prov imento de 18 de Junho de I7OI , o
Carino de Visitador das Igrejas das Viilas

do Sul , desde a Ilha de Maria Martins
(que se compõem <le tres ilhotas , com o
mesmo nome , próximos a líáguahy , 011-
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de principia o districto da Villa de Anc;ra
dos Reis da Ilha Grande ) até as situadas
no Continente de Minas Geraes : e quan-
do exercitava os deveres da sua Coniniis-

são no território da Freguezia de N, Sr*,

do Pilar da Villa de S. João d'Ei-Rei ,

Comrnarca do Rio das Mortes, finalisou

os seus dias. Não constando pelos Livros

,

e memorias conservadas no Archivo do Ca-
bido , nem por outro escrito particular , a
época d'esse facto , aponto o anno de 1709
com alguma firmeza, á vista de mui pro-
váveis conjecturas. Jaz na Capella de San-
to Antonio filial d'aquelia Parochia.

2 Francisco da Costa Corvlnel, natu-
ral do Rio de Janeiro, succedeu a Esco-
bar pela posse no dia 1 de Março de 1710.

Distribuiu muita parte de seus bens era

obras pias , de que participou o Templo
de N. S\ da Gloria , edificado no subúr-
bio d 'esta Cidade, cujo edifício se dispu-

nha á fabricar de novo. Falleceu a 23 de De-
zembro de 1711 > e jaz na Capella de N. S.

<la Conceição da Ordem Terceira de S.

Francisco.

3 João Vaz Ferreira, nascido no Rio
de Janeiro, e Bacharel formado em Câno-
nes , substituiu a Corvinel por Apresenta-
ção de 31 de Agosto de 1713, e posse no
dia 18 de Junho do anno seguinte , depois

do qual parochiou a INIatriz de N . Sra. da
Conceição de Sabará, serviu a Vara dessa
Comrnarca , e occupou ò Cargo de Visita^

dor das Igrejas das >Miiias Geraes ,
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Quando |)arocliiava a Igreja da Villa

(lo Ribeirão do Carmo e regia a Vara da
mesma Coiwmarea, foi violentado por seus

freguezes á sair d'elía no dia 15 de Feve-
reiro de I72Õ , pretextando-se o insulto

^ com a oppressão, e escândalo que causava,
pelas faltas suppostas dos deveres paro-
eliiaes. Cora o véo apparente d'esses mo-
tivos se desculpou a Camara ( em nome
do Povo

) pelo excesso do seu delicto ,

<pieixando-se á El-Rei contra o Pároco ,

cuja conducta , e procedimento foram de-
vacados em conformidade das Provisoens
de 4 de Setembro , e de 20 de Outubro
do anno sobredito , dirigidas ao Bispo D.
Fr. Antonio de Guadalupe, que para cum-
pri-las , commetteu a diligencia ao Cónego
(então ) de meia Prebenda Henrique Mo-
reira de Carvalho. Resultou da dcvaca
o conhecimento pleno de haver cuuipriíío

aqueile AJinistro Ecclcijiastico todos os de-

veres do Cargo parocliial , cujas obriga-
çoens muito zelava , a ivendo sem nota ,

mni grave , e recolhidamente , e dando
exemplos de bons costumes aos seus de-
pravados parochianos , que excandecidos
por isso , e pela oppot^icao que encontra-
vam no seu Pastor , não podendo viver

em tanta soltura , assás alheia da Religião
Ca holica , e muito escandalosa ao mun-
do , procuraram aj)arta-lo de si. Com as

provas d' essas verdades mostrou o Rispo
á Bl-Rei em Oííicio de 18 de Junho de
1726 , que só do rigor contra os Concubi-
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nados habitantes do Ribeirão , e da vida
austera do Pároco , pouco sociável , por
naturalmente melancólico

, procederam as
inimizades dos freguezes , seguindo o exem-
plo do actual Governador d'aquella Pro-
vinda D. Lourenço de Almeida.

A Fabrica da Igreja Cathedral de-
veu-lhe a esmola do que importou um tri-

mestre da sua Côngrua , para fazer a Cruz
de prata , que serve aos fiiueraes da Sé.

Falleeeu a 20 de Abril de 1756 , e jaz

na igreja de N. Sra. do Carmo*
4 Antonio de Gouvea Pinto, naturíil de

Portugal, e Bacliarel Formado , tendo se^-vi-

do, por Encomenda, a Parochial Igreja de N.
Sra. da lioa Viagem do Curral d' Eillei em
Minas Geraes , com Provisão de 23 de De-
zembro de 17^7 f e a Vara de Promotor do
Juízo Ecclesiasíico até o fim de Junho de

1754 , succedcu na Prebenda por Apresen-
tação de 14 de Outubro de 1/06; e Coníir-

Hiado a 26 de Fevereiro do anno seguinte

,

entrou á possui-la no dia 15 de JMarço im-
iiaediato. Retin^ndo-se á Lisboa, por mo-
léstias que instavam o remédio das Caldas

,

tbi nomeado, a 15 de Junho de 177^, pro-

curador do Cabido na Corte
, para tratar

alli de algumas dependências da Corporação.

Falleeeu a 13 de Janeiro de 1784 , deixando

á Fabrica da Sé a esnlola de 50U réis , por
satifação de algum encargo , que tivesse.

5 Manoel Bruno de Pinna, nascido no
Rio de Janeiro , e Bacnarel Formado era

Leis , depois de servir a Igreja Parochial de



BO Rio de jANEíRa. 1^

N. Sra. da Assumpção de Cabo Frio , e a
Vara d'essa Commarca , com Provisão , e
Portaria deli de Setembro de IJ/íí» pas-
sou íí occnpar outros Cargos semelhantes
na Villa Real do Senhor Bom Jczus de
Cuyabá ,

por Provisão , e Portaria de 3 de
Agosto do anno seguinte, dos quaes tomou
posse em Fevereiro de 1781 , e Visitou as

Igrejas , e Comarcas do mesmo districto ,

por Portaria de 18 de Fevereiro de 1784.

Habilitado com serviços dignos de con-

t-emplação , suecedeu a Pinto por Apresenta-
do na Prebenda em 25 de Outubro de 178/ ,

Confirmado a 12 de Fevereiro de 1789 , e

empossado a 13 seguinte. Foi de eonducta
muito exemplar , c por suas aceoens , todas

de honra , desempenhou o caracter verdadei-
ro , c próprio não só de homem de bem

,

mas de Ecclesiastieo irreprehensivel. Falle-

ceu a 14 de Abril de 1802, e jaa junto ao
Altar da Sra. da Piedade , collocada na Igre-

ja que serriu de Sé , cuja sepultura desi-

gnou , não approvando outra fora do lugar
o«de existia a sua Corporação Ca])itular.

6 Joakim Jozé de Sá Freire, indigena
do Rio de Janeiro , sendo Clérigo in minori-
bus , teve Provisão de Pároco Encomendado
da Igreja de N. Sra. do Desterro de Capiva-
ry, datada a 18 de Setembro de 1784, em
cousequencia de Concurso , sem outro Opo-
sitor ; e Apresentado n esse Beneficio a 24
de Julho de 1788 , se Comfirmou a 26 de
Fevereiro do anno seguinte. Vagando a pro-
priedade da 2^ Cadeira de meia Prebenda da

Tom. ri Aa
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Creação nova , por accesso de sen possui-
dor á da Penitenciaria , succedeii u'ella por
Apresentação de 28 de -Março de 1702 , Con-
firmação de 15 de Janeiro, e posse á 19

seiçuiute do anno iinniediato , atéque as-

cendeu á Prebenda inteira , em que , Apre-
centado no anno de 1802 , entrou de ]>osse

a 2 de Abril de 180.3. Foi Monsenhor
Diácono da Capella Real; teve a jNIercê

do Habito da nova Ordem da Conceição
por Despacho do dia 6 de Fevereiro de 1818 ,

e de uma Commenda da Ordem de Chris-

o , em conformidade do referido no Cap. 10

,

§ 3 sob , N. 12 não sendo ainda Caval-
leiro Professo na mesma Ordem. Faleceu
a 16 de Novembro de 1821 , e jaz n'uma
das Catacumbas da Irmandade de S. Pedro.

§ 4

Dos Cónegos qne occupártím a 4* Ca-
deira.

1 Gaspar Ribeiro Pereira , cuja memo-
ria se verá no Cap. 10, § »3, N 4.

2 x\lvaro de Matos Fulgueira , nascido
im Rio de Janeiro , tendo servido o Officio

de Escrivão da Camara Ecclesiastica , foi

Apresentado n'esta Prebenda a 7 de Novem-
liro de 1715, de que se empossou a 27 de Abril

do anno seguinte. Desistindo do Beneficio,

pela tenuidade de seus proventos , mudou a

vivenda para a sua Fazenda na Freguezia de
Anbura-mirim , onde falleceu a 26 de Janei-
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ro ãe 17-^7- Jaz na Igreja do Convento de
Santo Antonio da Cidade.

3 João de Matos dos Santos , natural

do Rio de Janeiro , com os servicc« de Pá-
roco de algumas Igrejas da Capitania do

Minas Geraes , e da de N, Sra. da Piedade
de Anhum-mirim, desde 17^9 a té 1736 sncee-

deii a Fulgueira por Aprensentaoão de 3 de
Outubro de 1635, e posse no dia 4 de Julho do
anno seguinte. Falleceu a 28 de Janeiro

de I709 , e joz na Igreja de S. Pedro.

4 Jozé de Souza Marinello , cuja memo^
ria se verá no Cap. 10, § 3 , N 9.

5 Pedro Barboza Leitão , nascido no
Rio de Janeiro, e Cavalleiro Professo da Or-
dem de Christo , depois de egressar da Com-
panhia de Jesus , foi Apresentado n'uma
das Conezias então vagas , não distinguindo

o provimento Régio de 2 de Setembro de

1779 a qualidade da Prebenda. Por este mo-
tivo duvidando o Bispo , se deveria Collar

o Apresentado na Prebenda inteira , ou na
meia Prebenda, que também existia deso-.

CMpada, suspendeu a sua Confirmação, em
quanto por Avizo de 18 de Julho de 1780

( que veio á ser Regra em casos análogos

)

lhe foi Determinado , que achando-se vagas
mais de uma Cadeira , e não havendo ou-
tros concorrentes em circunstancias iguaes ,

se devia verificar a Collação , e posse d'a-

quelle Apresentado sem designação ex-
pressa da qualidade do Beneficio, no dc me-^

lhor lote. AVista d'esta decisão , contraria
íios desígnios particulares do Bispo que

Àa ii
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(lestiniiva a Prebenda inteira para outró su-
geito de seu agrado, se procedeu á CollaçSo

,

por procurador , no dia 28 de Novembro de
1780 , e á posse no dia 80 iminediato. Falle-

ceu repentinamente no districto de Itaborahy
á 26 de Junlio de 17^»^» ^ n'uina das Ca-
tacumbas da Irmandade de S. Pedro.

C Jozé Baptista D arrigue , natural do
Rio de Janeiro , sendo Apresentado n'esta

Cadeira em 171)6, e passando de Lisboa ú to-

mar posse do seu Beneficio, foi acommettido
de moléstia grave nos olhos, que pela viagem
o privou da vista ; e como não fosse agradá-
vel ao Bispo o proviníento d'este sugeito

( por lhe faltar a sua intervenção
) aprovei-

tando-se do motivo infeliz da cegueira, re-

pugnou Confirma-lo , ápesar de alguns Avi-
zos da Secretaria d'Estado , que Ordenaram
a Confirmação, e posac contrastada. Não res-

tando porém mais recurso á repugnância de
Ordinário (1) era consequência do RealAvizo

(1) Ningupin ignora, que ao Cabido Sede piC7m
não compete confirmar, e metter de posse os providos
em Beneíicios , nem he de seu ilever embaraçar esses

actos , á excepção de certos casos expressos em Di-
reito : e contudo ao Cabido imputou o Bispo a
repugnância

,
que seus caprichos lu diram contr» a exe-

cução das primeiras Ordens Regias. D'ahi se originou

,

que Mandando S. A. R. o Principe Regente
,
pelo

Tribunal da Meza da Consciência , e Ordens
,
entregar

á D'arrigHe
,
legitimamente provido no Canonicato , as

côngruas , ou fi-uctos d'elle , desde o tempo em que
chegou ao local da sua Sé ; saiu a reposição d'essa

penda (já repartida pelos Caoitulares residentes , e
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de 22 de Agosto de I80I expedido ao Tribu-
nal da JNIeza da Consciência, e Ordens,
e Resolução Regia de 2 de Junho de 1802
em Consulta do mesmo Tribunal

, [>or quem
se passou a Provisão de 12 do mez, e anuo
referido , se procedeu aos actos de Confirma-
ção , e de posse no dia 22 de Novembro do
mesmo anno. Falleceu lí 31 de Julho de Í8I0,
e jaz n'uma das Catacumbas da Irmandade
de S. Pedro.

§ 5

Dos Cónegos que occvimram a 5a Cadeira

I João da Veiga Coitinbo , cuja natu-
ralidade não se descobi'e , Bacharel Forma-
do , se empossou d'esta Cadeira em Í5 de
Setembro de 1686, mas <!leiiberando a sua ul-

intíi^essantcs , cm conformidade da Provisão de 20 tle

Outubro de 1688 ) dos mesmos Capitulares
,
que as

haviam Fecebido tuta conscientia , e não enuáram
n'esse jogo , e da pobre Fabrica , na parte que lise

pertencera. Como nas circunstancias referidas , nao qui/;

o Cabido representar ao Soberano o motivo verdadeiro

da repugnância do seu Prelado na pronipta execução
das Orcfiens

,
que lhe foram dirigidas , e a conhecida

innocencia do Corpo Capitular sobre os factos impu-
tados ao seu coirportamento : soiireu a pena de uni

delicto não perpetrado por cUe , e os compliccs da
malfectoria (em que o Vigário Geral, Francisco Go-
mes Villasboas , teve a maior parte , e a mais principal

,

por condescendências com o Bispo) se salvara m. sem
o menor estimulo de suas almas.
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tima vivenda nos Campos de Corytigba,
perto da Villa de N. Sra. da Luz dos Pinhues,

110 bairro chamado de S. Jozé , onde conser-
vava uma Fazenda , desistiu do Beneficio en^

1/15 , e alli fundou a Capella do Senhor Bom
Jozus dos Perdoens , a quem doou quanto
possuia. (l) Falleceu a 2 de Setembro de 1/24,

e jaz na igreja intitulada Ilospicio dosTer-
ceiros de S. Francisco de Corytigba.

2 Manoel Furtado de Mendonca, natu-
ral do Rio de Janejro , e Mestre em Artes

,

com os serviços da Sacristão mór , e de Ca-
pellão da Sé, de Pároco das Igrejas de N. Sra.

da Conceição do Castello, e de S. João da
Barra , foi 5" proprietário da Cadeira 1' de
meia Prebenda da creação da Cathedral des-

de o 1" de Março de I7IO , atéque ascendeu
á esta pela posse a 22 de Maio de I7I6. Pa-
rochiou o Curato da Sé ( em cujo Catalogo
he contado 7-'' Cura ) desde 1721 , até o mez
de Agosto de 1722. Falleceu no anno de.

1724 , e jaz na Capella da Ordem Terceira

de S. Francisco.

3 Salvador da Silva Salgado , nascido

( 1 ) Consta da Escriprura jvmta aos Actos de
,Tiistificação, porque o Doutor Padre Antonio Cardozo
de Souza Coutinho se habilitou para tomar posse da
Administração da Capella

,
cujos Actos , trabalhados

pelo Escrivão Jozé Ferreira Noronha , se conservam
iio Cartório da Camara Ecclesiastica. Isto mesmo , de-

plarou em seu testamento o novo Administrador
, F,

como se vê do registro d'elle no Liv. 15 dos mortos,
Fieg. da Sé, f. 314.
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no Rio de Janeiro , foi Apresentado a 15 de

Oiitid)ro de 1/26, e se apossou da Conezia

a 24 de Junho do anno se<^uinte. Falleeeu

a 24 de Março de I7'>2 , e juz na lí^reja de S.

Pedro.
4 Dioço de Soveral Teixeira, transitan-

do da Cidade de S. Paulo de Loanda, Reino
de Angola sua pátria, ao Rio de Janeiro,
com o Bispo D. Fr. Antonio do Desterro,

serviu o Carg-o de Eserivão dos Resíduos

,

e Capellas, por provimento de 7 de Dezem-
bro de 1751, e Apresentado n'este Benefieio

Canonical lí 4 de Agosto de 1752, foi Con-
firmado a 29 de Dezembro seguinte, e no Io de
Janeiro do anno iinmediatoprineipiou á goza-
lo . Visitou as Igrejas do Reconeavo pela
Portaria de 15 de Novembro de 1759. Falle-

eeu a 30 de Setembro de 1776 , e jaz na Igreja

de S. Pedro.

5 Jozé Coelho Peres de Franea, cuja me-
moria se verá no Cap. ÍO § 4 N. 6.

6 Filippo Pinto da Cunha e Souza , cuja

memoria se verá no Cap. 10 2 N. 6.

7 Pedro Nunes Pereira , natural do Rio
de Janeiro , com os serviços de Capellão de
uma das Expedieoens do Rio Grande do
Sul , por motivo das Demarcações d'esse Con-
tinente , sendo então Governador d'ellc Se-
bastião Xavier da Ameiga Cabral da Cama-
ra, e de Pároco Encommendado de Santa
Famillia do Caminho novo deTinguá, por
Provisão de 31 de Setembro de 1794, succe-

deu a Souza por Apresentação de 19 de
Junho de 1799, Confirmação de 19 de Dezeni
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bro , e posse a 28 do mesmo mez , e unno.
Fiilleceu a 15 de Outubro de I80S, e jaz n'uma
das Catacumbas da Irmandade de S. Pe
dro.

§ G

Dos Coneg'os que occupdram a 6». Ca-
deira.

1 Gregorio Caldeira de IVIello , natural

da Viila de Arganil , Bispado de Coimbra,
depois de Parochiar uma das Igrejas de
Porto Seguro , pertencentes ao Bispado da
Rio dri Janeiro , foi o l''. que occupou esta

Cadeira pela posse em 7 de Abril de 1G8G

:

porém propenso ao exercício parochial , tal-

vez por serem pouco pingues os fructos da
Conezia , teve occasião de se encartar na
Igreja de S. Gonçalo , do Recôncavo des-

ta Cidade , por fallecimento do seu proprie-

tário Pg. Antonio da Rocba Freire , cujo

beneficio entrou á servir , como 3"
, Viga-

iúo CoUado . no mez de Marco de 1G06 ,

Falleceu a 17 de Setembro de I7ÍG^» 6' jaz
«a Igreja do N. Sra. do Parto , onde se con-

servava de empréstimo a Irmandade de
S. Pedro.

2 Miguel de Noronha da Camara , cuja

memoria se verá no Cap. 10 , ^ õ , N. 3.

3 João Vaz Teixeira, natural do Rio
de Janeiro , e Bacharel Formado , entrou em
posse d'esta Prebenda pela promoção de

seu antecessor ao Arcediagado. Falleceu no
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aimo de 1726 , e jaz na Capella da Ordem
Terceira de S. Francisco.

4 Lourenco de Valladares Vieira , cu-

ja memoria se verá no Cap. 10 , § 3 , N. 5.

5 Antonio Pereira da Cunha , cuja me-
moria se verá no Cap. 10 , § 5 , N. 9.

6 Jozé Mendes de Leitão , natural do
Rio de Janeiro, occupou em 4o. lu^ar a
Cadeira 2'. de meia Prebenda da creacão
dí'. Sé , por Apresentação de íí de Setembro
de 1734 , e posse a 15 de Dezembro do
mesmo auno. Sérvio de Ecconomo das ren-

das do Bispado por tallecimento de D. Fr.

Antonio de Guadalupe , em cujo Car^o 9
nomeou o Cabido it 29 de Dezembro de 1740

.

Apresentado n'esta Cadeira a 20 de Junho
de I75Õ , foi Confirmado a 5 de Dezembro do
mesmo anno, e a 8 seguinte principiou a pos-
sui-la. Como por mais de vinte annos servis-

se o Priostado do Cabido, em que poderiam
accontecer alguís descuidos prcjudiciaes á
Fabrica, doou-lhe a Côngrua do Beneficio ,

não só vencida pelo tempo da sua molés-
tia, mas a do Anno de morto , para salvar os

escrúpulos de Consciência. Falleceu a 22 de
Março de 1778, e jaz na Igreja de S. Pedro.

7 Jozé de Souza Azevedo Pizarro e
Araujo^ nascido no Rio de Janeiro, Ba-
charel Formado em Cânones , e Comissário
do Santo Officio da Inquisição , foi Apre-
sentado a 20 de Outubro de 1780, Confir-

mado á 23 de Março do anno seguinte , e
pela pogse a 25 immediato principiou á ser

proprietário d'esta Cadeira.
Tom, ri Bb
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Dezejoso de se instruir na Historia do
seu Bispado , diligenciou os nícios de reco-

]her monumentos antigos , que lhe minis-

trassem algumas noticias , por não hav<ír

nm só escrito publico , de cuja fonte se po-
desse utiiisar ; e principiando com o anno
íle 1781 essa empresa , tão dalícil de ven-
cer , consejíniu feiismente descobrir, á cus-

to de trabalho indisivel, e da mendigaria ,

as (jue ihe n)inistraram o assumpto para or-

ganisivr as presentes Memorias Históricas ,

entreteado-ae nas assiduas fadigas de tan-
tos annos com vistas de ser util ao Estado ,

á i^atria , e á seus Compatriotas. QuíukIo
por eleição do Cabido , celebrado no 1". de
Agosto de l/í^^j serviu o Pnostado , for-

nialisou o INlapa
, por que se foi regulando

€om exactidão o vencimento das Côngruas ,

e das perdas correspondentes dos JMinistros

da Catliedral , cujo papel offertou ao mes-
mo Cabido. Visitou as Igrejas , e Commar-
ras do Recôncavo do Uispado , com Porta-

rias de 17 de Agosto de 17i)J^j e de 10 de
Abril de 17^'^» e ausentando-se da sua Cor-
porarão no dia ^9 de Abril de 1801 , por fa-

culdade Regia, teve a seu favor em Lisboa
a Beneíieencia incomparável de Sua Alteza
Real o Príncipe Regente , que por Despa-
cho de 7 de Junho do 1802 o promoveu á
uma das Conezias da Santa igreja Patri-

orcliai , e á titulo de remuneração de servi-

ços n:i!itares de seu Pai, até o Posto de
Tenente Coronel exclusivamente , lhe fez a
JMcrcê do Habito da Ordem de Christo, em
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que Professou. Voltando á pátria na mes-
ma moneão , que obrij^ou aqnelSe Senhor á
trocar a sua residência , e assento da Cor-
te pela do Rio de Janeiro , teve a honra de
accompanha-lo , embarcudo na Náo Prínci-

pe Real do seu transporte. Estabellecido o
Tribunal da iMeza da Consciência , e Ordens
n esta nova Corte do Brasil

,
por Alvará de

22 de Abril de 1808 , teve também a mui
distincta honra de ser empregado no Car-

ino iinportantissimo de Procurador Geral das
Tres Ordens Militares , por Decreto da mes-
ma data do sobredito Alvará , Portaria de
15 de Junho , e Carta de II de Agosto seguin-

te ; de ser nomeado Monsenhor Presbítero

com o titulo de Thesoureiro ^íór , e de pois

com o de Arcipreste , da Real Capella do
Rio de Janeiro , por Avizo de 14 de Agosto;
deter o Titulo de Conselho, em 25 d'esse

mez , e anno de 1808 ; e finahnente de ser

condecorado com a nomeação de Cavallciro

da Ordem da Torre e Espada , por Decre-
to de 21 de Dezembro do mesmo anno. Occu-
pa o Lugar de Deputado da Meza sobre-
dita por Decreto de 9 de IMarço de Í821 ,

e foi encarregado de Lançar os Hábitos das
Ordens de Cbristo , e de Aviz

, por imnie-
diata Resolução de Consulta de 28 de Maio
do iwesmo anno.

8 João Pereira da Silva, natural do Rio
de Janeiro , succedeu Apresentado no an-
no de 1802 , e tomou posse da Prebenda
no dia 17 de Outubro do anno seguinte.

Foi Pregador Régio, e Juiz Theologo
13b ii
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Lep^acia por nomearão âe 25 de Jnuho de
18i0. Falleceu a G 'de Março de 1818 , e

jaz na Capella de N. Sra. da Conoeieão do
jHospicio» •
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CAPITULO Xlí.

Das Conexius Theolo^al.) ou JSIw^ istral ^ Dou^
foral j e Penitenciaria^ {\) creadus com
a naiurcza dc Prebendas inteiras por tél-

vará de 19 de Outuhro de IJí^íí? e do3

que as oecvpárunu

§ r.

Dus Magisiraes

Anoel de Pinho Cardido, cuja

naturalidade se desconhece , com o Gráo dc

( 1 ) A' iustancia dos Metropoíilas
,

Bif-pos- , o

Cabidos das Hespanhas
,

i\\\e se líunentavain jiov v<"i'

as Cathedracs desprovidas de homens graduados :

Pctitio continebat . . . lU noniMiqr.ain evfniat
,
quod

nuUiis Ecclfsiavmn tavum Canonicus , <riadnaUis oxis-

int, cvijus Consilio, et auctliovitate^ . . — Creou Sixto

4.°, eni cada uma das Gathedraes , um í anonicalo, ou
Prebenda TheGlo2,al á favor do Mestre , ©oiitor , ou
Licenciado eiti Tlieologia

,
qvie se chaina Magistral ,

pela IiUÍla,ou Constituição :— Credituin nobis — da-

tada no 1 * de Dezembro dc 1474 ; e Leão 10
,
por

Motu próprio =: Ciirn dudiiin = Expedido a de

Março de 1520 , instituiu também outra Prebenda Cai-

nonical
,

cjue se denouiinava Doutoral , ern favor dos
Doutores , e Licenciados na Faculdade Canónica , gxí,

Civil 5 á cujos iieiícíicios uccresceu a Conezia Penitea-
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Mestre em Aries pela Companhia de
Jesus, em falta de outro Oppositor Gra-

ciana paio Sagr. Concilio de Trento, Se;s. 24. Ca-). 8,
(!e Roíbrmal. Definc-se portanto o Cónego Magistral

:r;íl!e, qui rations Praebendae . sibi coUatiie , Sacrain

Scripturaui , vel Th?c!ogiam in Catheilralibiis , et Col-

legiatis Ecclesiis legere tenentur. =í O Doutoral , rr lUe,

qui in Cathedrali , vel CoUegiata Ecclesia ratione suae

Praeljondae lites , seu causas , ad suam EccUísiam per-

tinentes , defendere tenstur. E o Penitenciário final-

mente, — lile, qui rationa suae Praebsudae, in se ha-

bentis ónus conlcssioues audiendi , múnus Ptienitentialo

in Ecclesia per se ipsum exercere teuetur.. — Em con-

formidade das Constituiçoens sobreditas , e Concilio

citadojna Sess. 23
,
Cap. 18 . de Refonnat. , e Se*s. 2t

,

Cap. 8 , devem estes trez Benefícios ser providos em
sugeitos graduauos, ou que o menos tenha u o ;.r .o de
Bacharel , como ampliou Pio 4 ^ peL Bulla expedida no
anno de 1560, á instancia de El- Hei D. SebastiiO.

Facultando a C. R. de 30 de Novembro de IGOíi crear-

se uma Cadeira Theologal na Sé de Funchal , mandou
provc-la por concurso perante a Meza da Consciência

,

e Ordens em Tiíeologo oenemerito ( Liv, de Registro

da Meza da C. e O , fbl. lOíj ). A Penitenciaria , ou o
<7fficio , e Conezia intitulada Penitenciaria , era por
Direito antigo

,
provida só pelos Bispos ; e a Conezia

Theologal
,
pelos Bispos , com o consentimento dos

Cabidos : mas por Direito novo , tanto essas Preben-
das , como a de Doutoral , sim mandadas prover em
pessoas

,
que por concurso litterario na presença do

Bispo ( ou da Meza da Consciência , e Ordens , sendo
éllas das Igrejas Cathedraes estabelecidas uos Bispados
ultramarinos ) , e de quatro Examinadores , como he

expresso na Bulla Pastoral is =2 de Benedicto 13, se

mostrarem mais aptas, e idóneas. Assim mandou obsei-vai

a Ordem de 30 de Outubro de 1733, nos provimentos

das referidas Prebendas novamente creadas na Sé do
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diiado ( sc^giindo a Consíituií^no de Sixto 4")

foi adunííido ao Concurso <resta Preí)enda

,

dc que tomou posse a 25 dc JMareo de
17í^ó. (2) Coin provimento do Cabido Sede
A^úcante de 23 de Dezembro de IJiO serviu

o Oííieio de Escrivão dii Camara Ecelesias-

tíca ; eoiii Provisão de 21 de Juiho de
]7-i() paroebipu a Igreja Htatriz de ^^anto

Aiitonio do IJoui Keíiro (!a Rora Grande ,

d' onde passovi á de N. Sra. do Rosaric»

do Sumidouro ; e vagando a Paroebia dc
N. Sra. do Pilar da Villa de S, João d'

\\'\o de Janeiro , declarando
,
que se realisasscni jior

Concurso littorario em íiigeitos (àraduados nas Facili-

dades Taeologica , ou Canónica por Lniversidade pu-
blica , como se vc da nies-ira Regia Detenninaçuo

,

registrada no Liv. 24 , f. 2í^l v. , do í^eg. Gcr. da
cxdncta Provedoria tlesta Cidade : e iguainunte foi

providenciado por semelhantes outros niandados nas
^•(s do Ijahia , Parnair.buco , e Angola , ( nde se eri-

giram também de novo taes Prebendas. Por .Alvará da
10 de Maio de 1803, ^. 1] . tem o simples Bacharel
em Tlieologia preferencia ao Doutor de qu;^K|uer outra
I''aculdade nos Concursos ao;s líCíieíicios Curados , ou
e!!cs se íiiram perante a Mez;'. da Consciência, e Or-
dens, ou perante os Prelados Diocesanos.

( 2 ) Posíoque lioje não seja o Cónego Tlieologo
,

nu Magistral obrigado á ler Tlieologia na sua Catlie-

(iral
,
por haverem Escolas jjublicis. e Universidades,

onde eila se aprenda , conitudo , nos lugares íldlos

d"esses subsídios he ainda sngcito a satisílizcr o ónus
da lição Tb.eologica. Por isso, e n'essas circr.nsíaneias,

em Capitulo de A^isita de 1 de Juidio do MVl ao
Cabido

,
proveu o B^^J^o D. Fr. João da Cruz

,
que o

Cónego iNíagistral ensinasse Moral, e Theologia pratica
em Hiu dia de cada semana.

J
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El-Rei ( todas em INlinas Geraes ) , por fal-

I^cmiento cte seu proprietário Padre Jozé
Nojijueira Ferraz , dimittiu a Conezia , para
se Collar u'esse beneficio. Falieeeu alli cor-

rendo a Era de 1772.

2 Jozé Joakiiu Pinheiro , natural do
Rio de .Tanciro , e Bacliarel Formado suc-

«redeu AprcKentado a 2 de Novembro de
1700 ; c Confirmado a õ de Mareo do aii-

»"so seguinte , tomou posse da Prebenda
lio dia 6 immediato. Aproveitando-se das
Tioticias adquiridas pelo Doutoral Doutor
Iíenr1([ue Moreira de Carvalho , e gi'an-

içcando outras de novo , formalisou as

Aíemorias dos Prelados , c dos Bispos d'-

csta Diocese , que escritas quasi s«imma-
riamente até a do Bispo D. Fr. Anto-
nio de Guadalupe , se conservam no Ar-
chivo do Cabido : cuja obra , apesar de
sii^uns defeitos, he contudo mui 8Ín<jfuhir

peia transmissão histórica de factos veri-

ilieos , que de todo se ií»'norariam hoje ,

ou ao menos appareceriam envolvidos em
'íVadíc.oens corrompidas. Possuiu com as-

sas intelliíi^erjcia a Lin<çua Latina , e foi

nuiito versado na Poesia , como indicam
«5 dísticos (!edi<'ados á cada um dos Pre-

lados, e }3i'=:pos no remate de soas vidas.

Falíoceu a 6 de Março de 17'3ô, e jaz na
Igreja de N. Sra. do Carn-^.o.

M Tííoiiuiõ de Sosr^a Sobral j nascido
na Vilía (U} Santos , itíost-^e Artes, e

Bacliarel Forioado , depois de oito annos
jfle intríg^a assas refintida , que alguns su-
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geitos ( não só pouco tiffectos ás boas qua-
lidades pessoaes , que o distiiiíçuião d'en-

tre o couuDum da Clerezia Secular, porém
mal intencionados , e com vistas de des-

via-lo das Propostas em Benefícios Capitu-

lares , desde a Op posição á Cadeira de
Doutoral , cujo provimento se verificou em
Paulo Mascarenhas Coutinho ) lhe urdiram
com o Bispo , foi lembrado para occupar

a Vara de Promotor do Bispado , e com
ella a Procuradoria da Mitra , na qual o

proveu a Portaria de 1 de Julho de 1765 ,

jjor se collar na Freg'uezia de Santa Rita

o Padre Antonio José Correa, que a ser-

viii. Não sendo então possivel sopitar o

merecimento d'este Ecclesiastico grave , e

de costumes irreprehensiveis , nem poden-
do a injustiça oífuscar-lhe os créditos lit-

terarios , que adquirira no exercício da
iVdvocacla se pretendeu reparar o mal
d 'antes forjado pelo orgulho , abrindo-lhe,

por aquelle provimento , a porta , por on-

de entrou Apresentado , e se empossou da
Conezia Magistral a 14 de Junho de 1767»
quando atacado já de certa moléstia epi-

condrica , que lhe causava alguns descon-
certos de cabeça , não poude desfructar o
mesmo Beneficio alem do dia 26 de Outu-
bro de 1768 , ultimo de sua vida. Jaz na
Igreja de S. Pedro

4 Francisco Gomes Villasboas , cuja

memoria se verá no Cap. 10 , ^ 1 , N. 7'*«

5 Joakim Maria Mascarenhas , natural

do Rio de Janeiro , e Bacharel Formado
Cc
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cm Cânones , siicredeu Apresentado n'esta
Cadeh-a a 21 de Agosto de 1788, seui pre-
cedência de Opposicílo , e Concurso litterario

,

contra a Constituição do seu eriginiento ;

e Confirmado a 13 de Julho do anno se-
guinte , tomou posse do Beneficio no dia
15 immediato. Com o dia 2 de Julho de
1790 principiou á oocupar o Carí>o de Rei-
tor do Seminário Ejuscopaí de S. José »

d 'onde, escolhido pelo Bispo, seu tio, pa-
ra tratar na Corte de algumas dependên-
cias da Miíra , e parecendo então conve-
niente ao Cabido nomeá lo ( por Termo de
2. de Abril ãâ 1800 ) sen procurador pe-
rante o Throno , com o fim de dili enciar
os negócios

, que haviam obrigado á ele-
ger em outra estação o J3eão Pedro Jozé
Augusto Flávio de Faria e Lemos no mes-
mo emprego

; passou com esses titulos á
Lisboa no anno sobredito. Não fucilitando

^ as circunstancias criticas do Estado o»
riíeios mais proporcionados para se tratar
ma Corte de requerimentos , que exigiam
despezas , ficaram sem effeito os objectos
das procuradorias : mas o procurador cha-
mado , como Aarão

, para a Mitra de An-
gola, teve o contentamento de ser Eleita
n'esse Bispado a 26 de Junho de 1802.
Por Confirmação do Santíssimo Padre Pio
7°. ( a quem Deos conserve na sua Igreja
por annos mui dilatudos, e livre de per-
s;>guiçocns ) foi Sagrado na Basílica do
Convento Novo do Coração de Jezus a 6
<de Março de 1803 peio Nuiicio D. Louren-
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ço Caleppi , Monsenhor , Arcebispo dc Nisi-

bi, com assistência Arcebispo de A?i-

drianopoii , D. Manoel Joakim da Silva ,

e do Bispo Titular de S. Paulo D. Fi%

Miguel da Madre de Deos. Falleceu na
na sua Diecese a 27 de Novembro de iSOJ.

G Duarte Mendes de S. Paio Fidalíço

,

nascido no Continente de S. Pedro do Rio
Grande do Sul , e Preí> ador Régio , sem
as qualidades e circunstancias requeridas

pelas Constituiçoens Pontifícias , Concilio

de Trento , Sess. 23 , Cap. 18 , e Ordens
Regias , foi Apresentado n esta Conezia á
13 de Janeiro de 1803 ; e Confirmado a 24
de outro mez semelhante do aano seguinte

,

no dia 26 immediato entrou á possui-la.

Occupou o Cargo de Reitor do Seminário
de N. Sra. da Lapa desde 1805, até 1811,
em que desapareceu essa Casa, como s&
verá no Ijivro 7 ?

Cap. 15 , substituida hoje

pelos Padres Carmelitanos. He Cavalleiro

Pro.esso da Ordem de Christo , e hoje Mon-
senhor Diácono da Capella Real, por cujo

tituío teve também a medalha de Cavallei-

ro da nova Ordem da Conceição
, que o

Despacho do dia G de Fevereiro de 1818
conferiu aos actuaes Monseniiores , e por
ultimo a Commenda da Ordem de Christo

,

com que S. IMagestade distinguiu tívmbem
os mesmos Ministros pelo Despacho

, já re-

ferido n' outros lugares , de 25 de Abril de
1821.

Ce ii
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^ 2^

Dos Dmiioracs.

1 Henrique Moreira de Carvalh© , nasci-

do no Rio de Janeiro, Mestre eni Artes

r

e Doutor em Cânones pela Universidade de
Coimbra, possuia a meia Prebenda da 2*

Cadeira da Creaçao da Sé desde 8 de Maio-

de 1723, quando, por (^omniissão do Bispo
D. Fr. Antonio de Guadalupe, foi devaf'ar

do Cónego João Vaz^ Ferreira , a quem os

paroehianos da Igreja da Villa do Ribeirão

do Carmo haviam inhidido o- exercicio de
Vigário d'ella em 1/25 , como referi no Caj).

11 , § 3 , N. 3. Substituindo os emi>regos do
Syndicado, voltou d' alli á Universidade
sobredita, em cujo- tempo lhe foi Comfiado
o Cargo de Pr(»curador do Cabido na Cor-

te, por eleição de 19^ de Junho de 1730;
e desempenhando com assas intelligencia dos
negócios Capitulares , zelo , e actividade

,

os Oííicios commettidos ,
conseguiu d' El-

Rei D.João 5^ que
,
por Alvará de 30 de

Setembro de 1733, se traladasse a Sé Ca-
thedral do Sitio-, onde f»ra estabelecida;

por outros Alvarás de 19 áe Outudro do
mesmo anno se dobrasem as Côngruas dos
Capitulares , e Ministros da Igreja , crescen-

do no Coro delia as novas ('adeiras de
Magistral , Doutoral , e Penitenciário ; por
outro Alvará de 30 do mesmo mez , e iinm
declarado, se aumentassem cs Ordenados

Pro visor, e Vigário Geral ; e obteve por
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ultimo (Ia Grandeza sam limites d* aquelle

Aug-usto Soberano , qne ficasse a Sé provi-

da de um belíssimo Órgão.
Recolhido ao Benefício , fez Opposioao

lifcteraria á nova Prebenda Doutoral , em
que entrou de posse íl 15 de Dezembro de

2734. Visitou as íiçrejas do Continente das
Ríinas Geraes , e proseguiu n.i mesma di-

lifí^encia pelas Parochias e Comniarcas do
Brspado , ate Cabo 1'rio , deixando em to-

das 5>roviincatos mui acertados
,
que per-

petuaram o seu nome , e sciencia com par-

ticular distinccão.

Publicado o falecimento do Bispo D.
Fr. Antoaio de Guadalupe^á 22 de Dezem-^
bro de ly iO , foi nomeado pelo Cabido , Sé
Vacante , para ser\ ir as Varus de Vigário
Geral, de Juiz das Justificaçoens , e as

annexas , igualmente([ue o Car<^o de Vi«i;a-

rio Capitular, por não querer o Deão Gas-
par Gonçalves de Araujo ( a quem o mes-
mo Bispo commett(^•'a o Governo do Bis-

pado em sua ausência para Lisboa ) acoei-

tar os Votos dos Capitulares
, que se em-

])(ínhavatii por conservar em raaons tão se-

íi,uras , inteiras, e honradas a administração
da Diocese, nem annuir seu igualmente
habiiissimo , honrado, e <Iouto Sobrinho o
Doutor Jozé de Souza Ribeiro de Araujo
(então Arcediago ) ás iustancias dos Vogaes.
Serviu as mesmas A^^aras ])<)r proviuoentos
do Bispo D. Fr. João da Cruz, e na segun.»

da ausência d' este Prelado para as ^íinas

Geraes, teve, com outros, a nomeação de
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Conservador do Bispado , e de Juiz Apos-
tólico , ficando-lhe suddele^o-adas as facul-

dades Pontifieias , como reíeriu a lirasiiia

Pontifícia Lib. 4, Disputat. 8, Sect. 2a,
num. 548 , pag. 4.)r). Ausentando-se iilti-

mameute o mesmo Prelado para o novo Bis-
pado de IMiranda , foi nomeado pelo Cabi-
do , em Sé 4"^ vez Vau^a , Vigário Capitu-
lar com a omniinoda Jurisdição Ordinária
na fjrma de Direito ; e o Successor do Bis-
pado D. Fr. Antonio do Desterro , tendo-
ihe coniinettido a posse d^eile , conservou
em suas maons todas as Varas da Diocese.

Aos traballios excessivos d'este mui dis-

tincto Capitula* se devem as primeiras ,

e mais singulares noticias dos Prelados
,

Bispos , Couegos / e Parochias da Igreja
Fluminense , que recolhidas ao Archivo do
Cabido por zelo , e discreto cuidado do
Cónego Jozé Mendes de Leuo , seu testa-

menteiro , serviram de base ás iMemorias
dos Prelados , e dos Bispos , organisadas
pelo Magistral Jozé Joakini Pinheiro , como
íicou dito n'este Cap. § 1 , N. 2 , e referi

á principio na Prefação das presentes Mc-
morias. Foi Protonotario de S. Santidade
de numero particlpartium. Legou lOOU réis

á S. Sebastião da Sé ; 200U réis á S. Pe-
dro ; e SOOU réis para o novo edifício do
Convento de N. Sra. da Conceição da Aju-
da. Falleceu a 20 de Novembro de 1/49 ,

e jaz na Igreja de S. Pedro.
2 Antonio Jozé dos Reis Pereira e Castro ,

cuja memoria se verá no Cap. 10 § 4, N. ã.
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3 Paulo Mascarenhas Coutinho, natural
do Rio de Janeiro, e Bacharel Fornnulo
com os serviços de Pároco das ígreias de
Í5. Bartholomeu

, e de N. Sra. de Nazaj-eth
cJa La<'hoeira, ambas em Minas Geraes
por Provisoens de 11 de Setembro de 174'>

'

oJÁ^
^/^.'^«"^iro de 1747, foi Apresentado mi

- Cadeira de meia Prebenda da Creacao da 8éem 2o de Agosto de j748, na qual eonfírma-
ffo a 21 de Dezembro seí.-uinte , se empossou
íijd cfo uíesmo mez , e anno. Por Apresenta-
çao jle 14 de Dezembro de 1757 , e ConBr-
inaçao de 23 de Março do anno se-nrnte
teve ace^^sso á esta Prebenda com a posseno dia ii5 do mesmo iv.ez , e amo
j ^ i^^^lf J^*"

^-'í^^^t-l' con.o;ado na
ígTe,a de N. g,a. do Rosario, on,^e residia
a Vattiedral

, deveu-lbe o novo retábulo de
madei.'a, que existe pintado, e douradocom despeza sua. A (^ruz grande, conser-
vada na e>acristia da igreja do Hosario
(que sc^rvia de Sé) com a Santa Imagem
do Senhor Crucificado, em marfim, foi co-
berta com uma chapa de prata, e ornadacom remates,' titulo, e resphmdor do mes-
n^o uíetal, á custa do seu dinheiro. A Ca-
pella tunda da Igreja de N. Sra. do Car
ino, onde se conserva o Sacrário, deveu-
Ihe tanibem a pintura, e (bur.tdura primei-
ra

:
e os altares da íga-eja nova dos IVr-

ceiros da mesma Ordem receberam a pri-
meira tinta em seus retábulos por benefi-
cência d'este Cónego. Legou á Fabrica da^ uma baciu de prata, que com o peso
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%\e 14 marcos, 5 onças, e 1 oitava, e fèi-

tio delia, importara 141U140 réis: e dis-

poz finalmente da sua Côngrua correspon-

dente ao anno de morto, em Missas por
hiui alma. Foi Examinador S3'^p.odal , Com-
missario do Santo Oííicio , e da Bulla da
Cruzada. Falleeeu a 29 de Junho de l/SO,
e jaz na Capella INIór da Igreja do Carmo

,

(<le cuja Religião era Irmão Confrade) onde
liavia mandado fabricar a sua sepultura.

4 Antonio de Torres e Cunha, nascido

em Porííigal, e Bacharel Formado, tendo
j)or alguns annos exercitado a Advocacia
n'esta Cidade , passou á Lisboa ; e quan-
*Io occupava um dos lugares da Relação
Ecclesiastica do Patriarchado , em cujo tem-
po Visitou algumas Igrejas d'esse districtoj,

foi Apresentado na Prebenda Doutoral a
20 de Setembro de 17^4, sem precedência
de Concurso li iterario ; e por Confirmação
íle 26 de IVlarço do anno seguinte princi-

piou á possui-la com o dia 29 immediato.
ICncartado n'uma das Conezias da Sé Ca-
tiiedral de Coimbra , alli falleeen.

õ Jozé Rodrigues de Carv;\!ho , natural

do Rio de Janeiro , sendo Estudante ma-
triculado na Universidade de Coimbra, en-
trou o Noviciado do Convento de Santa Cruz
da Ordem de S. Theotonio por angariação
dos Padres Coaventuaes , com quem ami-
gavelmente tratava ; mas desagradando-llie

íi vida Chuistral, deiícou a Casa, e conti-

nuou n carreira litteraria , até se Formar
lui Faculdade de Leis. Restituído á pátria,
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dedicou a sua vida ao exercício da Advo-
cacia, em que obteve do Publico mui dis-

tincta appprovação , e a laurea entr os do

ra3smo ofiicio d'a<iuella época, por cujo ti-

tulo o nomeou o Senada da CiJade no lu-

gar íie seu Syndico.

Resoluto ' á mudar de estado , recebeu

«9 primeiras Ordens pelo Bispo D. Fr. An-
tonio do Desterro, que loiço, em Portaria

de 6 de Julho de 170/, o nomeou na ser-

veitia da Vara de Promotor do 15'spadd

e na Proc*ura:loria da Mitra, des jccupadas
por Thomaz de Souza Sobral

, cujos car-

jjfos serviu emquanto viveu; e nos impedi-

mentos do Provisor, e Vigário Geral Fran-
cisco Gomes Villasboas , substituiu a ser-

ventia de ambas as Varas. Com esses ser-

viços , e por ser Bacharel Formado , em
conformidade do Cpncilio de Trento Sess.

24, Cap. 12 de Ref. bemque se considerasse
mais digno de occupar a Conezia inteira,

em que o Bispo propoz o Padre Francis-

co Moreira da Costa, simples Coadjutor da
Freguezia de S. Rita desta Cidade, como
Tieou referido no Cap. 10 § 3, N. 10 foi con-
tudo Apresentado na 1' Cadtíira de meia
Pi-ebenda da Crêação da Sé á 12 de Seteni-

bro <le 1784 ; e Comfirmado a 2(5 de Janeiro
tio anno seguinte , n'esse dia mesmo tomou
posse do Beneficio. Poreffeito de Concurso
íitterario ascendeu á Prebenda Doutoral

,

em que Apresentado a 9 de Maio de 1790

,

se comfirmou a 2j de Setembro seguinte

,

entrando á posui-la no dia 29 immediato $

Tom. ri Dd
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de pois do que serviu o Car^o de Exami-
nador Sv nodal. Faleceu a 26 de Abril de
1802 , ejaz n'un)a das Catacumbas da Ir-

mandade de S. Pedro. >

6 Joakim Jozé da Silva e Veiga , nascido
no Rio de Janeiro , e Bacharel Formado
em Cânones, succedeu Apresentado, sem
Opposif-ão litteraria , a 6 de Novembro de
1803 , c empossado a 24 de Novembro do
anno • seiçuiute. Por nomeação do Cabido
8é Atacante serviu a Vara de Promotor do
Juízo Ecclesiastico , até a posse do íl. Bis-
po D. .Jozé Caetano da Silva Coutinho. Foi
nomeado Dezembargador da Legacia cm
21 de Junho de ISIO, e provido na Vice-
Auditoria do mesmo Tribunal a 22 seguin-
te. He Pregador flegio , e Cavaileiro Pro-
fesso na Ordem de Cliristo.

i 3.

Dos Penitenciários.

\ Domingos Lopes Antunes natural
lio Rio de Janeiro , e jNIestre em Aries

,

oeeupou o primeiro lugar da nova Preben-
da Penitenciária com a posse uo dia G de
Março de IJSõ. Recolhido das Kíinas Ge-
raes , para onde acompanhara o Bispo D.
Fri Antonio de Guadalupe

, passou á Uni-
versidade de Coimbra com os destinos de
se graduar em alguma das Faculdades re-
<juei'idas pelo concilio de Trento ííess. 24 j

Cap. 8 de Reform, nos que devem ser
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proniovidos á este BeniTicio: mas faltando-

Ihe a saúde , e antes de conelair a meta
tio sen destino, falleceu aíli era dias do
anno 1/47.

2 Francisco Fernandes Siuíoens , nas-

cido no Rio de Janeiro , e Bacharel For-

mado , tendo merecido pelas suas qualida-

des boas , que o Bispo D. Fr. João da
Cruz o nomeasse um dos Conservadores

,

ou Governadores do Bispado , quando se

ausentou segunda vez da Capital para
Visitar as Igrejas das Minas Geraes , e o
Bispo D.. Fr. Antonio do Desterro também
o designasse para demarcar ( com outros

mais ) os limites da Diocese entre os de
S. Paulo , e de JMarianna, creadas de no-
vo

; occupou , depois d'esfa diligencia , o
Reitorado do Siminario de S. Jozé com
Portaria de 7 de Fevereiro de 17-^7 • Apre-
sentado na Penitenciaria , por eíTeito do
Concurso lltterario , em JMarço 1748 , c

Confirmado a 19 de Junlio seguinte , n'es-

se dia mesmo principiou a possui-la. Ser-

viu os Cargos de Commissario do Santo
Oíficio da Inquisição , e da Bulla da Cru-
zada : e os seus escritos mui judiciosos lhe

grangeáram o credito mais distincto entre

os litteratos d'aqueíia idade. Falleceu a 23
de INÍarço de 177»^ » « na Igreja da Or-
dem Terceira de S- Francisco.

3 João Pinto Rodrigues , cuja memo-
ria se verá no Cap. 10 , 2 , N. 4.

4 Jozé Pereira Duarte , cuja memo-
ria se verá no Cap. 10 , § 2 , N. 5.

Dd ii
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5 João Gonçalves da Silva CampM,
nascido no Rio de Janeiro , e Bacharel
Formado em Cânones , succede i Apresen-
tado , em eonsequeneia do Concurso litte-

rario, a 22 de Aíareo de 17^^*7; ^ Coníír-

jnado a 26 de Junho seíi;uínte, í(iiuon posse da.

Prelfenda no dia 28 iinniediaío. íi^^ervin a Va-
ra de Promotor do Juiao Keciesiabíico ^

por impedimentos do (,'oiirgo Cura Antc-
v.io Rodri«ri:e.s de JMiramhi, que a oceupava:
e tendo mostrado o. sen mereci mento seien-

tiPiCO nos Tribunaes de Justiça , peio ex-
ercício da Advocacia, não deu riienores pro-
vas do sea talento na Cadeira da Verda-
de. Falleeen (jnasi repentinamente a 25 de
Janeiro de 180(3 , e jaz no Ccriiiterio da
irmandade de S. Pedro,

6 Fríuicisco Correa Vidigal , nascido no.

Rio de Janeiro , e Badiarel Formado em
Cânones, tendo-se opposto íi esta Prelienda

etsj Concurso , loi Apresentado a 24 de Ju-
nho de 1806, e tomou posse do Beneficio

u 11 de Janeiro do anno seguinte. Eni 22
Junho do 1810 teve a nomeação úe Juiz ,

e \'it e-Fromotoi' da Legacia ^ e hc Cavai-
Iciro Professo na Ordem de Christo. Suas
íjualidades pessoaes o constituem na Ciasse

«los liomens de honra , e lhe dam o credito

de Ecclesiastico venerando. Fo: 1'rovido ::a

Xavr. de Provia or do Bispado cm 1818, por
in)pediinento de annos do Coce:i,o Cura An-
tonio Rodríc;»:cs de i\'ii-auda ; em cujo Cargo
fxeou conservado depois de seu tallecinrento ,

í; occup?. dchde !.*> de Junho ''e 1821 o Reito^
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rado do Seminário Episcopal de S. «Tozé.

He Examinudor do Bispado.
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CAPITULO XIÍÍ.

Dos Conexos Curas ornados por Alvará
de 9 de Dexemdro de l/oS.

1 Ntoxjo Jozé Malheiro , natural
da Villa de Souto de Rebordoens , Arcebis-
pado dtí BraL'^a, passando de Aiií^-ola era

companhia do Bispo D. Fr. Antonio do
Desterro, seu tio, foi por elle provido na
parochiação da Igreja de N. Senhora da
Boa-viai^ein , sita ein Itaubira, Coinmareade
Viiia Iliea , com Provisão de 22 de Janei-
ro de 1748. Por outro provimento de 11
de Outubro do mesmo anno serviu o Cu-
rato da Sé , até o mudar a Provisão de
29 de Janeiro de 1751 para a nov'a Paro-
ehia de S. Jozé da Cidade , á que se oppoz
em Concurso. Com o destino de conseguir
a Apresentação d esta Ii»'re|a, accompanhou
no anno seguinte a sua Proposta : mas en-
contrando no Padre Luiz Jaime de Ma-
galhaens Coutinho , seu competidor , a mais
rija opposição , teve desprazer de voltar

ao Rio de Janeiro sem o menor fructo da
sua diligencia. Estimulado então o Bispo,
por se malhigrar a Proposta eín seu Sobri-
idio , cogitou o meio de encarta-lo n'outro

beneficio semelhante , persuadindo á Sua
Magestade a conviniencia de ser também
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Collaílo o Curato da Sé, cuja Apresenta-
ção supplicon ú favor de Ma.Uiciro ; eon-

S(\rui'Ias ambas as Gi-acas , foi o Curato
ei*ea<lo de natureza Collativa por Aivará de
;:0 de iVlaio de 17'53, e por Carta da uiesnsa

data Aprezeiítado no Beneíieio o sobredito

r^lalheiro, que Confirnuindo-se K^^Iio a 18
d'Agosto scdj^uiníe , totnou posse da igreja

no dia 19 iuimedíato.

Suscitadas então alf^unias étiqn.cías en*

trc o liovo Cura Collado , e o CrJiido , <*

tanibeiu entre os Capellaens da Sc sobro

alguns actos do Oííioio paroohial , í'Omí>

declarou o Alvará de 9 de JJezcinhro de

1/58 , dizendo = Fat^o saber , que aítea-

dendo a iMe representar o ISispo úo Rio
de Janeiro entiarem-se a mover duvidas
pelo Cabido da Sé do dito Bispjulo ao
Cura da mesma Sé Antonio Jozé Malheiro
sobre alguns actos do ORlcio de Pa)'oco ,

que os Cónegos costuniavão fazer antes de
ser Coiiado aquelle Curato , e outras com
QS Capellaens , que oor não ser o Cura do
Cí-rj;o do Cabido , pcrtendíão prefirir-lbé

em alguns actos , de que vinhuo á rc-buitar

discórdias , e escândalo*^ , que só se podião
evitar , se Eu fosge servido crear lia n;es-

ma Sé mais Iram Canonicato , ti c{uc uadas-
ge sempre annexa a Ci:ra das Almas , sem
mais Côngrua

, (pie a do mesmo Curato , . . =
(1 ) ; para faze-las cessar de todo , isu íliloii

( 1 ) O Alvará de 14 de Julho de. 1795 tocou
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0 mesmo Bispo a crearão de uma Coriézia

Parofhial , á que se unisse o Curato da Fre-
gueaia da Sé , e assim a fotitentou.

Como ciii taes circunstancias , c con-
forme a Bulla do SS. Padre Innocencio 11."

( re^J^i Strada no Liv. 1. do Tombo da Ca-
thadral desde foi. 101) ) onde se lê = . .

.

Et in dieta Ecclesia Saneti Sebastiani , et Ci-

vitato , ejusque Dioecesi tot dignitates ,

Canonicatus , et Praebendas , alia(|Utí bene-
ficia E<'clesiastica cum Cura , et sine Cura
#|'iot in eis pro divi ío cultu, et dictae Eccle-

siaj Sancti Sebastiani servitio , et E<fcle-

siastici Cleri decore , ipsi Episcopo Sancti
Sobasliani videbuntur convenire de pr-iedicti

Petri Principis , et pro tempore eacigtenti^

um Re^um pruedcítorum concilio , et ussen^

su . . . erigat , et instituat ... = , era ne-

cessário o consentimento Régio ; não re-

ceou o Bispo de obte-lo cora o Decreto de
1 de Dezembro do mesmo anno 1758 , con-
cebido nos termos seuruistes = Por Me re-

presentar o Bispo do Rio de Janeiro
, que

convém para o maior culto , e serviço de
Deos , e da Igí*qa , e exj>lendor do Estado
Ecclesiastico , haver na Santa Sé da dita

Cirlade huma Canezia Parochial , a que an-

de sempre annexa a Cura das Almas ; Hey
^or bem , em conformidade da BuMa do
Santo Padre Innocencio 11."', expedida pa-

tftmbem os motivos
,
que pivceiíeran^ á crcação deste

su)YO Beneficio.
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a crearuo do tlito Bispado , áar o Meu
Conselho , e Consenso Real , para que ©
dito Bispo possa erigir , e instituir a dita

Conezia , na qual nomeio . . . = Aprescn-
tAdo por tanto o mesmo Cura Collado á II

do mez , e anno proximamente referido ,

se Confirmou a 21 de Novembro do anno
seguinte, e no dia 25 immediato entrou em
posse da Conezia Parocliial.

Por determinação do Bispo em Carta
de Officio com o feixo de 19 de Novembro
de lyõl), dirigida ao Cabido , ficou igualada
a Cadeira do Cónego Cura ás de Prebenda
inleira , como referi no Cap. 1. deste Li-

vro. Km consequência da igualdade , e das

prerogativas Canonicaes , de que o seu pro-
prietário entrou á participar , ficou sugei-

to também á residência amara , ás obriga-

e/)ett8 de Ilebdomadas , das INlissas segun-
das , dos Evangelbos , e mais pençoens do
Coro , para cujas faltas , e da sua residên-

cia pessoa] laas Horas desempedidas do Offi-

cio Parocbial , destinou verbalmente o no-

vo Cónego Cura o total de 200U réis , em
que consistia a sua Côngrua de Ptiroco , de-

vendo adjudi(!ar juridicamente , por Termo
in scriptis lavrado no Livro competente
do Cabido , esse total mesmo á Folha Capi-

tular. Contrariando o mesmo Cónego Cura
a. Provisão de 18 de Novembro de I68I ,

que consiílerou o Cura da Sé um dos in-

divíduos do Corpo Capitular , incluindo-o

no numero de seus ministros , para ser pa-

go pela Follia respectiva do Cabido , e por
Tom. ri Ee
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mão do Cónego seu Prioste , e declarando
D'essa consideração o Alvará creador da
Conezia Parocliial

, que na Côngrua , e be-

nezes , ou fruetos da Parochia consistiria a
Côngrua do novo Cura, e de seus Succes-

sores ; procurou <lesunir-se da Folha Capi-

tular , fazendo assentar o pagamento da
sua Côngrua de Pároco na Folha geral d'el-

les , ao que nem obstou o Bispo , nem o
Cabido o encontrou , dissimulando o indis-

creto procedimento do novo Cónego Cura
em obzequio do Bispo , seu tio , e prote-

ctor. A'faíta de incorporação da Côngrua
d'aquelle Cónego na Folha do Cabido , se-

guiu-se a omissão de se declarar no esta-

belecimento da nova Conezia , o modo , poi*

que deviam ser consideradas as ausências

do proprietário d'ella nas Horas Canónicas

;

sobre cujo negocio , á pesar de requerer o
Procurador do Cabido a competente decisão,

pelo prcjuizo que resultava aos indivíduos

do Corpo Capitular, e á Fabrica, e sem se

attender ás instancias do mesmo Procura-
dor, para que se escrevesse o seu protesto,

nada se deliberou, em contemplação do mes-
mo Bispo.

Motivos particulares obrigáram por ve-

zes o novo Beneficiado á desamparar o Cu-
rato, (2) atéqae o j)ermutou com o Vigá-
rio de S. Jozé de Tocantins, por Contra-

( 2 ) Vede Liv. 2. ,
Cap. 1 ,

Freg. de S. Selxistiãa

do R io de Janeiro.
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to firmado no dia 9 de Dezembro de 1768;
de que se fez Torino no Liv. 2 de Rcgis-

tr. das Ordens Episcop. f. 119: mas, seai

esperar a Confirmação Reíçia d'essa con-

venção, desertou de todo, deixando á provi-

dencia do Prelado o cuidado de deputar
outro Ministro, que substituísse a parocliia-

ção da Igreja. Em taes circunstancias en-

trou o P. Francisco Manoel Alvares á re-

ge-la com Provisão de à4 de Julho de 177^^

»

em que se lhe declarou= . . . E na dita oc-

cupação haverá os benezes , e emolumen-
tos , que direitamente lhe pertencerem ,

com a condicção porém
,
que d'elies satis-

fará as Missas , e Evangelhos , que no Coro
he obrigado a cantar o Cónego Cura Col-

lado.= Não mencionando a citada Provisão

outros encargos , que o Cura Encomenda-
do devia satisfazer pelo proprietário au-

sente do Beneficio , alem dos declarados

,

suscitou-se em Cabido a duvida " Se deviam
«ntrar em Turno com as pensoens das mais
Cadeiras , as da Conezia Parochial , conci-

derada como vaga pela deserção ultima de
quem a possuia , para se satisfazerem pe-
los Cónegos actualmente residentes í ,, Pa-
receu ao Corpo Capitular , que assim se

executasse ; e confirmando o Bispo essa re-

solução , de tudo se lavrou , em 6 de Ou-
tubro de 1770 , o competente Termo 110 Liv.

das Posses, Residências dos Capitulares f. 43.

Conseguida a Confirmação da permu-
ta do Beneficio , passou Malheiro á tomar
posse da Parochia de Tocantins , onde não

Ee ii
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permaneceu : e alon^ando-se tValli para ou-,

tro sitio , que jamais se pouHe saber , foi

por isso julgada a Igreja vaga de proprie-

t.uio, em eonseqaeneia de uma Sentença,
e posta á Concurso , conio^ deterniinúra a
Provisão da Meza da Consciência, e Or-
dens, datada em õ de Fevereiro de 177«'«

2 Roberto Car ílibeiro de Bustamante ,

nascido no Rio de Janeiro , oo( upava d«
proprieda^íJc a Igi't^j*i Parochial de S. Jozé
de Tocantins na Commarca áv Trairá, Pre-

lazia de (loias , em que fora Apresentado
a 15 de Janeiro de 1755 , e Confirmado a
31 de Maio seguinte , quando por faculda-

de do Bispo so retirou d alli á esta Cidade,
obrigado da mui grave moléstia, que com
violência lhe atacou um dos olhos. Apro-
veitando-se então Malheiro da occasiao o; -

portuna para tmtar com Bustamante, che-

gado em dias do mez de Outubro de 1768 ,

o negocio da permuta das IgrcjRs , favorá-

vel á anjbos , facilíuente conseguiu a sua
preteneão : e como não houve- duvida cm
se verificar a troca, foi Bustamante Apre-
sentado na Conezia Parochial a 7 de No-
vembro de 177'^ > Confirmado a 9 de Marco
do anno- seguinte, e empossado a 13 do mes-
mo mez,

Com a mudanra do proprietasno d'os-

ta novfi Conezia variaram as circunstan-

cias á respeito do modo ,
por que havia

elle de vencer as distribuiçoens quotidia-

nas : porquanto pertendendo-as , como
presente no Coro, dí>sde a Dominga- da
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vScptu.igesiniii , ;ú6 a do Pastoi* bo?3iit; , cm
rasão (lo sou OíRcio, áposins (ronsoguiu

,

í]i\e o Cabido , coní'oniian(!o-so coin o rc-

queriaiento do seu prot.Mirador
, por Despa-

oho de 6 de AJarro do I77'> o'>?)tasse í*o-

luo impedido n essca dias , á cxcoprão úvis

que corriíssem dentro da Quarosiniv, nos
qnaes devia residir no í'oiitl's"»i<>ria!*io

, otj

no Coro. Ref]ani;tda lupicílla decisão peíiA

smi dm'f /:u , qwG faz*, i oonbístir na rigoi-o-

sa assistência do Coro a paríe mais esseii-

eial do Beneficio
, cuja instituição st; Vn--

mava na Cura das Ahinis , e compi-ehon4
dia porisso vários , o (iiffereníes r5)iniste-4

rios, incDiupativeií com a preteníiida resi-»

donciu Cori>l ; refori«ou o CaKiíio o Dcs*
pacho aaíecedenie , reflectindo c.;)'.n outra
madiirezií , e seriedade sobre a justiça da
supplica ; e por AcordÃo de 2^) <le Março
de 177-^5 se escreveu no Íj\v. das E!ei-
çoens , e Aoordaony a f. 2>5 v , delilioi-obi

o neg*ocio nos tormíss seguintes. ==.. , Quarj-
do eai qualquer ("estes ( rniíiisterios ) es-
tivesse occupudo eiíi lictual exercício ín^:<i

Ecclesiãyn n&s iíoras díjs Oíiicios Divinos,
ou tosse- na Q.iaresriia , ou fóra dcJia , se
reputaria pressente no <>>ro , á iinitiirao do
Cónego Pen-.leniiario , á tiu^i não só do não
ser multado , mas íuites de perceber
distrihuiçoeas quotídíasnas , (jn<í cosíuniai»
accrescer aos interessentcs , e pes?oalmcnt*'
assistentes no (?oro. Mas cjuando a oc^upa -

cão fosse ejíra Eccies'^:im erq actual exer-
í?icio de qualquer dos inlíiisterios reíVr^dc^s
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nas ditas Horas dos Officios Divinos, se

reputaria legitimamente impedido , a fim
tão sómente de nuo ser multado , mas não
de perceber as distrihuieoens quotidianas ,

que se cnstumam dar aos propriamente inte-

ressentes i e salvo sempre em um, e outro
caso o cumprimento das suas obrigaçoens
pessoaes , e indespensaveis do Coro , as
quaes , conforme os Estatutos, devia cum-
prir por si , ou por outro. E que pelo con-
trario

, quando nas Horas dos Officios

Divinos ( salvos os seus dias de estatutos

no tempo , e termos , em que os podia to-

mar ) não estivesse occupado em actual

exercício de qualquer dos ministérios do
seu Officio Paroquial , ou residindo no Co-
ro , espicialmente no tempo do Advento,
e Quaresma, em que sem causa, ou im-
pedimentos legítimos , não se pode faltar

,

seria multado. E estes eram os termos

,

eiH que devia entender-se o despacho dado
eni 6. de Março de 17/5. E porque a oc-

cupação nos ministérios da primeira obri-

gação de Curar Almas , e impedimento que
deíles provinha ,

para não poder cumprir
com a segunda de assistir ao Coro , era

preciso que se fizessem ])atentes ao Apon-
tador ; xicordáram os Âluito Reverendos
Capitulares , que quando a tal occupaçao ,

e impedimento não fossem públicos , c cons-

tantes , seria obrigado o M. R. Cónego
Cura a dar parte , e faze-los saber ao Apon-
tador , o que se deixava encarregado á sua

consciência, debaixo do juramento que deu
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em Cabido quando tomou posso do seu
Canonicato , de observar os Estatutos , e
Costumes louváveis desta Cathedral. . . =
Por não suscitar novas (juestoens , nem
motivar superiores recursos , se accoinmo-
dou Bustamante com a sobredita delibera-

ção Capitular ( que o Bispo roborou , ap-
provando-a ) , e foi observador fiel das
accusadas declaraeoens , sem transgredir

a famosa clausula do mtra , e extra Eccle"

siítm. (3)

(3) Sabem todos, que os deveres pavochiaes não
se limitam com as paredes da Igieja , onde existem os

Santos Sacramentos, mas com a extrema do território,

em que o Pároco exercita os sevis Officios , e Juris-

dicção pífcpria. Em consequência desta verdade , não
se devera duvidar, que o Cónego Cura, em tcdas as

occasioeus , e tempos , em que se occupassc nas func-

çoens do seu ministério , ou fosse intra EccUsiam .

ovi extra , e só com attenção ás circunstancias in ea

Ecclesia , in q»a est Canonicus , aiit extra propriaitt

Ecciesiam ^ aitt intra proprium Ecclesiam^ sem limi-

tação de lugar certo
,
podia rigorosamente lucrar as

distribuiçoens quotidianas, como presente ás Hoias Ca-
nónicas. Natal Alexandre, Tlieolg. Mor. , T. 2

,
Cap.

6, De Benefic. Ecclesiast. Regula 48. Cunillíati T. 1
,

Tract. 4, de 1. Decalogi jiraecepto , et ibi Addit. Con-
cina, Lib. 2, in Decalog. Dissert. 11 . De Hor. Canon

,

Cap. 11 3, Quest.3 in fine, et Quest. 17. Besoinb, T.

2, Artic. 9, deKesident. Ligor. , Lib. 4 ,
Cap 2, Artic. 4.

Fagnan. , Quest. 100. A''an-Esp. , P. 1 , T. 7 . Cap. ] l

,

et Tom. 5 , Dissert. Canon. , Pars. 3. , de Tcrtio Of-
ficio Canonicor.

,
Cap. 5, ^.5. líieg. , Tit. de Cleric.

non residentibus , 80. líeinflest. , Lib. 3 , Tit. 4
,

de Cleric. non residentib.
, §. 3, n. 99, 100, ct 7,

n. 209. Pichler, Lib. 3, Tit. é , de Cleric. non residen-



2€8 BÍKMORIAS HlSTOniCAS

Failcccu a 6. de Fevereiro de ] 788

,

^ dí sc5>.ní'íi v-ií igreja de S. Pedro. Era Por-
^u^jucz l elho , muito honrado ein suas ac

:oens , e ainigo tanto sineero , couio ver-

íladrí.ro do seu amigo.
3 Antonio Rodrigues de INÍiranda , na-

tural do Rio de Janeiro, atrahido nos seus

tib. , n. li. Bcncdicí. l-i , Instit. 107, n. 5G. Cone.
Trid. í»er.s. 22, Cnp. 3, dí3 Hcíònn. Congrcgat. Cone.
)ia Declaraç. de 10 de Abril de 1.598. Er.tretiinto enten-

deu a maior parte dos Capitulares d'aquella época
,

nsie por Paroclúa , on Igieja Parochi»! se considerava

HÓniente o ediiicio, dentro do qual estavam os Santos
Sacramentos , e o Coro da Cathcdral , onde apenas
]K>dia o Cónego Cura ser considerado presente para
entrar na uÍMtnbiii(;ão quotidiana de seus interesses ; e

nessa intelligencia , sem (pie se meditasse Vnauvna-

jiiente, nem se c<-ínsultasse a matéria, dcliberou-a pelo

itiodo referido n este Caj). sob o nuin.!-"."
,

ciiju Acr
cordão ujiprovou o Bispo

,
jurando nos discuríos ele

^eu l*rovisor , e Vigário (leral V illasboas. b^ia iles-

;>ra(;a n o he privativa da Sé Catheilral do ííio de
".Janeiro, mas trascendciitc á todas as Corporaçoens senie-

liiantes, que l.uma vez guiadas j)elo obzequio, outras

jk Io inttiscreto capricho , e .quasi sem])re organisadas

tom sugeitcs iHit( ratos , a qu-em faltam aquellas cir-

iunstanci is requeridas pelo Ctwveilio de Trento , Sess.

"-.li
,
Cap. 12 , de Reíbrni. — Hoi tatur etiam Saacta

Synodus , ut in Provinciis . . . dignitates omnes , e<

sailem dimidia pars Canonicatiuim , in Cathedralibus

Kcclesii-í . et Coll':>2fiatis iiisi^inibus , conferantur tantuni

Magistris , vel Doetorihus , aut etiam Licentiatis in

Tiíeologia , vel jure Canónico , — para que com fun-

damento se poisam denoinimr Smcdo da Igreja pelas
" !afí conheckl is luzes

;
ra])idanieiite ilecidem ma-eriaa

;;r.':ve5 , seru consuiia, nem ponJ^raçfiO seria , e ?>6 pelo

ii)£Íor-i'.a ii< ro le vn.)) aéreos, e rápidos.
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f>rimeiros annos para professar a Regra de
S. Ifijnacio , vestiu a Roupeta da Socie<lade

Jesuítica , em contemplação da vontade de
seus pais , como he de suppor. Obri<>ado

á transitar para Portuí>'al ,
depois de ex-

tincía aqnella Corporação , teve meio fácil

de cultivar as Aulas da Universidade Co-
nimbricense , onde se Formou na Faculda-
de Canónica. Voltando á pátria com o em-
prego de Professor de Rhelorica , não o

exercitou ; e applicado a Advocacia , con-

secfuiu
i
e!os seus estudos forenses os cre-

ditos públicos , que costumam ter os mais
hábeis n'esse exercício , como teve seu ir-

mão Jozé Rodrigues de Carvalho, Cónego
Doutoral

, cujos impedimentos na Serven-
tia da Vara de Promotor do Juízo Eccle-
siastico substituiu pela Portaria de 26 de
Outubro de IJSíi. Em consequência da Op-
posição ã Conezia Paroehial vaga , prin-

cipiou á servir o Curato com Provisão de
Encommendado

, que se lhe passou no dia 9
de Maio de 1788 ; e assim continuou , em
quanto esteve pendente a questão sobre o
modo , por que se haviam de satisfazer as

pensoens da Cadeira Paroquial , de novo
Siiscitada coni o fallecimento do seu pro-
prietário , servindo de motivo a desunião
da Côngrua do Cónego Cura, que conti-

nuava incluída na Folha Geral dos Páro-
cos , á cuja circunstancia accrescia a falta

de clareza ao novo Cura, para satisfazer

pelos reditos da Parochia as IVIissas , e

Evangelhos ínhcrentes á Cadeira Paroehial,

Tom. ri Ff
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em conformidade da Provisão de 24 de Ju
lho de 1770 ao Cura Encommendudo , que
devia servir de regra no caso presente
pela sua analogia , mas que se ommittiu

,

ou fosse por ignorância d' essa providen-
eia , ou por se meditar então firmar o
contrario d'ella. (.'orno quer que fosse, he
certo , que não havia massa , d' onde se

deduzisse o pagamento das obrigacoens
pessoaes d' aquella Cadeira.

Parecia entretanto que havendo decla-
rado o Alvará de 9 de Dezeufbro de {"JítS

o vencimento total do Curato por Côngrua
da Conezia Paroquial, pois com a que tinlia

de 200U réis , e os henexcs de Pároco po-
dia hem- ( o seu proprietário ) sustentar uma
Murea , não seria preciso suscitar novas ques-
toens sobre tal objecto: e sabido já , que
nos reditos da Parochia consistia a ('ongrua
do Cónego Cura , de que o possuidor do Bene-
ficio havia de satisfazer as pensoens anne-
xas á elle , não se podia duvidar também ,

que por fallecimento do proprietário do mes-
mo Beneficio , assim como por sua ausên-
cia sem causa legitiioa, ou com justo motivo
ficava o serventuário interino obrigado á
satisíazer da Côngrua, e bene/es do Curat« >

as obrigacoens inherentes á Conezia Paro-
quial.

Nem de outro modo se entenderá que
creando Sua Magestade esse Beneficio na Sé
do Rio de Janeiro inperpetuum com os encar-
gos próprios de rigorosa Conezia; que igu*-
lando-a o Bispo D. Fr, Antonio do Desterro
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ás de Prebenda inteira , deelarando-a sugeita

emtudo ás obrigaçoens d'aquellas, qualifican-

do-a com o Voto em Cabido , habilitando-a

PO desfructo de todos os proes, e precalços

concedidos aos demais Capitulares , e im-
pondo finalmente ao Cura Encommendado
a condicção de pagar as Missas , e Evan-
gelhos, que no Coro era obrigado á cantar

o Cónego Cura Coilado ; fosse possível

subsistir semelhante Beneficio só pro tern-

pore, durante a vida de seu possuidor Coi-

lado, Quod absit. Logo, paraque se rea-

lisasse a perpetuidade da Conezia Parocliial

,

conforme a Alente Soberana de seu Creador,
e ao Bispo não se imputasse a menor
cxlmberancia da sua competência em taes

declaraçoens , commettidas ao seu exacto
discernimento , que fizeram a base da cre-

ação do mesmo Beneficio; era forçoso , e
absolutamente impossível deixar de perce-

ber com assás clareza, e mesmo confes-

sar, que continuando á ser perpetua a Co-
nezia Paroehial, deviam as suas obriga-

çoens continuar também na mesma duração,
sem Uie servir de óbice a falta da massa
Capitular, de que havia de sair o paga-
mento das pessoaes , intimamente unidas ao
Beneficio, havendo a massa do Curato , em
cujos reditos estabeleceu o sobredito Al-
vará a competente Côngrua do novo Có-
nego Cura.

Ignorava ainda aquelle Bispo, que em
Consequência da Real Resolução de 21 de
Agosto de 1770 se haviam expedido pelo Tri-

Ff ii
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l)unal (la Meza tia ronsciencia, e Oròens
varias Provisoens á favor dos Párocos Col-
lados , (4) declarando (jue os Enconimeiida-
dos das Igrejas perpetuas podiam á])enus

perceber a 3^ parte da Coiiííi-ua estabeleci-
da para subsistência d«s Í-arocos próprios,

(5) por pertencerem , as outras partes aoí»

aetuaes possuidores das mesmas Igrejas,
ou aos imniediatos successores let^itimos

do íienefício , em utilidade dos {juaes se re-

servam : mas convencido do espirito, e da le-

tra do mencionado Alvaní , que fundou a Côn-
grua da Conczia Parochial no redito to-tal do

(4 ) A de 21 de Agosto de 1770 , á favor do Padre
Nicoláo Teixeira de Carvalho

,
proprietário da Igreji»

Matriz do Senhor Bom Jezus de Anta, na Pr<lazia de
Goyáz : a de 25 de Septeinbro de 1773, á favor do
Padre Alberto Caetano Alvares dc Barros

, proprie tário

da RTatriz de N. Scnljora do Pilar , no Peco caM) do
3»io de Janeiro, e ou trás semeiliantef. á fiivor dos Pá-
rocos de S. João de El-Kti , e dc N, Senhora do O' du
Parepí

, de que fez menção o docununtos 1
^ citado.

{5 ) Sem attendtr ao que declarárani as ciladas

Provisioens ú respeito das duas partes da C( u:>rna di -

vidas ao Paroeo próprio por in pcdimento de nioicstia
,

ou outros n.oíivos, n.andou o Bispo D. Jczc .lor.quini

fii?tin-anno dar ao Vi<!;ario Enconin'endado da Paro»
chia de Inhaúma Padre Jozé Joacpiim , a metade da
Ccngiua do Vigasio Coitado Padre Jozé Pereira da
Amaral

, que grave de moléstias , e de annos , se achavu
ímpossibilita<lo de parochiar. Outro tanto praticou o
•nesmo Bispo com o Padre Jozé Joakiiií d'Av!la, Vi-
"íario jiroprio da Mr.triz de Cari y ,

quando
,
iirpcdido

<*lc satisfazer cs seus officios , por ni€>lestití , lhe siipplicoif

uni substituto iiiterino.
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Curato; ooin aprovkier/ la fkclarada na Prc-

TÍsfio de 24 dc Julho de l/y^^» tíi" (jue iiian-

dou ao Cura Encoinmeíjdado satisiazer liS

pensoens do Coneí^o Cura Collado {ie!(!ís

reííitos da rarochia , deu a r8j-:'a pai'a s<í

dtcjdireai as duvidas futuras em casos ana-
loi>os . coiíio veio á ver o do íuiioeiríie!iio

do aetuiil proprietário da Cadeira Puroclsird,

Não obstante as esrcuii.staaeias poiule-'

ra^^as , quo alguns do;* Capitulares è aí.uelítí

tempo conservavaui em leiubrança
, ])Oi* te-

rem sido coevos aos factos líieiieicEados *

parceeu contudo ao Corj)o Capitular, cjuis

o neí;Gtio das pesi.ei;t s precisa', a de luuu
deliberarão suais aiiitoribada , e decisiva:

por cujo iuotno, tcndu-sc a]ur,5!ias vezey
conivre^ado os \'ogaes, e discutido cm Ses-
soers diffc rentes a uiaíeria da ipu stío, em
Calíido pleno de í5 tie Março de IJBB apre-

Kcníáram por escrito os seus pareceres, on
fosse para o Bispo interiiiamcíJíe delibora-

3a ou para representar com clles á Sua
Maí;cstade o motivo de tanto íjarullio, cu-

ja decisrío posesse termo eis prescuíes du-
vidas, tir>uando a Lei para reíi;aIameiito

perpetuo em caso idoutíce.

Era assas notório o juízo , cpie sobre
esse facto formava aníecedcíitemente o Bis-

j)o, unindo-se aos discarísos de seu Pr<fvl-

sor , e Vigário íieral ^'rarífisco Gohr-s Vil-

laslíoas, e do Promotor Jozé Rcilrifíues de
4,'arvallio , cujos votos sCjLçuiu também

( por
obzc([uio) a maior paríe dos Ca j. itulíires , ju-
rando in vcrbh inag/siruriíiii. .Entretanto

,
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jiarecendo ao resto tios Votantes mais íun-

damentadas , e melhor deduzidas as razoens
propostas pelo Cónego Jozé de Souza Aze-
redo Pizaro e Araujo , que o Thesoureiro
Mór Jozé de Souza xVtarmello authorizoa
rom a sua approvoeão , voto , e assinatura ,

e outros ; nasceu d'ahi a demora da decizao
requerida do Bispo, em nome de quem par-

ticipou hl voce o sobredito Provisor ao Ca-
bido,= Que Sua Excellencia Reverendíssi-
ma ordenava a suspensão do Turno ordi-

nário das obrigaçoens da Cadeira Paroelii-

al , eniquanto Sua Magestade fosse Ser-
vida não mandar o contrario — deduzido por
fundamento d'essa resulta , haver o 1" Có-
nego Cura , e o seu successor , incorpora-

do o recebimento da Côngrua parochial na
Folha dos Párocos, e pertencer a mesma
Côngrua a quem carregava com as pen-
soens, e officios do Curato; e n'essa circuns-

tancia, não havendo» massa, d'onde se po-
desse deduzir o pagamento das obriga-

çoens da Cadeira Parochial , deviam ellas

cessar. Assim se escreveu o Termo lavra-

do a 2 de Maio do anno sobredito IJHS
no Liv. 2 da Eleicoens , e Acordaons f. 49.

Versava o, questão referida sobre os pon-

tos seguintes : P. se estando o Cónego Cura
sugeito em sua vida ás pensoens do Coro ,

por eíFeito do x\lvará da creação do Cano-
nicato Parochial , e do que á respeito d'el-

le determinou o fallecido Bispo D. Fr. An^-

tonio do Desterro em Carta de 19 de De-
zembro de 1/59 , deviam continuar essas
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pensoens por falleciniento , desereito , ou
qualquer outro motivo , por que ise consi-

derasse o Canonieato va^o de proprietário ?

2o. Se o Cónego Cura devia, ou não, ven-
cer Distribuieoens quotidianas , estando leí;i-

tiniamente oeeupado no seu Cffieio de Pá-
roco dentro do teritorio paroehial ?

Pareceu á todos , que sobre os dous
pontos mencionados se firmaria a (^onta do
Bispo á Sua Majestade , cuja decisão tanto
pretendia o Cabido , quanto dezejava ])ara

firmeza da regra em tal nej^ocio : mas de
certo não aconteceu ass m : porcpie , pas-

sada em silencio de sete aiinos a Resolu-
ção Regia, declarou finalmentr o Aivarií

de 14 de Julho de 1705 (
rcgistr. no Liv.

cit. supra f. 97 ) que devia o Cónego Cu-
ra assistir no Coro entre os Cónegos de
Prebenda inteira , ter assento em Cabido
com voto nas deliberaçoens Capitidares ,

assistir aos circules Pontifícaes , e nfuis

actos , á que se costumam convocar os ( o-

negos Prebendados. Não entrando em ques-
tão nenhuma d essas particularidades , nem
sendo já mais tratadas pelos Capitulares ,

que constantemente haviam executado a
Carta de Officio do Bispo datada a 19 de
Novembro de ljí)9 , e pcrmittido aos an-
tecedentes Cónegos Curas o dej^fructo das
prerogativas annexas ás Conezias Prebenda-
das, fica assas manifesto, que á respeito do 1"

objecto questionado nada informou o Bispo
á Sua Magcstade , por cujo motivo ficou

iuUt^cibO , entrett^ndo a sua Contu com o 2"
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artigo , ore foz uma parte das providen-
cias do citado Alvará, por commetter ao
mesmo Bispo o estabelecimento da rei^ra so-
bre as J^íuitnirs, (jue pelo temp o íuturo se

flevia praticiir com os providos n'esse Canó-
nica to.

Tanto consegue a falta de verdade nos'

qae devendo fallar com singeleza aos Princi-

pes, e Soberanos, propondo-lhes os n(><^ocios,

de (jae se acham encarregados, desviam do
ffíi conliCL-iruento a sincera, e pura narração
(]<ys factos, j)ara cevarem, e satisfazerem pai-

xoe IS indiscretas, empenhos injuriosos, e
ttiús vontades, occultando perante os mes-
mos Príncipes, a justiça das cousas, mo-
dific:indo á geita próprio os negócios, e de-
pendências do« pretendentes , e abusa ido
fm fim dos religiosos deveres, que lhes im-
põem o exercicio dos Cargos públicos, sem
o menor escrúpulo de prostituir os axiomas
preceptivos de Direiío Natural, e Positivo
= Jus sauTH cuique tribuere— alteram nou
}aedere= que pouco, ou nenhum peso lhes

faz n\i Consciência ( se aliás a tem), dei-

xando as dos Soberanos, que lhes commet-
teram o manejo dos negócios ])ublicos, pa-
ra os instru r o;iporíunamente ( quando he
preciso Ilosolve-los ) em convuJsoens, e tor-

turas eternas I

Em cumprimento do Alvr.rá fez saber
o Bispo ao Cabido

, pela Portaria de 28
de Novembro de Iji)^

{
registr. no Liv. so-

bred. dí s Eieiç. f. 100), que sob o simples
pretexto de obrigaçoens parochiaes não po-



DO Rio de Janeiro, 21 r

dia o Cónego Cura pretender distribuiço-

eas das interessencias das Horas Canónicas ;

mas seria contado como presente , para
vencer as mesmas distribuiçoens

, quando
lei>,itiniamente se occiipasse eni todas as

obriiçaçoens parocliiaes , dentro , ou fóra

da Igreja , comtaatoque nas occultas ao
Cabido , as fizesse constar ao iVpontador

do Coro , níi forma do Acórdão de 29 de
Março de 1778 : e sem attenção á desigual-

tiade , que havia no recebimento das mul-
tas das outras Prebendas, e das que po-

diam contar-se pela falta de resídencin do
mesmo Cónego Cura, regulou as d'este á
proporção da Côngrua de 200U réis.

Com a expedição do Alvará sobredito,

se desembaraçou também a Carta de Apre-
sentação da Conezia Parochial á favor de

>

Miranda, em 19 de Setembro do 1/95;
em consequência do que foi Confirmado no
Beneficio a 22 de Fevereiro do anno se-

guinte , e a 25 immediato entrou á possui-

lo de propriedade. ( 6 )

Tom, Vi Gg

(6) Paraque não seja occulto á posteridade uni

particularíssimo facto accontecido em dias d' este

Cónego , e consta do Termo lavrado no Liv. 2 das
Eleiçoens , a f. . .

,
parece conveniente referi-lo. Desde

a creação da Cathedral do Rio de Janeiro , ficaram

privativas do Cabido as acçoens funeraes da Parnchia
da S;'; , coino consta du Termo de 18 de Outubro de
loOá , escrito no Liv. 1 d'elles , f ò , em que se encar-

regou ao Prioste o procurar pelos Ofícios parochiacs
dos moradores , que viorritnn va Frcguezia da Sê,
para haver de seus teslamenleiros a esmola coslu-
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Por impevlimento do Provisor e Vij^iirio

Geral Viiíasboas , serviu ainbas as Varas

,

em que também o proveu o Cabido Sede
Vaeatitc no anao de 1805 ; e por nouieaeão
do 11. Bispo D. Jozé Caetano continuou
á occiipar os niesjuos Cargos. Foi Exami-
nador Synodal , e Commissario da Bulla
da Cruzada , por Substituirão ao sobredito

matln
^ e se fazerem os O fficios; e saber tainbem das

J\Iiò!sas que pertenct rein á iSJ , e tratar da arreea-
darão delias : Coin a mesma obrigação íbrain sempre
eleitos os Procuradores do Cabido

,
segundo mostram

outros Termos lavrados no mesmo Livro , como o
de 14 de Janeiro de 1704^ e assim foi declarado ao
Prioste , no Cap. 32 dos Estatutos da Igreja Cathedral.

Para se fazerem os Olficios pelos Defuntos da Fre-

guezia , ou na Igreja IMatriz da Sé , ou nas Capollas

suas filiaes , nun cá dependeu o Cabido (Pároco habi-

tual ) da intervenção do Cura ; mas se elle queria

vencer o benez , assistia no Coro com os Capellaens

,

e percebia uma esmola semelhante á que aos mesmos
se dava , como ficou dito no Cap. 6. Elevado o Curato
á classe dos Cónegos , se , o que o occupava , assistia

á acção funerária pessoalm.ente no Coro, entrava pro
rata na repartição da esmola com os Cónegos interes-

sentes ; e como taes benezes
,

por extraordinários
,

íbram sempre estipêndios devidos pro opere, et labore

pessoae? , e distinctos das distribuiçoens quotidianas

,

pela assistência das Horas Canónicas , deixavam os

primeiros Cónegos Curas de assistir no Confessionário
,

para acoiíipanhar o Coro
,
emquanto duravam as exé-

quias ; e assim praticavam igualmente os Cónegos Pe-

nitenciários, Sem hesitar , observoii o novo Cónego
Cura Miranda o mesmo Costume até o anno de 1798,
em que faltando voluntariamente á assistência de um
funeral, e não residindo ao menos no Confessionário

,

pretendeu o estipendio por aquelle titulo ; e a cera
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Vil]asl)oas , até a crenoão do respectivo

Tribunal n'esta, Corte. Professou o Habito
ii

competente. Qncstionoií-se sobre a prettnçfio : e fir-

niando-se uina parte dos Ciipitiilares no sentimento

commum dos Tlieolo^os , Moralistas , e Canonistas
,

que recusam a divida de tal bonez aos não interes-

sentes pessoalmente
,

seguiu outra parte ditFerente

opinião. D'essa discórdia teve orioem o Cabido piono

(d"pois de varias sessoens)
,
que sobre o assumpto se

celebrou em 8 de Marro ilo mesmo anuo ; e divididos

então os votos dos CapitTilares em duas partes , ficou

indecisa a matéria questionada, e dependente o seii

desempate do juizo arbitrário do Bispo
,

cujo senti-

mento pendeu todo á favor do mesmo Cónego Cura
,

como era constante, e assás publico , muito antes da
ultima sessão. Escrevendo esta parte interessada as

razoens
,
que patrocinavam a sua causa , e apadri-

nhando-a seu irmão o Cónego Doutoral Jozó Rodrigues
de Carvalho, o Vigário Geral Villasboas, o Thesou-
reiro-Mór Mayrink , e outros obzequiadores , escreveu

também o Cónego Pizarro o seu parecer , á que se

uniu a parte contraria : e esses escritos
,
levados, no

original , á presença do Prelado
,
para os considerar

com imparcial justiça, ficáram alli , sem se deixar no
Archivo do Cabido uma Cojiia

,
por onde constasse

aos vindo\u'os a qualidade , e pezo dos fundamentos
produzidos em defensa das opinioens de cada uma das

classes da dividida Corporação Capitular. Nestas cir-

cunstancias , como existe ainda ( em poder do seu A. ) o

Voto do Cónego Pizarro
,
parece conveniente transcre-

vê-lo fielmente no fim deste Livro , pava que julsjem os

Litteratos sobre esse objecto , e com justiça digam , se

foi , ou não , bem ponderada á repugnância dos Capi-

tulares em permittir ào Cónego Cura ( e da mesma
fórma ao Cónego Penitenciário ) o vencimento do benez
nos OíFicios de Defuntos

,
quando á eiles não assistem

real , e tizicamente.
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da Ordem de Christo , c teve uma Commen-
da da mesma Ordem por Despacho de 4 de
Novembro de 1818. Falieceu a 14 de Abril

de 1821 , e jaz n'uma das Catacumbas da
Irmandade de S. Fedro.
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CAPITULO XiV.

Dos Cónegos de Meia Prebenda , com
que se creou a CuihedraL

§. P.

Dos Cónegos ,
que G^cujidram a 1.

•

Citdcira.

1 Orge Loureiiro da Sí!v:i
, eiiffi

naturalidade se ii>nora, sendo Luenciíido
,

ou Mestre em Artes pela 1 oinj anhia de
Jesus , em eonformidade dos privilv^ifís

Apostólicos <|ue lhe eram eom edidos , foi

o 1." nomeado para oceiípar esta Cadeira
a 27 de Janeiro de 1685 ; e tendo en-
trado em posse do Beneficio a 8 dc fe-

vereiro do anno sejiuinte , a 29 de Setei; -

bro do mesmo falleceu apressadamení o.

Jaz n'uma das Sepulturas próximas ao al-

tar da Senhora do Bom Successo na Jorc-
ja da Misericórdia, em cuja Casa residia.

2 Antonio de Pinna , de íjuem fallei

no Cap. 10 , § 4 , N. 3.

3 João de Souza Pereira, cuja memo-
ria se vera no Cap. 1 1 , ^ 2 , N. 5.

4 Francisco Soares de Figueiredo , na-
tural do Rio de Janeiro , sendo Capellíio
da Sé íoi proposto pelo Bispo D. Francià-
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eo <]e S. JíToniiMo na Siiccessao d 'esta Ca-
deira. No hivi'ó das Posses não se encontra
o Termo relativo á Figueiredo; mas o da
posse de seu suecessor i umediato deela-

ron-o ])ossuidor ultimo da mesma Cadeira.

O Doutoral Ilenri(|ne floreira de Carvalho
disse em seus a')ontame!itos ^ que Figuei-

redo sueeedeu á Pereira, e Mendonca á Fi-

gueiredo : mas , não constando a posse d'es-

te
, apenas se verifica a sua Apresenta-

ção
, que ficou sem eíFeito , por se lhe an-

ti(;ipar a morte. Jaz na Capellíi da Or-
dem Terceira de S. Francisco.

5 Manoel Fartado de Mendonça cuja

memoria se verá no Cap. 11, ^ 5, N. 2.

6 Estevão de Barros Pacheco, natu-
ral do Ilio de Janeiro, tomou posse da
Cadeira no 1° de Julho de 1716, e passan-
do ás Minas Geraes , faíleceu na Villa de
Pitanguy, em cuja Igreja Matriz teve ja-

zigo.

7 Antonio Duarte Raposo , nascido no
Rio íle Janeiro , depois de occupar os Car-
gos de Vigário da Vara , e de Visitadoi*

Geral das Igrejas sugeitas á Commarca d©
Rio das Velhas na Provincia de Mitia-s

Geraes , por nomeação do Cahido Sede
Vacante em Í725 , succedeu na Meia Pre-

benda pela posse a 3 de Maio de 17^^
Falleceu á 24 de Agosto de 17^7 » e jaz

na Capella antiga da Ordem Terceira dò
Canil ). L *g;) í réis a S. Sebastião da Sé.

8 Manoel Freire , ciíja memoria *fe

verá n-Q Cap. 11, ^ 2, N. 9.
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9 Joakiin de Senna Gomes , nascido

em Portui>íil , tendo parochiado a Igreja

de S. Antonio de Jaeutinga , do Recôn-
cavo da Cidade , com Provisão de 14 de
Agosto de 17^0, e servido a Coadjutoria

da nova Freguezia de Santa Rita da mes-
ma Cidade , com Provisão dc io de Feve-
reiro de l/õl, foi Apresentado n'esía Ca-
deira a 20 de Janeiro de 17^^!; e confir-

mado a 27 de Agosto do mesmo anno , to-

mou posse d'ella a 8 de Setembro seguin-

te. Com Provisão de 19 de Junho de 17^5
Kcrviu o Curato da Sé , por ausência do
seu propi-ietario. Foi Protonotario Apos-
tólico do numero dos Purticipaníes ; e fal-

lecendo a 22 de Juliio de 1777 > descan-
oou na Igreja de S. Pedro.

10 IManoel Henrique Mayrínk , cuja
memoria se verá no Cap. 10, § 3, N. II.

11 Pedro Gaspar de Almeida, nasci-

do na Cidade de S. Salvador da Bahia

,

e Bacharel Formado em Cânones , sendo
nomeado

, por Portaria datada no mez
de Maio de 17^7» para Visitar as Igrejas
JMatrizes de Paratii , S. João Marcos , e
Campo Alegre

, cumpriu apenas a sua com-
inissão na segunda Parocína

, por motivo
de moléstia, que dalli o obrigou á reti-

rar-se. Apresentado nesta meia Preben-
da a 14 de Maio de 1790 , e confirmado a
19 d€ Outubro do mesmo anno , entrou
a possui-la n'esse mesmo dia. Proposto na
Prebenda inteira, que vagára pelo aííces-

so de seu antecessor Mayrink á Thesou-
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raria Mór , não cheíçou á ser Apresen-

tado n'eUa ,
por faílecer em 5 de Ou-

tubro de 1/9 A. Jaz n'iima das Catacinn-

lías da Irmandade de S. Pedro , de que

liavla sido Provedor.

12 Jozé Filippe de Faria , natural

da Ilha de S. Mi^-uel ^
Bispado de An-

gra, com os serviços de Capellao do Co-

ro da Canílellaria , em que se occupára

por Provisão de 19 de Janeiro de 1791

,

e de Capellao da Fortalez;a de S. Jozé

da Ilha das Cobras ,
por Provimento do

Vice Uei Conde de Reaende , de quem
foi também Capellao ; obteve a Apresen-

tação d 'este Beneficio em 30 de Julho de

1795 ; e Confirmado a 16 de Março do

anno seguinte ,
principiou á possui-lo no

dia 19 immediato. Falleceu a 25 de No-

vembro de 1810, e jaz na Igreja dos Pa-

dres Capuchos de S. Antonio. Professou o

Habito da Ordem de Christo.

§ 2".

Dos Cónegos ,
que occupáram a 2." Ca-

deira

1 Belchior Pinto de Abreu , natural de

Ponte de Lima, Bif;pado do Porto, nomea-

do n'esta 2.^ Cadeira em 31 de Janeiro

de 1{>85 ,
possuiu-a desde o dia 8 de Pf^'«-

reiro do anno seguinte ,
atéque , desistindo

da sua propriedade , se retirou á pátria

onde falleceu.
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2 Jozé da Fonçeca Rangel , cuja memo-
"íia se verá no Çap. 1 í , 1 , N. 3.

3 ílenriíjne Moreira de Carvalho
, cuja

memoria se verá no Cap. 11 , 1 , N. 3.

4 Jozé ]\lendes de Leão, cuja memo-
ria se verá no Cap. 11 , '^.0, N. (>.

5 Jozé de Souza Marmello
, cuja me-

moria se verá no Cap. 10 , § 3 , N. 9.

6 Agostinho Pinto Cardozo , natural
da Viila (!e Coja, Bispado de Coinjhra ,

Apresentado a 23 de Novembro de 1759,
e Confirmado a )9 de outi'o niez semelhante
d') anno se^t.inte , tomou posse da meia
Prebenda no dia '20 immediato. Com Por-
taria de d'* Julho de 1 76-1 occupou o Rei-
tora io d<» Seaivjario Episcopal de S. Jozé ,

e serviu fiuahnente o Officio de Escrivão
da Camara Ecclesiastica. Retirando~se á
pati-ia , de»to*s de Alguns anãos disistiu do
Bfieíicio , e íuileceu alli no dia 5 de Ou-
tubro de 1777*

7 João de Figueiredo Chaves Coim-
bra , cuja memoria se verá no Cap. II ,

^. J , N. 6.

8 Thomas Jozé de Aquino Pereira e Sil-

va , nascido no Rio de Janeiro, foi Apre-
sentado a 7 de Agosto de 1799 , Confir-

mado a 10 de Julho do anno segui.ite , e
empossado do Beneficio a 19 immediato.
Professou o Habito da Ordem de Christo.

Tom. ri
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C xV P I T U L O XV.

Dos Cónegos de Meia Prebenda crea-^

dos pelo Alvará de 19 de Outubro
de 1733.

1."

Dos Cónegos , que occuparam a Y.'^ Cadeira,

1 Gnacio de Oliveira Varg-as , cuja
memoi se verá no Cap. 10 , § 3 , N. 8.

2 Antonio Lopes Chavier, cuja memo-
s*ia se verá no Cap. 11

, § 2, N. 10.

3 Jozé Rodrigues de Carvalho, euja
memoria se verá no Cap. 12 , 1 , N. 5.

4 Jozé Correia Lpitíío , nascido no Rio
de Janeiro , tendo servido a Cadeira de
<Tramat>ca Latina no Seminário de 8. Jo-
zé com Provisão de 13 de Janeiro de 1749

,

e o Cargo de Vice-Reitor com outro pro-
vimento de 9 de Junho de 1753, occupou
tamhem o lugar de Ajudante da Camara
Ecclesiastica desde 15 de Junho de 17'^7j
vlepois do (jue se dedicou ao ensino de Gra-
mática Latina em proveito dos jovens íHi

Cidade. Nomeado Visitador das Igrejas do
Re<'oncavo pela Portaria de 24 de Setem-
bro de 17^7» foram as suas providencias
mui acertadas : e reguiaudo os Cartórios das
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Comrnarcas da Ilha Grande, e de Paratii,.

deu-lhes melhor methodo para se trabalha-
rem os papeis da sua competência. Desti-

nado á paroehiar a Igreja de S. Francisco
Chavicr do ISngenho Velho pela Provisão
de 28 de Setemhro de IJQH , passou dahi
á reger a Paroquial Igreja do Senhor Bom
Jezus de Cuiabá, e a Vara d'essa Commar-
ca, com Provisoens de 8 de Agosto de 177-^

»

de cujos empregos ^e empossou ein Jafieiro

do anno seguinte. Solicitado alli peio Oííicio

do Governador e Capitão General de j\íato

Grosso Luiz de Albuquerque , em data de
IG de Junho de 1778, para crear vuna Fre-

guezia nova no lugar denominado Morro
' das Pifas , á margem oriental do Rio Pa-

r.iguay, onde o mesmo Govcnador levan-

tara a filia , tlita de Maria ; <?om eíTeito a
erigiu com o tit)ilo de S. Luiz ( eui o])zc-

quio áquelle General ) no dia lí3 de Julho
do mesmo anno, tendo os Párocos da Vil-

la Bella, e de Cuiabá, cedido as pm-tes de
território necessárias para teríno da nova
Parocliia : cujo procedimento approvou o

Bi&po do Rio de Janeiro pelo Edital de 4
de Abril de 1780. Visitou as igrejas da Pre-

lazia de Goiás com Portaria de 8 de Ju-

nho de 1787 ; e Apresentado n'esta meia

Prebenda a 14 de Maio de 17Í30 , se Con-
firmou a 14 de Julho do mesmo anno , en-

trando á possui-la no dia lí> immediato ,

sem que se movesse d'aqueHe Continente,

por empregado na parochiação da Igreja de

Santa Anna de Villa Boa, e oa regência

Hh ii
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da Vara, da mesma Commarca
,

pela Pro-
visiío de 23 de Maio, e Fortariu de 2 de

Junho de 17í'^'l, lui } aroelna<'ão da Ijçreja

lie N. Sra. do Rosano de Meia Ponte, na
Visita das Ij^rejas da Prelazia, e finalmen-

te na serventia da ^'ara de Vigário Geral
d'essa repartição , que em consequência do
Keal Avizo de 10 da Outubro de 1/77 J^l^i

se estabelecera. Apresentado na Prebenda
inteira da 1/ Cadeira, por fallecimento do
Cónego João de Araujo de Azevedo , não
chegou á possui-la, por se demorar a sua
procuração para esse effeito, e entretanto
taiiecer a 7 ^le Setembro de I7^à7.

i) Jozé da Costa da Fonceca, natural

do Bispado de INIarianna , succedeu por
Apreíientt ção de 9 de Julho de 1805, Con-
firmação de 30 de Outubro seguinte, e pos-

se nesse dia mesmo. Professou o Habito da
Ordem de Christo. Falleceu a 22 de Abril

de 1822, ejaz no Cemitério da Irmandad&
de S. Pedro.

2.°

Dos Cónegos y que occupáram a 2,^ Ca-
deira.

1 Antonio de Barros Cavalcante , na-,

tural do Rio de Janeiro , e Mestre em Ar-
tes , entrou á ])ossuir esta Cadeira no dia

9 de Al)ril de 1735, e por nomeação do
Cabidj Sede Vacante <le 2/ de Dezembro
de 1740 , serviu o Curato da Sc. Fãlieeeu
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em dias do mez de Agosto de 1745 , e jaz

nu Igreja de S. Pedro.

2 Paulo Mascarenhas Coutinho , cuja
meiDoria se verá no Cap. 12, í, N o.

'ò Antonio de Araujo e Azevedo , nas-
cido na Cidade de 8. Salvador da Bahia
de Todos os Santos, foi Apresentado na
1.0 de l\iarço de 1/58, e toujou posse do
Beneíieio a 25 de Julho do aiino seguinte.

Sendo Apresentado na Prebenda inteira >

desoecupada pelo aceesso de seu proprie-

tário Ignacio de Oliveira Vargas á Digni-
dade de Thesoureiro Móv, níío chegou á pos-
sui-la, por falieeer a 24 de Junho de IJoõ.
Jaz na Igreja de S. Pedro.

4 Filippe Pinto da Cunha e Souza , cu-

ja memoria se verá no Cap. 10 , §. 2 , N. (>.

5 Jozé Pereira Duarte, cuja memoria
&e verá no Cap. 10, §. 2, N. 5.

6 Joaliim Jozé de Sâ Freire, cuja me-
moria se verá no Cap. 11, 3, N. 0.

7 JMarçal da Cunha e Aíatos, natu-
ral do Bispado de Marianna , succedeii
Apresentado a 17 de Agosto de 1804 ; e
Confirmado a lo de Fevei'eiro cio anno se-

guinte , tomou posse da Cadeira no dia l(í

immediato. Professou o Habito da Ordem
de Christo. (1) Falíeceu a 9 de IMarço de
1821, ejaz na Igreja de S. Pedro,

( I ) Por Carta Regia de 22 de Outubro de ISTS
,

foram as sobreditas Meias Conezias iguakid; s ;ís Pre-

bendas inteiras; e de então .prii,icipic.ra.n cvtaictc»
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J^oto do Cónego Pizarro em Cabido gertii

de 8 de Março de 1798 , sobre a questão
referida a f. 217 nota (6) e accusado
no fm d'ella.

1. Por fí\]lec)mento do R. Cone;[j^o

€ura Roberto Cár Ribeiro de Bustamante

,

I^liuto respeitáveis, e illustres Senhores Ca-
pitulares , se questionou em dias de outro
inez semelhante de Março , correndo o an-
no de 1788 " Se os seus Suceessores deve-
riam perceber distrihuiooens quotidianas, co-

mo elle havia recebido ? Sobre este assum-
pto disse por escrito o meu parecer , eonfor-
inando-me , na Sessão ultima de 15 do mez,
e anno referido, com o dos Mestres de iMo-

ral , e Doutores Canonistas , cujo papel ,

por deliberação d'este Cabido , e requisi-

ção do Ex.'"" e R."*" Prelado , se lhe diriíçiu

com vistas de se representar a matéria ques-

tionada á Nossa sempre Augusta Soberana ,

por quem seria decidida com justiça. So-

bre outro objecto quasi idêntico versa ago-

ra nova duvida. " Se o R. Cónego Pe-

Meios Conexos a vencer a Côngrua annual de SOOUOOO

réis at6que"por Decreto de 13 de Maio de 1809 foi

íuio-mcntado á ÕOOUOOO n-is , como ficou dito no fim

do"Cap. 2 : por Despacho do dia (i de Fevereiro fie

1818, que foi o da Acclamação de El-Hei D. João G%

tiveram o accrescentamcnto de mais lOOUOOO.réis

,

como disse no Capitulo , e lugar supra citado
; e os

Beneficiados Capellaens gozaram igualmente de outra

Mercê semelhante.



©o Rio DE Janeiro. 231

Bitenciario ( Pároco de foda Dwccsp , como
o í^luuDou Barbosa Canonic. Çi j). ilíi ,

li. 12, et. De Potest. Ivpisc. 2. p. iUícgat.

55, n. 19, c Episcopi Vicarius in spiritiiU'

libtis ,
&e^un(Io os DD. ) e o R. rone<>o Cu-

ra, quando se acham occupaílos no Confes-

sionário , c n'outros niínisíerios próprios (!os

seus beueíicios , devem , ou não , perceber

as esmolas dos Ofíicios dos l/eíuníos , que
ii'esta líçreja Matriz da , costumam fa-

zer-se com assistência do Corpo Capitular,

sem contudo serem real , íisica , e pessoal-

mente presentes no Coro , do mesmo modo
que lucram outros benezes, e distribui-

çoens , em consequência do privilegio em fa-

vor de suas ausências , no caso do actual

exercício de seus deveres ?

§. 2. Para dizer os meus sentimentos

á este respeito, he necessário entrar na ques-
tão com a]i!,uns prelúdios , entendendo-se
1." que cousa seja Distribuição? 2.° o que
Distribuição quotidiana? Distribuição , se-

gundo a L. 1. fi. famiiiae herciscundae , he
dar á cada um aquillo , que he seu ; ou se-

ja em dinheiro, ou em li(p\ido , ou cm ou-
tra espécie. Distribuição quotidiana porem ,

he quando alí!;uma d 'essas cspec:es se dis-

tribue em cada dia, ou em cada hora pe-

los presentes aos Officios Divinos , ou Ho-
ras Canónicas , como um estipendio quo-
tidiano , e diurno. DVstas distribiiiçccns

há umas, que não se distinguem das Pre-

bendas , porque neilas consistem as mes-
nius Prebeudas : taes saai as distribuiçoens
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•d'aqnellas Igrejas , cujos fructos todos se
repoein jem Gommuin , e se distribue diari-

amente para sustento de qualquer Cónego

,

ou Beneficiado presente. Em taes cireun»-

'tancias estam as Prebendas das Sés Ultra-

marinas, por terem todas a natureza de Dis-
tríbuiroens quotidianas , como declarou o
nosso Estatuto no Cap. 17» o Alvará de ]9
de Outubro de 1733, e a C. R. de 20 do
mesmo mez, e anno

, seguindo a Discipli-

i;a moderna, segimdo a qual as Gatbedraes
creadas depois do Concilio de Trento ficá-

ram com os reditos das suas Côngruas, ou
Prebendas, reduzidos quasi á natureza das
distribuiçoens chamadas quotidianas. Outras
distribuiçoens porém sam separadas das
Prebendas, e inteiramente distinctas , como
as d'aquellas Igrejas , em que os Cónegos
tem certas Prebendas, e mais certas distri-

buiçoens quotidianas, que se repartem pe-

los assistentes aos Officios Divinos, e Ho-
ras Canónica». A' estas he que propriamen-
te se dá o nome de Distribuiçoens quoti-

dianas ; e n'este rigor as difinem os Douto-
res , dizendo. " Quod sint stipendia quae-
*' dam personalia, quae ex redditibus Ec-

clesiae ( praeter Praebendam , aut por-
*' tionem eertam pro beneficio competen-

tem ) Canonicis , et Beneficiatis , seu Cle-
" ricis Cathedralium, et aliaram Callegiata-
" rum Ecclesiarum Divinis Officiis interes-
*^ sentibus pro Divino Officio tribuuntur. ,,

^. 3 A interessencia , ou residência noa

Benefícios, divide-se em dua& classes; ou

I
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vertladeira , ou nota. A l.'* uléiii <lii pre-

sença real no liii^-ar do benofieio , r^Miuer

tambeai ,
qiio pela natureza do bencfijcio

se exercitem funeooens saí]jradas : a 2. ' lie

a opposta , ])or níío cxi-^lr presença pes-

soal , o« física ; mas por uma interpreta-

ção de direito se reputa presente o que
itix realidade, e com justa causa está au-

sente, para perceber tuia consciência os

fiuctos do Beneficio. Riejçcr Lib. 3, tit- 4

de Cleric. n. residentib. § 48.

§. 4. A' vista pois d'estas prenoçoens ,

e da ficção de Direito , em conformidade
dos Cap. 14, e 15. de Cleric. n. residentib,

e <lo Cap. un. eod. tit. in 6." que he con-

cebido nos termos seguintes-
" Consuetudinem , quae in quibusdam

" partibus inolevit, qua Canouici, et alii

bcneficiati , seu Clerici Cathedralium , et
" aliarum Collegiatarum Ecclesiarum dis-

" tributiones quotidianas ( quae íílias ma-
nualia beneficia , seu victualia nuncu-

" pantur , et tantum residentibus tribuun-
" tur

)
qualitercumque in Civitatibus , seu

" alils locis ( in quibus ipsae consistunt
" Ecclesiae ) sint praesentes , licet divinis
*' Officiis non iiitersint , ex integro perci-
*' piunt, ac si continue in ipsis Ecclesiis
" in eisdera oíiiciis deservirent, penitus im-
" probantes , statuimus , ut distributiones
'* ipsae quotidianae , in quibuscumque re-
" bus consistant, Canonicis , ac aliis bene-
" ficiatis , et Clericis Ecclesiarum ipsarum

,

qui iisdem Officiis in ipsis Ecclesiis ad-
Tom. ri li
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" facrint ; trihuantur jiixta Ecclesiae cujuS'
*' Uhet ordmafionem ríítionuhUem

, jam fac~
•* tuTã i

seu etiam fuciendam, Qui vero aliter
*' de distributionihus ipsis quidquum reee-
** perií

(
exceptis illis , quos infirudtas, seu

"justa, et ratlonabilis corporalis necessi-
*' tas, mit evidens Ecclesiae ntilitas excu-

saret ) renim sic receptariiui doniinium
" non adquirat, nec faciat eas suas, immo
" ad omnium restifcutionein

, quae contra
hujusmodi nostram Constitutionem rece-

** perit , tencatiir. ^. De distributionibus
*' etiam pro defanctornm annivcrsanis lar-
" giendis , iílein decernimiis observanduni. ,,

não se nega já mais, nem pôde entrar eui

duvida , ou questão
, que os Cónegos Pe-

nitenciário, e Cura, nos teuípos occupados
com o exercício de seus benefícios , estani

nos termos de vencer as distribuiçoens quo-
tidianas , que se rej^artem pelos interes-

sentes ás Horas Canónicas.

^. 5. Failando do 1". , affirma Ligoria
Lib. 4, Cap. 2, Artic. 4, dizendo *' mini-

me |)i*ivatur distributionibus , qui tempo-
re oíiicii confessiones excipit. ,, e tratan-

do do 2^. , se expressou do modo seguinte.
*' Idem de Canónico Curato, qui tempore

officii opera sai mancris diversa ab Eccle-
*' sia, ubi est Canónicas, dummodo iiJa

*' sítintrá proprlam Bcceiesiam. ,, cujo pare-

cer seguiram igualmente AA. por eile ci-

tados , e também ilesomb. Tom. 2 , Artic.

9, de Resideat. Natal Alexandre, depois

de risferir os qie não gozam das distri-
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bniçoens , ou não estain nos termos de pcr-

cobe-lus (
Theolog. Piorai. Tom. 2 , Cap.

6 de Benefic. Ecciesiast. Reg. 48 ) , excep-
tua os oecupados no ministério de Curar
almas , dizendo " Si absint oh funetiones
*' Curae Animarum suae Dignitati , seu
" Praebendae incumbentis. ,, Firmou esta

doutrina o Concilio de Trento na Sess. 22

,

Cap. 3 per verba = Cura animarum im-
mineat = estabelecendo a seguinte regra.

Tunc pro tempore , quo in Curata Eccle-
" sia resederit , ac ministraverit , tumquam
" prae.seng ac divinis intersit , in Bccle-
*' siis Cathedralibus , ae Collegiatis habea-

tur. Isto mesino declarou a Congregação
do Concilia á Sess. c Cap. citado , no «lia 10

de Abril de 1598 pelas palavras == Si vero
unltae sunt , est locus Cap. Extirpandae
Si vero. de Praebend. = que Iie assim.
'* Qui vero Paroeliialcm habet Eoclesiam ,

" noa per vicariiim , sed per se ipsnm illi

" deserviat , in ordine cpísm ipslus Eccle-
" siae cura requirit : nisi forte dignitati

seu praebendae Parociiialis Eeclesia sit

*' annexa : in quo casa concedimus , ut qui
*' talem habeat praebendanj, vei dtgnitatem ,

" cum oporteat eum in majori Eeclesia de-
" servire, in ipsa Parocliiali Eeclesia ido-
*' neuni, et perpetuum habeat vicarium ca-
" nononice institutum , qui ( ut praedictuui
" est )

congrueutem habeat de ipsius Ec-
" clesiae proventibus portionem. ,, Expon-
do a mesma Congregação as palavras = tam-
quam praesens = disse " Non comprehen-

li ii



236 Me3íorias Históricas

(Uintur Canonici
,
quatenus habeiTtos Ec-

*' elesias Paroclnales non tarnon unitas Ca-
*' noriicatibcis. E eommentando as pa-

lavras = ('ausa ])ri'js per Episcopuin eogni-
ta= referirias na ÍScss. 23, (3ap. I, oxpli-

eoii-as , como se vê. " Paroehialern Ecele-
*' siam habens cum Canonicatu , in Paro-
" cbiali resklero tenetiir ; quc^l etiain cst
*' conforme Ballae Pii 5. quac ineipif = Cti-

" pientes pro nostris = publicatae 8 idib»

" Jriiii Anno 1058 sii|)er hoe aeditac y et
*' percipit fructus prai bendae. Ej^is tatm n
*' quotidianas distributioníís pcrdit , et sí-

quid praeterca abscntcs justa de causa
" non pcrciprutit. Si autcm Canonicatus

est in eadem loco , nbi Ecciesia Paro-
*' cliialis, potest utrique servire , et perci-
" pere quotidianas distributiones , et com-
" moda , quae sant illi muneri adtributa^
*' si vero inservire nequeat , distribiiíiones

" tantum e«run\ dieruiu , quibiis non inest

,

'"' am*ttat, neque aíio damno atifici potest. ,,

^. 6. Abraçaram cs mesmos sentimen-
tos os Additores a CunlUsati no T. I , Trací.

4 de Iv Decaioí»! praecepto ( pai^. mi 214)-

*iScrevendo assim " E<|uidcm, qwi Cano-
nicatum , ijisique coiijunctam Paroehiani

obíinet , sed extra civitíUem , pro tem-
pore

,
qno m ília residet , ae ministrat ,

suae pirae!)endao friictus diiailaxat iw-

quirit , ncuíiquani vero distributiones

( quotidiannas
)
consequitur , ut sanxit

•• Pius i). in citata ab Auctore ( seilicet
'* Cndlliuli ) Constit. G5, et ut sajíientei:
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aílverlit Fagnanus Cap. Lícet. d. GJ. de
*' Praebcnd. et íionzylos super íleg. 8
*' Cancel. glos. G. n. 2G8. et seq. At aliter
*' profecto (ie eo assereiídiíin est , qm Caiio-
" nieatiiiT) , et annexian aniniarum curam

in eadem Eeclesia j)()asidet. Ilic naiiMjue ,

*' si Divinanim Oflficiorum tsinjwre Curae
*' suae operam impendat, iion solum suão

praebendae fructns perciplt , sed et dis-
*' tril/utiones Ip.cratur ; cum tunc i;i evi -

dentem suae Ecelessiae ntiíítaíem absens
sit. yic sasie responsam fuit a Sae. ("on-

" grcíç. Cone, iii Causa Mediolanensi pro-
" poyita die 13 Febr. nn. 16<>í). Saera ífec.

*' Ceusuit , oratorem babenteiíi ónus Curae
aniniaruiu annesum , 8Í tcrnpore

,
(jiio

Divtua Oflleia eelebrantur, aiuliat Con-
*' fessiones , vel alia ad ipsam curam spe^
*' ctantia exerceat , lucrari debcrc d^slribu-
" tiones (pu)tidianas , etiajnsi Divinis hoii
" intersifc. Huic eonsona est aítora reso-
*' luti» in Causa Tortonensi die 29 Seteinb.
" um. Lib. Í7 Oeeret. pai^. 2^0. Sacra Scc.

Cènsnit , PraeposUo EeLdesiae ColleiU,ía~

tiio Caitri-aav! , cui a-inaxa est Cura an",-

inaruiii e i;u aíliyjimàrratioiíLí S-ierameií-
" torum , debsri disirihtitiories (pioíidianas

tempure Divjíjyrrtjii Oiiici{N'!i;-i , si eo tem-
pore sit iu actii {liiítam Curam exereondi

,

*' et Sacramenta miriistríí-ndi. ,,

7« I'^xp]iíiando linalmenU; a sobredl-

t^i Coniiri^ííação tio Cosiciljo, ce]cl>rada no^

<lia 27 do Fevereiro de 1597; as expressoens
referidas na gess. 24 , Cap. 12 de He-
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form. = distributiones voro = e = reeipi-

nnt= , tleclarou-as nos termos seguintes.
" Ilabeantur tamqnam praesentes in choro

,

" (jiii animarum curam exercent
, quae illi

*' Ecdesiae imminet , dum tamen sit ín actu
" administrandi Saeram(mta , vel alia exer-
" condi, quae spectaut ad ipsam Curam.

§. 8. Em coinfirmidade do que fica de-
monstrado, publicou Concina o seu juizo so-
bre o mesrao assumpto no Liv. 2 in De-
«iaioíçum Dissert. 11 de íloris Canonic. Cap.
11 , ^ 3, Quaest. 13 ia fine, dizendo-
" Prubendatus , cui animarum cura annexa
" est , aequirit , et frucfcus , et distribui io-
*' ncs, dum Sacramentis ministrandis ope-

rani navat
, quemadmodum aequirit ille,

" qui in defendendis beneficii juribus oe-
*' cupatur

,
quia in utiliiatem Ecclesiae

*' manifestam cedit talis defensio

Idem Quaest. Ij. " Quid de Canoni-
*' eis Curam animarum habentibus in aíiis
*' Ecclesiis á Catbedralibus ? ílespond. Jain
*' dictum supra est Canónicos Curam ani-

marun) liabentes in própria Ecclesia , dis-
*' tributiones aequirere , dum absunt a cbo-
*' ro , ut Sacramenta administrent , sua(pie
*' obeant munia , nt declarat Trident. ses.

22 de Reíbrm. Cap. 3. Difficultas est,
*' utrum fruantur lioc privilegio , dum Cu-
*' ram animarum liabeant extra propriani
*' Ecclesiam. Bonac. adíirmat, etiamsi ani-
*' marum Curam ejusmodi Praebendati ha-
" berent extra l)ioecesim. Alii absolu-
" te negant. Probabilior videtiir opinio ,
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*• quod adquirant distribiitioncs Ecclesiae
*' Cathcdralis , vel Coilcgiatae , in c{Iki ha-
*' bent dignítatem , si animanim cura sit

*' intra propriam Dioecesim , secas , si exíra
*' Dioecesim líoclesia, ia qiia haec cara
" exei*ceri debet , consiituta íiicrit. Paroelú
*' quo que capiunt distributiones , dum ab-
*' sunt propter inanera Parocbiaiia.

9. Bènèdicte 14 em íim
, coUi^indo

quanto sobre este objecto baviam estabe-
lecido os Saí>'rados Cânones , o Concilio de
Trento , e a Sagrada Congregação do mes-
mo Concilio, na Instituição 10'/ , ? n.

r>o , poz á vista dos Cónegos das Igrejas

^íetropolitanas , e Collegiadas as doutrinas
reieridas

, para que as observasseai no ser-

viço do Coro, e rnandon executa-las

10. Tendo até aqui exposto siini-

niarianiente o que bá de maior ])eso á res-

peito do vencimento das interessencias pe-
los dois Cónegos Penitenciário, e Cura,
considerados presentes ás Horas Canónicas
nos tempos em que se acbam empregados
nos ministyrios i)roprios de seus benefícios;

passo á tratar da nossa questão em par-
ticular. E parecendo. Senhores Capitulares,

f;ue bastaria a intelligencla d'aqneiíes fun-

damentos , e decizoens
,
para poupar o dis-

curso sobre a mesma causa , posta agora
em duvida; não succede assim, poríjue,

ou proceda de motivos poncw judiciosos,

ou da repugnância em convir na distri-

buicrio das interessencias á favor dos men-
cionados Cónegos , he muito certo

,
que des-
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attendldos os Saibrados Cânones , o Con-
cilio , as Declani';>oeiis d^eHe pela yaí»;i*ada

Co:i<>rei^ação , e «j ianto disseram os citados

i\íoraiistas , e Doutores Canonistas , se jjro-

pooiía de novo a inesnaa matéria, misturada
<• )in outra de igual natureza , para ser dc-

«^idida ii forca de votos n esta Meza Capi-

tiilar.

11. Não se duv3<lando mais do pri-

vilej^'!0 , porque os Conej^os «obreditos per-

cebem ausentes do Coro as distrii)aiçoens de-

vidas siKiiente aos verdadeiros residentes

M^elle , he com tudo diffcrcnte a iiitciligen-

cia dos DD. á respeito do mesmo priviie-

içio : Dizem alguns
, que a graça particu-

lar cm favor dos fieticiauiente residentes com-
prehende só as distribuiçoens proprie , et

.itricte tales, que provêm dos reditos dos

Benefícios , e Oanonieatos , e se devetn nos

personulttcr intcressentes Divinis Oficils : ou-

tros asseverara ,
q"ie se extende áquellas

distribniçoens , impropriamente taes , mas
;{syim tlenominadas no modo ordinário de
liillar, as quaes se dam raiíoiie personalis

iwrvi^U , X' níin ratione Caiioiúcatus. Barboza
de Canonic. Cap. 2o , n. 21 aliirma que se

ileve entender do todas as distribuiçoens

iiidistifieíaraeníe , abonando a sua opinião

«vorn V irios Autores , e entre elics Garcia ,

a quem seguiu Bonaccina : mas Riverio De
Perfecto Canónico Tom. 1 , Cap. 13, a num.

78 , failando do Cónego Peniteíiciario , sus-

t<;nta o contrario, firmandu-se em funda-

mentos de muito peso, e assevera, que as
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distribuiçoens mannaes , que se dam pelo
serviço pessoal, e nunca em rasão do Caiio-
nicato, como os anníversarios , exéquias,
acçoens funerárias , e quaesquer outras funo-
cocns sa<;^ra(las , e os emolumentos , que
d'olIas procedem , o que tudo se costuma
repartir pelos Clérigos interessentes ; não
se devem aos Cónegos })rivilei»iados por al-

guma causa justa para lucrar as distribui-

çoens provenientes da assistência ás Horus
Canónicas.

§. 12. O privilegio, porque lie uma Lei
particular , deve interpretar-se strictamen-
te , segundo a propriedade de suas pala-
vras , como sentem os Doutores á vista de
repetidas Ilesoluçoens dos SS. Pontifices

dispersas pelo Corpo de Direito Canónico ,

e se coUige das mesmas Regras de Direi-

to Commum Civil : e como o privilegio ex-
cede umas , e outras Regras , e os Casos
expressados no Cap. Consuetudinein , con-

cedendo aos Cónegos sobreditos a faculda-

tle de lucrar semelhantes distribuiçoens

com prejuizo d'aquelles , a quem accrescem
pela residência , e presença física , de ne-
eessida<le se lia-de restringir , como odioso

ao serviço da Igreja
,
por quanto os prote-

gidos por elle se eiiimem de residir no Co-
ro , e das mais obrigaçoens , dum iri Eccle-

sia confessiones audiunt , accrescendo tam-
bém a eircuustancia de não se estender o
Indulto claramente á todas as espécies de
distribuiçoens , e ainda anniversarios , como
deveria exprimir, para que se podessem

Tom. VI LI
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lucrar as distribiúçoens manuaes , e impro*
prias , na ausência.
' ^. 13. Com estes princípios conclue Dc
Lamet ( Diccion. Casuuin Conscient. in Sup-
plem. Diccionar. Joan. Pontas. Verbo. Ca-
nonici. Cas. 1 , § 7« Hinc concludi potest. )

que a Lei estabelecida pela lí^reja á res-

peito das distribuiçoens , se deve entender

ao pé da letra , e ser explicada strictamen-

te , de tal modo , que as excepçoens , por
que etla se modiiicou , e os casos , por que
perniitte a percepção di s distribuiçocns será

â real, e física assistência ao Oíiício Di-
vino , devam antes restringir-se , que aui-

pliar-se ; não só porque essas excepçoens
tendem á diminuir o Culto Divino , como
por damnificarem aos que interesssfim nas
inesmas distribuiçocns , e serem finalmente

contrarias ao Direito Commum. D'onde
claramente se deduz , que o priviloííio re-

relativo ao vencimento das clistribuiçoeus

tem lugar jípenas nas provenientes do Ca-
lionicato , et ratime intcresscniiac íii chvro

Divhns OJficiis y e nunca ( em conformidaííc

de varias Decisoens da Rota ) iias que (!c

modo alijam provera raiione Caiionicutus ,

como os funeraes , e outras aeçoens seme-
ãlhantes , devidas á titulo de legado , de
esmola, salário, ou estipendio, por serviço

ineraroente pessoal ; porque d'el]as não falia

o texto no Cap. un. referido. Porisso , os

Oííicios por Defuntos , e toda a fanceão fu-

iieral , ainda que no uso commum de fal-

íur venham sob o titulo de di&tribuiçoeos,



DO Rio de Janeiro.

não eonvóin á esse artigo, nem sara taes ;

e por eonsequenein não podem ser bene-

zes , que se distribuam pela interesseneia

aos Oílieios Divinos , nem se podem ven-

cer pela mesma causa , por que se vencem
as distribuiçoens quotidianas , nem final-

mente distribuir-se pelos não interessentes

em pessoa , como accontesse , pelo contra-

rio , com outros benezes ordinários , x. g.

Missas , Novenas, &.

^. 14. Ouçamos , Senhores Capitula-

res , a Van-Espen P. I* , tit. 7 > Cap. II ,

cuja doutrina tem abraçado os mais dou-
tos em Jurisprudência Canónica ; e çom
elle aprenderemos á decidir este negocio
das distribuiçoens questionadas. Tratando
o mesmo A. no Cap. cit. De causis legiti-

mis recipiendi distributiones in absentia ,

diz sob n. 1. " Si jus commune spectemus ,

" nonnullae causae quidem ut legitimae

probantur , ob qiias Canonici , aliique si-

*' miles Beneficiati a residentia excusentur ,

fructnsque Beneficiorum etiam absentes
percipiant , sed pene in omnibus cum res-

*' trictione ad solos fructus g^rossos suae
praebendae , ut vocant , exclusis disíri-

" butionibiis quotidianis , quae victualia ^

vel manualiu dicuntur ; eo quod in ma-
" num praesentem quasi tradantur

; quae
*' de jure communi vix ulli absenti conce-

di reperies ; adeo ut etiamsi quis res-
" criptum , sive privilegium a Sede Apos-
" tolica obtinuerit de percipiendis fructi-

" bus cum clasula, ac si praesens essef,

LI u
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" jSihiÍGminus , ait Fajçnaniis ad Crip. L'-

cet. do pruchcn. lOl distributioncs t.ot>

*' deberentur. Nam hurum distribuíionnm
ea est natura própria , ut debenntur liis

*• taníuu)
, qui rrre intorsnnt Offleiis Di-

*• vinis , n(;n antcm hi.; ,
fjvji,/'cíp r< s'í*e il

,

*' aut júris iiHerpelratione. ,, ír^i nilitt-r Sy-
nodus Tíidontina. 8t'ss. 21, Cap. 12 de

•* reforin. staUiit: " ut distributicnes ,
q»ii

*• statis Horis interí ueriut , re(íipiiint : i c-
*' liqui

, qua\ is collnsione , aut reiniíísione

exclusa , his careaní , juxta Boiíifacíí
*' VIII. Deorttuni , quod incipit Consuetu-

dinem , quod Synodus in usum revocat ,

non obstantibus quibuscumque statutis

,

*'et consuetudinibus.

Que discurso rnais*beni dedusido , e mais
perceptível poderemos nós dezejar , para
idtiinar a presente questão ? Acpú finaliza-

ria eu o nicu voto , se entretanto não es-

tivesse persuadido, que necessitava de ro-

bora-Io cou) outras reílexoens.

\>
. ^. 15. Não padece a mcMor duvida , que

a utilidade, e serviço da Igreja he uma das
eausas , por que o Beneficiado ausenle re

considera sempre assíduo ás Horas Canónicas
jno Coro, para perceber todos os cm< 1 imcn-
tos ordinários do seu beneficio. He porém
preciso notar , que quando por esses títu-

los o Direito privilegia os Beneficiados ,

não patrocina ijiualmente a simples, e ap-
parcnte utilidade , e serviço <la Igreja ,

etn prejuízo de treceiro ; porque em casoS

taes bastaria , que despido de termos e.v-
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préssivas, e onorajicos , dei^larasse gení-iríca-

mcnte = quos necessitas , ant Eecle-síae iili-

litiis (;xcusaret= : tr)us ioiiiro , e muito lon-

ge de favorecer os i3i'ii'-'Í2ei«dí)s ausentes

eo!n aquelles pretextos , net.lmin outro foi

o espirito do privile<^Í05 senuo d .' fingir pre-

sentes os Giiipregados em utilidade , e ser-

vieo da liçreju , quinrlo essas causi^s sara

notadas coiii u evidencia= evidi ns Eeelesí-

ae litiiiías -^i.

vS. lí>. Snpposto que os RR. Cónegos
Peniterxíiurio , e Cura, dum Conpj3SÍou.vs au-

diant hl Ecelesia , se coiieiderem presentes

no Coro ás tíoras Cíànoniefis, pela utilida»

de evidente da Igi-eju n'uí;aelio ministério

(Pichier L. o, tit. 4.^ '.S. 14, Aíiadelo Lií».

íi, tit. 4,^. 7,n. 20,V, os Additor, ú Cnni-
liati T. l, Traet. 4, de l*" I)eealo;',i prae-

cepto, e outros); não se evidenceam con-
tudo as mesmas causas no toi?!pi> , em que
as Confisísoens poden» soíVer dilacay ; pois-

<pie sendo a ficção da íjei um certo direito

sino-ular ( L. 2. '«^ Codicillorum. íf. de jure
Codicíll. ) , não tem lui^ar nos casos ex}M'eí -

SOS, e nniito menos ih» em que a ficção,

ou privilegio se diriiçe á ditninuir o Culto
Divino, e á prej-udifíar o serviço da I^yreja.

^. 17- A Lei Estaíi t iria d'esta lívreja

Cathedral estabelecendo regra de venciiwen-

to dos benezes pelos oceupados no serviço
nctnal da íi^reja , declarou no Cap. 32 , 6*o

" Salvo estando actualmente oeeupado com
" o serviço da liçreja, e havenflo dado dis-

so parte ao Apontador,,, e fallnndo do Co
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nejyo Penitenciário uo Cu]). 8, disse nb §.2
3j]xereitando o seu Oíiieio, isto he, es-

" taiido oiiviíído Coníissoens no seu Confes-
" sionario, lucriirií todas as distribuieoens,
'* e emolumentos, conao se estivesse pre-
" sente no Coro, ou em outra a]^''uma fun-
" cão , nem deixará de administrar o Sa-

cramento da penitencia, salvo chamado
" pelo Prelado para qualquer função Ponti-
*' ficai , ou por assistir em Cabido pelo inte-^

" rese Capitular.,, Bem se vê portanto, que
cingindo-se esta Lei só ás distribuieoens, c
emolumentos ordinários ratione Canonicutus

^

e não fallando
( porque não ])odia fallar ) dos

eníolumentos extraordinários, como sam as

esmolas dos Officios dos Defuntos da Fre-

ji,uezia , &c. ;
porisso mesmo níío se pode

estender o favor, além do que ella expres-

sa. N'estes termos , sendo o privilegio uma
ferida da Lei, e prejudicial -do Jus aceres-

cendi , que tem os residentes físicos , não
se pode interpretar , sem se restringir , <'o-

nio odioso ,
áquellas distribuieoens unica-

mente, que provêm do Connnicato , et ra-

tione interessentiae in choro divinis OJfic.us ,

e nunca á outras , em conformidade de va-

rias Dccisoens da Rota. Taes sam os Officios

dos Defuntos, os Anniversarios , &c. cujos

Salários se dam pro scrvitio mere persona-

li , não propter Beneficium, River. loc. cit.

n. 81. Gonzal. ao Cap. 7 de Ceric. non
residentib. N'estes termos diz De Ijamct

loc. supra cit. 8, Verb. Distribuí Cas. 2.

" Ad obituuni , aliarumque fundationum .
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** distributiones obtinendas , non modo . .

.

verum ctiain preços, qviibus cu conf^íant,

cum choro canendas esse . . . Praetcreii
*> distributiones bis Oiíiciis annexac suní:

stipendia ehori , danturque pro opere , et
*' labore, ut Canonistae loquuntur. ,, E o
Bosso Estatuto, determinando no Ca[). 32
eit. § 7 o modo, por que se deviam repar-

tir os benezes dos Offieios, estabeleceu tam-
bém a maneira de vence-los , como se vc.

Os benezes dos Offieios se repariirao em
cinco partes ; em cada noeturijo ujua par-

*.* te; nas Laudes outra; na jMis;«a oiitra

,

" chegando até o fim da primeira Oração
delia, e vencerá cada um conforme as-

** sistir. „
^. 18. Permittam-me , Senhores Capi-

tnlftres , lembrar mais
, que nenhum dos

Coneíj;u5 referidos pode tuia cunscitufia uíi-

lisar-se das esmolas dos Ofiícios , quando
á elies não assistem pessoal , e fisicamen-
te : porque essas esmolas sam dadas ao
Cabido viritim seu ut siiigulis , e não ut
Cfípitulum

,
para suíFragar a alma, ou almas

€loi> parnehianos , por quem se mandam fa-

zer os suífrajxios.

^ 19 Hé assas constante pela forma-
lidade usual , com que se expressam os

ttístadores , que nenhum d'elles dispõem os

seus suííVagios , senão peio modo seguinte =
Declaro , determino , ou hc minha vonta-
de, que no dia do meu falleeimento ( ou
em outro assinalado ) se faça na minha
Igreja Matriz ( ou n'o'atro lugav ) um Oíft-
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oio
, com r^ssistcncia de tanfos Sacerdotes

e se dií^am tantiis Missas por luinha ai-'
ma =. Se o fulleddo he intestudo, roí^ain
seus herdeiros , ou fazem caber ao l^aro-
fo

, que pretendem siiífragar a alma de F.
coni um Oílieio de Corpo presente ( ou'
paroeiíial ) assistido de certo numero de Sa-
cerdotes ; e para esse íim entregam ao mes-
tno Faroco ( e na Içreja Matriz da Só a«
Cónego Prioste ) as esmolas compoteatos

,

para se repartirem pro rafa por quem pes-'
ír n.i! , e fiõi jamente assistir ao Officio , e
lUissa anne;va, segundo a' pratica de cada
P.iracliia.

§. 20 Consultada a Sag. Congregação
do Concilio in Romana 5 Murtii IqJS , Se a.i

Ciínego Jubilado competiam= ea , quae pro-
veniunt ex emolumentis Proccssionum , et
Anniversariorum , et aíiorum í = Respon-
íJeu—Dummodo testatorum voluntasnon obs-
tet= : e por este modo respondeu tajnbeni á
'outra duvida in Novarien. Jubilatíonis. Per-
í^antoti-se dt-pois die 1 JuHi 1679 in una
iVituntina Anniversariorum = An vijfore

Tnduiti similis Jubilationis Canónicas Jubi-
latus percij)ere valeret , perinde , ac si

Choro pers . lalitcr iateresset, emolumen-
ta Anniversariorum ? = Ead. Sae. Con-
ííveíx. neijrative resolvit. = Semelhantemen-
te foi resolvida outra duvida sub die 29
rSovemb. Et sic etiam in Romana Jurium
Canonicalium 5 Martii 1703 in qua ad du-
í)iuni :~ An Indultum vacandi a Chôrò , ali-

isqiíe DIvinis OíScIis ex causa iufirmitatis

concessum , valeat ctiana pro laudemiis ?
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Qnindeniis , Capitiilis , Anniversariis , Fes-

tivitatibus , Processionibus , ac quibuscum-
q«e functionibus in Ecclesia peragendis ,

ita ut liicrari debeat omnia emoliimenta
comiiuinia nuncupata , ac etíaiii Victualia ,

et Candeias ? = Uespondit = Affinnative
etiain qiioad laudeinia , exceptis Anniver-»-

sariis y et aliís obventionibus non fixis , et

in quibus diversiiiiode fuerit a Testatore
dispositum , qiiae etiani coníirmata fiiit die

20 Junii 1705. = E finalmente
,
proposta á

Congreg*. sobredita em 1 de Fevereiro de
1734 Bosanen. a seguinte duvida = An Ca-
nonicis Eeclesiae Catbedralis assistentibus

Episcopo Pontiíicalia exercenti , vel in suo
Palatio , vel ia aliis Ecclesiis suae Dioeee-
sis , debeantur anniversariorum emolumen-
ta , quae ex voluntate Fundatorum distribui

consueveruiit solum inter praesentes : Et
quatenus negative , An sit consulendum
Santissimo pro concessione Indulti ex gra-
tia in casu &c. — Sacra Congregatio re.»-

pondit Ad utrumque negative. = Ferrari V.
Ctinonicatus Artie. 9 , a num. 107 » et V.
Disiribution. quotidian. Artic. 2 , a num.
49. VkI. 2)í seg. Do que se concluo

, que
o Indulto , apesar da sua amplitude , não
comprehende os Anniversarios não fixos ,

mas só os fixos, e annexos ás Horas Ca-
nónicas ; e consequentemente não compre-
hende os Oííicios , que se fazem in die obi-

tus , tertio , &c. segundo a disposição dos
testadores, cujas esmolas competem aos
corporal , e fisicamente interesseutes , pro

Tom, ri Mm
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opere , ct labore. N'esta conformidade se vê
estabeleeldo o Estatuto 36 da Sé do Pará.

§. 21 . Por que n'esta líçreja Parocliial se

acha o Cabido , e no Cabido esta Ijfreja

Paroohial
(
seja-me licito expressar assim ,

usando da frase do Cap. Scire debes. 7 >

q. l'' ) ; a Cura animarum hahltuaUs está

no Cabido , e Cónegos , e a acfuali.s- no Cu-
ra da Parocbia, como se deduz da BuFa
de Innocencio 8-° publicada no anno de 1480,
da Buila dc Leão 10 do aimo dcí 1510

,

e da Bulla de Pio ò.„ ,
que mandou exer-

citar a Cara das almas nas Coliej:iadas por
Párocos próprios , e não por Capella; ns

amoviveis ad nutum ; de que procedeu , que
o Cabido , e Cónegos de S. Celso , para
executarem essa determinação , estabelece-

ram da massa commiia certa porção ao
maior dos seus presbíteros , á titulo de sus-

tento de seu substituto, cujo cargo acceitou

o Arehipresbitero , em quem se verificou

também a C((ra actualis no Corpo do Ca-
Uido. Na mesma razão está o provimento
araovivel do Cura , feito pelo Ordinário

,

quando falta no Cabido a jurisdiccão para
esse íiia , ou no eazo de ser provido o Cu-
rato por Apresentação Regia , como pre-

sentemente accontece com o d'esta Paro-

cbia da Sé , sem que a diversidade do pro-

vimento mude, ou destrua a regalia , e di-

reito originário do Cabido.

22. N'esta regalia , e direito , conferi-

do por Direito eommum , constantemente se

cousei vou o Corpg Capitular da Sé do Ilio
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de Janeiro desde a sua fundação , como evi-

denceam os antigos Termos escritos , e la-

vrados no Livro d'elies , que se conserva
no nosso Arehivo , onde tambeai está o de
5 de Setembro de 1754. Níío podendo por
isso o Cura uctual apropriar á sl todos os

emolumentos da Farochia , ficaram as es-

mokis por OíBíúos, e ]\Jissas dos Defuntos
da ParocJiia , e igualmente as das INíissas

por tençoens particulares á car<>*o do Paro^
CO habifuftl , cujas vezes exercita o Cónego
Prioste , cojno Oflieial privativo da Corpo-
ração , recebendo-as

,
para distribui-]as por

quem as vence , e dando do seu recebi-

mento ,
'3 appliçação as competentes certi-

doens em fórma. D'a]ii se origináram os

Termos de 18 de Outubro de 1692 , e de 14 de
Janeiro de 1704 , a vista dos quaes decla-

rou o nosso Estatuto Cap. 32 , 2, ao Pri-

oste
, que entre os objectos do seu dever,

e obrigação
,

pertencia-lhe o de requerer ,

e faser cumprir os Officios , iMissas , e quaes-
quer outros benezes do Cabido , como se vê
*' Pertence-llie tambcm requerer , e faser

cumprir as obrigaçoens dos Ofíicios , IMis-

' sas , assistências , e outros qjiaesquer be-
" nezes do Cabido , assim na Sé , como fora

delia, arrecadando as esmolas de todos os
^' benezes. ,, poisque ao Pároco actual, ou ao
Cura ficaram as encomendaçoens dos paro-
chianojsfallecidos, as oblacoens por casamen-
tos , e por balizados ( á excepção da cera

,

que foi adjudicada a Fabrica J conbecen-
ças , &c, Pelo mesmo motivo nunca perttn-

Mm ii
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ceu ao Cura faser os Officios com indepen-

dência do Cabido , convocar Sacerdotes

para essas fnnceoens , e outras semelhan-

tes , cantí\r Missas solenines em Festivida-

des , ou ellas se celebrassem na mesma
Igreja Cathedral , ou nas Capellas do dis-

tricto parochial , e &c. , de cujas acçoen»

foi sempre sciente o Cónego Prioste , por

quem ellas correram , conservando o Ca-

bido , sem interrupção , nem .questoens y

os seus direitos originários de Pároco ha-

hitnal n'aqu€llas cousas , de que estava de

posse , e tinha firmada a sua intenção. E
contudo os Curas entraram em todo tem-

po na repartição dos emolumentos funera-

es quando assistiram aos Officios, e Mis-

sas annexas dos Defuntos.

23. Em circunstancias taes fica as-

sásmente claro , que nem se devem repar-

tir as esmolas dos Officios por aquelles ,

que física , e realmente não assistiram y

nem sob o titulo de privilegio podem pre-

tende-las , e menos recebe-las , tutu consci-

enfia, os que deixaram de satisfazer o ónus ,

e a obrigação imposta pelo testiidor , de re-

sar o Ofílcio no Coro associadamente , e de

assistir também á Missa, cujos sufrágios

devem ser applicados por sua alma. Assim
declarou Lambertini ( Benedicto 14o ) na

sua Instituição 107, 9 , n. 62, referindo

a decisão da Sag. Congregação de 6 de Fe-

vereiro de 1734, Vid. §. 20. sup. que Mansi

repetiu no Epitome Doutrina. Aforai, et

Canon. Benedicti 14, e se annexou á§
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Obras de Ligorio , e de Besombes , dizendo:
** Animadvertendum est Canónicos non prae-
** sentes , de quibus snpra dixinius ,, ( havia
fallado dos exceptuados , e reputados
presentes pelo Concilio de Trento , fun-

dado na Constituição de Bonifacio S.'* que
lica transcrita sob o §. 4 )

" non priva-
" ri distributionibus , non tamen paríicipa-

re de emolumcntis Anniversariorum
, quae

ex voluntate Fundatoruni distribui eon-
" sueverunt soluni inter praesentes. He
portanto a conclusão: Se os Contgos patro-

cinados para vencerem distribuiçoens , co-

mo presentes ás Horas Canónicas , não po-

dem igualmente vencer os emolumentos dos
Anniversarios , contra a expressa vontade
dos Testadores ; como poderám pretende-
los , e recebe-los no caso , em que o Tes-
tador ( ou quem manda fazer os sufrágios )

designa o numero de Sacerdotes , que ham-
de assistir no Oficio por sua alma, ou,
não designando , considera suííicicnte o nu-
mero dos individuos , de que se compõem
o Corpo Capitular , com os Cajieliaens , e

Cura , para a celebração do Officio , pelo.

qual dá a taxada esmola de 20, ou de IGU
réis ?

24. Não se duvidando jamais , ss en--

tre o Pároco , os Sacerdotes , e os Paroohi-

anos , foi celebrado algum contracto- onero-
so ; ta mbem não entra em questão , q^e a
Pároco , e os Sacerdotes não podem preten-

der, e menos fazer seus os fructos , sem
ter pi'imeiro natisfeito o ónus , por cujo tií-
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tulo adquirem o jus in re. Os Cónegos , qut»

fazem o assumpto da presente Sessão , se
aeluim n'essas circunstancias : por([ue , em
quanto ouvem Confissoons , nem assisten»

aos Officios , nem ás Missas , e consequen-»

temente não podem appiiear os suíTragios

em beneficio da alma, por quem foram fei-

tos.

25 Perí^unto , Senlmres Capínlares
" Se cada um dos mesmos Cónegos , ou qual-

quer dos Ministros Ecclesiasticos , que de-
vem ser presentes ao OíHcio , poderá can-
ta-lo, ou resar em sua Casa, como faria

collegialmente no Coro , e por esse modo re-

ceber a esmola devida ao real, e físico assisten-

te á acção , que opere , et labore satisfez os

beas deveres , e por elles adquiriu o jus in

re?,, Não consta por Constituição, Cano-
nista , ou Moralista algum

, que exista ou
houvesse lembrança de tal ficção, e orivi-

legio, tão alheio dê Direito, e de todo op-

posto á intenção dos Testadores: pelo con-

trario , temos dentro do nosso Archivo o
Termo de 28 de Setembro de 1694, pelo

qual ,
propondo-se = Se qualquer Capitu^

lar estivesse doente, ou impedido por ou-^

tra causa na Cidade , ou fora d'eila ; se en-

traria na distribuição das Missas Cantadas,
esmolas de Officiòs , c enterros , e mais be~

nezes pessoaes , ou se poderia o dito im-
pedido , ou ausente fazer suas vezes para
vencer algum dos ditos benezes por algum
dos Reverendos Capitulares presentes ? ==

Se acordou , que não vencia , estando do-
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*?Tite , ou ausente, nem podia por outrem
substituir a sua falta , pera os ditos bene-
ers : e quanto ás Missas oautadas passaria

ao que se seí^uisse , sem que cm nenhum
tempo o impedido podessc repetir isso ==

Propondo-se semelhantemente em Cabido=
Se convinha, ou nSo , iro Reverendo Ca-
bido eom os seus beneficiados aos enter-
j ')s , a que fossem chamados = , i\cordá-

v\m os Capitulares, que sim, e que por
eadu acompanhamento receberia o Reveren-
do Prioste da Sée a quantia do trinta e

dous mii reis , para os repartir pelos mi-
nistres , e pessoas annexas ao Corpo Capi-

tular na qvjota estabelecida ; e o resto que
ficasse , pelos Reverendos Capitulares que
assistissem ao dito enterro , por ser este

heiíez pessoal= x\ssim se lavrou o Ternu»
do Acordo aos 14 dias do mcz de Janei-
ro de 1704.

§. 26. Se porém fica bem satisfeita a
intenção do testador, e o ónus do offici-

ante pelo modo sobredito , não parecerá fenó-
meno

, que também se diga interpetrativa-

mente cumprida a obrigação de cantar , ou
de resar o Officio de Díifunto , assistindo
simplesmente o ministro ecciesiastico no lu-

gar , ondese acha o féretro , ou se poz a Eça ,

e pano de excípsias , sinta , ou não , a fal-

ta de sufrágios a alma , que no Purgató-
rio suspira por elles , tciido deixado , ou
dado esmolas para esse fim. O mesmo se
dirá á respeito da aplicação da Aíissa e do
vecebimento da Cera, que se inanda dis-
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tribu7r pelos Officiantcs , e pessoalmente as-

sistentes á essas fiincçoens.

§. 27. Questionando-se = Se os Cóne-
gos podiam recitar privatim o Officio nos
Anniversarios , em que os Capellaens sam
obrigados á cantar? = respondeu De La-
met Verb. Canoniei. Cas. 1 , p. 141 , ^
Quoad quaestionem nonam. *' Si existant
*' Anniversaria , in quibus 6oli Capellani ca-
*' nere teneantur, Iiaud aegre concedendum
^' est licere Canonicis privatim interea Offi-

cium dieere. *' Logo , sendo os Cónegos
obrigados a cantar eonjtinctim com os Ca-
pellaens os mesmos Officios , não podem
cumprir esse dever privatim , e devem a-

companhar os Capellaens no Canto Co-

ral.

§. 28. Se ao Cabido , ut Capitulum ,

fossem deixados alguns legados com pen-

soens de certos suífragios ( como consta de

vários papeis conservados no nosso Archi-

vo , e de que fallou o nosso Estatuto no

Cap. f32 , \. 10 , que houveram n'outr9

tempo , mas deixáram de existir por con-

trovérsias ) , não duvidamos , que podiam
os Cónegos privilegiados venceras esmolas,

por ocfupados no exerciciode seus ministé-

rios primários; porque bastava a assistência

da maior parte dos Capitulares, para se veri-

ficar a do Cabido. Não acontece porém assim

,

quando os legados se commettem ao Cabido

ut singuUs , seu pro virili para a satisfação

dos suífragios ; porque então devem só entrar

na partilha das esmolas os que vere , stricte ,
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seu phf/sice assistiram ao acto funeral , o
suffraiçáram a alma do legatário.

29 Sentem commummente os DD.

»

que o privilegio j)ara perceber distribuiço-

cns , quando aus inte , não deve prevalecer
ao costume em contrario. N'estes termos,
sendo a Entermidade uma das caussas ex-
pressas por Direito para os Beneficiados
serem contados nas distribuicoens , como
presentes, ella não tem lugar, lo^*o que o
costume legitimo a contrariar, como dix

Anacleto Reiffeastuel Lib. 3 , til. 4, ^. 7 »

n. 190. *' íntellíge , dummodo non adsit
" consnetudo in contrariam. Nam hac stan-
*' te secus foret dicenduin. Sic quippc , ut

refert Garcia P. 3. de Beneíic. Cap. 2.

" n. 331. Sacra Coogregatio Corjcirsi de-
" claravit his verbis~ Consnetudo ia ali*.

** qua Ecelesia introducta, ut Canoíiici iii*

** firmi fructus tantum suae Praebendae

,

non distributiones quotidianas percipiant,
*' si legitime praesenpta sit , toilií Con-
" sueíudinem— : illam videlicet

, quae ha-
** betur Cap. un. h. tit. in G.° Al que ad
" hoc requiriíur Corisuetudo , quadragtnta
*' annorum spatio praescripta: prout notat
*' Garcia cit. n. 331 post Vegam in Sum-
ma part. 1. Cap. 128. Cas. 19 , et Aze-

" vedo Consil. 21. n. 4, et Consil. 24. n.

31. Et hoc ipsnm díeendum de Consue-
" tudine aiicubi legitime praescripta, et pro-
" bata , secundum quau» absentes ob cae-
" terás causas, in cit. Cap. un. h. tit. in
" 6.** contentas , disíribuíione'? non preci-

Tom. ri Nn
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" piíint : valida quippe existit talis cosue-
*' tudo. arg. Cap. ult. de Consuetud. cuni
*' similibns, et rursuin dicetiir infra n. 197.=
Sob o num. seg. 191 disse mais o mes-
mo A. Solum vero Statutum Capituii

,

*' seclusa videíicet consiietudine loi^itime

praescripta, nonobstat, quomiiíus absen-
*' tibus ex causa infirmitaíis, vel alia qua-
" cunque causa, dandae sint distributio-
** nes. Praeterquani eiiim tale Statutum

Capituii
,
utpote factum contra Jus (^oai-

*' mune Cap. u. h. tit. in €>" nuHius sít robo-
" ris : illud etiani iion esse coníirniandum ,

cum sit contra bonuni fícclesiao , oh ra-
" tiones n. 18/ allatas, censuit Sacra Cou-

gregatio ; prout refert Fagnanus cit. C.
** Licet. n. 138 de Praebend. Cur auteni
" contra Jus Cominune , et Sacros Cânones
*' valeat Consuetudo , non item Statutum
** inferiorum , dlctum est supra Lib. 1.

" tit. 4 de Consuetudine. ^. 1. n. 11.,,

^. 30 Favorecendo a Igreja, como pie-

dossima mãi , a causa da enfermidade , des-

atteaderaui-na os nossos Capitulares ( de
certa época em diante ) , negando as dis-

tribuiçoens aos Beneficiados física e legi-

timamente impedidos por esse motivo , con-
tra o Direito Commum , contra Decretos
expressos da Sagrada Congregação do Con-
cílio Lambertini Instit 107, ^ 8, e ség.

contra o sentimento , e doutrina geral dos
Canonistas , Theologos , e Aíoralistas , e fi-

nalmente contra o Termo de 2 de Setem-
bro de 1690 , escrito a f 4 do Liv. 1" delles

,
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qne diz " Mandáram
, que o R. Prioste re-

*' partisse a Cono-rim pelos Capitulares pre-
*' sentes ; e aqaelles que legitimamente es-

tivessem absentes , venceriao somente as
*• suas Côngruas, e não as distribuieoens por
" ser conforme a direito , excepto os doentes,
" e presos injustauiente, e os que estivessem

absentes, a quem o Direito manda, que
" sejão contados nas ditas distribuiçoens. ,,

E pretendendo estabelecer um direito novo
n'esta igreja

,
apesar da sua illigitimida-

de
, ( 1 ) foram firmando a regra com a de-

negação constante das distribuiçoens í\q%

apontados por doentes , de que se origi-

nou o actual pleito , entre esta Corpora-
ção , e o nosso Collega MestrEscola Jozé
Coelho Peres de Franca , desde antes do
íinno 1786.

31. Ommittindo exemplos diários

,

não posso deixar de trazer á vista dous ,

por mui notáveis : e antes de referi-los , he
preciso repetir o que se acha estabelecido

na nossa Lei particular , ou Estatuto , Capi
21 , ult. cujas palavras sam as seguintes-
" E porque a velhice se reputa enfermida-

de ( 2 ) se algum Prebendado estiver tão
*' velho, que não possa residir , e ser interes-
*' sente ao Coro , deve ser contado , e ven-
*' cer as distribuiçoens , com tanto que fosse

Nn ii

( 1 ) Vid. Estat. da S. B. P. de Lisboa Tit. 6.

A). 14. n. ((). ) •
•

( 2 ) Senectus est morbus.
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** costumado no tempo de antes á residir

,

** e assistir aos Officios Divinos. Mas para
" assim ser contado haverá declaração do
" Prelado, o qual deve julgar, se o esta-
** do , eni que se acha pela idade , he tal

,

** que sftra assistir ao Coro pode lucrar as
*' distribuiçoens. ,, Em conformidade d'este

Estatuto , parece . que o nosso assas res-

peitável Collega , e Chantre , Doutor Ma-
noel de Andrade Warneclc , modelo não
só de virtudes , porém da mais exata re-

sidência antes da sua extrema velhice , e

n'ella mesmo , como podemos testemunhar ,

estava no caso rigoroso de vencer as <lis-

íribuiçoens , ausente da Coro ;
pois que con-

tando além de noventa annos de idade

,

numerava mais de sessenta de serviço da
igreja , tendo entrado á possuir a Dignida-
de Arcediagal em 18 de Dezembro de 172õ »

atéque fallcíca na de Chantre a 22 de
Setembro de 1786. Não lhe valendo porém
a ancianidade , nem o assiduo serviço , e

residência do Beneficio pelo espaço de perío
de sessenta e um annos , cujo titulo , sup-
postoque não seja determinado por direi-

to commum á favor dos residentes, e que
tem servido a Igreja quarenta annos , foi

contudo approvado por Gregorio 14, e ro-

borado pela Congregação do Concilio , d'on-

de dimanou ultimamente o Decreto de 14

de Setembro de 1/18 ; ( Lambertini InstiL

107 > §. 9 , n. 64. ) ; foi obrigado á con-
tentar- se com a vontade do Prelado, qu«
desattendendo á circuDstaneias tão juridi-
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cas , e ao piedoso espirito da Ijçreja , ape-

nas lhe pennittiii perceber a nua Coni;rua

( porque não o potiia privar (Felia
) ,

])ara

viver sem mui ia indigência. He bem visivel

a triste enfermidade do Beneficiado , e

Mestre de Cerenionias d'esta Sé Pedro Jozé
Pereira de Moura , que vivendo á muitos
annos vexado com diárias erií^ipclas nos
escrotos , e nas pernas , e não podendo dar
um passo sem auxilio de um estenso sus-

pensório de pano , <'om que se liga
,
por-

isso se reduziu á impossibilidade de fre-

quentar o Coro. Este Beneficiado , que
pelo diuturno serviço da Igreja

(
pois he

dos mais antigos Capellaens , e pela assi-

duidade na residência do Coro antes, e

depois de enfernjo , devera esperar toda
compaixão , e justiça no vencimento das
distribuiçoens ) teve também a fortuna de
ser considerado presente , para unicanjen-

te perceber a simples Côngrua , e não re-

correr á diárias esmolas de seus ann<.>os

,

sem a gloria de descançar como o Soldado
veterano , no longo serviço da Igreja

»

percebendo as distribuiçoens ju,vta mcriía.

^. 32 Também a utilidade da Igreja

( outra causa privilegiada ) não he suíiicí-

ente para se permittirem as distribuiçoens

na ausência, se o costume deixar de pa-
trocina-la. " Quis enim dubitet ( \^an-Esp.
" P. 1 , tit. 7 , Cap. II , n. 2. ) , in Eccle-
" siae utilitatem cedere , ut Canonici in
" regimine Dioecesis Episcopo assistant

,

*' et inberviant? ettauieu, si Jus Comum-
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" nespectemus, distrihutiones eis absentibus
" non debentur. Siiiiiliter negari neqait

,

quin abscntia Canonicorum studionim
" causa cedere possit in Ecclesiae iitilita-

*' tem ; et tamen distributiones quotidianas
" neuio eis assignat. §. Ut ergo de recipi-
" endis iii absentia distributionibus recte
*' judicemus , non tantum inqnirendum est,
" an corporalis iiifinnitas , aut evidens Ee-
" clesiae utilitas absentiam excuset ; sed

an etiam aliqya Ecclesiae ordinatio , vel
*' consuetudo coneurrant. ^. Ita in pleris-
*' que Ecclesiis absentes ob corporis in-
*' firinitatem lucrantur distributiones illa-

" rum horarnm
, quibus , dura sani sunt ,

" interesse soient. Et licet Bonifacius 8
** in citato Cap. u. idem velit observari
*' quod distributiones in defunctorum anni-
*' versariis largiendis , tamen in nonullis
" Ecclesiis Canonici absentes ob corpora-
*' lera inílrmitatem accipiunt distributiones
'* Horarura , et non anniversarioruin : ut

proinde id a consuetudine cujusque Ec-
*' clesiae maxime dependeat. Semper ta-

men ( River. T. 2, Cap. 14, n. 121. )

" hujusmodi privilegium percipicudi distri-

butiones in absentia propter utilitatem
*' Ecclesiae intclligendum erit , nisi detur
" aliqua consuetudo in contrarium , quae

de facto induci potest jnxta Bonacin.
5ÍÍ> Se a utilidade proveniente á Igreja

particular d'esta , ou de qualquer outra

Diocese , be titulo sobejo para os Bene-
ficiados empregados no seu serviço perce-
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berem , ausentes do Coro , as esmolas dos
Oj'íieios , que pertencem aos real , e fisi-

camente presentes á cilas ; com razão mais
justa , e considerável , parece que deviam
ser contemplados em taes benezes , e dis-

tribuiçoens , os empregados no serviço util

<la igreja Universal ; e não obstante , quan-
do o cnstume legitimo contraria o seu ven-
cimento , neniiiim goza do privilegio com-
nuim , concedido por justos títulos. Cap.
Cam dilectus. de Cleric. n. residentib. Cap.
De caetero , et Cap. Ad audientiam lò eod.
Lambertini. Inst. [07 , § 9 , 10.

§. 34. Sob o pretexto Jo Costume se tem
negado n"esta Igreja Catiiedral as distri-

buiçoens , e benezes a os Cónegos Com-
missarios do Santo Officio da Inquisição

,

e a os Beneficiados Capeilaens , que servem
com eiles nas diligencias do Tribunal da
Fé, obstando os "— plissimos privilégios,
que Jnnocencio 8 , Paolo 3 , Pio õ , e Ur-
bano 8 haviam concedido expressamente
nas Bulias á favor da Igreja Universal

,

e Ortodoxa , como expõem Barbosa De Po-
test. Episc. p. as alleg. 53, n. 150. Id.

ad Trident. Sess. 24 de Reform. Cap. 12 ,

n. 7(3. Id. de Canon. Cap. 24 , n. 2. Gonzal.
De Cleric. n. resident. Commentar. ad Cap.
7. Decretai. River. P. 2a

, Cap. 15 , n. 3

,

e outros; e finalmente á Bulla= Exponi
nobis = de Pio , que ultimou essa graça
á instancia da Nossa sempre Augusta , e
Religiosa Soberana D. Maria la

, cujo Pla-
ceto, expedido a 4 de Janeiro de 1788 ,
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a Confirmou. Com içual pretexto obsto»
este Cabido a Provisão da Mezi da Cons-
ciência, e Ordens expedida em 10 de Ju-
lho de 1771 á favor do nosso ( entfío )

Deão , hoje Excelentíssimo e Reverendis-
siui» Bispo d'esta Diocese , que emprega-
do no Cargo de Inquisidor de Évora , re-

ijuerera os fructos do Beneficio , e foi

•mandado contar não só no vencimento da
Côngrua , mas nas tlistribuiçoens quotidi-

anas , e mais emolumentos , como consta
ílos papeis registrados no Liv. 2 dos Termos
das Posses f 44, E sendo dos nossos dias

o facto de encontro , que fez esta mesma
Corporação ao reqiieriinento de outro Col-

Icga nosso, o R. Arcediago Jozé Joakim
da Cunha de Azeredo Coutinho , hoje Ex-
<3elentisslmo e Reverendíssimo Bispo de Par-
líiMubuco

j
para se lhe dar a sua Côngrua

a titulo cjusa sludà na Universidade de
Coimbra , e poder concluir os se:js Actos
Grandes no fim de Junho da 1785 , cujos

papeis se acham lan<^ados no Liv. de Acoi'd.

Capital, desde f 05 ; permitta-se-me lem-
brar agora, que não concorri c;)ai o meu
parecer para tão desarasoada decisão , e
suas consequências ,

por estar sciente da
privilegio causa stuãii facuitado por ínuo-
cencio 3^- no Cap. 12 de Cleric. n. resideut.

,

e firmado pelo Concilio de Trento Scss. 5

de Reíbrm. , segundo o qr.al conveio este

Cabido na ausência musa studii do Cóne-
go Penitenciário Domingos Lopes Antunes,
e do Cónego João do Araujo e Azevedo,
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bem que á respeito d'este precedesse a liceii'

r<a do Prelado , e conseqiienteuiente a da
Meza da Consdencia , e Ordens , confirraan-

do-a.

§.35 Não tendo os Cónegos Peniten-

elario , e Cura , o privilegio da utilidade

fia Igreja para deixarem de assistir á cer-

tos actos , e funceoens , que obrigam per»
sonaliter in choro , como x. g. quando sam
chamados pelo Prelado para servir nos Pon-
tificaes ;

quando convocados pelo Cabido
para dizer o se\i voto nas matérias da sua
competência ; quando os obriga a satisfa-

ção dos deveres annexos ás Prebendas ;

quando tem de vencer algum benez pes-

soal de Missa , Evangelho , e qualquer
outra acção festiva , ou fúnebre , dentro
da própria Igreja , ou em alguma das Fi-

liaes do Curato ; e finahnente quando o
Prelado os occwpa no serviço da mesma
Igreja , ou da Diocese : como podem es-

tes Beneficiados ser isentos de residir per-
sonaliter in choro , nas occasioens , e tem-
pos , que não lhes caem por distribuição

os Officios de Defuntos , que se celebram
dentro da Igreja Cathedral , c pretender
a rigorosa consideração de residentes in

choro , ouvindo Confissoens , ou occupan-
do-se fora do Confessionário em outros
exercícios differentes ?

36 Finjamos um caso. No girO dos
Onícios de Defuntos, por esmola, perten-
ceu a Capitulação de um , e a celebração
da Missa amiexa , ao Cojiego Cura

, que
Tom, ri Oo
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elie venceu assistindo personalitrY in choró

ás Horas Canónicas competentes. Esíanda
prompto á eumj|)iMr a at rão , foi chamado
para co ifossar nn» enTerm',) ein periíio , e
Sacramenta-lo , <Ie <jue nao rtsuitava, só uti-

lidade , mas necessi«iade evidente da l<»reja;

e para acodir á sua «brigarão primaria ,

deixou o Choro , e o Ofticio , o toi soccor-
rer o parochiano morihundo. i\'essa dili-

gencia tanto se demorou , que não poude
cheiçar a tempo de continuar a Ca})itulaçcío

do Offieio, nem cantar a Missa, cujas ae-

coens forain executadas por outro Capitu-
lar. Pergunto 1.° Se deve o Cónego Cura
perceber as esmolas do Offi(;io , e da Missa ?

1'.° Sc , para não ser prejudicial ao Cónego
Cura a sua falta pessoal , lie obrigado al-

gum dos Capitulares á substitui-lo ? O mes-
mo quesito terá lugar á respeito do Evan-
gelho , que o Cónego Cura havia de can-
tar , e d'outras funcçoens próprias da sua
Prebenda Parochial. Supposta a regra in-

variável do privilegio , parece, que o Cóne-
go Cura , e o Cónego Penitenciário , deven-
do vencer todos os bcnezes, e emolumentos,
como presentes no Coro, nos tempos, e oc-

'jasioens, em que se acham addidos ao Con-
fessionário ; e o Cónego Cura impedido pelo

seu ministério parochial, tem direito aper-
ceber ambas as esmolas , e que tufa consci-

ência podem agazalha-las , gema , ou não

,

com o peso operis , et laboris
, quem os

substituir. Quem apoiará esta proposição!

^. 37 Sendo perguntado Pontas Se o
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Pároco de certa Igreja , onde quotidiana-

mente se celebram Missas por Defuntos , e

se satisfazem outras fimdacoens semelhantes,
por cada uma das quaes he assinada certa,

porção á cada interessente ; e não assistindo

o Pároco , por occupar-se á esse tempo em
ouvir Confissoens, e á dizer Missa, lucrava
então as distribuiçoens ?,, Respondeu ( Verb.
Distribut. quotid. Cas. 10

)
que não lucra-

va , pela razão declarada no Cap. Consue-
tudineni ( transcrito á cima ) , em que se

firmou o Concilio de Trento. Porque , se

as Contissoens não se podessem diffirir pa-

rti outro tempo, como as dos moribundos,
€ dos redu/iidos á perigo de vida, devia o

Pároco n'esses casos ser contado presente :

mas não succedendo assim , e podendo di-

latar-se as Confissoens á outras horas , era.

obrigado á estar presente ás Missas dos
Defuntos, e não ouvir Confissoens

, emqusin-

to ellas se celebram, para ser contado nas
distribuiçoens.

38 N'esta Igreja Catliedral tem si-

do atégora constante o Costumo de assis-

tirem ambos os Cónegos realmente no Co-
ro , quando pretendem vencer o benez do
Ofíicio , ou qualquer outro pessoal. Consta
por testemunlias anílgas , e !nui dignas de
fé , que assim praticáram sempre , e sem
la menor hesitação , os Cónegos Penitenci-

ários , desde o primeiro delles, e os Curas.

Nós mesmos podemos testemuuhar a pra-

tica d esses factos , e eu , desde o anno l/Bl.

Kste costume , oue por se conformar com
Oo ii
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o Cap. (JoHsnetiidincin he assás louvavei

,

foi por nós jurado , e deve ser porisso
observado exactamente ; nem de outro mo-
do pode ficar inoftenso o Cap. 32, ^.3. do
nosso Estatuto , em que se determinou ao
Cónego Prióste. " Cobrados que sejão os
" taes benezes ( havia fallado dos Officios,
" Missas , &c. no antecedente , como fica
*' referido sob o 22 ) , os repartirá igual-
" mente pelas Dijrnidades , Cónegos , ou

Capellaens, que os venceram na forma
" do costume , em que estam.

§. 39 Por todos he assás notório , que
ps Doutores dividem o Costume em tres

clases ; praeter legem , scmndum legem , e

contra legem : portanto fica conhecido , que
o costume praticado até hoje n'esta Igreja

ú respeito da matéria sugrita , tem sido

praeter legem , porque não ha Lei algum»,
onde se declarassem devidas aos Cónegos
Penitenciário , e Cura , presentes por ficção

,

as esmolas dos benezes extraordinários. N'es-

tes termos estamos com a definição geral
do costume praeter legem , que *' Est illa

,

*' quae reperitur in easib»s illis , qui a
*' Jure Communi non sunt decisi. ,, e como
seja assim , não só se conforu>a ao Ca».

Consuetudo 5 Dist. I' , mas. obriga cm conç-

cieneia , como se fora Lei escrita.^ L. de
quibus. 22, de Legib. Podemos tnmbena
dizer , qne elle he secnndum legem , por
estar firmado tanto no- Direito Commuin ,

estabelecido pelo Cap. Consuetudinem , co-

mo na pratica dos predecessores, da Penitefl-».
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daria , e Curato , que em casos tat s he
óptima Irgis initrpres , í oiiforiise o Cap.

Cum ílilectus 8 de Consuetud. E quando á
nenhuma das duas elases antecedentes seja

admittido o costume allegado , parece , que
não haverá a menov opposicao em anniir

,

. que seja contra Icgem : porém n'essa cir-

cunstancia mesma apoia o nosso sentimeí?-

to. Porque " Consuetudo contra legem esfc

" iiia , qua Lex scripta , vel iisu nun quiim
rece;)ta fuit, vel jam recepta usu contra-

*' rio deniio tollitur. e não pode entrar

em duvida, que a J.ei humana positiva,

quer Civil, quer Canónica , estásrgi.a á
obrigação peío costume em contrario, sen-

do contudo racionavel , e liiçitimi» mente
prescrito. Cap. Cum tanto, de Ccnsuctud.

40 Estas condicçoens circunstani ia-

das se observam na abrogação da Lei ])ar-

ticular da nossa Jgreja Cathedral Cap. 8

( suppondo mesmo , que el!e attendcsse ao
caso de poder o Cónego Penitenciário per-
ceber as distribuiçoens , e benczes extra-
ordinários das esmolas pelí»s Officios , sem
realmente assistir no Coro , segundo a opi-

liião de Barbosa, Carcia, e outros) : pois

que o uso contrario á sua disposição se ea-
raterisa de racionavel, conformandu-se com
a geral Canónica , que permitte o venci-

mento das distribuiçoens quotidianas s<f-

mcnte aos físicos , e reaes assistentes ás
Horas, e Officios Divinos. O uso, de que
failo, não se mostra contrario á Lei Na-
tural, Divina, e Canónica, nem influe na
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violação do nexo da disciplina ecclesiastica,
para ser condcmnado : e quando se considero
contrario á Lei particular , ou á razão u'ella

,

nuo he contudo contrario á toda outra razão ;

beti) como duas sentenças oppostas e contra-
rias , sam muitas vezes prováveis ambas , e
íluas Leis contrarias igualmente racionáveis ,

])ei(ís seus respeitos , e razoens diversas , em
conformidade do Cap. Non debet 8 de Con-
siing-uinlt. et aífinit. Pretenda-se porém ,

rpie o sobredito Estatuto Cap. 8 , quando
estabeleceu o regimento para o Cónego Pe-
nitenciário , nos termos seguintes Exer-
citando o sen Oí!icio , isto he , ouvindo
confiçoens no seu Confissionario , lucrará
*' todas as distribuiçoens , e emolumentos

,

" como se estivesse presente no Coro, ou em
" outra alguma funcçuo ,, não só o contou
no vencimento ordinário pela assistência
di\s Horas Canónicas , mas no extraordi-
nário , pela regra = Lex ubi non dislinguit,

nec nos distinguere debemus = L. de pretio

ff. de public. in rera act ; e portanto poília

ter lugar nas distribuiçoens extraordinárias.
A resposta se acha n'outros axiomas difí'e-

rentes= Legis verba cui non conve?iiunt.,

non convenit ejus dispositio = L. 4, VPoties
ff. de dauni. intect.= Legis mens magis at-

tendenda , quam verba = L. Scire legis. ff.

de Legibus. = Lex una indistiiicte loquens
,

per aliam distinguitur , et limitatur=L.
Sciendum. ff. Qui satisdat. cog. = Lex si

aiiud voluisset, expressisset. = L. un. Siai

autem. Cod. de cuduc. toll. Além disso

,
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ainda que o Estatuto assim o estal)elecesse
,

e concorresse para a sua observiuíciii o con-
sentimento do Bispo, não podia ter vigor

,

por contrariar o Direito Cotnnnnu , e por-
que o inferior não pode abr<);;ar a ki do
superior. Cap. Inferior. 5 , Distir.et. 21 , et

Clement. Ne Romani. 1 de Eíecí. Bíirb.

Cap. 42 de Canon. i . 17, et aiii. Vid § 2í).

§ 41 O inesmo cosi ume tainbiMn so acha
lej2;itiu)amerjite prescrito pelo longo uso.

Prova-se com a pratica , desde a creacao
da Cadeira da Penitenciaria , ou da ucsse
do seu 1." proprietário , que cKce<le a cía-

eoenta annos ; pois que creada essa Pre-

benda pelo Alvará de 19 de Oatu])i'o de
l/íiS , entrou á possui-la o seu primeiro pvo-
viilo em O de Março de 17»^6 ; bastando nas
matérias ecclesiasticas o espaço de quarentu
annos , conforme doutrina vulgar, que Ana-
cleto refere ( §. 29 supr. ) , Ferrari , Verh. Con-
s\ietudo. n. 20 , varias Decisoens da Rota ,

a Glossa , e outros AA. O mesmo se prova
á respeito dos Curas , pelo que pratica-

ram os antecessores do Padre Áianoel Ro-
drigues Cruz , eile , e se us successores ,

atésecollaro Curato; e depois d'essa épo-
<"a , os Cónegos Curas , até o actual.

(

íi8. supr. ) Assim se collige também do
Termo de 5 <le Setembro de 1754 escrita

no Liv. d'elles , e transcrito no 1.° do 'lom-
bo d'esta Cathedral f. 80 , sobre uma ac-

ção de força intentada pelo Cónego Cura
AJ alheiro contra o Cabido , por pretender
que lhe pertencessem os Oílieios, Missas
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Cantadas , ou as Festividades da Parochia,
dc que o CaWido estava de posse desdo

;i creação da Sé , e consta do Alvará
â de Dezembro de I708.

42 Tenho ouvido allejçar , conio fun-

,clíimenl'o a favor da opinião contraria , que
liO caso de ser duvidosa apercepçao das
distribniçoeas extraordiaarias , não assis-

tindo o Penitenciário , ou o Cónego Cura
no Coro pessoalmente, Imveria talvez so-

bre es»e Hssunípto algum Tjnno Capitular,
que o declarasse : e como não existe , não
s;; deve também hesitar á respeito da es-

íensão do privilegio , para vencer no Con-
íessionario , como preseute no Coro , os

!;cne7/es extraordinários. Ao que resjH^iido.

A falta do Termo requerido prova mais
á favor do costume constante de a«sisti-

r''m os Cónegos Peaiteneiario , e Cura real-

mente no Coro, ao tempo de se ce]eí)rareja

os Olíicios : e n'essa circunstancia , não
havendo motivo para se (piestionar sobre

osso artigo , também não podia occorrer

causa para se lavrar Termo algum de de-

«íisão , como pelo contrario acconteceu ,

«{uando S3 duvidou = Se qualquer Cajiitu-

iar , estando doente ou impedido por ou-
ra "ausa na (Cidade, ou fora d'ella, en-

traria na distribuição das i\Iif5sas Cantadas
«Siuolas de Oíiicios , & = cuja matéria foi

<íj>jecto do Termo de 28 de Setembro de
JA')Ç>4 , cojno referi sob o § 25. D'aqui se

(i(»;luz evidentemente , que os sobreditos

Cónegos r^sVlíram sempre no Coro = coao



DO Rio de Janeiiío. 273

assistência física , e pessoal , em todo tem-
po , e occasião que pretenderam ser con-

tados nos benezes , e esmolas dos Fune-
raes. Prova esta asserção n pratica cons-

tantemente observada pelos mesmos Cóne-
gos , e a Tradição soguida até os nossos

dias , sem abuso da Lei , como affírmam
os Padres Subchantres João Lopes Ferreira,

o ^íestre de Ceremonias Pedro Jozé Ped-

reira de Moura, os Capellaens Ant9nio Bar-
boza , e Francisco Soares da Cruz , tes-

temunhas mui dií^uas de fé , e credito
,

não só pelas suas qualidades pessoaes ,

mas pelas suas antiguidades n'esta Casa
Coral. A mesma pratica finalmente , e cos-

tume longo , está fundado no referido Cap.
Consuetudinen. un. que he a regra geral ,

em que se firmaram os Padres de Trento
na Sess. 24 de Reform. Cap. 12 > como aili

se declara , e exposeram , alem dos AA.
citados n'este papel, e outros muitos.
Natal Alexandre na sua Theolog. Mor. T,

2, Append. ad Tractat. de Ordin. Cap. 6
Reg. 48; Cap. 8, Artic, 2^ Reg. 14. Pi

chler Lib. 3, tit. 4, n. 14 , e outros.

^. 43 Tenho assásnietite exposto , Aí.

111. e RR. Senhores Capitulares , o sentimen-
to mais verdadeiro, e juridico dos grandes
Doutores Canonistas , Theologos , Moralis-
tas , e mais Escritores Ecclesiasticos , com
os quaes não receio de produzir o meu Vo-
to sobre a questão presente , ficando -me a
particular satisfação, e honra de segui-los :

ao que tudo aerecentarei com S. Agostinlio ,

Tom. ri Pp
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Ipsa imitatio consnetiullnis , etiam quae
adjiivat utiíitate , novitate perturbetur. „

E com Pedro de Marca ÍAh. 3. de Con-
cord. Sacerdot. et Imper. Cap. 15 , n. 8. '*

*' Scandala, et ofí*ensiones invohi, quando...
" aliqua novitate percellitur, et Consuetudi-
*' nes receptae conveíluntur. ,, De cujas re-

fiexoens tiro por conclusão o que ensinou Ale-
xandre tj." no Cap. Cum teneaniur. de Prae-
bend. " ínterim

,
quandiu ex ea novitate

*' offensiones sequuntur , desistendum om-
'* niuo est a rescriptorum executione.

Bixi.

Rio de Janeiro em Cabido Pleno de 8
de Marco de 17^8.

de Souza ^4zeve(lo Pizarro c Arau]o.

FIM DO TOMO VI,
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